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OBJETO " \

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM -  DOCUMENTO DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, 

COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS.

MODALIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

v V
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CNPJ 07.587.975/0001-07 

Sec. Munic. de Finanças e Planejamento

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 2020.12.17-0005

N° Processo: 2602021

Objeto

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discríminado(s) necessário(s) a Contratação de instituições 
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas através de DAM -  Documento de 
Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores 
arrecadados., conforme termo de referencia, para qual solicitamos as providências necessárias.

Justificativa

O presente contrato encontra respaldo no Edital de Credenciamento n° 2020/06.25.1-SEFINPLAN e justifica-se pela necessidade de 
contratação de instituições financeiras aptas para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas, 
objetivando manter as atividades de arrecadação do fisco municipal e a facilitação no processo arrecadatório, desencadeando um melhor 
'tendimento aos contribuintes, conferindo-lhes ainda, maior conforto e comodidade.
, execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela servidora: Luiza Freire Duarte Lopes de Melo, CPF n° 969.208.663-15.

Orgão: 33 - Sec.Municipa1 de Finanças e Planejamento 

U. Orçamentária: 3301 - Sec. Munic. de Finanças e Planejamento

Proj./Atividade: 2152 - Gestão Administrativa das Atividades Fazendarias 

Classif. Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Item Cód. Especificação Unidade Quantidade

001 89989
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCARIOS 
DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM

SERVIÇO 1,0000

CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS BANCARIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE 
DAM -  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS.

CRATO /  CE, 13 de janeiro de 2021
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TERMO DE REFERENCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Finanças e Planejamento.

2. OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de 
recolhimento de tributos e demais receitas através de DAM - Documento de Arrecadação 
Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio ae suas agências, com prestação de contas 
por meio magnético dos valores arrecadados.

3. JUSTIFICATIVA: 0 presente procedimento se faz importante dada à necessidade da Secretaria 
de Finanças e Planejamento do Município do Crato, a fim de manter as atividades de 
arrecadação do fisco municipal, objetivando a facilitação no processo arrecadatório, 
proporcionando melhor atendimento aos contribuintes, conferindo-lhes ainda, maior conforto 
e comodidade.

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. 0 Banco credenciado deverá prestar serviços de acordo com as estipulações do presente 
Termo de Referência, Edital e Minuta do Contrato.

4.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências 
bancárias e postos de serviços e atendimentos eletrônicos, existentes ou a serem criados, de 
acordo com a proposta de credenciamento.

4.3. Os tributos e demais receitas municipais devem ser recebidos apenas por meio de 
Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) vinculados à Secretaria de Finanças e 
Planejamento e emitidos através do sistema utilizado pelo órgão contratante, que estejam 
dentro da validade, com todos os campos de informações obrigatórios devidamente 
preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o 
pagamento, nos termos do contrato.

4.4. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela 
leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação 
numérica.

4.5. São obrigações mínimas dos credenciados:

4.5.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o 
edital;

4.5.2. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados 
com a observância de todas as normas técnicas e normativos legais aplicáveis;

4.5.3. Fornecer e utilizar toda a competência indispensável ao serviço, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como: trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias,

Endereço' Psiacio Afejcarstire Arraes * Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP: 63 10(1-347
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fundiárias, normas técnicas e demais disposições correlatas, por mais especiais que sejam e 
mesmo que aqui não mencionadas;

4.5.4. Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, devendo rejeitar os pagamentos em caso de apresentação de 
título vencido, orientando o contribuinte, nesta hipótese, a dirigir-se à Coordenadoria Especial 
de Administração Tributária para emissão de novo Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM;

4.5.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: emolumentos prescritos e 
que digam respeito ao serviço, impostos, taxas, bem como contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e fundiárias;

4.5.6. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como 
dados estatísticos e demonstrativos de custos;

4.5.7. A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no 
presente edital, sendo vedada:

a) a cobrança de qualquer sobretaxa;

b) a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer (quaisquer) documento (s) adicional 
(ais);

c) aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer 
espécie;

d) cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza

4.5.8. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, 
inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.

4.5.9. Os serviços de arrecadação deverão estar disponíveis aos clientes e não-clientes do 
AGENTE ARRECADADOR.

4.5.10. Apresentar, no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários à implementação da 
prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento de cada unidade 
arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do CONTRATO, 
sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente 
aprovada pelo órgão contratante mediante solicitação formalizada e deverá, se autorizado pela 
autoridade competente, ser incluído no Contrato mediante termo aditivo.

4.5.11. Comunicar formalmente ao órgão contratante, imediatamente ou com a maior 
brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no 
sistema de recolhimento do BANCO, que impactem e/ou modifiquem qualquer processo que 
reflita na prestação dos serviços contratados.
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4.5.12. Comunicar formal e previamente ao órgão contratante qualquer modificação na 
instituição financeira que resulte em descontinuidade de arrecadação em modalidade de 
pagamento colocado à disposição do contribuinte.

4.5.13. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos 
instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento 
concernente aos serviços de arrecadação objeto do CONTRATO, o que dependerá de prévia 
ciência das partes, por escrito.

4.5.14. O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte 
e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações.

4.5.15. O banco deverá autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da 
recepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, 
valor e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras.

4.5.16. Enviar à Secretaria de Finanças e Planejamento, até às 09h do dia útil seguinte, arquivo 
eletrônico com o total das transações do dia, sendo que o valor total da arrecadação deve ser o 
mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB).

4.5.17. Em caso de incorreção de dados, a parte contratada se compromete a regularizar as 
informações em até 01 (um) dia útil, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato.

4.5.18. Disponibilizar ao órgão contratante os documentos e as informações necessárias para a 
verificação dos procedimentos de arrecadação/ficando o BANCO obrigado a resolver eventual 
irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis.

4.5.19. Manter os Documentos de Arrecadação Municipal - DAM arquivados por um período 
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

4.5.20. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, 
através do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, conforme prazos especificados em contrato 
e/ou em outro instrumento emitido pelo órgão contratante, enviando, ao mesmo tempo, uma 
mensagem eletrônica, até às 09h do dia útil seguinte à data de arrecadação, a crédito da conta 
a ser informada pelo órgão contratante.

4.5.21. Apresentar mensalmente ao órgão contratante documento com a discriminação dos 
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e 
demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços.

4.5.22. Fornecer ao órgão contratante, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 
trabalhistas, fiscais, FGTS e previdenciários.

4.5.23. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um 
período mínimo de 05 (cinco) anos.

Endereço Palácio Aiexancire Arraes - Largo Júlio Sarasva, S/N, Centro
CEP- 63 100-34?
Horário de fttandimestto Sh às s Th

88 3S21-9600 
sefincãteaíG ce.gov br 
crato ce.gov. m



SECRETARIA MUNICIPAL DE h  { 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO K °

4.5.24. Indicar ao órgão contratante o seu servidor/funcionário com informações que deverá ser 
contatado para todas as tratativas referentes ao contrato.

4.6. É vedado à contratada:

4.6.1. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 
informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o órgão contratante.
4.6.2. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do órgão contratante.
4.6.3. Receber Documentos de Arrecadação Municipal - DAM fora da data da validade.

4.7. Não será considerada como repassada a arrecadação:
4.7.1. Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo órgão 
contratante.
4.7.2. Quando o valor constante dos arquivos das transações for diferente do valor registrado 
no extrato e enquanto perdurar a irregularidade.

4.8. São obrigações do órgão contratante:
4.8.1. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 
informações relativas à arrecadação dos tributos municipais.
4.8.2. Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados, mediante a forma de 
pagamento prevista na minuta de contrato constante do Edital.
4.8.3. Colocar à: disposição dos contribuintes do município as informações necessárias para 
efetuar seus pagamentos.
4.8.4. Entregar ao BANCO recibo do arquivo enviado e mensagens de aceitação ou rejeição 
dos arquivos enviados.
4.9. O órgão contratante é responsável pelas declarações, cálculos, valores, multas, acréscimos 
e todo e qualquer elemento presente nos documentos de arrecadação.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A Administração Municipal terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de 
prestação dos serviços das credenciadas.

5.2. A Administração Municipal, a qualquer tempo, poaerá rescindir o contrato por decisão 
fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora da 
credenciada.

5.3. O município poderá determinar, a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao 
BANCO, à realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes das redes 
arrecadadoras, para certificação dos procedimentos de processamento e repasse dos recursos 
arrecadados.

5.4. 0 município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente 
credenciamento e retomar, sem indenização, os serviços, desde que executados em 
desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos contribuintes municipais ou no interesse maior 
da administração.
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5.5. O município poderá, a qualquer tempo, solicitara alteração de rotinas operacionais previstas 
no CONTRATO, mediante comunicação prévia ao BANCO, desde que o interesse público assim 
recomendar, observando o disposto na legislação.

5.6. É proibido o fornecimento a terceiros de qualquer tipo de informação que a instituição 
financeira tenha obtido por ocasião da execução do CONTRATO, ficando, por consequência, o 
BANCO obrigado a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive 
instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes, representantes e qualquer pessoa 
vinculada à sua instituição no cumprimento do CONTRATO que venham importar em danos aos 
interesses do órgão contratante.

5.7. Será de responsabilidade do banco os atos praticados por seus funcionários, agentes, 
assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada à sua instituição no cumprimento do 
CONTRATO que venham importar em danos aos interesses do órgão contratante.

5.8. Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou 
devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus 
acréscimos, podendo sofrer todas as penalidades cabíveis.

Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento

Endereço Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP- 63 100-34?
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINAN CEI RO

Declaramos para os devidos fins, e em observância ao Princípio da Supremacia 

do Interesse Público, as disposições do Art. 14 da Lei 8.666, bem como dos dizeres do 

Alt. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que há estimativa de IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO -  FINANCEIRO, para a Contratação de instituições financeiras 

para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas 

através de DAM -  Documento de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por 

intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei 

Orçamentária Anual -  LOA, com o Plano Plurianual -  PPA e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias -  LDO.

Informamos ainda que as despesas decorrentes da futura contratação deverão 

ficar por conta da classificação orçamentária prevista no manual com a (s) seguinte (s) 

dotação (ões) e Elemento de Despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3301.04.122.0007.2.152

ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.39.00.

O referido é verdade, 

Dou fé.

Crato/CE, 13 de janeiro de 2021.

Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento



Prefeitura Municipal do Crato
Listagem de Dotações - Saldo em 13 de Janeiro de 2021

Órgão: 33 - Sec.Municipal de Finanças e Planejamento
Unid. Orçamentária: 33.01 -  Sec. Munic. de Finanças e Planejamento
Projeto Atividade:
Codigo Natureza

04.122.0007.2.152.0000 -  Gestão Administrativa das Atividades Fazendarias
Descrição da Natureza da Despesa Dotação (R$) Saldo (R$)

1235 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 673.300,00 604.047,30
Total Projeto Atividade 673.300,00 604.047,30

Total Unidade Orçamentária 673.300,00 604.047,30
Total Órgão 673.300,00 604.047,30
Total Gerai 673.300,00 604.047,30

r

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página: 1 de 1
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Da: Secretaria de Finanças e Planejamento 
Para: Presidente da Comissão de Licitação
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
ATRAVÉS DE DAM -  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO 
FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS 
POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS.

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. QUANT.

01

Contratação de instituições financeiras para prestação de 
serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas 
através de DAM — Documento de Arrecadação Municipal, em 
padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético dos valores 
arrecadados.

SERV. 01

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria de Finanças e Planejamento do 
Município de Crato/CE, declaro para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 
101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Em atendimento ao Art. 7o, § 2o, Inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, infotmo a existência de créditos orçamentários para atender as despesas com a 
utilização de recursos oriundos do orçamento vigente. Prefeitura Municipal de Crato/CE — 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - Dotação Orçamentária: 3301.04.122.0007.2.152, 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei 
Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura do procedimento 
administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme art. 25, caput, c j c  art. 26 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Diante do exposto, segue em anexo documentação da instituição que atendeu aos 
requisitos estabelecidos no Edital de Credenciamento n° 2020/06.25.1-SEFINPLAN. Empresa: 
BANCO DO BRADESCO S.A., inscrito no ÇNPJ n° 60.746.948/0001-12. Com pagamento 
conforme estabelece a cláusula quinta da Minuta do Contrato, pertencente ao Edital de 
Credenciamento supracitado.

Crato / C E ._____d e_____  ’ ' ” de 2021.

IraciTViorais de Brito Roca 
Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Jálio Saraiva, S/IN, Centro -, 88 3521-9600
CEP. 63 100*347 seffn^ccato ce.gov.br
Horário de Atendimento ShàsITh ■, crato.ce.gov.br
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Página 8 de 9
D .P.M. -  Ano 2020, p^dição n° 4442 -  Crato/CE, Quinta, 18 de Junho de 2020.

P O R T A R IA N "  1806001/2020 -  S E F IN P L A N  

C R A T O / C E , 18 D E  JU N H O  D E  2020.

Dispõe sobre a designação de servidores para compor a Comissão Técnica para Avaliação e Julgamento do Credenciamento de Instituições Financeiras

para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, O SECRETARIO M U N ICIPAL DE FINANÇAS E

P L A N E JA M E N T O ,  no uso de suas atribuições legais, conforme inciso IX, Art. 16, da Lei 3.253/2017,

C O N S ID E R A N D O  o edital de Credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos 

municipais e demais receitas através de DAM — Documento de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com 

prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados;

C O N S ID E R A N D O  a necessidade de compor comissão para análise e julgamentos dos documentos apresentados no âmbito do edital supracitado, 

desempenhando as atribuições delimitadas no mencionado documento;

supracitada, na forma que segue abaixo:

I- Maicon Michel de Paula Rocha Coelho, CPF N° 671.719.313-15;

II- Mana Alvne Barbosa da Silva, CPF N°: 021.752.443-53;

III- Maria Luizajustino de Araújo, CPF N° 101,316.034-77;

IV- Mercia Karizia Sobreira Leandro, CPF N° 042.438.56.3-54.

Art.2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

R E S O L V E :

Art. Io Designar os membros da Comissão para avaliação e julgamento acerca do Edital Credenciamento de Instituições Financeiras, com finalidade

Paço da Prefeitura Municipal de Crato/CE, Gabinete da Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento, em 18 de junho de 2020.

IR A C I M O R A IS  D E  B R IT O  R O C A

Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento
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S E C R E T A R IA  M U N IC I P A L  D E  F IN A N Ç A S  E  P L A N E J A M E N T O  / S E F I N P L A N

E D IT A L  D E  C R E D E N C IA M E N T O  N °  2020/05.25.1- S E F I N P L A N

O  M u n ic íp io  de C ra to / C E , pot m eio da Secretaria  de F inanças e P lanejam ento  - S E F IN P L A N ,  torna público o presente E D IT A L  D E  

C R E D E N C IA M E N T O  D E  IN S T IT U IÇ Õ E S  F IN A N C E IR A S  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  B A N C Á R IO S  D E  

R E C O L H I M E N T O  D E  T R I B U T O S  M U N IC I P A I S  E  D E M A IS  R E C E IT A S  A T R A V É S  D E  D A M  -  D O C U M E N T O  D E  

A R R E C A D A Ç Ã O  M U N IC I P A L ,  E M  P A D R Ã O  F E B R A B A N ,  P O R  IN T E R M É D I O  D E  S U A S  A G Ê N C IA S ,  C O M  P R E S T A Ç Ã O  D E  

C O N T A S  P O R  M E I O  M A G N É T IC O  D O S  V A L O R E S  A R R E C A D A D O S ,  a teor do que dispõem os preceitos do Direito Público, em 

conformidade com a Lei 8.666/' 1993 e suas alterações.

O s interessados deverão so lic itar o credenciam ento  por m eio de pedido enviado v ia  S IP A  -  S istem a In tegrado  de Pro toco lo  de 

A tend im ento , d ispon ível em  h w . crato.ce.eov-br/sipa. conforme prazo estipulado no presente E d ita l, no horário de 08:00 às 23:59 horas, de 

segunda a sexta-feira, toda docum entação d irig ida à Secretaria de F inanças e P lanejam ento , órgão gerenciador do Sistem a de 

denciam ento  de Prestadores de Serviços Bancário s , ind icando os serviços que se propõem  a realizar.

O presente Kdital está disponível gratuitamente no sítio https://mail.crato.ce.gov.br/diario-oficial/.

1. D O  O B JE T O :  C redenciam ento  de institu ições financeiras para prestação de serviços bancários de recolhim ento de tributos e demais 

receitas através de D A M  — D ocum ento  de A rrecadação M u n ic ip a l, em padrão F E B R A B A N ,  por interm édio de suas agências, com  

prestação de contas por m eio m agnético  dos valores arrecadados.

1.1. O  credenciam ento  terá prazo de v igênc ia  será de 12 (doze) meses. As inscrições poderão ser feitas a qualquer tempo, pelos 

interessados, junto  à Secretaria  de F inanças  e P lanejam ento  da Prefe itu ra  M u n ic ip a l de Crato, podendo a inda ter suas disposições 

revogadas dentro do prazo m áx im o de 90 (noventa) dias, conform e interesse, devidam ente justificado, da A dm in istração  Púb lica .

1.2. Torna-se im p líc ito  que os proponentes ao responderem  ao credenciam ento concordam  integralm ente com  os term os deste E d ita l e seus 

anexos.

1.3. O  credenciam ento  perm anecerá aberto a qualquer institu ição  finance ira  que preencha os requisitos exigidos neste Ed ita l, a qual poderá  

apresentar a docum entação ex ig ida em  qualquer tempo da vigência do credenciam ento.

2. D A S  C O N D IÇ Õ E S  D E  P A R T IC IP A Ç Ã O  E  C R E D E N C IA M E N T O

Poderão participar do sistema todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atendam aos requisitos do edital, 

cujo objetivo social seja compatível com o objeto do credenciamento.

2.2. Poderão  partic ipar do credenciam ento  pessoas juríd icas, legalm ente constituídas, habilitadas, com  idoneidade econôm ico-financeiro, 

regularidade juríd ico-fiscal, que não tenham  sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por parte do Poder Púb lico  e 

que satisfaçam  as condições fixadas neste ed ita l e seus anexos, bem  com o que aceitem  as norm as estabelecidas pela A dm in istração  

M u n ic ip a l, por m eio da Secretaria  de F inanças  e P lanejam ento  do M u n ic íp io .

2.3. K vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma Instituição Bancária.

2.4. H vedada a apresentação de m ais de um a proposta de hab ilitação neste credenciam ento.

2.5. E vedada a participação de Consórcio de instituições Bancárias no presente credenciamento, qualquer que seja a sua forma de constituição.

2.6. É vedada a participação de instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou 

liquidação.

2.7. K vedada a participação de instituição financeira que estiver irregular quanto à comprovação de quitação de tributos tederais. estaduais ou 

municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente.

2.8. E vedada a participação de instituições financeiras declarada inidônca para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.

2.9. E vedada a participação de instituição financeira/sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Brasil.

2.10. As instituições que não protocolizarem os documentos na data aprazada no presente Edital não poderão fazê-lo em data posterior, ticando 

excluídas deste credenciamento.
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3. D O S  D O C U M E N T O S  D E  C R E D E N C I A M E N T O

3.1. P a ra  fins de credenciam ento  os interessados deverão apresentar a seguinte docum entação:

3.1.1. A to  constitutivo, Es ta tu to  ou Contrato social em vigor e alterações subsequentes devidam ente registradas, em  se tratando de 

sociedade com ercia l, e no caso de sociedade por ações acom panhadas da A ta  arquivada da A ssem b le ia  da ú ltim a eleição da D ire to ria  ou 

contrato consolidado;

3.1.2. E m  se tratando de sociedade estrangeira em  funcionam ento no país, decreto de autorização de funcionam ento  expedido pelo Banco  

C entral do B ra s il ou Com issão de V alo res M ob iliá rio s  ou órgão com petente;

3.1.3. Cópia do certificado de autorização de funcionam ento  expedido pelo Banco  Central e/ou  D eclaração  de que a institu ição  financeira  

está em  pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em  processo de liqu idação  extrajudicial;

3.1.4. Com provante de inscrição  no Cadastro N a c io n a l de Pessoas Ju ríd icas  (C N P J ) ;

3.1.5. P ro va  de inscrição  no Cadastro de C ontribuin te Es tad u a l ou M u n ic ip a l, se houver, relativo ao dom icílio  ou sede da proponente, 

pertinente ao seu rum o de atividade e com patíve l com  o objeto contratual;

3.1.6. Com provante de regularidade junto à U n ião  no que se refere a Tributos e Contribuições Federais, D ív id a  A tiva  da U n ião  e Seguridade  

Socia l ( IN S S ) ;

3.1.7. Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual;

3.1.8. Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal de seu domicílio ou sede;

9. Comprovante de regularidade junto ao FGTS, demonstrando situação regulat no cumprimento dos encargos sociais instituídos por ler,

3.1.10. Comprovante de regularidade trabalhista -  CNDT:

3.1.11. Certidão negativa de Falência ou Recuperação judicial expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro de falências da sede da pessoa 

jurídica;

3.1.12. D ecla ração  de cum prim ento  das disposições do inc iso  X X X I I I  do ait. 7o da Constitu ição  Fed era l (Conform e m odelo contido no 

Anexo I I I ) ;

3.1.13. D ec la ração  do interessado, elaborada em papel tim brado e subscrita por seu representante legal, de que assegura a inexistência de 

im ped im ento  legal para contratar com  a A dm in istração  (Conform e m odelo contido no A nexo I I ) ;

3.1.14. In d icação  do representante legal da proponente, com  a respectiva docum entação (procuração ou docum ento equivalente, inscrição  

no Cadastro de Pessoas F ís icas  - C P F ,  inscrição  no Reg istro  G era l do Institu to de Identificação  - Carte ira  de Iden tidade ), para praticar 

todos os atos necessários em  nom e da institu ição  financeira, em  todas as etapas deste C redenciam ento, e para o exercício  de d ireitos e 

assunção de obrigações decorrentes do Contrato.

3.2. O s docum entos necessários para o Credenciam ento  deverão ser apresentados em  orig inal, ou por qualquer processo de cópia  

autenticado em  cartório, ou pub licação  em  órgão de im prensa oficial, ou autenticada por m em bro da Com issão de Credenciam ento, 

m ediante a ex ib ição do original.

, As declarações ora so licitadas deverão ser apresentadas ind ividualm ente.

3.4. N ã o  será credenciado o prestador de serviços que, no prazo adequado, deixar de apresentar os docum entos acim a, ou apresentá-los em  

desacordo com  o presente Ed ita l.

3.5. A Comissão de Credenciamento da Secretaria de Finanças e Planejamento é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos 

documentos apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

requerimento.

4. D A  P R O P O S T A  D E  C R E D E N C IA M E N T O

4.1. A  institu ição  interessada no credenciam ento  deverá apresentar, juntam ente com  o requerim ento de credenciam ento , que deverá ser 

instru ído com  a docum entação de hab ilitação , assinado, sem em endas ou rasuras, preferencialm ente em  papel tim brado do proponente, 

relação dos itens que pretende executar, de acordo com  sua capacidade instalada.

4.1.1. Os interessados deverão estar cientes de que, ao se credenciarem, estarão obrigados a prestar todos os serviços que se comprometeram, nos 

moldes estabelecidos por meio do edital de credenciamento, sob pena de rescisão contratual.

4.1.2. O s valores referentes aos serviços a serem  prestados são parte integrante do Anexo V I  deste edital e poderão ser anualmente atualizados 

monetariamente, devendo isso ocorrer pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor — 1NPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística -  ÍBGE^, ou outro que vier a subsrituí-lo durante a vigência  do Credenciam ento.
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4.2. O  ped ido de credenciam ento  e a respectiva proposta dos interessados não asseguram  direito à contratação, bem  com o a realização da 

contratação não assegura qualquer d ireito à realização dos serviços, considerando que as quantidades a serem  realizadas pela credenciada  

dependerão da necessidade e da livre escolha dos credenciados pelo contribuinte da A dm in istração  M u n ic ip a l.

4.3. A instituição financeira interessada deverá apresentar sua proposta de credenciamento contendo, no mínimo:

4.3.1. N a  identificação  do credenciado deverão estar contidas as seguintes inform ações: / "f

a) Razão Social;

b) CNP] e endereço completo;

c) Representante legal e qualificação completa (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG e órgão expedidor, CPF e domicílio); e

d) Meios de contato (números de telefone fixo e móvel e endereço eletrônico).

4.3.2. D a  form ação do preço:

4.3.2.1. Os preços ofertados pelos interessados deverão vir expressos na proposta de credenciamento, observados os serviços, bem como a informação 

abaixo, que se refere ao valor que o município poderá dispor para pagar a credenciada pelo serviço prestado:

I - R$ 4,80 por documento de arrecadação recebido nos Guichès das Agências;

II R$  2,00 por documento de arrecadação recebido na Rede Lotérica ou credenciados;

III - R$  1,50 por documento de arrecadação recebido no Internet Ranking,

R$ 1,70 por documento de arrecadação recebido no Autoatendimento;

V  - R$ 3,00 por documento de arrecadação recebido no Correspondente Bancário;

V I  - R$ 2,90 por documento de arrecadação recebido no Banco Postal.

O B S E R V A Ç Ã O :  O s preços acim a fixados são frutos de pesquisa de m ercado e caso a interessada deseje ofertar qualquer desconto, este 

deverá ser ind icado  conform e descrito abaixo, considerando que o preço médio deva ficar em  no m áxim o R$ 1,80:

Sobre o preço acim a o credenciado oferta a inda um  desconto d e ____%  (por cento).

I.  R $ ___ por docum ento recebido no guiebê;

I I .  R $ ____por docum ento recebido na rede lotérica/credenciados;

I I I .  R $ ____por docum ento recebido no In ternet Bank ing ;

IV .  R $ ____por docum ento recebido no Autoatendim ento;

V . R S ____por docum ento recebido no correspondente bancário;

V I .  R $ ____por docum ento  recebido no banco postal.

5. D A  A B E R T U R A  E  D O  J U L G A M E N T O

. O  pedido de credenciam ento , com  a docum entação dos interessados, será subm etido à apreciação da Comissão de Credenciamento da 

Secretaria de Finanças e Planejamento, que promoverá a análise, obedecido o seguinte:

5.1.1. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento, a Comissão de Credenciamento solicitará o envio desta, 

devendo o interessado atender ao solicitado em até 03 (três) dias úteis, sob pena de indeferimento do pedido de Credenciamento.

5.1.2. Na hipótese de existir documentação com prazo de validade vencido, a Comissão de Credenciamento solicitará o reenvio da documentação 

respectiva com o prazo de validade regular, devendo o interessado atender ao solicitado em até 03 (três) dias úteis, sob pena de indeferimento do pedido 

de Credenciamento.

5.1.3. A Comissão decidira acerca do pedido de credenciamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a pardr da data do protocolo, 

promovendo a intimação do interessado em igual número de dias subsequentes.

5.1.4. Os interessados poderão apresentar recurso no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação.

5.1.5. O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Credenciamento que o encaminhará, ao Secretário de Finanças e Planejamento, que, por sua vez, 

proferirá decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do encaminhamento.

5.2. As notificações/intimações poderão ser realizadas por e-mail.

5.3. Após a análise e deferimento pela Comissão de Credenciamento da Secretaria de Finanças e Planejamento, e ratificação pelo Secretário de Finanças 

e Planejamento, o pedido, instruído com os documentos exigidos no presente edital, será remetido para formalização contratual, em caso de 

cumprimento de todas as exigências constantes neste edital e na legislação vigente.
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6. D O S  P R A Z O S ,  D A  C O N T R A T A Ç Ã O ,  D A  E X E C U Ç Ã O  D O  O B J E T O  D O  C R E D E N C I A M E N T O

6.1. O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste edital, podendo a inda te i suas disposições 

revogadas dentro do prazo m áxim o de 90 (noventa) dias, conform e interesse, devidam ente justificado, da A dm in istração  Púb lica , ficando, 

durante este prazo, aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem, observadas as seguintes condições:

6.1.1. O prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de 

acordo com o estabelecido no art. 5 7  da Lei Federal n" 8.666/93.

6.1.2. Cumpridas todas as formalidades, a Credenciada será convocada para firmar Contrato de Prestação de Serviços no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da convocação.

6.2. Os serviços, objeto do Credenciamento, deverão ser realizados no âmbito do Município de Crato, reservando-se a Administração Municipal ao 

direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e 

devidamente atestados pelo departamento competente.

6.3. Após firmado o Contrato, poderá serem solicitados acréscimos ou supressões de itens do objeto através de processo protocolizado e 

fundamentado, atendidas as exigências da Lei federal nu 8.666/93, no que couber, sendo certo que tais modificações serão formalizadas mediante 

Termo Aditivo ao contrato.

7. D O S  R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R IO S  E  D O  P A G A M E N T O

. As despesas decorrentes da execução dos Contratos de Prestação de Serviços correrão pela (s ) dotação (ões) orçam entária (s) da 

Secretaria de F in anças  e P lanejam ento , a ser(em ) ind icada (s ) na celebração do contrato, devendo ser em penhadas de acordo com  o 

planejam ento realizado pela  entidade contratante.

7.2, Pe la  prestação dos serviços, serão pagas tarifas conforme estipuladas em  proposta da contratada e d iscip linado no Item 4.3.2.1. deste

8. D A S  S A N Ç Õ E S

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil c criminal, à sanção de 

advertência, se for o caso, e às penalidades a seguir:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

I - Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal, nos seguintes percentuais:

a) 3% (três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias;

b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) dias;

c) 7% (sete por cento) em caso de mora superior a 60 (sessenta) dias;

- Multa indenizatõria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 

recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação direta, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;

c) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

d) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação;

IV - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação, quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 

assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art. 55“ da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

e) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequência letais a qualquer pessoa; 

t) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

g) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e providenciaria regularizada;

h) descumprir as obrigações assumidas;
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V - Multa de 5% (cinco pot ccnto) sobre o vaiar total da contratação, na hipótese de o infrator não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 

com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que 

se destina; e

VI - Multa indenkatóm  de 10% (dez por cento) sobre o valor cia contratação quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato.

§1” Se a recusa em assinar o contrato a que se refere o inciso II deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e 

superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

§2“ O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para cumprimento da obrigação.

§3“ A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas neste ardgo, cumulando-se os 

respectivos valores.

§4° Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as circunstâncias atenuantes e excludentes que envolvem a situação, tais como 

força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo infrator.

§5° No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que 

eventualmente for descumprida.

§6" A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do 

procedimento administrativo.

2. A parte que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

apiicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais comínações legais.

8.2. A parte contratada recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o 

faca, será cobrado pela via judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial 

dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

8.4. A  im posição  de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não exclu irá o direito da Secretaria de F in anças  e P lanejam ento  de 

ex ig ir o ressarcim ento in tegral de perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro.

8.5. Independente  da o rdem  das sanções, a Secretaria  de F inanças e P lanejam ento  poderá optar pela rescisão contratual e cobrança de 

perdas e danos resultantes do respectivo fator gerador.

Crato (C E ) ,  10 de setembro de 2020.

exo I  -  Te rm o  de Referênc ia  

Anexo I I  -  M od e lo  de D eclaração  de H ab ilitação

Anexo I I I  — M od e lo  de D eclaração  R e la tiva  ao T raba lho  de Em pregado  M enor

Anexo IV  -  M od e lo  de Autorização

Anexo V  — M od e lo  de So lic itação  de Credenciam ento

Anexo V I  -  M in u ta  de Contrato

IR A C I  M O R A IS  D E  B R IT O  R O C A

Secretária A d junta  de F inanças e P lanejam ento
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A N E X O  I  -  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A

1. U N ID A D E  R E Q U IS I T A N T E :  Secretaria de Finanças e Planejamento.

2. O B JE T O :  C Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas através de 

DAM -  Documento de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 

magnético dos valores arrecadados.

3. JU S T IF IC A T IV A :  O  presente proced im ento se faz im portante dada à necessidade da Secretaria de F in anças  e P lanejam ento  do 

M u n ic íp io  do Crato, a fim  de m anter as atividades de arrecadação do fisco m un ic ipa l, objetivando a facilitação no processo arrecadatório, 

proporcionando m elho r atendim ento aos contribuintes, conferindo-lhes ainda, m aior conforto e com odidade.

4. D A  F O R M A  D E  P R E S T A Ç Ã O  D O  S E R V IÇ O

4.1. O Banco credenciado deverá prestar serviços de acordo com as estipulações do presente Termo de Referência, Edital e Minuta do Contrato.

4.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços e atendimentos 

eletrônicos, existentes ou a serem criados, de acordo com a proposta de credenciamento,

4.3. Os tributos e demais receitas municipais devem ser recebidos apenas por meio de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) vinculados à 

Secretaria de Finanças e Planejamento e emitidos através do sistema utilizado pelo órgão contratante, que estejam dentro da validade, com todos os

jpos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, 

nos termos do contrato.

4.4. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou 

pela digitação da respectiva representação numérica.

4.5. São obrigações m ín im as dos credenciados:

4.5.1. Não transferir a outrem, no todo ou cm parte, a prestação dos serviços de que trata o edital;

4.5.2. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e 

normativos legais aplicáveis;

4.5.3. Fornecer e utilizar toda a competência indispensável ao serviço, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como: trabalhistas, sociais, 

tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais disposições correlatas, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 

mencionadas;

4.5.4. Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, devendo rejeitar os pagamentos 

em caso de apresentação de título vencido, orientando o contribuinte, nesta hipótese, a dirigir-se à Coordenadoria Especial de Administração Tributária 

para emissão de novo Documento de Arrecadação Municipal — DAM;

4.5.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais 

.no: emolumentos prescritos c que digam respeito ao serviço, impostos, taxas, bem como contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas e

fundiárias;

4.5.6. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos e demonstrativos de custos;

4.5.7. A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no presente edital, sendo vedada:

a) a cobrança de qualquer sobretaxa;

b) a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer (quaisquer) documento (s) adicional (ais);

c) aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie;

d) cobranca de depósito e/ou caução de qualquer natureza

4.5.8. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 

CONTRATO.

4.5.9. Os serviços de arrecadação deverão estar disponíveis aos clientes e não-clientes do AGI N TI. ARRECADADOR.

4.5.10. Apresentar, no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários à implementação da prestação de serviços ora contratados c os horários de 

funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do CONTRATO, sendo que a 

implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pelo órgão contratante mediante solicitação formalizada e deverá, 

se autorizado pela autoridade competente, ser incluído no Contrato mediante termo aditivo.

4.5.11. Comunicar formalmente ao órgão contratante, imediatamente ou com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou 

modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que impactem e/ou modifiquem qualquer processo que reflita na prestação dos 

serviços contratados.

k -
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4.5.12. Comunicar formal e previamente ao órgão contratante qualquer modificação na instituição financeira que resulte erfPdesconttnuidade de 

arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte.

4.5.13. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados 

para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto do CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito.

4.5.14. O  B A N C O  não poderá, em  hipótese algum a, cobtar qualquer taxa ou tarifa do contribu inte e/ou  devedor, pela  recepção, 

processam ento e pagam ento de suas obrigações.

4.5.15. O banco deverá autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação 

caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras.

4.5.16. Enviar a Secretaria de Finanças e Planejamento, até às 09h do dia útil seguinte, arquivo eletrônico com o total das transações do dia, sendo que o 

valor total da arrecadação deve ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB).

4.5.17. Em caso de incorreção de dados, a parte contratada se compromete a regularizar as informações em até 01 (um) dia útil, sem prejuízo das 

penalidades previstas no contrato.

4.5.18. Disponibilizar ao órgão contratante os documentos e as informações necessárias para a verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando o 

BANCO obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive rcprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis.

' 19. Manter os Documentos de Arrecadação Municipal - DAM arquivados por um período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

4.5.20. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas municipais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, 

conforme prazos especificados em contrato e/ou em outro instrumento emitido pelo órgão contratante, enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem 

eletrônica, até às 09h do dia útil seguinte à data de arrecadação, a crédito da conta a ser informada pelo órgão contratante.

4.5.21. Apresentar mensalmente ao órgão contratante documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de 

recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços.

4.5.22. Fornecer ao órgão contratante, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais, FGTS e previdenciáríos.

4.5.23. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 (cinco) anos.

4.5.24. Indicar ao órgão contratante o seu servidor/funcionário com informações que deverá ser contatado para todas as tratativas referentes ao 

contrato.

4.6. E  vedado à contratada:

4.6.1. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços 

para o órgão contratante.

4.6.2. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do órgão contratante.

4.6.3. Receber Documentos de Arrecadação Municipal — DAM fora da data da validade.

4.7. N ão  será considerada com o repassada a arrecadação:

4.7.1. Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo órgão contratante.

4.7.2. Quando o valor constante dos arquivos das transações for diferente do valor registrado no extrato e enquanto perdurar a irregularidade.

4.8. São obrigações do órgão contratante:

4.8.1. Kxpedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à arrecadação dos tributos municipais.

4.8.2. Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados, mediante a forma de pagamento prevista na minuta de contrato constante do

4.8.3. Colocar à disposição dos contribuintes do município as informações necessárias para efetuar seus pagamentos.

4.8.4. Entregar ao BANCO recibo do arquivo enviado e mensagens de aceitação ou rejeição dos arquivos enviados.

4.9. O órgão contratante é responsável pelas declarações, cálculos, valores, multas, acréscimos e todo e qualquer elemento presente nos documentos de 

arrecadação.

5. D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

5.1. A Administração Municipal terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços das credenciadas.

5.2. A Administração Municipal, a qualquer tempo, poderá rescindir o contrato por decisão fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente 

ou circunstância desabonadora da credenciada.
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5.3. O  m un ic íp io  poderá determ inar, a qualquer m om ento, m ediante prévia com unicação  ao B A N C O ,  à realização de inspeções e 

levantam entos, inclusive nas agências integrantes das redes arrecadadoras, para certificação dos procedim entos de processam ento e 

repasse dos recursos arrecadados.

5.4. O município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente credenciamento e retomar, sem indenização, os serviços, 

desde que executados em desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o 

atendimento dos contribuintes municipais ou no interesse maior da administração,

5.5. O  m un ic íp io  poderá, a qualquer tem po, so lic itar a alteração de rotinas operacionais previstas no C O N T R A T O ,  m ediante com unicação  

prévia ao B A N C O ,  desde que o interesse público  assim  recom endar, observando o disposto na legislação.

5.6. E proibido o fornecimento a terceiros de qualquer tipo de informação que a instituição financeira tenha obtido por ocasião da execução do 

CONTRATO, ficando, por consequência, o B A N C O  obrigado a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo 

r.este sentido os seus funcionários, agentes, representantes e qualquer pessoa vinculada à sua instituição no cumprimento do CONTRATO que venham 

importar em danos aos interesses do órgão contratante.

5.7. Será de responsabilidade do banco os atos praticados por seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada à sua 

instituição no cumprimento do CQNTRATO que venham importar em danos aos interesses do órgão contratante.

5.8. Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total 

> repassado, inclusive seus acréscimos, podendo sofrer todas as penalidades cabíveis.

IR A C I  M O R A IS  D E  B R IT O  R O C A

Secretária A d junta  de F inanças  e P lanejam ento

A N E X O  I I  -  M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D E  H A B IL IT A Ç Ã O

A (O )________________________ , _____________________________ , inscrita no CNPJ sob o nu _______________ , por seu representante legal, declara,

para fins de participação no Processo de Credenciamento nu ___ /2O20 - SEiFINPLAN da Prefeitura do Município de Crato/CE, que não existem fatos

impeditivos à sua participação. Compromete-se, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Administração Pública Municipal, qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar seu credenciamento. Declara, ainda, que não há servidor público da administração direta ou indireta integrado 

no quadro de diretores ou conselheiros da instituição. Declara ainda, que tem conhecimento do impedimento de sub-rogação do contrato assinado junto 

?cretaria de Finanças e Planejamento.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura do Representante Legal



A N E X O  I I I  -  M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  R E L A T IV A  A O  T R A B A L H O  D E  E M P R E G A D O  M E N O R

A (O )___________________________ , ______________________________ , inscrita no CNPf sob o n °_______________ , por seu representante legal,

declara que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em conformidade com o artigo 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal.
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Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura do Representante Legal

J , 0

A N E X O  I V  -  M O D E L O  D E  A U T O R IZ A Ç Ã O

A ((0) ___________________________ , ______________________________ , inscrita no CNP) sob o nu ________________, por seu representante legal

__________________, autoriza o(a) funcionário(a), Sr. ( a )_______________________________ , inscrito no CPF sob o n " __________________ , portador

do RG n " ____________________ , a participar ativamente do Processo de Credenciamento n" ___ /2020 — SEFINPLAN da Prefeitura Municipal de

Crato/'CE, dando a ele plenos poderes para representar a empresa em todo o processo e vigência do Contrato.

Local e data

Assinatura do Representante Legal

A N E X O  V  - M O D E L O  D E  S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C R E D E N C IA M E N T O  

C R E D E N C IA M E N T O  N ° ____/2020 - S E F I N P L A N

A (O) _______________________________ , ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________ , sediada

na_________________________, bairro _____________________ , Município d e __________________, por seu representante legal, vem, por meio deste,

solicitar o Credenciam ento  junto à Prefeitura Municipal de Crato, através da Secretaria de Finanças e Planejamento, para prestação de serviços de 

arrecadação bancária, nos termos do Edital de Credenciamento n " ___ /202U SEFINPLAN, conforme proposta de credenciamento anexa.

Eocal e data

Assinatura do Representante Legal
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A N E X O  V I  -  M IN U T A  D O  C O N T R A T O

Contrato n ° _______/20 

Processo n “

CONTRATO N°______  QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CRATO/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E

PLANEJAMENTO, E A (O)___________ , ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O

FIM QUE NELE SE DECLARA.

0  M U N IC ÍPIO  DE CRATO /CE , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 07.587.975/0001-07, com sede administrativa 

situada no Palácio Alexandre Arraes, Largo Júlin Saraiva, s/n. Centro, CEP: 63.100-347, Crato/CE, por meio da Secretaria de Finanças e Planejamento, 

doravante denominado C O N TRA TA N TE , neste ato representada pela Sra. Iraci Morais de Brito Roca, e a

______________________________________ , ____________ , inscrita no CNPJ sob o n° _________________________, sediada na

____________________________________________________________ _______ . n°______ ,

'rro ____________________________ , CEP _______________ , na Cidade_____________ , E!F _______, neste ato representada pelo Sr.(a)

______________________________________________________ _ inscríto(a) no CPF sob o n°____________ , portador(a) do RG n°

_____________________  - ___  (órgão expedidor), doravante denominada CO N TRATAD A, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e

condições seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam, a saber:

C LÁ U SU LA P R IM E IR A  - DA FU N D AM EN TAÇÃO  LEGAL

1.1. Fundamenta-se o presente termo de contrato no Edital de Credenciamento n° 2020/___________ - SEFINPLAN e seus anexos, com base ainda no

art. 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, nos preceitos do direito público e ainda outras leis especiais necessárias ao cumprimento do seu objeto.

C LÁ U SU LA  SEG UN D A -  DA VIN CULAÇÃO  AO ED ITA L E À  PRO PO STA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Credenciamento n° 2020/___________ -  SEFINPLAN, seus anexos e à

proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁ U SU LA T E R C E IR A  -  DO O BJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato o C redenciam en to  de in stitu içõ es fin an ce iras p ara  p restação  de serv iços b ancário s de recolh im ento  de 

u itos e  d em ais rece itas através de DAM -  D ocum ento de A rrecadação  M u n ic ip a l, em  padrão  FE BRA BA N , por in term éd io  de suas

ag ên c ia s , com  p restação  de contas por m eio m agn ético  dos valores arrecadados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 

Anexo I -  Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLA Ú SU LA  Q U ARTA -  DA FO RM A  DE FO RN E C IM E N T O

4.1. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber contas, tributos e demais receitas devidas, adequadas ao padrão FEBRABAN de 

arrecadação, com prestação de contas exclusivamente em meio magnético, no(s) canal(is) de atendimento abaixo identificado(s):

1 - Guicbês das Agências;

II - Rede Lotérica;

III - Internet Banking,

IV- Autoatendimento;

V - Correspondente Bancário;

VI - Banco Postal.

4.2. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber a arrecadação de multas decorrentes de infrações ambientais e taxas gerais de 

licenciamentos, dentro da validade, sem cobrança de quaisquer acréscimos ao cliente/usuário, desde que essas sejam através de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM.

4.3. Para os recebimentos realizados nos canais Internet Banking e Autoatendimento, a CONTRATANTE aceita como comprovante de pagamento o 

lançamento de débito no extrato de conta corrente do cliente/usuário ou recibo próprio emitido pelo canal.
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4.4. Para os recebimentos realizados na Rede Loténca e nos Correspondentes Bancários da CONTRATADA, a CONTRATANTE aceita como 

comprovante de pagamento o recibo emitido pelo terminal do atendente.

4.5. Para os recebimentos realizados no canal Correspondente Bancário da CONTRATADA não há guarda nem entrega à CONTRATANTE, do 

documento físico arrecadado.

4.6. Os correspondentes estão autorizados a receber documentos somente em espécie ou com utilização de cartão de débito em conta.

4.7. A CONTRATADA não está autorizada a receber cheques de emissão do próprio cliente/usuário ou de terceiros, para quitação dos documentos 

objeto deste Contrato.

4.8. A CONTRATADA deverá efetuar o estorno dc documento de arrecadação quando constatar quitação irregular, desde que ocorra na mesma data 

do recebimento e antes do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no primeiro dia útil após a arrecadação.

4.9. A CONTRATADA deverá emitir comprovante de pagamento ao cliente/usuário, no ato da quitação do documento de arrecadação da 

CONTRATANTES, nos padrões estabelecidos para cada canal de atendimento.

4.10. Os arquivos contendo os registros do movimento de arrecadação consolidados são colocados à disposição da CONTRATANTE, no primeiro dia 

útil após a arrecadação, por meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAK, estando a CONTRATADA isenta da entrega dos documentos físicos.

4.11. E m caso de inconsistência no arquivo retorno apontada pela CONTRATANTE no meio magnético, a CONTRATADA deverá se manifestar no 

prazo de até 48 horas, após o comunicado de inconsistência, sob pena de aplicação de multa.

1. No caso de lançamento de crédito ou débito indevido na conta específica designada para a arrecadação do objeto deste contrato, cuja origem seja o 

processo de arrecadação, a CONTRATADA efetuará lançamento de acerto e comunicará a CONTRATANTE, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, na 

conta específica designada para arrecadação do objeto deste contrato.

4.13. A CONTRATADA ficará obrigada a prestar informações a CONTRATANTES, relativas aos recebimentos efetuados e de seus respectivos valores 

ocorridos durante toda a vigência contratual e por até 180 (cento e oitenta) dias após o fim da vigência deste instrumento.

4.14. Na caracterização de diferenças nos recebimentos de contas, no prazo previsto no iapnt desta Clausula, cabe a CONTRATANTE o envio de cópia 

das contas que originaram a diferença, e respectivos comprovantes de pagamento, para regularização pela CONTRATADA.

4.15. A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa dos documentos de arrecadação aos clientes/usuários, e não utilizará os serviços da 

CONTRATADA para tal finalidade.

4.16. Para emissão dos documentos de arrecadação, a CONTRATANTES padronizará em um único formulário todas as suas contas, tributos e demais 

receitas, permitindo a automação dos serviços de arrecadação por parte da CONTRATADA, devendo comunicar previamente sempre que houver 

qualquer alteração no seu formulário padrão de arrecadação.

4.17. Os documentos de arrecadação possuirão datas de vencimento distribuídas durante o mês, evitando-se, assim, grande fluxo dc 

clientes/usuários/transações nos recintos autorizados para recebimento.

4.18. A CONTRATANTE não utilizará outro documento de crédito, como documento de arrecadação, que não o Documento de Arrecadação 

mícipal -  DAM.

4.19. A CONTRATADA poderá receber, no primeiro dia útil subsequente ao do vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos 

recaírem em dias em que não houver expediente bancário.

4.20. A CONTRATANTE é responsável pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros, correção monetária e outros elementos consignados nos 

documentos de arrecadação, devendo a CONTRATADA recusar o recebimento quando ocorrer qualquer clas seguintes hipóteses de:

a) O documento de arrecadação for impróprio;

b) O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos para leitura do código de barras; e

c) O documento de arrecadação estiver fora do prazo de validade (salvo a situação descrita no item 4.19).

4.21. A CONTRATANTES efetuará o cancelamento do pagamento, com a consequente reabertura do valor devido, para valores já repassados, quando a 

CONTRATADA comprovar, por meio de dossiê, que houve quitação irregular.

4.22. A CONTRATANTE terá o prazo de 72 horas, após a recepção do meio magnético contendo os registros do movimento arrecadado, para solicitar 

à CONTRATADA a regularização de eventuais inconsistências verificadas no meio magnético.

4.23. A CONTRATADA poderá fragmentar os documentos físicos objeto deste Contrato, 180 (cento e oitenta) dias, após a data da arrecadação. 

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D A  R E M U N E R A Ç Ã O  P E L O S  S E R V IÇ O S  P R E S T A D O S

5.1. Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE, pagará á CONTRATADA tarifas pelos documentos 

com código dc barras e prestação de contas através de meio magnético, que permanecerão vigentes durante toda a duração do contrato, de acordo com 

a proposta apresentada no Credenciamento, que deverão obedecer os seguintes valores:
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I - R S ____ por documento de arrecadação recebido nos Guichès das Agências;

II - R $ _____ por documento de arrecadação recebido na Rede Lotética ou credenciados;

III - R S _____ por documento de arrecadação recebido no Internet Ranking,

IV- R $ _____ por documento de arrecadação recebido no Autoatendimento; ^

V - R $ _____ por documento de arrecadação recebido no Correspondente Bancário; f  -

VI - R $ _____ por documento de arrecadação recebido no Banco Posta).

5.1.1. A CONTRATADA debitará o valor correspondente à tarifa contratada, no Io (primeiro) dia útil após a data da arrecadação, na conta definida e 

indicada pela CONTRATANTE, para fins de recebimento do produto da arrecadação.

5.1.1.1. O valor correspondente ao total apurado para a tarifa contratada, que não for repassado à CONTRATADA no prazo estabelecido, está sujeito à 

correção pela taxa SEL1C a partir do dia útil seguinte ao previsto na cláusula 5.1.1. até o dia do efetivo repasse. Estes encargos só incidirão se o atraso 

do repasse se der por culpa exclusiva da contratante, devidamente comprovado e atestado.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D O S  R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R IO S  

6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de recursos específicos consignados no 

ente O rçam ento  M u n ic ip a l, inerentes à Secretaria  de F in anças  e P lanejam ento , na (s) seguinte (s ) rubrica  (s) orçam entária (s): 

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :    

E L E M E N T O  D E  D E S P E S A S :   

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D O  R E A J U S T E

7.1. Os valores das tarifas estabelecidos neste contrato poderão ser anualmente atualizados monetariamente, devendo isso ocotter pela variação do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ou outro que vier a substituí-lo no 

período de vigência do contrato.

7.1.1. Em caso de reajuste de preços, a CONTRATADA deverá avisar á CONTRATANTE, através de comunicação formal à Secretaria de Finanças e 

Planejamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para confecção do respectivo instrumento legal.

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D O  P R A Z O  D E  V IG Ê N C IA  E  D E  E X E C U Ç Ã O

8.1. Os prazos de vigência e execução do contrato serão de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 

da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Os prazos poderão ser prorrogados nos tetmos do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

C L Á U S U L A  N O N A  -  D O  R E P A S S E  F IN A N C E I R O  D O  P R O D U T O  D A  A R R E C A D A Ç Ã O

9.1. O produto da arrecadação diária é contabilizado em "Conta de Arrecadação", conforme COSIF/BACEN.

9.2. A CONTRATADA deverá repassar o produto da arrecadação até o 1“ (primeiro) dia útil após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados em rodos os canais para os quais está credenciada.

9.3. O repasse do produto arrecadado será efetuado através de crédito em conta da CONTRATANTE, no Banco _________, Conta ___________ ,

A gência___________ , de acordo com o prazo estabelecido no item 9.2.

9.3.1. Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão sujeitos à correção com base na variação da Taxa SELIC do dia útil 

seguinte ao previsto no item 9.2 até o dia do eletivo repasse.

C L Á U S U L A  D É C IM A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

10.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento, iniciando sua execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de recebimento da ordem de serviços pela contratada.

10 .2 . Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas.

10.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do 

objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proccder à fiscalização ou 

acompanhar a execução contratual.
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í
10.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a 

salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

10.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações 

de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

veriticarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste 

termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

10.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabílizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, 

observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 

fiscalização da CONTRATANTE.

10.9. Solicitar formalmente autorização da CONTRATANTE para qualquer utilização de publicidade envolvendo marcas e respectivos logotipos de 

propriedade do Município de Crato, inclusive, e não limitativamente, no que se refere à produção de peças de divulgação que façam menção direta dos 

sistemas que envolvam ou mencionem, direta ou indiretamente, o serviço objeto deste contrato.

Á U S U L A  D É C IM A  P R I M E I R A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E

11.1. Solicitar a execução do objero à contratada através da emissão de Ordem de Serviços.

11.2. Proporcionar á contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 

estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que 

atenderá ou justificará de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

11.5. F.fetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a)_____________________________ , inscrito (a) no C P F :______________ ,

especialmente designado (a) pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N". 8.666/93, 

doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

12.1.1. O (A) fiscal de contrato ora nominado (a) poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da (s) 

ntratante (s).

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E I R A  -  D A S  S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S

13.1. No caso de ínadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, à sanção de 

advertência, se for o caso, e às penalidades a seguir:

13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

I - Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal, nos seguintes percentuais:

a) 3% (três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias;

b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) dias;

c) 7% (sete por cento) cm caso de mora superior a 60 (sessenta) dias;

II - Multa índenizarória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 

recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III - Multa de 3% (trés por cento) sobre o valor da contratação direta, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação, descumprir 

preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;

c) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrario;
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o) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação;

IV - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação, quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 

assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art. 55“ da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

e) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequência letais a qualquer pessoa;

f) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

g) deixar de apresentar, qaando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada:

h) descumprir as obrigações assumidas;

V - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese de o infrator não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 

com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que 

se destina; e

VI - Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato,

§1“ Se a recusa em assinar o contrato a que se refere o inciso II deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e 

jerveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

§2° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para cumprimento da obrigação.

§3° A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumuiando-se os 

respectivos valores.

§4° Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as circunstâncias atenuantes e excludentes que envolvem a situação, tais como 

força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo infrator.

§5" No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que 

eventualmente for descumprida.

§6“ A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do 

procedimento administrativo.

13.1.2. A parte que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

«nlicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

..2. A parte contratada recolherá a multa por meio de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não 

o faça, será cobrado pela via judicial.

13.2.2. Descontos ex-ofjiao de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial 

dos serviços.

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

13.4. A  im posição  de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não excluirá o direito da Secretaria  de F in anças  e P lanejam ento  de 

ex ig ir o ressarcim ento integral de perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro.

13.5. Independente da ordem  das sanções, a Secretaria  de F in anças  e P lanejam ento  poderá optar pela rescisão contratual e cobrança de 

perdas e danos resultantes do respectivo fator gerador. 

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  D A  R E S C IS Ã O  C O N T R A T U A L

14.1. A ínexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa 

para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

14.2. F.slc contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das 

rescisões decorrentes do previsto no inciso X ll do art. 78 da Lei Federal nü 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA o direito ã indenização de 

qualquer espécie.



C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A  -  D A  P U B L IC A Ç Ã O

15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição 

indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Fedetal n". 8.666/1993.
c2 ( í
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C L Á U S U L A  D É C IM A  S E X T A  -  D O  F O R O

16.1. Fica eleito o Foro do Município de Crato, no Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato que não 

puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e 

achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Crato (C E ),____ d e _________________ d e ___________ .

CONTRATANTE: CONTRATADA:

IR A C I  M O R A IS  D E  B R IT O  R O C A  (Representante Le g a l)

Secretária  A d junta  de F in anças  e P lanejam ento  Instituição Financeira

Testemunhas:

1.__
Nome 

RG:

CPF:

Nome:

RG:

CPF:



> JLc
PREFEITURA DOt% uam , *>

i m
CRATO SECRETA RIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO
t

», m ia* ,

E R R A T A :  E D I T A L  D E  C R E D E N C IA M E N T O  N "  2020/05.25.1 -  S E F I N P L A N  - # 1.....O

A presente E R R A T A  st: presta a corrigir o E D IT A L  N "  2020/05.25.1 — S E F IN P L A N ,  cujo. objeto é: 

C redenciam ento  de institu ições financeiras para prestação de serviços bancários de reco lh im ento  de tributos e 

dem ais receitas através de D A M  - Docum ento  de A rrecadação M u n ic ip a l, em  padrão F E B R A B A N ,  por 

in term éd io  de suas agências, com  prestação de contas por m eio m agnético dos valores arrecadados, publicado 

na I ;.clicar> N° 4512 de 10 de setembro de 2020. do Diário Oficial do Município, passando a vigorar a seguinre redação:

Onde se lê:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/05.25.1 -  SEFINPLAN

Leia-se:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/06.25.1 -  SEFINPLAN

Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento

Endereço; Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro 
CEP: 63.100-347 
Horário de Atendimento: 8h é s  1 ?h

V 88 3521-96ÜÜ 
0 seffn@crato.ce.gov.br 
$ crato.ce.gov.br

mailto:sefinf@crato.ce.gov.br
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  F IN A N Ç A S  E  P L A N E JA M E N T O /  S E F IN

E R R A T A :  E D IT A L  D E  C R E D E N C IA M E N T O  N °  2020/05.25.1 -  S E F I N P L A N

A presente E R R A T A  se presta a corrigir o E D I T A L  N D 2020/05.25.1 — S E F IN P L A N ,  cujo objeto é: C redenciam ento  de institu ições 

financeiras para prestação de serviços bancários de recolhim ento de tributos e dem ais receitas através de D A M  — D ocum ento  de 

Arrecadação M u n ic ip a l, em  padrão F E B R A B A N ,  por interm édio de suas agências, com  prestação de contas por m eio m agnético dos 

valores arrecadados, publicado na Kdiçào N° 4512 dc 10 de setembro de 2020, do Diário Oficial do Município, passando a vigorar a seguinte redação:

O n d e  se lê:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/05.25.1 -  SEFINPLAN

Leia-se:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/06.25.1 -  SEFINPLAN

IRACI MORAIS DE BRITO ROCA 

Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento

A T O S  D O  P R E F E IT O

L E I  N °  3.709/2020 

C R A T O  - C E ,  05 D E  N O V E M B R O  D E  2020.

E M E N T A : Denomina de Avenida Mestre Raimundo Aniceto uma das artérias 

localizada no Distrito da Santa Rosa, Município do Crato, listado do Ceará, e dá outras 

providências.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D O  C R A T O , Fstado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I o. Fica denominada de Avenida Mestre Raimundo Aniceto, a artéria com 672,ÜUm de comprimento que tem início na Rua Josias Inojosa de 

Oliveira, de coordenadas 461721.083 e 9196883.27, indo até a Rua S.D.O, de coordenadas 461082.000 e 9196674.00, fazendo divisa pelo lado direito 

com a Sede do jN o v o  Detran Cariri e pelo lado esquerdo com área, localizada no Distrito Santa Rosa, no Munícipio do Crato, listado do Ceará.

Art. 2". A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato.

Art. 3o. O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta Lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem.

Art. 4°. Fsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de novembro de 2020.

JO S É  A IL T O N  D E  S O U S A  B R A S IL  

Prefe ito  M u n ic ip a l
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RECEBIMENTO DE DOCUMEMTAÇAO

Em atenção aos dispositivos constantes no Edital de Credenciamento n9 

2020/06.25.1 - SEFINPLAN, a Comissão Técnica para Avaliação e Julgamento atesta, para os 

devidos fins, na data de hoje, o recebimento, por meio físico, da documentação constante no 

item 3 do referido instrumento convocatório, cujo objetivo é o embasamento do pedido de 

Credenciamento da Instituição Financeira Banco Bradesco S.A.

Crato — CE, 11 de janeiro de 2021,
/

Maicon Michel de Paula Rocha Coelho 
C oordenadorEspecial.de Administração Financeira

Maria Alyne jSarbosa da Silva 
C oordenadora Especial de Administração T ributária

í

..i
M aria Luiza Justino de Araújo 

G erente da Célula de Elaboração de Normas Legislativas

Auxiliar de C uidador Social

Endereço' Palácio Alexandre Arraes - Largo Júíto Saraiva, S/N, Centro
CEP 63.100-347
Hotáno de Atendimento: Sh às 17h

88 3521-9600 
’ ■ sefin@cfato.ce.gov.br 

crato.ce.gov br

mailto:sefin@crato.ce.gov.br


bradesco Osasco/S 04 de janeiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/05.25.1- SEFINPLAN 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob o n ° 60.746.948/0001-12, sedia 

Américo de Oliveira, SN - Vila Yara Núcleo Cidade de Deus, Osasco/SP, por 

representante legal o Sr. Jorge Luís Cardouzo, portador do RG n ° 56.472. 

n° 481.633.769-53 e a Sra. Eliete Maria Martins de Souza, portadora do R 

SSP/SP e CPF n° 294.021.648-71, vem, por meio deste, solicitar o Crede

S J P

f c -

da na Rua Benedito 

intermédio de seu 

34 - SSP/SP e CPF 

G n ° 221.204.854 - 

icíam ento junto à

Prefeitura Municipal de Crato, através da Secretaria de Finanças e Planejamento, para prestação

de serviços de arrecadação bancária, nos termos do Edital de Credenciamer 

SEFINPLAN, conforme proposta de credenciamento anexa.

BANCO

to n ° 2020/05.25.1

J c fg trL ü ís C a rd o u z o  '
GereMite PoderPúhüco.

BRADESCO S.A.

de Souza
Analista Suporte Com ercia l Pleno
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Título S - Da Organização, Duração e Sede

Artigo 1£

Artigo 2C) 

Artigo 3a)

O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, 
Sociedade, rege-se pe[o presente Estatuto.

doravante chamado

Parágrafo  Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no 
segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança 
Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a 
Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nível 1). A Sociedade, 
seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, o disposto 
no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação 
de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e 
exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à negociação 
nos Mercados Organizados administrados pela B3.

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado 
"Cidade de Deus", situado na Vila Yara, no município e comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo.

Artigo 4 a) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da 
Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de 
Administração, doravante chamado também Conselho, a quem 
competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de 
quaisquer outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco fora do 
território nacional.

Título Et - Dos Objetivos Sociais

Artigo 5a) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, 
inclusive câmbio, e administrar carteiras de valores mobiliários, nas 
categorias administrador fiduciário e gestor de recursos.

Título IfS - Do Capital Social

Artigo 6e) O capital social é de R$79.100.000.000,00 (setenta e nove bilhões e 
cem milhões de reais), dividido em 8.870.212.686 (oito bilhões, 
oitocentos e setenta milhões, duzentas e doze mil e seiscentas e 
oitenta e seis) ações nominatívas-escriturais, sem valor nominal, 
sendo 4.435.106.575 (quatro bilhões, quatrocentos e trinta e cinco 
milhões, cento e seis mil e quinhentas e setenta e cinco) ordinárias e 
4.435.106.111 (quatro bilhões, quatrocentos e trinta e cinco milhões, 
cento e seis mil e cento e onze) preferenciais.

tstatuto Social aprovado/ha AGE de 10.3.2020, às Í6h
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Parágrafo  Prim eiro - As ações ordinárias conferirão aos seus titulares 
os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta pública 
decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, as ações 
ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao 
recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por ação 
ordinária de titularidade dos controladores.

Parágrafo  Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes direitos e vantagens:

a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação 
da Sociedade;

b) dividendos 10% (dez por cento) maiores que os atribuídos às 
ações ordinárias;

c ) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do 
controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o 
recebimento do preço igual a 80%  (oitenta por cento) do valor 
pago por ação ordinária integrante do bloco de controle.

Parágrafo  Terceiro - Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo 
menos, 50%  (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição 
e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, 
observados os preceitos legais.

Parágrafo  Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, 
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos 
acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das 
referidas ações.

Parágrafo  Quinto - Não será permitida:

a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice- 
versa;

b) emissão de partes beneficiárias.

Parágrafo  Sexto  - Poderá a Sociedade, mediante autorização do 
Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento 
ou permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação.

Artigo 72) A Sociedade será administr 1 -um Conselho de Administração e

Título IV - Da Administração

por uma Diretoria.

Estatuto Social aprovado na AGE de 10,3.2020, às 16h Página 2 de 14
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Parágrafo  Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor-Presidente não poderão ser acumulados 
pela mesma pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância que deverão 
ser objeto de divulgação especíFica ao mercado e para as quais 
deverão ser tomadas as providências para preenchimento dos 
respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo  Segundo - A posse dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição 
do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto 
no Regulamento do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis.

Parágrafo  Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e c!a 
Diretoria terão prazo de mandato uniFicado de 2 (dois) anos, permitida 
a reeleição, o qual estender-se-á até a posse dos novos 
administradores eleitos.

Parágrafo  Quarto - Não obstante o disposto no Parágrafo anterior, os 
membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que 
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

Título V - Do Conselho de Administração

Artigo 8o) O Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a 11 (onze)
membros eleitos pela Assembleia Geral, os quais escolherão, entre si, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 72, 1 (um) 
Presidente e 1 (um) Vice-Presidente.

Parágrafo  Prim eiro - O Conselho deliberará validamente desde que 
presente a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o 
Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate.

Parágrafo  Segundo - Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justiFicável, por meio de teleconFerência 
ou videoconFerência ou por quaisquer outros meios de comunicação 
que possam garantir a eFetividade de sua participação, sendo seu voto 
considerado válido para todos os eFeitos legais.

Parágrafo  Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou 
impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá o 
Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o 
Presidente designará substituto dentre os demais membros. Vagando 
o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, dentre

' 'empo que Faltar para completar o

r\
Página 3 de 14
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Parágrafo  Quarto - Nas hipóteses de afastamento temporário ou 
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão 
nomear substituto, para servir em caráter eventual ou permanente, 
observados os preceitos da lei e deste Estatuto.

Artigo 9o) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições e 
deveres do Conselho:

a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a 
exercer suas funções;

b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade;

c) sempre que .possível, preservar a continuidade administrativa, 
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e 
segurança da Sociedade;

d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive 
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras 
Operacionais;

e) autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes 
da Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de 
bens integrantes do Ativo não Circulante e de participações 
societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas 
controladas diretas e indiretas, quando de valor superior a 1% 
(um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos;

f) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria 
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6a;

g) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do beneficiário;

h) aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio propostos pela Diretoria;

i) submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonificação ou 
desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação 
ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade;

j) manifestar-se em relação a qualquer oferta pública tendo por 
objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras 
informações relevantes, opinião da Administração sobre eventual 
aceitação da oferta pública e sobre o valor econômico da 
Sociedade;

k) manifestar-se sobre'eventos societários que possam dar origem 
a mudança de controle, consignando se eles asseguram 
tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

l) deliberar sobre associações, envplvendo a Sociedade ou suas 
Controladas, inclusive participaçãc\ehq acordos de acionistas;
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m) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; 
n) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações 

contábeis submetidos pela Diretoria;
o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de 

interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos; 
p) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembleia 

Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e 
previdenciária aos Administradores; 

q) autorizar, quando considerar necessária, a representação da 
Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por 
um procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos 
que poderão ser praticados; 

r) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, 
observando-se parâmetros de mercado; e 

s) supervisionar o ambiente de gerenciamento de riscos e de 
controles internos.

Parágrafo  Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à 
Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir comitês 
para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de 
Administração.

Artigo 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do Órgão, 
observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 82.

Parágrafo  Único - O Presidente do Conselho poderá convocar a 
Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de 
suas reuniões.

Artigo 11) O Conselho reunir-se-á ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e, 
extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o 
exigirem, por convocação do seu Presidente ou da metade dos demais 
membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião.

Título VI - Da Diretoria

Artigo 12) A Diretoria da Sociedade é eleita pelo Conselho, e será composta de 
83 (oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a critério 
do Conselho, da seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 27 (vinte e sete) 
Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e de 16 
(dezesseis) a 26 (vinte e seis) Diretores distribuídos entre os cargos de 
Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; e ii) de 66 
(sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) Diretores, distribuídos entre os 
cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional.

f \
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Parágrafo  Primeiro - 0 Conselho fixará, na primeira reunião do Órgão 
que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que o elegeu, e 
sempre que necessário, as quantidades de diretores a eleger, 
designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no "caput" 
deste Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7Q 
e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto.

Parágrafo  Segundo - Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 
poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o 
limite de 14 (um quarto) dos cargos de diretoria, salvo em relação aos 
diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice- 
Presidente.

Artigo 13} Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu 
interesse, podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e 
onerar bens, observando o disposto no Parágrafo Quarto dests Artigo 
e na alinea "e" do Artigo 9° deste Estatuto.

Parágrafo  Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas 
expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante 
assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um 
deles estar no- exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor 
Vice-Presidente.

Parágrafo  Segundo ~ A Sociedade poderá também ser representada 
por no mínimo 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 
(dois) procuradores, em conjunto, especialmente constituídos por 2 
(dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do 
respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos 
que poderão praticar e o seu prazo.

Parágrafo  Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada 
isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador 
com poderes específicos, nos seguintes casos:

a) mandatos com cláusula "ad judicia", hipótese em que a 
procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;

b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais;
c) participação e.m licitações;
d) em Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou 

fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem como
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e) perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique 
na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela 
Sociedade;

f) em depoimentos judiciais.
g) perante as entidades certificadoras para obtenção de 

certificados digitais.

Parágrafo  Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e 
Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e 
onerar bens e direitos da Sociedade.

Artigo 14} Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por
este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria;

a) ao Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento 
estratégico delineado pelo Conselho de Administração; (ii) 
promover a distribuição das responsabilidades e das áreas pelas 
quais responderão os Diretores Executivos; (iii) supervisionar e 
coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes 
e, indiretamente, dos demais membros da Diretoria Executiva; e 
(iv) presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

b) aos Diretores Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor- 
Presidente no desempenho das suas funções; (ii) substituir, 
quando nomeado pelo Conselho de Administração, o Diretor- 
Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários; e 
(iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos 
Diretores Gerentes e, indiretamente, dos demais membros da 
Diretoria Executiva, no âmbito de sua linha de reporte;

c) aos Diretores Gerentes: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos 
diretores que estejam no âmbito de sua linha de reporte;

d) aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos 
diretores que estejam no âmbito de sua linha de reporte;

e) aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos 
Departamentos que lhes estão afetos;

f) aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas;

g) aos Diretores Regionais: orientar e supervisionar os Pontos de 
Atendimento sob sua jurisdição- e cumprir as funções que lhes 
forem atribuídas.
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Artigo 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e 
extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente 
desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, 
com a presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, 
ou seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As 
reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas 
pelo Presidente do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, 
pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício.

Artigo 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor- 
Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu substituto,

Artigo 17) Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar-se à 
Sociedade, devendo observar as suas normas internas, sendo vedado
o exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da 
Sociedade.

Artigo 18) Para ser elegível ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o 
candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados 
ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há 
mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto.

Artigo 19) Para ser elegível ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de 
Diretor Regional é necessário que o candidato, na data da eleição, faça 
parte dos quadros de empregados ou de administradores da 
Sociedade ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto.

Título Vil - Do Conselho Fiscal

Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á 
de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de 
suplentes.

Título Víll - Do Comitê de Auditoria

Artigo 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros, de reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) 
designado Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 2 (dois) anos, estendendo-se até a 
posse dos- novos membros nomeados.

Parágrafo  Primeiro - Os membros do Comitê de Auditoria somente 
poderão voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três)
anos do término da última xecopdução permitida.

Estatuto Sociaí aprovadj» na AGE de 10,3.2020, às ’ÍÇh
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Parágrafo  Segundo - Até !/3 (um terço) dos integrantes do Comitê de 
Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo 
único, dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro.

Parágrafo  Terceiro - Além das previstas em lei ou regulamento, são 
também atribuições do Comitê de Auditoria:

a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser 
contratada para prestação dos serviços de auditoria 
independente e a respectiva remuneração, bem como a sua 
substituição;

b) revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações 
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da 
administração e relatório do auditor independente;

c) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, 
inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos 
legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de 
regulamentos e códigos internos;

d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das 
recomendações feitas pelos auditores independentes ou 
internos, bem como recomendar ao Conselho de Administração a 
resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a 
Diretoria;

e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e 
tratamento de informações acerca do descumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de 
regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de 
procedimentos específicos para proteção do prestador da 
informação e da sua confidencialidade;

f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento 
de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de 
suas atribuições;

g) reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da 
Sociedade e auditorias independente e interna;

h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas 
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, 
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de 
tais encontros;

i) estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento;
j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, 

por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, 
práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competênchas. y

■ r \  ________  _________
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Parágrafo  Quarto - O membro do Comitê de Auditoria poderá ser 
destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante 
a vigência do seu mandato, nos casos de conflito de interesse, 
descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha 
a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização.

Título IX - Do Comitê de (Remuneração

Artigo 22) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê
de Remuneração, que atuará em nome de todas as Instituições 
integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) 
membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, 
com mandato de 2 (dois) anos, devendo um deles ser designado 
Coordenador.

Parágrafo  Primeiro - Os membros serão escolhidos dentre os 
integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) 
membro que será, necessariamente, não administrador.

Parágrafo  Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo 
de membro do Comitê de Remuneração os integrantes do Conselho de 
Administração e o membro não administrador quando funcionário da 
Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá 
sua remuneração estipulada pelo Conselho o!e Administração, de 
acordo com parâmetros de mercado.

Parágrafo  Terceiro - Os membros do Comitê de Remuneração 
poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo 
superior a 10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar 
a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos.

Parágrafo  Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho 
de Administração na condução da política de remuneração dos 
Administradores, nos termos da legislação vigente.

Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que
atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização 
Bradesco autorizadas, a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo 
como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado 
pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado.

Título X - Da Ouvidoria

Estatuto Social aprovacftp na AGE de 10.3.2020, às 16Í161 Página 10 de 14
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Parágrafo  Prim eiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a 
componente organizacional da Organização Bradesco que configure 
conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades de 
negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela 
gestão de riscos e da unidade executora da atividade de auditoria 
interna.

Parágrafo  Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador 
ou funcionário da Organização Bradesco que possua:

a) formação em curso de nível superior;
b) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 

instituições representadas e dos seus produtos, serviços, 
processos, sistemas etc.;

c) capacidade funcional de assimilar as questões que são 
submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos 
setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e

d) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as 
atividades da Ouvidoria.

Parágrafo  Terceiro - A Ouvidoria terá por atribuição:

a) zelar pela estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar 
como canal de comunicação entre as Instituições referidas no 
"caput" deste Artigo, os clientes e usuários de produtos e 
serviços, inclusive na mediação de conflitos;

b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e 
serviços das Instituições referidas no "caput" deste Artigo, que 
não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado 
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento;

c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas;

d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% 
(dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 
reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação;

e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 
até o prazo informado na alínea "d";

V
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f) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise das reclamações recebidas;

g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê 
de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
Ouvidoria, contendo proposições de que trata a alínea "f", 
quando existentes, além de mantê-los informados sobre o 
resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los.

Parágrafo  Quarto - Nas suas ausências ou impedimentos 
temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da 
Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo 
Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho designará 
substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído.

Parágrafo  (Quinto - O Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho de 
Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato, 
nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo 
ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado 
pela Organização.

Parágrafo Sexto - A Sociedade:

a) manterá condições adequadas para o funcionamento da 
Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias 
para a elaboração de resposta adequada às reclamações 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

Título XI - Das Assembleias Gerais 

Artigo 24) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão:

a) convocadas com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência;

b) conduzidas pelo Presidente do Conselho ou seu substituto 
estatutário ou, ainda, por pessoa indicada pelo Presidente do 
Conselho em exercício, que convidará um ou mais acionistas para

___________________ S ecretários._________ i____________________________________
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Título XII - D© Exercício Social e 
da Distribuição de Resultados

Artigo 25) 0 ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de 
dezembro.

Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros 
balanços, em menores períodos, inclusive mensais.

Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei nQ 6.404/76, 
apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a 
seguinte destinação:

I. constituição de Reserva Legal;

lí. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 
mencionada Lei n2 6,404/76, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembleia Geral;

III. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados 
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou 
juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos 
Primeiro e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, 
assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de 
dividendo mínimo obrigatório, 30 %  {trinta por cento) do 
respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo 
dos valores especificados nos Incisos I, II e III do "caput" do Artigo 
202 da referida Lei na 6.404/76,

Parágrafo  Primeiro- - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, 
fica autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, 
especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados 
ou de Reservas de Lucros existentes.

Parágrafo  Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação 
do Conselho, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a titulo 
de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, 
em substituição total ou. parcial dos dividendos intermediários, cuja 
declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em 
adição aos mesmos.

Parágrafo  Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas 
serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do 
dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo com o 
Inciso III do "caput" deste ̂ rtioo. ^
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Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido,, verificado após as distribuições acima
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 
100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o 
desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o 
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integralizado.

Parágrafo  Ú n ic o  - Na hipótese cia proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão 
de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido 
no Artigo 27, inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 
136 da Lei na 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de 
constituição da reserva mencionada neste Artigo será determinado 
após a dedução integral dessas destinações.

Declaramos que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo a
- .......... ..... - -->.-«***•

André Rodrigues Cano /  Ar^nlo Joeé cia fcsrbsra
/  V

Direto,1 EmuiiVc Vice-Presidente D,™twExeeirtlvo Adjunto
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Ban-eo Bradesco S.A.
CNPJ n2 60.746.948/0001-12 - NÍRE 35.300.027.795 

Companhia Aberta
A ta  S u m á ria

10.3.2020
a Assembleia Geral Extraordinária realizada em

Data, Hora, Local: Em 10 5.2020, às 16h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus.. Vila 
Yara, Osasco, SP, no Soláo Nobre do 5E andar, Prédio Vermelho, CEP 06029-900.

Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara.

Quórum de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais de dois terços 
do capital social votante, conforme se verifica do Mapa Final de Votação (Anexe F).

Publicações P révb s: o Edital de Convocação foi publicado em 8, 11 e 12.2.2020, nos 
jornais “Diário Oficia! do Estado de São Paulo”, Caderno Empresarial, 
respectivamente, páginas 4,7 e 27; e "Valor Econômico", respectivamente, páginas 
B5, A7 e B3.

DisporisbRízação de Documentos: os documentos citados no item "Publicações 
Prévias", as propostas uo Conselho de Administração, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa 
para apreciação dos acionistas. Lembrou o senhor Presidente que, desde 7.2.2020, 
as referidas propostas e respectivos anexos contendo as demais informações 
exigidas pela regulamentação vigente estão disponíveis, na integra, nos sites do 
Bradesco (banco.bradesco/ri), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(http://wvvw.b3.corn.br/pt br/produtos-e-servicos/negociacao/renda- 
variavel/empresas-listadas.htm) e da CVM (httpV/sistemas.c vm.qov.br/7Ci3Doci.

Voto a Distância: os acionistas presentes dispensaram a leitura do Mapa de Votação 
Consolidado divulgado ao mercado em 9.3.2020, conforme previsto no Parágrafo 
Quarto do Artigo 21-W da instrução CVM nfl 481/09, introduzido pela Instrução CVM 
n2 561/15, o qual também foi colocado sobre a mesa para apreciação dos acionistas 
juntamente com os demais documentos supracitados.

Deliberações: observada a Ordem do Dia, constante do mencionado Edital, foram 
aprovadas as propostas do Conselho de Administração para:

1) aumentar o capital social em R$4.000.000.000,00, elevando-o de 
R$75.100.000.000,00 para R$79.100.000.000,00, com bonificação em ações, 
mediante a capitalização de parte do saldo da conta "Reservas de Lucros - 
Reserva Estatutária", em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei m 
6.404/76, com a emissão de 806.382.972 ações nominativas-escriturais, sem 
valor nominal, sendo 403.191.507 ordinárias e 403.191.465 preferenciais, que 
serão atribuídas gratuitamente aos acionistas na/prpporção de 1 nova ação para 
cada 10 afcões da mesma espécie que for^fn ^tulafre^ na data-base, a ser
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do B an co  Bradeseo 
S.A. reaüzada em 10.3.2020 - CMP3 ns S0.74S„948/0001=12 - WERE 
35300.027.795, .2,

fixada após a homologação do processo pelo Banco Central do Brasil, com a 
consequente alteração do "caput" do Artigo 6fi do Estatuto Social

Lembrou o senhor Presidente que o aumento de capital social ora aprovado 
contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de Parecer registrado 
na Ata da Reunião Ordinária nfl 250, de 4.2.2020, cuja transcrição foi dispensada 
por tratar-se de documento lavrado em livro próprio e disponibilizado nos sites 
do Bradesco, da B3 S.A, - Brasil, Bolsa,, Balcão e da CVM, anteriormente 
informados.

2) alterar o "caput" do Artigo 8e do Estatuto Social, visando a elevar de 10 (dez) para 
11 (onze) o número máximo de membros no Conselho de Administração.

A transcrição dos dispositivos estatutários acima mencionados, decorrentes das 
aprovações dos itens "1" e "2", foi dispensada, considerando que o Estatuto 
Social consolidado passa a fazer parte integrante desta Ata como Anexo EÈ.

Em seguida, disse o senhor Presidente que as matérias aprovadas somente entrarão 
em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo Banco Central do Brasil.

Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário, 
bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, 
na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da Let nB 
6.404/75.

Quorum css Deliberações: aprovadas por maioria absoluta de votos, conforme se 
verifica do Mapa Final de Votação (Anexo I), que detalha as quantidades de 
aprovações, rejeições e abstenções de cada uma das deliberações, ficando 
registrado que os resultados já contemplam as votações proferidas por meio: i) da 
plataforma eletrônica de votação (www.proxyvoting.com.br) disponibilizada pela 
Companhia que contabilizou os votos recebidos até às ISh do último dia 7.3.2020; e 
ii) dos Boletins de Voto a Distância que a Companhia recebeu no período de 7.2 a 
3.3.2020, conforme estabelecido no Artigo 21-B da Instrução CVM nQ 481/09.

Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os 
acionistas presentes e assinada, em conformidade com o disposto no "caput" dc 
Artigo 130 da Lei na 6.-404/76. aa) Presidente; Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário; 
Antonio José da Barbara; Acionistas: The Bank of New York Mellon (ADRS), 
representado pelos senhores André Bernardino da Cruz Filho e José Donizetti de 
Oliveira; Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, por seu 
procurador, senhor Marcos Paulo Félix da Silyã/\ Fundo.(s) de Investimento(s) 
represent|do(s) pela 8ram - krafitesco AsseyManpgeme^K 5.A. Distribuidora de
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Títulos e Valores Mobiliários (Anexo III), esta representada por seu procurador, 
senhor Celso Seigiro Miyoshi; Fundo(s) de Investimento(s) representado(s) pelo 
Banco Bradesco S.A.; Santander Securities Services Brasil DTVM S.A.; Banco BMP 
Paribas Brasil S.A.; e Itaú Unibanco S.A. (Anexo IV), estes por seu procurador, senhor 
Anderson Carlos Koch; Cidade de Deus Companhia Comercial de Participações, 
Fundação Bradesco e NCF Participações S.A., por seus procuradores, senhores 
Carlos Laurindo Barbosa e Antônio Álvaro Mascaro de Telia; senhores Ageo Suva, 
Alexandru Solomon, Aurélio Conrado Boni, senhora Clarisse Aguiar Alvarez, senhores 
Fabricio Lazarin Domingos Rocha, Gilberto Marques Mucha, Henrique Borenstem. 
Jatil Sanchez, João Sabino, José Alcides Munhoz, Laércio Albino Cezar, Luiz Fernando 
Peres, Roberto Kaminitz, Sérgio Tormin, Sócrates Fonseca Guimarães, Altair Antônio 
de Souza, Fabio Abrunhosa Cezar, Milton Pelegrino Nogueira, Luiz Alves dos Santos, 
Norberto Pinto Barbedo e a senhora Regina Isabel Galvão Teixeira.

Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas.
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Ata da Reunião 3.2,87., do Consetb© de Administração do Banco 
Bradesco 5.A., realizada sm 11,3,2020 - CNPJ n2 60,746.948/0001
12 - MIRE 35,300,027,795, Aos 11 dias do mês de março de 2020, às 9h, na 
sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4a andar, Vila Yara, 
Osasco, SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração, 
atendendo à convocação, por e-mail transmitido em 9.3.2020, conForme 
comprovantes que estavam sobre a mesa e que ficarão arquivados, juntamente 
com esta Ata, na sede da Companhia, para os devidos Fins de direito.

ConFirmada a existência de "quórum" legal, de instalação, assumiu a Presidência 
dos trabalhos o senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, que convidou o senhor 
Antonio José da Barbara para assumir a Função de Secretário.

Dando início aos trabalhos, os presentes deram as boas-vindas aos senhores 
Sarnuet Monteiro dos Santos Junior e Walter Luís Bernardes Albertoni, novos 
conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária, ontem realizada, os quais 
foram convidados a participar da reunião, assim corno o senhor Octavio de 
Lazari Junior.

Em seguida, os senhores conselheiros:

]) em conformidade com as disposições no "caput" do Artigo 8a do Estatuto 
Social, procederam à eleição, entre si, cio Presidente e Vice-Presidente 
deste Órgão, tendo a escolha, por unanimidade de votos, recaído nos 
nomes cios senhores: Prm iáen ts : Luiz Carlos Trabuco Cappi; Vke- 
P r e s id e n t e : Carlos Alberto Rodrigues Guilherme;

2) acataram a recomendação do Comitê de Sucessão e Nomeação, proposta 
pelo Diretor-Presidente, procedendo, ern conformidade com o disposto no 
Artigo 12 do Estatuto Social, à nomeação dos membros que integrarão a 
Diretoria da Sociedade, tendo sido:

I. reeleitos, por unanimidade de votos, os senhores:

a) Diretores Executh/m

Presidente
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Vice-Prssiden tss

M aresia de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 
56.163.018-5/SSP-SP, CPF 360.668,504/15; André Rodrigues Cano, 
brasileiro, casado, bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 
005.S08.058/27; Cassiano Ricardo Scarpeili, brasileiro, casado, 
bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; Eurico Ramos 
Fahri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 
248.468.208/58;

D iretores Gerentes

M osd r Na-chbar Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 13.703,383- 
7/SSP-SP, CPF 062.947.708/65; R vm io  sjnismsm, brasileiro, casado, 
bancário, RG 13,440.778-7/SSP-SP, CPF 136.865.628/55; W aikm a  
Sch h rrm istsr M archetei, brasileira, casada, bancária, RG 11.595.787- 
X/SSP-SP, CPF 048.844.738/09; Guttherms M u ller Leal, brasileiro, 
casado, bancário, RG 07,178,555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017/15; 
Rügério Pedro  Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG 16.247.624- 
3/SSP-SP, CPF 063.415,178/90; Jo ã c  Carlos Gomes da Silva, brasileiro, 
casado, bancário, RG 13.097.633-7/SSP-SP, CPF 044,972.398/45; 
Bruno D 'Avila  Mslo B-o-stger, brasileiro, casado, bancário, RG 
07153101-6/SECC-RJ, CPF 867.743,957/91; G lm iàm ar Peticov, 
brasileira, solteira, bancária, RG 10,311.424-5/SSP-SP, CPF 
059.348.278/63; Jo sé  Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, 
RG 52,969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314/72;

D iretores Adjuntos

Antonio  Jo sé  da Barbara, brasileiro, casado, bancário, RG 18.114.666- 
6/SSP-SP, CPF 083.858.728/33; Edson M arcelo M oroto, brasileiro, 
casado, bancário, RG 19.121.312-3/SSP-SP, CPF 091.302.478/37; José 
Sérg io  Bordin, brasileiro, casacio, bancário, RG 18.358.157/SSP-SP, CPF 
095.407.008/92; Leandro de Miranda Araújo, brasileiro, casado, 
bancário, RG 58.472.065-8/SSP-SP, CPF 021.821.317/44; Roberto de 
Jesus Paris, brasileiro, casado, bancário, RG 21,817.359-3/SSP-SP, CPF
106.943,838/30;
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b) D iretores Departam en tais

A derrrir Aparecido Correa Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 
3.982.252-0/SSP-PR, CPF 633.628.309/78; André Bernardino da Cruz 
Filho, brasileiro, casado, bancário, RG 35.331.675-1/SSP-SP, CPF 
192.221,224/53; André Ferreira Gomes, brasileiro, casado, bancário, RG 
17.726.946-7/SSP-SP, CPF 059.012.418/86; Antonio  Carlos Melhado, 
brasileiro, divorciado, bancário, RG 9.'( 11.122-5/SSP-SP, CPF 
851.955.538/15; A n to n h  Dalssuke Tokuriki, brasileiro, casado, bancário, 
RG 8,595.065-8/SSP-SP, CPF 112.458.198/79; Carlos W agner Firetti, 
brasileiro, casado, bancário, RG 17.479.741-2/SSP-SP, CPF 116,362.538/81; 
Clayton Camacho, brasileiro, casaclo, bancário, RG 13.810.052-4/SSP-SP, 
CPF 049.313.418/29; EdHson Dias dos Reis, brasileiro, casado, bancário, 
RG 08878617-3/1FP-RJ, CPF 809.141.447/15; Edilson W iggers, brasileiro, 
casado, bancário, RG 9084441238/SSP-RS, CPF 641.036.099/15; 
Fernando Antônio  Tenório, brasileiro, casado, bancário, RG 
2.000.108/SSP-PE, CPF 226.475.114/20; Fernando Fr&ib&rger, brasileiro, 
casado, bancário, RG 64.483.892-9/SSP-SP, CPF 732.669.659/49; 
Fernando Honorato Barbosa, brasileiro, casado, bancário, RG
29.369.635-X/SSP-SP, CPF 213.131.738/78; Jo sé  Augusto Ram alho  
Miranda, brasileiro, casaclo, bancário, RG 28.681.801-2/SSP-SP, CPF 
268.676.278/03; Jo sé  Gomes Fernandes, brasileiro, casado, bancário, RG 
28.057.233-5/SSP-SP, CPF 135.834.253/91; Julho Cardoso Paixão, 
brasileiro, casado, bancário, RG 28.654.360-6/SSP-SP, CPF 
212.782.698/19; H layion  Tomaz dos Santos, brasileiro, divorciado, 
bancário, RG 19.632.468-3/SSP-SP, CPF 148.965.118/75; Layette  
Lam artine Azevedo junior, brasileiro, casado, bancário, RG 50.490.613- 
6/SSP-SP, CPF 337.092.034/49; Leandro J&$ê Dm/z, brasileiro, casado, 
bancário, RG 22.376.807-8/SSP-RJ, CPF 062.643.218/93; M anoel Guedes 
de Araújo Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 58.891.623-7/SSP-SP, 
CPF 387.789.395/34; M arcelo Frontin'!, brasileiro, casado, bancário, RG
14.010.636-4/SSP-SP, CPF 126.724.118/75; M arcelo San tos DaítO cco, 
brasileiro, casado, bancário, RG 13.580.014-6/SSP-SP, CPF 
054.500.438/13; Mareio Henrique Araújo Parizoèto, brasileiro, solteiro, 
bancário, RG 23.006.774-8/SSP-SP, CPF 256.358.578/33; M arcos 
Aparecido Caiende, brasileiro, casado, bancário, RG 16.632.310-X/SSP- 
SP, CPF 089.419.73g/05; Marlos^Francisco de Souza Araujo, brasileiro,58/05; Man
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casado, bancário, RG 25.746.972-2/SSP-SP, CPF 274.447.478/90; 
M aurício Cornes Macfeí, brasileiro, casado, bancário, RG 16.508.328- 
1/SSP-SP, CPF 074.061198/44; O swaldc Tadsu Fernandes, brasileiro, 
solteiro, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, CPF 088.897.978/94; Paulo  
Eduardo W stack, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.817-9/SSP-SP, 
CPF 149.114.048/84; Roberto M edeiros Pauis, brasileiro, casado, 
bancário, RG 770.794-ES/SESP-ES, CPF 985.598.697/00; Vinícius Unas 
Favarão, brasileiro, casado, bancário, RG 19.674.792-2/SSP-SP, CPF 
177.975.708/50; W sldsm ar Huggfero Júnior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 8.824.083/SSP-SP, CPF 047.681.808/76;

c) D iretores

A lexandre Ç#$®r Pinheiro Quercia, brasileiro, casado, bancário, RG 
21.855.126-0/SSP-SP, CPF 126.285.468/76; Alexandre Pan ico , brasileiro, 
casado, bancário, RG 13.335.776-4/SSP-SP, CPF 106.815.368/70; André 
Luis Duarte de Oliv&ira, brasileiro, casado, bancário, RG 20,149.063- 
8/SSP-SP, CPF 117,234.298/99; Carlos A lb erts  A lá s ik o , brasileiro, 
casado, bancário, RG 7.513.124-9/SSP-SP, CPF 002.744.798/77; Carlos 
H’sn riqm  <VHM a Pedras, brasileiro, casado, bancário, RG 08602302- 
5/iFP-RJ, CPF 011,710.097/80; Carlos Leibowicz, argentino, divorciado, 
bancário, RME V298711-I-CGPI/DIREX/DPF, CPF 225.472.338/35; Edm ir 
Jo sé  Domingues, brasileiro, separado consensualmente, bancário, RG 
15.782.537-1/SSP-SP, CPF 094.166,058/32; GUvandro M atos da Silva, 
brasileiro, casado, bancário, RG 05.560.329-4/IFP-RJ, CPF 
594.3.20.637/04; Je ferson  Ricardo Garcia Honorato, brasileiro, separado 
consensualmente, bancário, RG 21.221.279-5/SSP-SP, CPF 
129.380.218/28; Je ffe rso n  Ricardo Romon, brasileiro, casado, bancário, 
RG 9.967.500-6/SSP-SP, CPF 009,224.238/30; Jo sé  Leandro Borges, 
brasileiro, divorciado, bancário, RG 20.912.454-4/SSP-SP, CPF 
135.349.248/60; JuUano Ribeiro M arcília, brasileiro, divorciado, bancário, 
RG 16.776.296-5/SSP-SP, CPF 253.578.878/02; Ju lio  Cesar Joaquim , 
brasileiro, casado, bancário, RG 24.836.926-X/SSP-SP, CPF 
178.193.728/18; INairo José M artine lli Vidal Júnior, brasileiro, casado, 
bancário, RG 18.496.678-4/SSP-SP, CPF 116.088.168/50; Nilton Pereira  
dos Santos Jun ior, brasileiro, solteiro, bancário, RG 6.686.209-7/SSP-PR, 
CPF 874.683.289/jQO, R & n a ta  G s is e r  M antarro, brasileira, casada,?89/£ 
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bancária, RG 17.464.318-4/SSP-SP, CPF 074.432,258/81; Roberto França, 
brasileiro, casado, bancário, RG 15,833.955-1/SSP-SP, CPF 
091.881,378/64; Romero Gomes de Albuquerque, brasileiro, casado, 
bancário, RG 2.560.112/SDS-PE, CPF 410.502.744/15; Rubia Seeker, 
brasileira, solteira, bancária, RG 20.715.016-3/SSP-SP, CPF 
743.268.809/53; Ruy Calso Rosa Fiího, brasileiro, casado, bancário, RG 
27.624.323-7/SSP-SP, CPF 177.778.598/70; Vasco Azevedo, brasileiro, 
divorciado, bancário, RG 04793764-4/IFP-RJ, CPF 655.029.307/34; Victor 
R-osa M arinho de Queiroz, brasileiro, casado, bancário, RG 09,443.536' 
73/SSP-BA, CPF 823.960.515/04;

d) D iretores Regionais

o  . . . .
... *> Braslí
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A lb erto  c/o Nascim ento Lemos, brasileiro, casado, bancário, RG 
7.776.235/SSP-SC, CPF 723.191,357/15; Ã lm k Rocha, brasileiro, casado, 
bancário, RG 7.955,787-9/SSP-SP, CPF 125.546.708/89; A lta ir Luiz 
Guarda, brasileiro, divorciado, bancário, RG 12/R.1.838.961/SSP-SP, CPF 
580.065.169-87; A lta ir Naumann, brasileiro, casado, bancário, RG 
3.822.393-3/SSP-PR, CPF 572.336.329/87; Am adeu Em iiio  S ifte r Meto, 
brasileiro, casado, bancário, RG 10.465.155-6/SSP-SP, CPF 
056.897.388/75; André V ital Sim oni W anderley, brasileiro, casado, 
bancário, RG 2.549.422/SSP-PE, CPF 808.842.887/49; César Cabús 
Berenguer S iivan y , brasileiro, casado, bancário, RG 60.053.603-8/SSP- 
SP, CPF 338,666.355/91; Deborah D'AviLa Pereira Cam pani Santana, 
brasileira, casada, bancária, RG 07806968-9/SSP-RJ, CPF 
009.942.667/66; D elvair Fidêncio  de Um a, brasileiro, casado, bancário, 
RG 11.421.153-X/SSP-SP, CPF 005.645.288/89; Francisco Henrique 
França Fernandes, brasileiro, casado, bancário, RG 720.332/SSP-RN, CPF 
490.625.654/68; Geraldo Dias Pacheco, brasileiro, casado, bancário, RG 
9.102.277/SSP-PE, CPF 389.678.049/20; João  Psd m  da S ilva  Viiíeía, 
brasileiro, casado, bancário, RG 25.603.005-4/SSP-SP, CPF 
287.540.538/11; Jo sé  Ftávio Ferreira Clem ents, brasileiro, casado, 
bancário, RG 16.229.677-0/SSP-SP, CPF 050.549.538/41; Jo sé  Roberto  
Guzela, brasileiro, casado, bancário, RG 4.024.996-6/SSP-PR, CPF 
516.862.529/00; M arcos Daniel Boli, brasileiro, casado, bancário, RG 
4.581.243-0/SSP-PR, CPF 829,357.189/68; Nelson Veiga Neto, brasileiro, 
solteiro, bancárjoaRG 50,825,384-6/SSP-SP, CPF 071,848.557/28; Osmar
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Sanches BiscuoUa, brasileiro, casado, bancário, RG 2.008.096-5/SSP-PR, 
CPF 476.268.369/87; Paulo Roberto Andrade de Aguiar, brasileiro, 
casado, bancário, RG 21.810.295-04/SSP-BA, CPF 018.098.157/97; 
Rogério Huffenhaeeher, brasileiro, casado, bancário, RG 22.198.470- 
7/SSP-SP, CPF 168.964.128/28; Teíma M aria dos Santos Calura, 
brasileira, casada, bancária, RG 18.656.872-1/SSP-SP, CPF 131.133.338/06;

II. eleito, por unanimidade devotos, ao cargo de Diretor, o senhor Francisco  
Jo sé  Pereira Terra, brasileiro, casado, bancário, RG 13.739.154-7/SSP-SP, 
CPF 111.112.668/24;

Disse o senhor Presidente que os diretores reeleitos e o eleito: 1) têm 
endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Vara, Osasco, SP, 
CEP 06029-900; 2) terão seus nomes levados à aprovação do Banco 
Central do Brasil, após o que tornarão posse de seus cargos, para 
mandato até a 1â Reunião do Conselho de Administração que se realizar 
após a Assembleia Geral Ordinária de 2022, estendido até a posse dos 
diretores que serão eleitos naquela oportunidade; e 3) arquivaram na 
sede da Sociedade declaração,, sob as penas da lei, de que atendem às 
condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 
nfi 6.404/76 e na Resolução nfl 4.122/2012, do Conselho Monetário 
Nacional;

4) em conformidade com o disposto no Artigo 22 do Estatuto Social, 
nomearam, com mandato até a 1â Reunião deste Órgão que se realizará após 
a Assembleia Geral Ordinária de 2022, os membros que integrarão o Comitê 
de Remuneração, quais sejam: Coordenador: Luiz Carlos Trabuco Cappi; 
Mem bros: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme; Milton Matsumoto e Fabio 
Augusto Ivvasaki;
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Ata da Reunião ne 3.287, do Conselho de Administração do Banco
Bradesc© S.A., realizada em 113,2020 - CNPJ n-2 60.746.948/0001
12 - MIRE 35.300.027.795 .7.

5) em conformidade com o disposto no "caput" do Artigo 23 do Estatuto 
Social, designaram Ouvidor o senhor Nairo Jo sé  M artin e iii Vídaí Júnior, 
com mandato até a Ia Reunião deste Órgão que se realizará após a 
Assembleia Geral Ordinária de 2022;

Mão havendo mais nada a tratar, a palavra foi colocada ao dispor de quem dela 
quisesse fazer uso, sem que ninguém se manifestasse. Desse modo, o senhor 
Presidente deu por encerrados os trabalhos agradecendo a presença de todos 
e determinando a lavratura desta Ata que foi assinada pelos conselheiros, aa) 
Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar 
Alvarez, João Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, 
Josué Augusto Pancini e Maurício Machado c!e Minas.

Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiei. de trecho da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas.
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VIC U H HA Vicunha Participações S.A.
CNPj/MF n* 01.004.8C9/0001-54

CONS ELKO DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA
Nilza Aparecida Hilário - Contadora - C^CnC 1SP1 79206/D-3 

RELATÓRIO DO AUDfTOR IMDEP EN DENTE SO BRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CG NSOU DADAS
Aos Administradores e Acionistas ds 
Vicunha Participações Sj V  
São Paulo - 5P 
Opinião
Examinamos as demonstra ccas financeiras individuais da Vicunha Par
ticipações S.A. ("Companma*), que compreendem o balanço pammonial 
em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonslrações do resulta

ds acordo com as prãlicas contábeis adotadas no Brasil s pelos controles • 
imsmos que ela dslerminou como necessários para permitir a elaboração 
ds demonstrações financeiras fivres de distorção releva nle, independente
mente se causada por Iraude ou erro
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolida- * 
das, a administração e responsável pela avaraçao ds capacidade de a 
Companhia conlinuar cperando. divulgando, quando aplicável, os assun-

Cblemos entendimento dos controles internos releva nles para a audi
toria para planejarmos procedimentos ds audiloria apropriados ás cir- 
eunsláncras, mas náo com o objslivo de exoressa/iros opinião sobre a 
eficácia dos cor.t roles intemes da Companhia e sua conlrclada, 
Avaliamos a adequação das políticas ccntabsis utilizadas s a razoabi- 
lidads das estimativas contábeis 9 resoedivas divuígações «ei I as Del a 
adminislração.

do, do resutlado abranqsnle. das mutações do Datnmônio lrqu'do e dos . _ ,  , . .  . . - ..
«usos da caixa oara o exetcicio lindo « n a  data. a ss,tn como as de- “ ,nlflbí " a «laboraçao das dsmonslraçoes ta n e e H S . a 030 ser que a
monstra coes Iinareeiras consolidadas da Vicunha Parlioipacões S.A. e “ dromislnaçao pretenda litgudtu a Companhia ou cessa/ s-uas operaçoes.
sua controlada (-Consolidado-), que tsmpreendem o balanrapalntnonial »“  ra °  ,snt' a nenhuma alternativa neahsla pata « ita r  o enceramento dos
consolidado em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstra- °P eracoes- ( , _
ções cnnsoldadas do resutlado. do resultado abranesnte, tías mutações 0s '«Pesáve is  peta governança da Companhia e sua controlada sao
do oairimónio liquidD e dos fluxos da caixa para o exercido findo nessa aquelas com respcnsabilrdsde pela supervisão oo processo ds elaboraçao
da la. bem como as correspondentes nolas explicativas, ínciuindo o resu- 035 demonstrações linanceiras,
mo das principais práticas contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
Em nossa opinião, as demonstrações (inane eiras acima rei eridas apresen- financeiras individuais & consolidadas
Iam adequadamente, em iodos os aspectos relevantes, a posiçio palrimo- Nossos objetivos sãc obter segurança razoável de que as demonstrações
nial e financeira da Vicunha Participações S.A  s da Vicunna Participações financeiras indwiduais a consolidadas. iomad3s em conjunto, estão fivres
S.A. e sua controlada em 31 de dezembro de 2019, o desempenho ds suas distorção relevante, independentemente se causada por Iraude cu erro,
operações e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho e emitir relalòrio de audiloria contendo nossa opinião. Segurança razoável
consolidado de suas operações e os seus ilusos de caísa consolidados e um alto nivel ae segurança, mas não uma garanlia de que a audiloria
para o exeicicio lindo nessa data. de acordo com as praticas contábeis realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
adotadas no Brasil. l0fja j^ p re  detectam as a/emuass distorções reievanles existentes As
Base para opinião distorções podem ser decorrentes de iraude ou erro e são consideradas
Nossa auditoria !ci ccrsduzida de acordo com as normas brasileiras e in- relevantes quando, individualmente cu em conjunto, possam inlluencia',
lemacicnais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade dentro de uma perspectiva razoável, as decisões eccnòmícas dos usuários
cem lais normas, estão deserdas na seção a seguir, intiiulada “Respon- tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras,
sabilídades do auditor pela audiloria das demonstrações financeiras índí- Como parte de uma auditoria realizada de acordo ccm as normas brasi-
víduais e consoiidadas'. Somos independentes em relação à Companhia leiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
e sua controlada, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos mantemos ceiidsmo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
nc Código de Elica Profissional do Contador e nas normas profissionais * Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons- 
amilidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de
mais responsabilidades éticas conlcrms essas normas. Acreditamos que a 
evidência ds audijcna obtida è suficiente e apropriada paia fundamentar 
nos sa opin ião.
Responsabilidades da adminisiração e da governança pelas demons
trações financeiras individuais e consolidadas 
A administração da Companhia é responsável pela eiaúcração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e ccnso5dadas

tos re'adonados com a sua conünuidade operacional e o uso dessa base ■ Concluímos sebre a adequação do uso. pele acmmist ração, da base
canlábií de continuidade ooeradcnal e, com base nas evidÇnsias ds âk.-

Iiações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se _ 
causada per Iraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos tra lh o s  
ús audiloria em rssposia a Jais riscos, bem como obJames svidsncia de 
auditoria apropriada esufidenle para iundamenlar nossa opinião. O risco 
oe não detecção de distorção relevante resultante de fraude e maior do 
que o proveniente de erro. já que a Iraude peds envolver o ato ds burlar _ Jfa. 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão og representações y s i/ J/o  
ialsas intencionais. J r

dlona obtidas, se existe iricsrtexa rstevante em relação a evsrlos ou 
condições que possam levanlar dúvida significativa em relação á capa
cidade de contonuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
exisle incerteza relevante devemos chamar atenção em nosso relalòriD 
de auditoria para as respectivas divuígações nas demonslraçôes finan
ceiras ou induir modilicação em nossa opinião, se as divuígaçóss lerem 
inadequadas. Nossas conclusões sstão fundamentadas nas evídencas 
de auditoria obtidas até a data de nosso reíatòrta Todavia, svenlos ou 
condizes futuras podsm levar a Ccmoannia a não mais sa ma nle r em 
continuidade opersconal.

• Avaiiamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons
trações financeiras individuais e consolidadas, indusive as tíivulnaçõss 
e se assas demonstraçees li nanes iras representam as cones Dcndeotes 
transações e os e/enlos de maneira compalivel com o ob/elivo de apre
sentação adequada.

• Cblemos evidênda de auortoria apropriads s suftdenle rsiereíile às in
formações financeiras das entidades ou atividades de negózio do grupo 
para expressar uma opiniãD sobre as demonstrações financeiras indivi
duais s consolidadas. Somos responsáveis pela direção, suoervisão e 
desemoenho da auditoria dogruDO e. consequente ms nle, peia opinião 
de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis oela governança a resoeito, entre 
outros asoeclos, do alcance planejado, da época da auditoria s das cons
tatações significa Ovas de auditoria, inclusive as eventuais dsl ciências 
significativas nos controles inlernos que identificamos durante nossos

1RS '
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Prie ewate rhou se Coope I
Audilores Indeoencemes \ Adriano FormcsinhoC:
CRC 2SPO00160/0-5 ^Dntador - CRC 1BA029S04/0-5
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Aos !1 dias co mês de marco da 2020, às 9h, na sede social, no Núcleo Cidade de Daus. Prédio Vermelho. 
J ’ andar. VilaYara, Osascc. SP, raumram-se os msmbrasdo Conselho ds Adminsslracso. atentíando â convccaçãc, 
per e-ma/ftransmilido em S.3.2020, conforme compiovanles que estavam sobre a mesa e cus licarão arquivados, 
fífnlamenle ccm esta Ata, na sede da Companhia, para os devidos fins de direrto. Coníirmatíz a stislèncía de 
'■quorum' legal de-instalação, assumiu a Presidência dos trabalhos o senhor Luiz Carios Trabuco Cappi. que 
convidou o senhor Antonio Jose da Barbara para assumir a lunção ds Secreiáno. Dando inicio aos trabalhos, os 
presdntes deram as boas-vindas aos senhores Samuel foicnieiro dos Sanlos Junicr e Waiíar Luis Eernardes 
Alberloni, novos conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária, ontem reafizada. os quais foram convidados 
a participar da reunião, assim como o senher Oclavio de Lazari Junior. Em seguida., os senhores conselheiros:
1) em ccnicrmídade com as disposições no ‘capuf" do Artigo fl9 do Eslatulo Social, precederam ã eíeiçáo, enlre 
si. do Presidenle e Vice-Presidenle desle Órgão, lendo a escolha, por unanimidade de volos. recaído nos nomes 
dos senheres; Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Vics-Presidente: Carlos Albarto Rodrigues Guilherme:
2) acataram a recomendacão do Comilède Sucessão s Nomeação, proposta pelo Direlor-Fresidente. procedendo, 
em conformidade com o disposto no Artigo 12 do Eslalulo Scdal, à nomeação dos membros que inlegrarão a 
Diretoria da Sociedade, lendo sido: I. reeleitos, por unanimidade de votos, os senhoies: al Diretores Esecutivos - 
Presidents - Octavio d& L szsri Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 12.992.55B-5.'SSP-SP, CPF 
0í!4,745.7ôaj'37; Víca-Prasidentes - Harcslo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário. RG 56.163.018-5/ 
SSP-SP, CPF 360.668.504/15: André Rodrigues Cano. brastleiro, casado, bancário, RG B.UST^flS-S'SSP-S?. 
CPF 005.90S.058/27: Cassíano Ricardo Scaroelíi, brasileiro, casado, bancário. RG 15.290.774-S'SSP-SR CPF 
082.633.23S/27; Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário. RG 20.335.308-5/SSP-SP, CPF 
S-ía.^eS^CSlíB; O ire taras Gerentes - Moacir Nachbar Junior, brasileiro, casado, bancário. RG 13.703,303-7/ 
SSP-3P, CPF 052.947.700/65; Renato Ejnisman, brasileiro, casado, bancário RG 13,440.77B-7/SSP-SR 
CPF 136.065.628/55: Walk iria Schirrmeisier Marcherti, brasileira, casada, bancária, RG 11.595.7 87-X/SSP-SR 
CPF 048.344.730/09; Guifharme P/lufler Leal, brasileiro, casadc. bancário, RG 07.178.555̂ -4/SESEG-RJ, 
CPF 955.442.017/15; Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casada bancário. HG 16.247.624-3/SSP-SP. 
CPF G63.415.17&/90: João Carlos Gomes da Silva, brasileiro, casado, bancáno, RG 13.097.633-7/SSP-SR 
CPF 044.972.39fi/4S: Bruno D’Avila Melo Boerger, brasileiro, casado, bancário. RG 07153101-0/SECC-RJ, 
CPF 887.743.957/51; Glaucimar P&ticov. brasileira, scheira. bancária. RG 10.311.‘í24-5-,SSP-SP 
CPF 059.348.276^63; José Ramos Rccha Nelo, brasileiro, casado, bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP. 
CP= 524.211.314/72: Diretores Adjuntos - Antônio José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, RG 
18.114.666-&/SSP-SP, CPF 083.8 58.72B/33: Edscn Marcelo Mc reto, brasileira casatío. bancário, RG 
19.121.312-3/SSP-SP. CPF 091.302.478/37; Jcsé  Sergio Bordin, brasileiro, casado, bancário. RG 10.350.157/ 
SSP-SP CPF 095.407.008/92: Leandro de Miranda Arauio, brasileiro, casado, bancário. RG 50.‘472.O65-BÍ 
SSP-SP. CPF 021.827.317/44: Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, bancário. RG 21.817.359-3/SSP-5P

CMPJ n2 00.74^40/000M2 - M/RE 35.300.027.795 
Ata da Reunião n® 3.287, do Conselho de Administração, realizada em 11.3.2020

PF 117.234.299/99: Carlos Aiberto Alástico. orasileiro,-, c^saíG. Sansartw-RG.RG 20.149.0S3-8/SSP-SP.
7,513.124-9/SSP-SP, CPF 002./'54.793/77; Carlos Henriqua Vtllsla Pedras, orasílsiro. casado, oan:
RG 03602302-5/1FP-RJ, CPF 011,710.097/80; Carlos Laibcsvicz. araenlir.o, divoràiado. Dancário, RNE 
V2&3711-J-CGP!/DIREX/DPF. CPF 225.472.33S/25; Edni ir José Domingues. brasileiro, separado 
consensualmeme, bancário, RG 15,702.537-1/SSP-SP. CPF 09 .̂166.058/32; Gilvandro Matos da Silva, 
brasileiro, casado, bancáno. RG 05.560.329-4 /1FP-FU. C rF  594.320.637/04: Jeferson Ricardo Garcia Ho nora to. 
brasileiro, separado ccnsensus!msnl&. bancário. RG 21.221-279-5/SSP-SR CPF 12S.3S0.218*23: Jaírsrson 
Ricardo Rom on. .brasileiro, casado, bancário. RG 9.967.500-6/SSP-SP. CPF 009 224238«'30: José Lsandro 
Borges, brasileiro, dsvoraado, bancário. RG 20.912.45^-4/SSP-SF, CPF 135.349.248/50; Juüano Ribeiro 
Marcilio. brasil&jro. Divorciado, bancária RG 16.776.295-S'SSP-SP, CPF253.578.87B<02: Julio Casar Jcaquim. 
brasileiro, casado, bancário. RG 24,836,92&-X.'SSP-SP. CPF 178.193.72B/ia; Naim José Mamnelli Vi dal 
Júnior, brasileiro, casatío, bancária RG 18.493.676-4./SSP-SP, CPF 115.088.16850; Nilton Pereira dos Sanies 
Junior, brasileiro, solteiro, bancário. RG 6.683209-7/SSP-PR. CPF B74.683.2B9/00: Renata Geiser ManCarro. 
brasileira, casada, bancaria, RG t7.;i64.318—VSSP-SR CPF 074.432258/B1: Roberto Franca, brasileiro, 
casado, bancário, RG 15.833.955-1/SSP-SP. CPF 09',.881.373/54: Romero Games de Albuquerque, brasileiro, 
casado, bancáno, RG 2560.112/SDS-PE. CPF 410.502.744/15; Rubia Beclcer, brasileira, scüeira. aancána. RG 
20.715.016-3/SSP-SP. CPF 743.268.BC9/53: Ruy Calso Rosa Filho, brasileiro, casatío Dane ano, RG 
27.52,-1.323-7/SSP-SP, CFF 177.778.593/70: Vasco Azevedo, brasileiro, diveroado, bancário. RG 0479376 -̂4/ 
IFP-PU, CPF 655.029.307/34; Victor Rosa Marinho de Queiroz, brasileira, casado, ban cario. RG OS.^S.SSS-'S/ 
SSP-BA. CPF 823.960.515*04; di DiretQaas_Re.gipnais - Alberto do Nascimento Lamos brasileiro, casado, 
bano 3 no. RG 7.776.235/SSP-SC. CPF 723.191.357/15; Aim ir Rocha, brasileiro, casado, Dancário. R3 
7,955,787-9/SSP-SP, CPF 125.545.708/89; Altair Luiz Guarda, brasileiro, óveteiado, bancsrio. RG 
12/R.1.838.961/SSP-SP, CFF 580.055.169-67; Aítair Naumann, brasileiro, casado, bancário, RG 3.822.393-3/ 
SSP-PR. CFF 572.235.329/87; Amadeu Err.iÜo SuterNeto. brasileiro, casado, bancário. RG 10.465.1 S5-6.'SSP- 
SP, CPF 056.897.3B0/75: André Vital Simoní Wanderley, brasileiro, casado, bancáno. RG 2.549.422/SSP-FE. 
CFF 805.&42-B87M&:CásprCabús Berenguer Silsrany. brasileiro, casatío. bancário, RG 60.053.603-8/SSF-SP, 
CFF 338.566.355,''91; Deborah D*Avila Pereira Campani Santana, brasileira, casada, bancária. RG D70O59BB-9» 
SSP-RJ. CPF 009.9'i2ô57y56; Delvair Fidêndo de Lima, brasileiro, casado. D3ncáno. RG 11.42' .153-X- 
SSP-SP, CPF C05.645.2BBÍB9: Francisco Henrique França Farnandes. orasilsro. casado, oancano. F.G 
720.332/SSP-RN. CPF 490.625.654/68; Geraldo Oias Pachec-o, brasilesro. casado, bancáno. RG 9.102.277/ 
SSP-PE. CPF 389.670.049.'20; João Pedro da Silva Villela. brasileiro, casado, bancário. RG  25.003.005-*/ 
SSP-SP. CPF 287.540,538̂ 11; José Flávio Ferreira Clemente, brasileiro, casado, bancano. RG  16,229.577-0/ 
SSP-SP. CPP 050.549.538/41; José Rcberto Guzela. brasileiro, casado, oancário, RG *1.024.996-6ÍSSP-PR. 
CFF 5 56.862.529/00; Marcos Daniel Boll, orasiieiro, casado, bancário, RG 4.53‘i^43-0.'SSP-PR,

CPF 106.943.838/30; b) Dirgioms Dscanamenlaís - Ademir Aparecido CarTsa Junicr. brasileiro, casatío. j 829.357.189/Ô&: Mel son Veiga Neto, brasileiro, sclteiro, bancário. RG 50.825,384-6/S SP-SP. CPF 071,848.557/28:
bar.cãrio. RG 3.982JÍ52-Q/SSP-PR. CPF 533.628.309/78; André Bem ardi no da Cruz. Filho, brasileiro, casaco, 
bancário. RG 35.331.675-1/SSP-SP. CPF 192.221,224/53; André Ferreira Games, brasileiro, casado, bancário, 
RG 17.725.946-7/SSP-SP. C PF  059.012.41 B/86: Antonlo Carlos Melhado, brasileiro dworciado. bancário. RG 
9.111.122-5/SSP'SP. CPF 851.955-538/15; Antonio Datssuke Tokurilci, brasileiro, casado, bancário, RG 
8.595. CS5-B/SSP-SR CPF 112.458.198/79; Caries Wagner Rnsttí, brasileiro, casado, bancario, RG 17.479.741-2/ 
SSP-SP, CPF 116.362.538/81: Clayton Camacho, brasileiro, casado, bancário, RG 13.010.052-4/SSP-SP, CFF 
049.313.418/29; Edilson Dias dos Reis. brasileiro, casado, bancário. RG 00878617-3/IFP-RJ, CFF 
809.141.447/15: Edilson Wlggera, brasileiro, casado, bancário. RG 900444123B/SSP-RS. CPF 641.035,099/15: 
Fernando Antônio Teriõrio, brasileiro, casado, bancário, RG 2.000.108/SSP-PE. CPF 226.475,114/20; 
Fernando Fraiberger. brasileiro, casado, bancário. RG 64.483.892-9/SSP-SP, CPF 732.669.659/49; Fernando 
H on o rato Barbosa. brasileiro, casa dOk ba ncário, RG 29.369.63&-X/SS P’ SP. C P F 213.131.7 33/78: J  os è Au gusco 
Ramalho Miranda, brasileiro, casado, bancário. RG 2B.S81.&01-2/SSP-SP. CPF 268.676.278/03: José  Gomes 
Fernandes, brasileiro, casado, bancário, RG 20.057233-5/SSP-SP, CPF 135.834.253/91; Julio Cardoso 
Paixão, brasileiro, casado, bancário. RG 28.654.3S0-6/SSP-SP, CPF 2t2.7B2.698/19: Klayton Tomaz dos 
Santos, brasileiro, divorciado, bancário, RG 19.6324S8-3/SSP-SR CPF 148.965.110/75: Layette Lamartina 
Azevedo Junior, brasileiro, casado, bancário. RG 50.490.613-6/SSP-SR CPF 337.092.034/49: Leandro Josá 
Diniz, brasileiro. casadD, bancário, RG 22376.807-0/SSP-RJ, CPF 062.543.21 Q/93; Manoel Guedes de Araújo 
Nato. b/asileiro, casado, bancário, RG 50.891.623-7/SSP-SP, C FF 387.789.395/34; Marcelo Frontinl, brasileiro, 
casado, bancário, RG 14.010.636-4/SSP-SP. CPF 126.724.118/75: Marcelo Santos DairCcco, brasileiro, 
casado, bancário, RG 13.580.014-S/SSP-SP. CPF 054.500.433/13: Mareio Henrique Araújo Parizotto. brasileiro, 
solieiro, bancário, RG 23.006.774-0/SSP-SP, CPF 256.35B.570/33; Marcos Aparaddo Galende, brasileiro, 
casado, bancário, RG 16.632.310-X/SSP-SR CPF 009.419.738/05; Marlos Francisco de Souza Araújo, 
bras-.leiro, casado, bancário. RG 25.746.972-2/SSP-SR CPF 274.447.470/90: Mauricio Gomes Maciel, brasileiro, 
casado, bancário, RG 16.508.328-1/SSP-SP CPF 074.061.198/44, Osv/aído Tadeu Fernandes, brasileiro, 
solteiro, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SF| CPF 08B.897.978/94; Paulo Eduardo VYaack, brasileiro, casado, 
bancário, RG 16.290.817-9/SSP-SR CPF 149.114.048/84; Roberto Medeiros Paula, brasileiro, casatío, 
bancária. RG 770.794-ES/SESP-ES. CPF 985.598.697/00; Vinícius Urias Favarão, brasileiro, casado, bancário, 
RG 19.674.792-2/SSP-SP. CPF 177,975.708/50; Watdamor Ruggiero Júnior, brasileiro, casado, bancário. RG 
8.824.083/SSP-SP, CFF 047.601.808/76: c) Diretoras • Alexandre Ces ar Pinheiro Que rei a. brasileiro, casado, 
bancário, RG 21.B65.125-0/SSP-SR CPF 125.285.468/76; Aleiiandre Pânico, brasileiro, casado, bancário, 
RG 13.335.776-4/SSP-SR CPF 106.815.368-70; André Luís Duarte de Oliveira brasileiro, casado, bancário,

Osmar Sanches Biscuola. brasileiro, casado, bancário, RG 200B.096-5/SSP-PR, CPF 476.268.369/87; Paulc 
Roberto Andrade de Aguiar, brasileiro, casado, bancário. RG 21.B10.295-04/SSP-8A. CPF 018.098_157.;97: 
Rogério Huffenbaecher. brasileiro, casado, bancário. RG 22.198.470-7/SSP-SP, CPF 168.964.128/28; Telma 
Maria dos Santos Ca lura. brasileira, casada. Dancána. RG 1B.556.B72-1 /SSP-SP, CFF 131.133.33 8*06; e 
II. eleito, por unanimicade de votos, ao cargo de Diretoi, o senhor Francisco José  Pereira Terra, brasileiro, 
casado, bancário. RG 13.739.154-7/SSP-SP. CPF 111.112.668/24. Disse o senhor Presidenle qus os diretores 
reeleitos e o eleito; 1) lèm endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila 'fera, Osasco. SP, CEP 
06029-900; 2) lerão seus nomes levados à aprovação do Banco Central do Brasil, apes o que lomarão posse de 
seus cargos, para tnandalo até a 1- Rouníão do Conselho de Administração que se reaiizar apòs a Assembleia 
Geral Crdinana de 2022. estendido ate a posse dos diretores que serão eleitos naquela oportunidade; e 
3) arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, de que atendem ás condições prévias ce 
elegibilidade previstas nes Artigos 146 e 147 ca Lei nfi 6.404/75 e na Resolução ne 4.122/2012. do Conselho
Monetário Nacional; 3);.............................................................................................. ............................... .
.................................................... ....................... .......................................................  4i om conformidade
com o disposto no Artigo 22 tío Estatuto Sccial, nomearam, com manaalo ais a 1* Reunião deste Órgão que se 
realizará aoós a Assembleia Geral Croinãha de 2022. os membros que integrarão o Comrtê de Remuneração 
quais sejam: Coordenador: Luiz Carlos Trabuco Cappi: Membros: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme: Milton 
Matsumoto e Fabio Auguslo Iwasaki; 5) em coniormidade com o disposto no “capul' do Artigo 23 do Eslalulo 
Social, designaram Ouvidor o senhor Na iro José Marti ne 11 i Vidai Júnior, com mandato alé a 1* Reunião desie 
Órgão que se realizara apôs a Assembleia Geral Ordinária de 2022:...................................................... .........

Não havendo mais nada a iralat. a palavra Toi colocada ao dispor d§ quem dela quisesse fazer uso, sem que 
ninguém se manilestasse. Desse medo. o senhor Presidenle deu por encerrados os trabalhos agradecendo a 
presença de todos e determinando a lavratura desia A.la que foi assinada pelos conselheiros, aa) Luiz Carlos 
Trabuco Cappi. Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. Denise Aguiar Alva rei, João Aguiar Al varei _ fvíitlon 
Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher. Josué Auguslo Paneini e Maurício Machado de Minas Declaramos para 
os devidos fins que a presente é còpía fiel de trecno da Ata lavrada no fivro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Banco Bradesco S,A. aal André Rodrigues Cano • Oírelor Executivo 
Vice-Presidente e Anlcnio José da Baibara - Direlor Executivo Adjunto. Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUC ESP - Cerliíiso o registro sob númsro 214.697/20-1. em 24.5.2020 
a) Gisela Simiema Ceschin - Sscrelaria Geral.
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próprio uso, o contanto que o’ vn- 
jo r 'd e le s  d6o ultrapr.sse a  per- 
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rá, onfcrstanto, ndqulrl-ios pa ra 11- 
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bena que 0  B an co  obtiver por a 
cordo cora 03  devedores ou íorem 1 
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6 0 .1)00 ações. 11) —  a  lutcfroliza.- 
çáo daa • ações ff«rA feita da Be- 
gulnte form a; cinquenta oor cento 
(50 c|o> no ato da jsubscrlçáa; tIu-  
Uj 0  cinco por cento 125 o:a ) den
tro dc 100 {çento a o lU jn ia ) düu  
da oubscrlção; vinte  e cinco pat 
cento (25 o.'oj dentro do 360 (Lre- 
zentoa o sassenta) dln:i da subscri
ção. b) —  Os aclonísCits consti
tuídos em  mora, ílearáo sujeitos ao 
Juro leçal e il m u lla  rejwcUva, a  
serem estipulado^ pe)a D iretoria, 
obsarvado, em tudo, o rctfSrno do 
artl/ro H , J  2.o do dcorclo-lct n, 
2.G2T, do 20 du setembro do 1040. 
c ) '—  A/i h ç íc í podcrúD perten
cer n ptoxon (Islea do naclonall-  
dit da b ra jü  fira, observo dus sem 
pre as normaj; do , decreto -lei n , 
3.102, do 0 tíc ftbrfrclc l£H l. A rt.
1.0 —  A  propriedade das ações 
er.tabcloec-jo peln- Inscrição no L i 
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U T  Javx ido  scaáo A vm ii do u iva
rá  d c  J u u  ;0 (upeien tc. de íormol 
dp p a rtuna  ou dc carta  do arre 
matas ò. o ou Ddjudtuac&o, A rt, o.o 
— Toda a  A'lao ò IndlvLslvul cm  
rcíerfcncla a Soclcúadd, Quando 
u;« d c ijc j  iltusoJ perumccr a tü- 
versoi pciíaas, a  b'ocfcuado sll;-  
peotíerá o exercício dos aLreltos 
due e. ;a ia  m dlvtduo j aúo Ifieren- 
tos, enquanto um jô  Indivíduo náo  
fer dc5iqnado p3ra. jun to  deis, íl-  
Kurar coino rcpresenrancc das com- 
uanneu'oa ou coudám/rioa. Km  ca- 
■j-j cie vtsulruto o üÀrello do voto 
sd podçfd see exercido merii2 fl£í» 
prèvlo acordo e n u c  o crourictilrlo  
e o u su jriuu ilr lo . T itu lo  I v  —  Da 
A dm lnütruçao  —  A r t .  iO.o —  O  
iíanco  sera aú n iinb lrnd o  por uma 
u ire to ru  composta de tres Mcm- 
btOJ, izn d o  um Pre jioen tc , um 3u- 
perüjicndcnte e um &scrctdrJo, re- 
» la e a lu  Codos no Pal5 e eleitos 
para tscoa [unções peles aclotus- 
tas em Assem bleia O ç r i l  O rd iná 
ria . A r t .  3Lo  —  Os diretores de
verão, antes do entrar no exerci* 
du  ao car^o, p rovar que s io  pro- 
piletilrlos ac au z in ias  o cU iqu ínta  
\X’M) acácg a a  tíociedadc. E ís a j  
a1; o os ÍLcardo depositadas cm-cau- 
VÜo na C a tta  do Banco, com a  
ciuiisula a c  LnalIcnaollJdade. â só 
(juacrao aer resclcutdoj ao proprlc- 
turio temea ('Ju i a i u  depois do n- 
pi o vaüa j a j  corniu  puis .vssçjxi- 
Dlèia G e ra l.  ) l.o  —  S io  Inelctfl 
vêl3 p a ra  o carso  de D iretor os 
le^alroünta Unpedldcj de comer- 
c :a j , )  2 .0  —  u  exercício do car- 
yu do D U’ctor do Uaaco á Lncom* 
path-cl com Igual ea iço  em outros 
Bancus ou eslabclecimcnCoa con
ge ucres. A rt.. lC.o —  O  m andato  
ao;; uirctores, eleitos pcLa Assem- 
btdia C e ia l, du ra rá  seis iG) ano-u. 
scTido perm itida a reclclçüo aeles- 
1 l.o  —  O  D ireto r que dentro do 
crlnca <J0 ) d ias subsequentes à. suo 
sLcJiiúo n io  prestar ca.ução, 3crã 
cau-sJderndo com o tendo rcnuncla-  
ds ao carso . i 2.o —  O Diretor-  
■Presldín ta. por co n ven jin d a  d d 
Bonco, pod-era -Tqaldlr em Sautoa 
ou « n  S4 o-Pau lo . 3 J.o  —  W6o aa 
considera vogo o lugar de dlrçtor 
que, com U c iu «»  da DLrotorla, se 
ausentar por rempo nâo excaqen- 
to a áci3 (6) laesas, podendo aer 
rerioYaaa a  d ita  Uccnca por m ab  
scJs (Bj meses, caso seja tuotlvada 
por doença. í  l.o —  A  ausáncía do 
um c irc to r, prolongada par mauí 
ue tr«!3 (3?. meses, salvo o e.tcecdo 
prevista no p a r ig ra lo  anterior, ou 
n sua Incapacidade ftslca duranta  
o mesmo pmao, certUlcacio por a- 
le i í jo o  DitídJco.. bniM?rla cm per
da do caruo , í  5.0 —  No caso da 
rnffa, os M em b ro j da A dm in istra 
s te  ím  exercício designorão um  
nclonLsLa p a ra  prceocher o curgo 
pro vuortam en«. competindo ò. As- . 
semblela G e ra l íaacr a nomeação 
dsilruclva, na prim eira reunlfto or- 
otmVrla que so aegulr. O substitu
to d c iln Jilvnm cm o nomeado serv i
ra  tíio iam  cg (o pelo leinpo qua
$ 5 $  Í J f r à i .. ..
e Sut> ils p en a j do pa ràm aio  t.u ao 
artltro 1Î.O. A r t .  u .o  —  sao  atrl-  
bulcóea o deveres da D iretoria, n- 
lem dos cspecialmcQto mcnaSona- 
deu nestes Esta tu tos : a ) O rganisai 

cadascro, o qual deverá m andar  
rever em períodos que u to  e:tcií» 
dam do um í l )  semasLrc, digo, o )
—  Oriíardzar o rcsu laincnto lntsr-  
no do B an co , b) —  O rçan ku r o 
\acliSLi-o, o q u i l  deverá zaa iid ^  
rever cm  períodos que núo exce
dam  da um ( l )  semestre e fazer- 
lhas íls a lterações neccssArlnj, c)
—  R eso lver sobro Cv íundacão ou 
excluído do ju cu rsab , /lilaL? e a» 
fcr.clús. determ inando a natureza

condJfó íjs das operncões que
----- 1 e fem ar. d) —  Nomear e
dcn iU Jr oo íunclonárlos do Banco  
env iterai, raarcnndo-ihcs^ vencl- 
mentn2 o ' decidindo sobro a  crla-  
cfto o crttlncao de car^ofl. c) —  
lrfomear e ’ dispensar os correspon
dantes do B a n co  c contratar com  
e lt j  o* respcçüvas comJssõca. í )  —  
T om ar connecUneolo dos transa
ções, lísam lnar os balantos m en
sais o semescrals o procéder a 
qualquer avcrluuucjlo que Ju iso r  
nçce isá r la . R) —  P lsn r  aa coudt- 
coGs e ta'toa do descontoa. comls- 
séçs. Ju ros tías contas correntcj, 
dos depdsltos o dos empnSstlmoi.
—  h ) —  cícaol^cr 0 5  casos ex 
traordinários q tu  q u o j t f i a s  
suscitados coca tcrcelro J. A r t .  
14.ó  *— Com pete ao Presidente:
—. JE.\ecutar o Tazer .execu tir os 
E i  ta tu loa., aa deliberações da 
semblela G e ra l c  tom ar conheci
m ento daa operações do Ban co ;  
b) —  R ep resen tar oticlolmcnto o 
Banco  cm  todos as sya.i relações, 
quer perante os autoridades ad tnL  
n ls íra ílvas , quer era ju lzo ou íf lra  
dolo, podendo pa ra  Isao constituir, 
com outro diretor, procuradores 
ou advogados. c> —  FLicallzar a  
estrito  cjbscrváncla doa e jtatu tor. 
d) —  O rsan lza r ç red lplr a n ua l
m ente 0 3  re la tórios do Banco, su_ 
Jeltojírio-on ao conhecimento da 
D lre lo rta , c ) , —  Convocor a prusi- 
d lr  rçw iuena lm eote  as sessões or- 
dlnftrlss .da D iretoria  0  as ex tra- 
ord Jn llrlas que Ju lp a r conveniente, 
ou Uifl ío re in  rrqu ls lladu j qor um  
dos dire io iTs. í ?  •— Convocar o 
presidir bs Asscm liiílaa  Cerala das 

. acian ls las. ff) —  A u ten ticar  com a  
rnbrlca 0 3  liv ros den ataa das sc*. 
pões da AssetnbltíJo Cern i e  do 
C crse llio  P ls co l, A r t .  ís .o  —  a o  
Superín lcnde iKu  cnmpeto; n? —  
Toma»- co n hw ln ien lo  do uicWjí

mento des meamcd. b> —  D or  
« c a u ç ã o  áa deliberações da D  Ire. 
torla, c> —  Assinai oj coocratoa 3 
qultaçõea conjuntnmcnto coru o 
B r a ldento, ou com o Ocrente. üj
—  SubstlCu it o Presidenta em ju iw  
/altas 0  Im pedim entos. A r t .  1(1.o
—  Ao SccrctA río  com pclo; a ) —  
A ux ilia r o D ire to r Su|içrtntendcn_  
tc 0 aubatltuí-io etn suas ía ítM  c 
Im ptdknentoa, b) —  Ve la r pela 
estrita  oboanm dii do regim ento in 
terno do B an co , c.) —  D lr lg lr  » 
ílscallzar o pesosal do B a  oco, 3ucu 
repnrtlçõofl agénciaa 0  serviço*, dj
—  Pro pú r a  norncaçtío s  demlssilo 
doa em prega dos. M l.  17,0  —  To
dos os documentos, U tu los a papila  
quo constituam  o Ban co  cm  obrl. 
gaçdo, devem ter a asslnaturxi dc 
dois dlrct.orcs. Qualquer dos di
retores deverá assinar a correspon
dência, ordem  do naffamento, cbe_ 
quc3 e todos 04 dem ais títu los 9 
documentos do Ban co  con junta , 
mento com um procurador, do a 
cordo com o regim ento Interno, e
laborado, pela D ire to r ia , A n . JOTo
—  Oa D iretores perceberão os 7en_ 
clrocntos quo forem flsados pela 
Asembléla G era l, por ocasláo da 
respectiva c íe lçào geral, a tarào 
direito ás  percentaceru sobro os 
lucros líquidos tío BancOj na for
m a da la tra  d "  do artigo 36 9  a r
tigo 37, A r t , 10.o  —  a  D iretoria  
reunlr-sc-& cm  sessio ordinária  
quinzenalm ente, ou icm pro que 
um  dos dlXBtorca o Ju l ja r  necas- 
«ilrlo, para conhecsr doa negócios 
w tutíüdM  por cada um  cos M em 
bros 0  d ?llb crur de fin it ivam en te1 
sobro eles. Do to da j a j  stssõcj 
5o lavru rA  a respectiva a ta  «ca 
livro erpcclai. Ç urUco. —- Paro  
qu<* & d ire toria  íuc.clono a rcsolya  
vaí/cíaracnU* d preciso que estejam 
presentes^ oa trés diretores, as  
deliberações serão tom adas por 
ina lorla  do vocos, A r t , 2 'o  —  
A  D ire to r ia  ílca. Investida doa po
deres noccasárloa pa ra  p ru tíca r  to
dos 0 3  atos de gestáo relativos ao 
(Lm o abjetos da Sacicdade, po
dendo translffir, ce lebrar contra
tos. co n tra ir  cmpcéstlmoa a fa^er 
qun ljquer tnictaa o^eraççcs do 
crfiillto, nom ear 13 dem itir agen
tes, ílxar- lhea os vencim entos a 
exccucnr todaa as de lib e raçò «  da 
Aascmblilla G e tn l. A r t .  21,o —  
C>3 Dlrclares sAo responsáveis; o )
—  Pe ran to  a SocJedado pe la  ncSU" 
ffdnc/o, cu lpa ou dólo ctítn quo sc 
houverem  no desempenho tío. 
m andato , b ) —  Pe ra n te  a  Socle- 
dada a tcrcelros prejudicados oelo 
«scussa dc m andato, c ) —  SoU- 
da.rLa.mente pa r acom a  Sociedade  
0  terceiros pela violação da ’1&1 0  
dou E s ta tu to s . T itu lo  v  —  Con-
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e .4 ,-r/os -o~rrcÕTfcUte  ̂
cm Jg v iil número, rcsldcntas no  
P a  li. eleitos acviajm enta pe la  As
sem bléia G c ra J ordinárliL, poden
do ser reeleitos. í  l . o  —  Com 
pete ao Conselho P is c a i —  pro
ceder ao  exame do ca.Ua, dlspool- 
Vç] côa  3bDC05, valores, contas 
corrcntea. e tc., 0  da r parecer que 
será apresentado anua Ja icn ta  á  
As^embliila G ir a i  :o b r j 1 2  cantas 
da adm in istração, noa termos Irf- 
gaÍ3, do acordo cpcn 0  Dccreto-Lel 
11. 2.637. do ' 25 do setembro de 
15 LO, 3 2 .0  —  O  Consctlia F is 
ca l se ruunlrfii trim estra lm ente, no 
ÜUIzdo d ia  u til dos meses dc m a r 
ço, Junho, setembro o detem d ro 
dc coda an o . } 3. o —  o  Conso- 
iho F is ca l será rem unerado com  
Y Jiic Im cc to s  quo íorem  ficados 
pela Assem bleia G era l, T itu lo  V I  —  
iUsem blélit G e ra l —  A rt. 23%o, —  
A  Assembléia G e ra l o rd ínãrla  -se 
'eup.tni anua lm en ls  na sede sod.xl 
lu ran ta  0  mês dc m arco da cada  

ano. E s ta  asscmbíiMa discutirá o 
deliberará sobre 03 nareccres dos 
ilscaJs. o ínvcn tilrio . balanços 0 
:onto3 nouais dos administradores. 

P a ra  Isso. o oarccer. o  inventá rio  0 
0  ba lanço an ua lj, serilo or-taalia
dos Dtíio menos 30 (t r in ta } dias an-  , 
tea da éDOCa flxnda Dam & reunido : 
da A ísecnb lílo  G e ra l o rd inária  o 
comunlcndns ocla  Im orensa. antes 
do -jo 7 crJflcax a  inusma' reunião,
A Asscm bléU G era l c a reunião 
dos aclonlsLos. coavocadn e Insta 
lado. na ío rm a  da le i e destes Es- 
tr.tutos. a-ílin-do deliberar sobra 
m nícr l»  de interesse-xoclal. Pará-  
ern ío  íinlCD, —  O  Presldcnto do 
A íscm bM Ia O ern l « r i  o diretor 
DroFldentc da Sooledivd'î. A rt. 24.0
—  TodoG o.H nclotilslns noderüo 
{'om natccer ú- Assembléia G ero l e 
illseutlr o obleto 4U(eiCo i\ sua de^ 
llb en v^ o . 3 l . o  —  Codn acào du 
direito n um  voto. —  * 2 . 0  —  03 
nclonlstas poderT(o se ío ic r  rcore- 
je n ta r  em ona louer reun ião da 
Assem bléia Ge rol. oor prneurado- 
ms com aodcrr.t oora. o ftto. csiie- 
clolm onte oa dc vo tar, contanto, 
atifl nfrO w /um  i'o itfiT ldo j n. adml~ 
nW.rpdnres ou íl.«cnls o auo Fe.|i*m 
ac ionb las  P-i nrocurariorc1». *1 ^ ,0
—  Os meiubros da adm lolstm çaa 
do Con.srlhn FLscat núo ooderno 
votnr aiovudn n m atc r la  cm  dls- 
o isslio íA r  Inerente  nor seun enr-1 
rn.i. A rt. 3&.0 —  ah ’.ni ds 
scmbliUa G e ra l nprtVnãrln. hpvqrá 
in inbciu , Asscnd^ícla exlrAordtna- 
rln. om> terá liiTn r sonuire mu1 0 1  
liiicrpíiscn Boclals cxlulrcut o orJ-  
nun cia m ento dev-s iirinntafcaí. no- 
n"iiHn a  mefltnn, ronvrcad*' n'"- 
la  D ire to ria , pelo Conselho F isca l

ruscaj ouo reores<nteai pely menos 
uin o u in to  do eacutal sccLul, p i-  f. 
ra tira fo  ú n ico . —■ A  • A isem blM » 7 
Ciorai e.'itroo rd in á r ia  s i  detibenA» 
r á  c a ra  ou ílru  Dura auo tive r fiao 
cspcciaUnento cor.vocada. Art. 2(f.a 
—  A  çonvocacilo  da Aw ^m blcK  
G era i s ç rá  sem pre m otivada, cotn 
a declaração  dos s u u n io i  oostod 
em ordem  do d ia . c será a n u n c a - 
da o c la  lm o rc iu n . cm  lo m al Jo  
arande cL-cuIn'Mo. com 0 U 0  ü j  
do an teced in c la . Indicando-se |u 
lu rar. 0 t ila  c  a h o ra  de rcuolAú.
A rt. 27,0 —  As dl^cuisõcs e dcübc- 
rafõe-3 da Assom blcia G e r i]  so po- 
derúo v e r ja r  sobre o  assunto dn 
ordem do d ia  nu convocacão. Art.- 
2U. d —  N as  Assem bléias Gera is. 13 
ae li be rações serão tomadas por 
m aioria  absolutn da votos oresen- 
Ics. —  Arc. 29.0  —  Ressalvadas  
as excecões orcvistaa n»  lei paru 
oue a A sw m b iiila  G c ra J oossa va- 
lldam cnto  fu n c io n a r, o deliberar é ' 
IndlsDensavel aue esto la oresencc o 
nu. je ro do acion istas, co r sl ou oor 
jeus procuradores, oun renresentcin  
oeio m enos um  au a rto  do eaulinl 
social. S e  esto m lm ero  nno so 
ccunlr. um a nova reun íáa será con
vocada. Dor m elo de anúncios na  
m urensa, com antecedência do 
íqco d ias. d c cia ra n  d o-sa ncic auo 
. Assem bléia de lib erará oualauer 

oi»e seja a  'õm a do cap ita l rcore- 
sentado, ocios aç la n iíix s  ouc com- 
nnrecercm . A rt. 30. o —  A A^srm- 
blt^la G e ra l oue t Jv e r  ou o deliberar 
sobre a lterações ou m o d lílcaw i«  
dos estatuio-T. de,>;do oue ejtns a\- 

aedos n io  mu riem 0  oblelo ts - 
sclal d a  Socledado. sobro au

m ento ou re d ir .io  do caolta l so
cial. u ro rro ira r io  de urazo. llaul- 
lacão an tec lo ada  c nom eacío  du 
lou ldanto no Tim do n ra io  social, 
erd sem pre extn in rd inarta  e care- 
:e. oara va lldan ifln to  sc constituir, 

da crocenca, de acion istas, por sl 
ou oo r s eu i orocuradores. cue, no 
m ínim o, renresentem  rtnu ter<-c>j 
do ca n lta l social, e as deUberaKiea 
toihados o rccisam  ser atístadaa 
nor m h lf ir l i  dti vota^ orexcr.tcí. \
1 .0  — St/ nem rvi orbnfira. nem 
na seirundB reutiljo comcarccer o 
dito número de acionistas, convo* 
cor-sc^ii a tcrcçlra. com intervalo 
dij cinco Í5> dlos. contendo (i tíc— 
clarecilo do aue □, Aisemblela deli
berará com nunlouer nua scl^ n 
sàma do caoitnl reoresentada uflos 
hclonLstas nresentes. .i 2. o — Me.‘i- 
15 ca^o. afêm dos anúncios, a con
vocação V3 fora onr melo de corlas.
A rt. 21.0 —  As Assembléias Oc- 
r a b  Sflráo n resld ldaa oelo Prssi- 
í^eníe G a D lr e ío r)a. oue nomrr.ru 
dentre os urçsentcs dois ac Ion Lm 
-»i r a  serv irem  ilit seereUnoA. Art.
32.0 —  D c  todas as reuniões 
A íse jnb lé ln  G e ra l sç la v ra rá  rnijn 
*Ui. ouc deve rá  scr pcs lnad i ndo 
Drosldcnto e secretários, rea laud a  
nos liv ros da Socleoaae  >j duSü- 
caõ a  p e la  Im prensa ate 3o •• irm- 
ta ) d ias. auanda m ulto, apuu 
vcunlúo. o rd in á r ia  subienuente. 
a ia  da reunir.o ex ’-iacrcl'iTarla dn- 
'j . f— ..,r.r. r,- 0 -t la»‘,v. 
fW  oíissIvcT. ou em n o v j reunliu ' 
t.^Dressanaence convocada uara 
esse f im . .A r t .  3 3 .0  —  Durance 
os c inco  d las oue orecuderem ^
CCudlSo do. Assenibíèía C-írat se
rão  susoer-sas a s  transicxêtie iis  
de QCòas. T ítu lo  V7J —  Oos 3a-  
Im icos —- A r t .  3-\%o —  O exírci-  
cl/j social com eçara em  1 .0  de Ja 
n eira  o te rm in a rá  c a i 31_ dc oç- 
tem b ro  üe cad a  ano . 5 òtdco 7 - 
D uas vezcs ao  aiia._ no curso 0 0  
cad a  exerclulo soci-i. jrü . 30 32 
lunho e 31 do dezembro, sera l<?l- 
lo  o lirv ín t í.r lo  contendo a indica- 
cúo dos valores, ncoveis e Imorels. 
da Sociedade, bem como. seu a(l- 
i'a 0  o aS jlvo . Esse ínVunuirío, bem 
com o 0 5  b ilanco .i e balanceies, 
ílp vcrào  se r ns.ílnados c ! la  OLrc- 
to r la  cm  eívcrciclo. A r t . 3S.o —
Cpda ano, um  m és antes da data  
da reu n ião  da. Assembleia G era l 
ord lr.a rla , a n un c ia rá  p, aommls- 
trp.^ão jja  Soclcür.de oue f iq a 1 i  
d l/mos leap dos aòclns no ovocrlo 
eatabel^ciir.enco onao ela Uver 
sua aede: n } —  O relatório  da 
D trccorlo  sobr« □ rnU icha tfoj no- 
1 iiclos socKiís ”>o escrclclo lln co  e 
ov o i'fn ü ü 2 Í i  fnl-os íidmlnJ.slra 11-  
vos. b> —  Can  In dos b ie la s :^  
cuntvndo a  Iníllcaçllçi r.oa voloye:1 
mo vela e Iitio,jc I j.  s in Jo ss ? dns 
divido.? a tivas  0 passivas, oor clas
ses. scKUnrtn f\ n r.turera dos '.ítu- 
los. c ) —  Cón la  d.i rclacüo nom i
n a l dos aclonlstn.H. com o numero 
dri3 ncòes rcsoccüvna c o e sta i o 
do or.trnmpíito ciesrai, ei) —  CiV- 
n la  dr>3 listas rlor> tr.\nsferênfina 
do acóís-, cm  aJtrnrlsmos» rcahzn- 
doa nn decurso do uno. í im lro  
—  Alt1 cinco dips untes, no mn- Tlmc\ da^dla marcnd.o para a rea- 
llwwao na Asícinbliiln C íra l. íO  
nMhlleardo. no orção oficial c<7- 
Fslatlo e r'ein SmurcnMt. 0 rela- 
rórln cK  D íre lo r ia , o bit lam p  1 
conta dç lucros 0 CTtla i u « i)a- 
r c r r r  do Cops'nllin F frc a l. Tl.^J-O 
v x r r  _  D n  D is trib u ir  .lo r i '"  U i-  
rro* —  A r t .  .lit o —■ O i orodliln.'
ifutlrtcw calcu lados na f^rmr. d'>-*
a r t onfrT Jn rrs  consllluem  n.*i 
lucro? do B a n c o . De^ps luerrvJ 
dpdi)zir-sc-So: n ) —  C 'nco  uer 
c ?n fn  (íl o n )  rtnra n fundii tie 
TCTcrvo Ic ía l .  i\td n tSnc lr vínt*’ o^r 
r^nto fnn d o )  r(o rao íta i xmr.n>- 
b ) —  U m a  nunta de  clnn<i«n-a 
oor eco (o  (SO n ’o> uam  a  con.Ml- 
lijlcSo  de um fun^n rio rcsvvv.v 
ro ic c líii. cu lo  rl^ íJíno  "e rá  rr»-i|- 
vido Dor Ãsseinblijln G-ernl (A rt.
,1.1.'O . c )  —  A hnnrrláTip la  
rn.ssrtrla p a ra  dlstrlbu lcfm  du tílvl- 
:!<-iir*,o!« fitS v in te  a  ouM m  
r-n»o l-A ^ 'n ) scb«r, o « * m íuU »
■“•al 3«r4 M l  A B T tM a W
C**Tni. m crtln r'* ’  nro-'.’»'-« da p i-  
r/-lo t la  a env ido  o Çpn*'",.i'0 r 
I9 ( .  rf> —  u m *  <*•;■>*•» W i  
c^nlr» ("10 n‘o '.  oar»  k t  W w I jW  
Píltrp n.í dír^ l.o ivt ern es^rr'»“ ’ 
clii-.5«íuiiito fo rm a : —  í í  o'.o ■‘•“ i.
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OI. HLVÍ-.l n  á-z M n y j  <Jc I£ i3 „ D .IXR10 D .F 1 C'i à S ^
cfo ‘ E j íd r io  'J e  S ã o  P a a l o  1 2 .  11, 'i íq  3m jtQ ~ ,

Kúui. 53 —  Ano 53.o j

o n r  r m l o l  c a r a  »vjccrtoir&Jenir. Zi oW %vu»» <
c in c o  o o r  ç u i t o )  D ora o í lb o lo r  
p re s id e n te  o - 5  o  o  i v t a c  c  c in 
c o  o o r  Cl iíio ) o a r »  o  d i re to r  s e 
r r e  l a n o ,  « )  —  A o  P e sso a l oo  
B u u i’7  í c .-A iILsl r lb u ld a  u m »  çt.M-*- 
lic n v k o  ü  u r l ic r io  d a  D ir e to r ia  ‘
ttíVÍftCJ —  O  b j là o .  KQ bOUVÇ;. t!
t r u o s o o r ta d o  o a r a  o  e x ç rc ic jo  
ü u lq ic .  o u  t r r i  n. n p llc n ç íio  o u e  
írvd d e r  a  A sí-c o ib id ia  G e r a i ,  Ai'L  

. ' 3 7 o  —  A  n ^ rc c n c a c e tn  n tr ib tilc la  
n a  le t r a  "<1" d o  á r t ic o  3a. ao s  
d lrc tu .-es . n .iú  U ifs  s e r  a o  sa c u s .  
L i  o d iv id e n d o  d i s t r ib u íd o  n .io  
a i n o ç a r  i c ls  n o r  c e n to  <ú o  o> 
s o b ra  o  c a o llM  s o c ia l .  A r t ,  3 0 .o
—  O  ÍU rido d e  r e s e r v a  c so c c ia l,  
d e  o n n  t r o r a  n  l e i r a  " ts”  <lo u r -  
IIcn  36, u o d c rk  liLinsctr u  c i f r a  do  
r a o i t a l  s c d a l  r e a l l ia d D , d e ve n d o  
i\ su .i e o n ta  s r r e m  le v n d n s fts 
L m o o rtA n d a s  c o rre 5D an d e n .tea  nus 
diTírtendcM  c re .s c ,n ta j.'  A jr l .  39-0
—  Q u a n d o  o  fu n d o  d a  r e s e rv a  
c s c e d a l  a U n e  Ir a  c i í r a  d o  c a p i
t a l  re a l i z a d o .  d e v e r i  u  A ssco iü Jc ta  
G e r a l  o b r f r v a r  o  d b o o s :o  n o  3- 
l , o  /lo a r !U 'o  1 3 0  d o  d e o rc to - ír í  n .
2 ,5 2 7 .  d e  2 0  d e  »et-iim b ra  d e  19 4 0 " .  
Q U A R T O : —  o u c  o  d e p ó s ito  dc  
c ir .o u e a ta  c o r  c e n to  (5 0  o lo ) do  
a t o l  t a l  s c c b l  e x la ld o  B ft ía  o  fu n 
c io n a  r o t u l o  d s  B -in ço a  e C a so s  
B a c e i in a s .  íb l  c te tu a r fo  t i a  su b -x -  
c d r.c ia  cio B a n c o  d o  B r a s i l .  S iA . .  
d e s ta  c ld r.d e . c o n io n r .e  t iü u o -  de  
d e o a s lto  d o  t e o r  j c i r u ln te :  " E m  
d u ^ s d a s ,  C r .  s5 .o o o .o o a .rM  Jo sc  
A íí r e d o  a e  A fm r ld a .  J o s í  d a  CepH a  
« lu n la r  q Jn.eé C n r lo j  de  A lm eJd a  
N rcro L r^ j, D ir e to re s  ín n c la d o r e s d o  
3 a j ) ç o  B i-a^ iletro  d e  D C íron to .1; 3 .  
A . ,  c o m  se d e  c r c  M arU U i. rec o 

lo c a i  n o  B a ü c ff  d o  f l r a i l i  S .  A . .  
d a  in c tm a  c id a d c  d c  M u r'U a . a. 
I m p o m in c la  s u p r a  r e fe r id a  <lc c in 
t o  a iL íiò e a  tíe  c ru ie ix o s ,  d e  a c o r -  
c o  c o m  a i  le io  em  v liro r ,  c o r rc s -  
c o n d e n ç e  b  5õ a ’o  (c ln n u c Jic a  p o r  
c c u io )  d e  5 cu  c a u l t ã l  In ic ia i üe  
C r . S  ÍO.OOO.OPO.OO. c . o a r a  o s d c -  

e ía Jc o J, D rm a in  q p re s e n te  
e m  t lu . i i  v iu  s. s e rv in d o . i\ searanüa. 
ü c  r e c ib o , M a rU tn . 5  d e  Ja n c b u  
c.c l!W a . íaa<  J « J  A l/ re d o  dc “  
m cis la  —  D lT c to r P r e s id e n te .
J o f í  c)(\ C u n lia  J^unlor —  D ire to r  
t? e c r c t l r 4 o .  —  J o i t í  C a r lo s  d c  A l-  
i;ic:d í»  NfCTcLro5 —  D i r s ^ r  S u u e -  
VIr.b r id e m  e . i l^ n c l n iv »  c j{ e  clo- 
c u m p n io  a  D a la v ra  " D u c l i c i la " } .
A  m lf lu ü ia  e e m  t i n i a  Yerrr.pHiu,
..'•>* o  i f ^ u i a t e :  —  s.d c o .o d o so d s,  

?T'ii sc irm d .i: R e r e b e tn o s .  Feio  
J3.T,“ -ro do  B r t ic il. S u b - A s t o e ! o de  
M a n U ,i ( 6 .  P a u jo )  lnu> D ía lm a  

.D a iD a jic cfio  P a c h e c o , J o s é  X.uU N o-  
fc re . A  c a r im b o :  O s  sc lo a  devlCo^  
fo r e m  n c U c a d a s  c o i  n c i r o  d o e u -  
i r .c a io  d e  C D R iab llld ad e . Mo v erso  

. r i a - y ;  o  r> 7 o z lie c lm c n to  ü e  ÍL*« 
m a i  sc T U ln tcs: —  " C a r tó r io  do  
2 ,a  O f ic io  —- M a r f l i a .  R cc o n h ee o  
v e r d a d e ir a s  a s  í in n q s  rÉ tro  de  
'jo a c  A U rc d o  d e  A lin e ld a , Jo só  d a  
C u  r. h a  J im lo r .  j o s c  C tu-los dc  A J-  
o r ; i i  M c c re lro i ,  D liU tn a  D n m a s -  
cor.o  P a c ü c e o  e, J o s i  L u l l  K o b rc  
•; -dou í ii  M n rÜ li , .  5 d c - l o n o l r o  
c e  l ? - í J .  E m  íe s c . í i t n a i  núfetico) 
cí.a verciA da (n )  A ld a n io  F e r r e i ra  
d :  P a r la ' ' ,  { E s tn v a m  a d crld o .i e 
c c ^ d i im c i i ic  U iu ií liz a d o s  o s  se los  
r ’.-ít“r c : I vp j d j  C írinns, r:u',oluJnc:v»■■-* Z ,‘r •— ■r.,:'  IiiC.u'..-, r' j J,v Li >i.

=-d .  _T , u n e . o  n m l  o U I  de  
.C r .S  l r . , ,0 ' -  - -  Q U T M T O : ~  gu c .
_ ;t . da. M J t v l i ,  n c s i a  c ld n d c  d e  

-  ’ B a n c o  B r iu U e l io  di»
, . 5 . A . \  l e r i  aflêndas

c ! d a d «  d,-- A r . i r a f f i i i r . i .  A s ib  
‘S a l u l l f i a .  L I cls. Pom o«'««. !

j  P a u lq . T u -  
‘ lin d a s  u o

d i re to r  v o rb a  sc E íiiu te : —  " A r m is  iia  U e?- c c u í  m e m b ro s , c o m o  se  w ç u a n :  c»)
y u ü ü e ji .  Cat»'U>rJn c a i  íh T id . 
f ‘e n c ra l3  e m  a i u r ü ia .  E .\ereiclo <ic 

■ 1!H J, í . f t  V ia ,  W . QOOJiiJ. I m u o s-  
10 d o  t i d o , ’ u o r  v r r t iu .  —  C r .  
3  w .o u ü .tio .. —  N o Ü7rt3 dc
J i e f r t l f i  a  ío lü a s  l ic o  aeb Jlu d o  
o  w .  C o le to r  D d n  q u n n ü a  ao q u a -  
r t m a  m il u v u z d rw ,  rcu e b u la  do i r .  
iVIdunío r e r r c í r n  do  F u x ln . u r o r c o i -  
L-nl-c Ud se jo  p o r vurba. d c  vuoa c a -  
c rü u r n  d e  c o o s r l lu lw o  d c  so c ie d a 
d e  nnúuLma c in  q u e  X lcu rxm  cocuo  
uu'.oi t :a u ic j  o r iu ip ro c u ru e n c a  o u -  
[Oicuaos^ Ja.só A í/ tv d o  de  Á lm c ia s .  
D r.  J o ío  d a  C u u b .i  J u u i o r  e  ou*  
C-os, n o  r n l o r  do  C r .S  lu . t n o . 000,00  
IdCK m ü h ò c s  d o  c ru z c iro s l,  c u n -  
lo rm e  a  v u rb a  D. 0 .  C o le io r ta  d a í  
R c u d i«  F td e m U  e m ' &/«ríUa, 5 d c  
ja n e ir o  do 1 9 4 3 . O  c o le u ir , ( a J  
Ka ll! FUxuzorU. O  U U ifíiO , U .J  
Jo sâ  d a  A ic ^ c d o  U m a , tE sU  Via 
d e ve  s e r  e&cregue a o  c o n tr ib u ía ta ) , 
VíH-^e a d e r id o  a  u j o  d ^ cu m c olp  
lu c a l  u m  seJo  da. uvxn  do S .  a 
E lu d e , tau L llU ado  com  d « g u in L o  
c ir l i u b o :  —  C o lc w r ia  F e d e r a l .  J a n .  
&-19HD. í i n r l l i a ,  —■ c c t lo  qua d ito  
c o a ü g c lia e a to  l í c a r i  c o la d o  à  n u r -  
S u a  d a  p re a c u to . E, d c  caaao o s -  
m a  o  d lsscruoL, d o u  lè ,  m c  p e d i
ra m  b e u  lh e s  la v re }  e s u  t s c r l t u -  
r » ,  & m lo i  h o je  d is tr ib u íd o , a  quaJ  
fe j ta ,  í b ü  s s e d o  l i d a  a a ic  els 
L u m in b c u  _ O c o r lo  A Jv ta  du C ^ s-  
U'ü o  J034) F .  MãitLosj b ra rü c lro s ,  
caaad o s , a o  c c m e r d a ,  jo ia ím j  co-  
aúccldcut o rm ld e n te a  n e ^ u  c idade, 
o c c lta ru c a  o o r  ac h ii-]n  cou farm o ,  
c u  ta r e  a r a  sq o a u lo a m  com  eu 
n ^ en u o n ad as  t e s t e m u n j i i i  a  tu d o  
p i-c jeu cm . E u , AldçaJO F a m i ía  do  
ftx r la .  OXIclol M a io r ,  a  e sc rev i sob  
a  m u la  i p r e s e n u d a  p e lo *  i n t e x a -  
ta c o s .  (a a .)  .ia s6 A iüredo  dc A l-  I 
m cJd a , —  J .  C i u l n  J u n i o r .  —  J o -

N flo  c s  f i o  p toccai'Jid o a  p e lo  l o  
I b u n a l d e  S e g u r a n ç a - N o c io n n l U U , 
í 14, 2 3  e  3 1 ) ,  D e ra  o  í o r a t o  p e la  c.Y- 
I U n ta  J i u h ç n  F e d e ra ]  ( í l j .  1 5 ;  16,
I 2il2S  tr- 3 2 ,j J ;  b) u ú o  l í m  a n te c e 

de o  U:a c r lc jd n n ia  —  ío lb n  c o m  Ha 
í f b .  I 7 j:.a , 2 a  o  3-^í; c ) N ào  óúo  
c o in e rc lim tc p  ía lid o d , n e m  c o a t o r -  
drvtiu-ioa ( í l a .  1 0 ,  21 o 3S> : d )  ísíio  
c io  d c v e d o re i ,  eoIi q u ^ lq u r r  ULu- 
lu , b. F a i e n d t  M u clo iio l ( r b .  1D, 
dlíTO, r is ,  2 0 , 2 0  o  36/ ; c ) E stila  
q u ite ]  c g a i o  U n p o s to  do r c u d a  < íb . 
3 1, 29 c  3 7 ) .  0  —  T a m b é m  í le o u  
OTgQDlzada o  C o a s c jh o  F is c a l,  e m  
o irc d lé n c la  à j  z io rm a s  íc e a  Ls o e a -  
U t u i i r l a s .  Ö —  O  B o d c d  í a z  y n >

. Va d t  i& r  í l ó o  í d l o  o  d çpO sllo  
p r o r is ó n io  d c  !* .o o q .000 ,00 , ú ig o , . .  
C 7 .3  3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 ,  c o r r e fp o n a e n ie s  
a  6 0  d !o  d o  c a p U a l  so e i Dl (d o c . 2o  
í ls .  11)  c o m o  e s lg a  o  a r t .  vL nU  d
u m  d o  d e c r e to  q v ia la ra c  m il  &ctp- 
« n to D  v i a l s  o o ito  d e  m i l  o o * » .  
ceQ lo s  o  T tnce g  u a j ,  10 —  G o ra -  
p r o m , lü n d n ,  o  p a g a m e n to  d o  . . .  
C r . ?  -10 ,C00.eC (g u a r c Q ía  m iJ  e n j -  
t c l r o i i  r e l a t i v o  a o  s e lo  p ro p o rc io 
n a ]  s o b r a  p  c a p i t a l  eccU l! CIIg. i-2 ).
I I  —  0  p r o c e i s t d o ,  c o m o  so  vä,
c o n  to m  ou e le m e n to «  n cce ss íu -io s  a  
d a r - l h e  í c lç ú o  r e g u la r  e , h c â U í  
C 0üdlçõC 5, stru p o r  q u o  s e  d â  rtcJe -  
r lm e a t o  a o  p e d id o  do  f l s .  07, n o  
j e a l l d o  d e  f i c a r  a u to r iz a d o  a  f u n 
c io n a r  o  B a n c o  B r a s i le i r o  d e  D e j -  
c o n to s , S J A . .  c om . a e d o  c m  k ía r ílU i,  
S s t f ld o  d c  S ú o  P a u lo , b a m  aj-slm , 

_____ . ____________________  s u a s  cg  An d  Qj e r a  A r a r a q u a r a ,  A s 
sa  d a  C tm iia  J u n i o r ,  ~  J<«ô C n r -  sI j, G a r ç o ,  G c tu lm u ,  L in s , p o m p i la ,

M 1 N E R Ä - 
D O K A  S fD E R IT E  BRASL  

L E I R A

Vr.3l3, p o r-d c M iftch o  d a  J u n t a ,  « ra  C O M P A N H IA ’ 
<;cíi»D d e  d o is  da  n u irç o  c t iiT c i ilo .1 “
a  « r t l d f i o  dA  D lrc lo H a  d a j  R e n -  
•d(Lj .D iLiiroas, d a  c sc r iL u ri ’ p ú b lica  
cio su a  coQ SLltuiçüo, la v r a d a  nna
n e ta s  do  c tu tú r io  do  3 .0  o i l d o  de 

,-àáaiU la, u a  d u c o  d a  Ja n e iro  do 
tu ü  n o v cc u n to a  o q u a r c o lo  0 
c a n ila n d o  d a  m e sm a  os seua es- 
l a tu lo d  i o d a is  c  d e ju a ls  docim ien-»
<.01 d c  c o n í t l i td ç S o ;  o  d u a s  p ro c u 
ra ç õ e s , do  í ju e  d o u  í á ,  —  S c a c t a -  
r la  d a  J u n t a  C o m e rc ia l  d o  E sm d o  
da S ã o  P a u lo , c in c o  do m a rç o  dc  
fraU n o v e c e n to s  u  q u a re n ta , o  t r í a .
Eu,- M ftd lr S i l v e i r a  S p o n z a , e s c r itu 
r á r i a ,  a  e s c ic v j,  o o u íc r l  «  a s j ln o ;  —
(a ,>  N a d lr  S ilv e i ra .  S p o n z a .  13 ou,
Ja a é  A lv e s  do  C a m p o a , ebeXo su b s-  
U lu to  d a  s c c ;n o  d o  E ^ p ed ien to  e 
C o rre js p o n d tn c ia , a  s u b s c ie v o ;
( a . )  J o m  A 1vt=*-Ud C aroptio .
124.iWH -  cr.*. 1,0-70,00} ;(ii)

S á o  c o n W í iz d o j  a s  s t 3. n c lo n b -  
ta a  a  c o m p a r rc c c c n i  1  A s a c jr .b l i i a  
G c v a l O r d m iu la  a  s c  r e a l b a r  n a  
i.cdc 5 ac laX  r u a  B r l u l l o  G o m c j ,  
- 5 .  3,0  -indüT. s a la  3 1 5 ,  í u  1 3  h c »  
r a j  d o  ü b  i.'7 d o  m o r t o  c o í t c j ju j  
o a r a  d e l ib e r a r  so b ro  a j  e o u t i u  d a  
D ir e to r ia .  n D ro v a cã o 1’ do  b a lm ic o  
e n c e r r a d o  c ju  3 1  d o  r t f z e m b ro  da  
1£HI. ■(, lc J í^ o  d o  C o n s c ib o  FtsccU a
ib íjcã o  do resDcrOlvo subsídJo, â
o u tro a  B JJU a lo s  d a  io tc rc a s o  
c ia i .  .11

S .  P a u lo .  0  d c  u m rc o  d e  1SH J. ' 
O dil& o L o u re ir o  Ui CwJhi, _  

D  t r a  iar-F T Õ sJden  te .
131.321 — C r. Ç55.QQJ í ± — U — U

S. A . L E O N ID A S  M O R E IR A  
Ä S .O  P A U L O

n e u h r c

:

Õ c sc o n 'a n  S.*a'. 
is  c idsú cn  d,;< _
» r í r_  ^ « l u l l f i a .  L i a  

; .--» r.c H n rli . S tv ii to s , S fu  
r i  c V e ra  C fü t .  ro d a s  nu u iiu it, uw 

;E.'.<ar1o d e  P a o  P ^ u lo . S E X T O : —  
q o c  d  es cie l i  í lc ú m  n o m ta d o s  p a .

I --a a  D ir e to r ia  d  a  S c  c l e títí 3 o r  r». 
s c o a s i i fu ld a ,  r ,o j  t e n n o s  d o s o r l l -  
.* ;-!• 1 0 .o  p i 2 . o  c5f'?> .E-siatUtoa, —  
(J o »  A U rc d o  d e  A lm e id a , b r .is l lc i-  
)Jo , c o m is s á r io  u c  caJd , c a sa d o . i e -  
f jd e n t e  em  S á o  P a u lo . C jio ita ?  dn

■ A-.s^cio u n ra  . P r e s i d e n te :  Jo sè  
. t  a n o s  d *  Alm<*Ma N e g re iro s , b r a -  
j^ :,cü •a . c o m iü ó n o  dt> c a fé .  e n s a -
c s .  r c s ld c o te  u o s la  c id a d e , üal^a 

^ u í r n n í c n d r í j í c '  D r .  J o s é  d a  
> C uni.ft J u n i o r ,  o ra .s lic lro . jn id Jc o .  
,c a s a d o ,  r c j ld e n t a  n e s t a  c id a d e , n a -
■ r \  b e c r r r a r lo ,  c  O a ra  o  C o n sç ll io  
■ f t,u lE  S o u z a  L cS o , bra~  
(í M e.ro, c o m e r c ia « te .  c a s a d o , rt-xl- 
,c i'^ [í}  pui T »t)r t. c o m n re a  de P o m -  
ig c tA . d «  1 e  E ita r to :  D r .  A Jrio  LU ' 
(^ o , tim .J llc lro , a o  \o a /id o , czszrio . 
iJOSiaeDVP e n i P n m n e ío . tíc.^ e E s-  ,̂ (»0,. e D r.  P .coh ,-,cl P a e s  di* B a r -  
,:o ü , o ra s ile ü -o . oüvop-nda. r c i id c n te
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GUr nrf|uu*.U 6CU3 dpvKlno 0
II ^ fs i l .n ,  «  iTv- i i^ b ir a n i  o  
•^e<ibo d o  u n c a m o n u i  d o  se lo  u o r

Ips d c  A lm e id a  M cpTebos. -— M a 
ria  do  A n u j o  C o r ia la n o .  —  A3do  
L u p o , —  R n p iia e l P i c a  d e  B n r -  
r o i .  S u r io e d c J  S o o r c s  d a  Mo
c h o .  —  V c n a n c to  d c  S o u z i .  —  V ir -  
3'Jio  F io r a v a n U , —  O w c lo  A lv e s  
do C a sti'0 . —  J o s í  F .  M a ttc s .  tO  
c o o líc c lu ie n lo  I lfc a )  í o b  a . OOOfti'3, 
corrc5DDQ<lentc a o  p a g a m e n to  do  
se lo  p o r  v e rb a  a  r e t r o  i ra n a c r lto ,  
e s ta v a  c o ln d o  A r m r ç e tn  d a  e sc r t-  
iu ro , n o  U vro  r e a p e c ü v o l .  (E s ts v a  
dpvld ft c  le f fo ln ien li»  se la d a  com  
C r .s  5 0 ^ 0  e s ta d u a is , d e  E m o lu ra en -  
tu s  d o  I n tç r io r  —  (Sú 0.0> —  —  
W-iLDA m a i s .  —  T ro s íc u ía d a  e »  
e e^ u id a . D o u  (<J. — E u . (a .) A J-  
d e n Jo  F e n -c ira  do  F a n a ,  O f ic ia l  
M a io r. —  f l r  d a c tU o s m ía r ,  c o n íe -  
r l ,  B U bícrevi <s o ss in o  e m  pú b lico  w 
nLzo. —  E tn  C e jtem u n h o  tk in a l pd-  
blico> d a  v e rd a d e , Ca.) A ld o o lo  
F e rr e i ra  do J^ arla  —  Q í id a l  ? í a -  
lo r  d o  ScR u n d o  O í í c l o . , —  E m  e a -  
r lu ib o : ’’ C f l jW rlo  d o  2 .o  O f ic io .  
—  M a r f l la .  —  E sta d o  d a  São  F m i-  
lo  —  A id o tilo  P e ie r l r a  ele F a r ia .  —  
O iic Ja l M a io r . - —  A  í b .  02-© l (^ o -  
v ç n ln  c  d o b -n o T et\ la  c  q n a c ro ) :  
A rm a s  d a  R e p ú b lic a . a tm ü L é r lo  da  
F a sea d o .. D ir e to r ia  d a s  Ã e n d a »  i n 
te rn a s , S e c rs ta rlr»  d a s  H c u d a j I n -  
le r iia o . P o r  eacrU uro. p ilb lle a . r lc  
c in c o  do  m ús c o r ra n tc ,  f íc a u  c o n s -

tiitdix. ri i  c jd aríp  tío. M a ri1,!a  Ç j.
. .ao  íte  S á  o  F o u io , u;lí.-, s ü tM ^ a o -  
D uònlm ^, q u e  so  ded icará , no  to *  
n iiirc io  bo iic& rlo  iy n  g e ra l (d oa . dç  
( t j .  J - 10 > , 3 —- jils^a ?0 c le d a d a  d e -  
nc*jnlxin-í* B a n c o  B r a s i le i ro  do  
D esco ntos , S .  A . ,  te m  urde c  fo ro  
nn r e í e n o a  c id a d e , po ssu ind o  o  c a 
p i ta l  d c  C r .5  lo .o ao ,o o o .o o  r s p r e -  
'.•enlndo p o r  fiO.OüO n c õ e s  n o m ir u -  
ü v o s -  cio v a lo r  do  C r .s  260,dd (d u -  
M n toa c ru z e iro s) c a d a  U aia, avio só 
p ü ü cm  p e r te n c e r  a  o k f c a .  fU lca  
b r a s i le i ra  ( a r t .  1 .0  d o s  E s ta tu lo s ) . 
3  —  A  d u ra ç ã o  d a  ío c lc s b d e  s e rã  
do 2,0 a n o i ,  p ra rro n a T c ls , c do  se u  
c o jn c rd o  õe c x d u e  o  q u e  6e  r e la 
c io n a  com  o  d o  c rÊ d lto  icd J, ç á m -  
b lc ,  «  v e n d o  d o  t í tu lo s  d a  D iv id a  
P u b lica , a  p rcstac& os f^ r f .  2  H$,
S —  S o o  Tjovc o s  ad o n lc c a a , todos  
t r o s U t l r o s ,  c o n fo r m a  a e  veria .cn-  
d a e  c c rt ld o e a  ju o tn »  a  í ls ,  13 . 2 3 . 
30. 3 0 , 4S, 54, í 3  (d e  casam en to }  71  
e  75, o  q u e  s e  n J lK ta  a o  quo  p re s -  
c rc vn  o  d c c r c to - k l  n .'3 .]B Í , dc  n o 
vo do  a b r i l  da  n u l  íotrpcconlqs o 
n u n re n la  o n m . 6  —  A  D ire to r ia  
d a  S n n le riad e  c a m p ô c -s o  do trü s (3 )  
m  em  b r  o i  se n d o  u ra  .P resid e n te , u m  
S u p e r in te n d e n t«  c  u m  S e c r e l i i io ,  
t i  ei to s p o r  se is  IS) o u m , qun co  
p o d e rã o  s n t r a r  c m  e se rc lc io . d e p o b  
do p  r e c ta d a  a  c a u ç io  d s  250  aPõc.s 
d a  s u a  o ro p r lc d u d e  í n r b .  10 . 11 o  
1 1  d a s  E s Us. í l s .  5 ) .  G —  As  d e d u 
ções d o s  lu c ro s  l iq u id a s  e stá o  (>n' 
b n n n o n ia  com  a  le f . tu n to  q u s  
t í io b f líK C u . c m  p r im e iro  l u s ? r ,  .. 
í}e 5 0 ;0  p 3 r a  a  con .ilil.u fi.5o  d o  í u n -  
tio de rn s e rv a  de  I n le c r id a d e  do  c a«  
p i la i.  □ I é a t ln i r tr  Í0  CIO d e ste , q u a n d o  
d o b a r á  do  s e r  a b r lu a tó r fa  ( a r t .  3C,o 
( l í .  il) . A o  m os m o te m p o , fic o u  G a
r a n t id o ,  o  d Jv Jd e n d o  m la im o  dc  
C o jo  a a s  ad oiilstasL , u a  fa rm s  do  
oj-U ro 1 3 4  do  d e c re io - jc J  n .  1 ,0 2 1 ,  
do v l n l ç  e  s d s  d o  se tem b ro  d a  m il  
n o v e c e n to s  c  q u a re n ta ,  p o r  Isso que  
o p a K ?m en to  d e  p e rc e n ta g e n s  a o s  
D ire to re s  e s t i .  .condJclC nad o a  c j -  
s a  p rescrlç iicr. ( A r t .  3T .o, í ls ,  0 v j .
7  —  C o m o  m e d id a  do  a lto  o lc a n -  
co m o r a l  o  p a ra  o  r a y u a r d o  do  
b em  p ú b lico , v e m  a  A d m in is tra ç ã o  
c K lc ln d o  p r o v a :  d o  Jd o n fíd a d o  d o s  
Dl re lo re s  • d a s  E sb a b d c d ra c n to s  
B a n c á r io s .  E, a to n d e n d o  a  ç js a  e -  
x lç é n c la  a  a tu a l  D ire to r ia  d o  B u n 
co  e tn  c a u sa , n o m e a d a  n a  í a rm a  
d a  c lá u s u la  S cxü v  d a  E s c rk u ra  a c  
r is .  c  d e  o co rílo  c o in  a  l e t r a  n a ” 
d o  j 3 .0  d o - á r t i c o  -15, úo  d e d x tc K  
lu l n .  2.G 37, d L ad o , c  r,uc  so  com -  
pòo tífls c id a d S o s . J o s é  Á t/ rrd o  dc

H iu id ía r la ,  S a n t o s ,  S á o  .P au lo ,  
p i  o  V e r a  C r u i  ( 1 1 ) ,  n o  m esm o  
jiS ta d o ,  p e lo  p r o s o  de 20 a n o s , m e 
d ia n te  cN"pediçíio de.s r e s p e c t iv a s  
C a r  t a s - P a  te n  le a ,  e m  0 3  q u a i í  íi~  
q u e  c o m lç m iid o  q u o  do  5 c u  c o m ií i-  
clo  s ã  e r c lu o  0  d o  C r é d i to  r e a l ,  
c ir a b lo  e  v e n d a  cie t l lu lo s  d u  D i-  
r jd a  P u b lic o ,  a  p r e s ta ç ã o ,  d e  a c o r 
do  c o m  o  d c c ieL o  n .  H .7 2 B , de  
de7,es3CÜ d e  m a rç o  d c  m il  n o v e 
c e n to s  o v t n t e  t  u m .  1 3  —  O a d õ -  
3» o ío a  a c im a  e a t l lo  s u je l to a  ao  
p a í i m e a t o  d o  s e lo  a  q u e  so  m Sere 
a  n o t a  I ju  d o  n .  EL d o  a r t l f fo  n o 
n o  i ff. o )  d a  T a b e la  aJiexa  o o  d o -  
c r c t o - l d  a .  4 .0 5 5 ,  do  U 'és d a  m- 
te m b ro  d o  m it  n o v e c e n to s  o  cjua. 
r e a t a  a  d o is .  E eg u n d a  S u b d ls í t õ -  
r la  d o a  R eD d iG  X n te m a s ,  R jo ,  a n -  
za d e  J a n e i r o  d e  m i l  n o v e c e n to s  £ 
q u a r e n ta  a  ix é s .  ( a )  A c r b lo  de  
C a s t r o  P e s s o a ,  o f .  a d .  . K  d o  Q . ? .
‘ c o r  d o ,  2 .  a  S iib d lx e to r ío ,  o n za  

do  jK A e tro  í io v i c e n í o s  o  q u a re n ta  
a  I re s . ( a )  G u lm a r t t e s  d e  C n m p o s, 
S u b d l r e t o r .  T Jx n b e m  d o  a c o r 
do , p o ç o  p r e v ia  m e n ta  o  cclo  
p r e v is to  n o  a r t l c o  n o n o , n .  o n xc  <3a 
T a b ç la  a o e s a  a o  d c c r e to - ] d  
i . C í í  ( a u a  Ur;i. rr. '.1 ~ i  Ire a a  te  s  ;  cl "d 
q u e n ta  e  c itico>  d « . . lr Í 3  d o  nc tei  
h r o  d e  m il  n o v e c e n to s  t  Q u a re n ta  
c  d o is ) .  —  A  c o n s id e ra ç ã o  S u p e 
r io r .  D .  R -  I n t .  o n ro  do  Ja n e iro  
d o m i l  n o v c c c n to s  o  q u a x e n ta  a 
t r i s ,  —  . ( » - )  A tcan L a n x  F lU io  >— 
D b e t o r .  —  A  í l .  9 5  (D o p e n ta  e 
d n e o } :  A r m a s  d »  Jv c p ú b llc a ,  M J-  
a ls t e r lo  d a  F a z e n d a .  T e s o u ro  N a -  
c fo n s t .  D ír c tn r iA  G e rn !,  d a  F a z e n 
d a  K a c lD n a J . 1 .  D e íc r ld o ,  ò. v i s 
t a  d o s  p a r e c e r e s  e  InXoi’raQ Coes. 3 .  
E iu c ç a m - s o  c m  í a v o r  d o s  ln tc ro s - -  
sa d o s  0 3  c a r i  a s - p a te n te s  n e  t o s s i 
r ia s  o o  í u n d o n a m e n t o  d e  s u a  s e 
d e  n a  d d a d o  d e  M a rÜ ta  o Ae&o- 
c ia s  n a ú  c id a d ã s  d o  A r a r n q u a r a ,  
A ssU ,. G a r ç a ,  G c tu l in a ,  L uas , P o m -  
p i lo ,  R a n c h  a r ia .  S an .to s , S á o  P a u 
lo , T u p s , c  V e r a  C ru x , to d a s  n o  E s
ta d o  d e  S ú o  p a u lo ,  c o b r a n d o -s o  o  

.lo  q u a  f o r  d c ^ ld o . 3 .  —  P r o v l-  
d e n c ic - s e ,  u u n b e m , n o  s e n t id o  de  
i t r  U b c ra d u  o  dcpóclL o  e iß tu a d o  
(je io  i c C c rc s iß d o  p u r - .  U n s  d e  stui 
c o n s t itu iç ã o  s o c ia l  o  a  q u e  a lu d e  o  
lio c u m e a io  d o  f b .  3 1  d o  p r o c e s 
so . D .  G e r a l  d a  F a s .  N o c . .  en i 
Li'czo d o  J a n e i r o  d e  m lJ  n o v e c c n -  
to s i; q u a r e n t a  e  t r ê s .  —  ( 4 . )  R o -  
o ic ro  E s t e i l  t a .  I m p re s s o , o  C arlm u  
bo: D ir e to r i a  G e r a l  d a  F a z e n d a .

' i l l n l s t c r l o  d a  F a z e n d a .  —  P u b li 
c a d o  n o  D ,  O f ic ia l  d c  q m n ja  da  
Ja n e lx o  d e  n U l • n o v e c e n to s  <  q u n -  
r e n ta  o t r ê s .  S e c ç ã o  I ,  p á ç .  íOfl 
ü e b e e n t o s  c- s e i s ) .  —  ( a . )  A .  
D a n ta s .  — • E r a  s ó  o  q u e  so c o n t l -  
cüm  n o s  d o c u m e n to a  d e  q u e  co p e 
d iu  c c rU d ã o , q u o  eu , (a .>  M u r ia  
P a u la  R ib e b o ,  c sc d l-u i'n r la  d  a s  sr. 
’■E" d o  Q u a d r o  P e rm a n e n te  do  
W L n b le r lo  ^ a  F a z e n d a , c o m  e x e r 
c id o  n a  5 c c u o d a  S u b d i r e lo r ia  d a  
D lre l o r i a  d a s  R e u d o s  ln tc i- n o s ,  do  
T e s o u ro  N o  c lo n a l,  d o c t l l o i r a í c i  a o s  
q u in z e  d ia s  do  m<is d e  fe v e r e i r o  d c  
m il n o v e c e n to s  e  q u a v e n ta  e  I ré s ,  c 
v a i  e n c e r r a d a  p e lo  e r ,  S u b d l r c lo r  
r ta  m c b m a  S u b d l r c l o r l a .  Scp M nda  
t íu b d i re to r la .  e m  111 d e  f e v e r e i r o  dfi 
1 0 4 3 .  —  ( a . )  A u to a lo  G td m a r ã e s  
d c  C a m p o s  —  S u b d l r e to r ,

H E bA T O itiO
D o  D ire to ria . Úa S O C D S D A D E  A K O N U Sbv L E O N lD iS  M O R E C U  
D  o a n o  í ln d t j  e m  3 1  d o  d e s e m b ro  d a  1 S Í 3 ,   ̂ •

S e n h o r e s  a d o n b t o s :
D o  c o n / o rm Jd a d s c o a  o  g u e  d ls p ó e ra  o s  n o ss o s  e s t a t u t o ,  Uotvc-3 

a  b o o r a  d o  ^o^ e*.T:â r  o  q u e  íok o a n o  í i n a n e d r o  do  1 9 1 2 ,  p a r a  ü s w  
S o d e d a d e .  u

Q u a n to  a  s itu a ç ã o  f in a n c e ira ,  i  p e r f e i t a m e n te  bO a, c o m o  p e d a b  
v e r i f i c a r  p e l o j  c c u a  b a la n ç o s  g e ra is , e n e s r r a d o s  e m  3 0  d a  J u n h o  a  ? !  
do d e a m ib ro  do  13*12. M as d e m o n strac & ea  d a a  c o n ta s  d a  " L u c x o s  st 
P e rd a s "  do  3 0  d o  Ju n h o  o 3 1  de  d e z e m b ro  do  10-13. e a c o u t r a r c b  <SJ| • 
r e s u lta d o s  p o r. n á s  a lc a n ç a d o s  o s. s u a  d b tr ib u Jç í io .  s o n d o  o u o  p a r a  Q 
“F u n d o  do  P re id if io '*  ío l  le v a d o  a  Im p o r tA n c la  da  C r .S i B .  1127,70 scndO -,. 
n o  p r im e iro  le m e s t ro  cr.Sd.OBS.^O g n o  sc jru n d o  s a a ie s t r o  C r^ l lJ J 5 I I ,J 0 .

D b t r lb u lm o s  C rsso .o oo .oo  d o  d iv id e n d o s  e m  c a d a  sem asfcra ik 
r a z 5 o  d e  30  o lo  o o  a n b . . **’«

A c o n s t ru ç ã o  do  u rád Jo  d o  " E d J fíd o  L e o n ld o s  M o r e i r a 1' sesm o n a r -  
m a lia e n ia ,  c o n ta n d o  e s ta  D ir e to r ia  t x a n s fe x t r  a s  ? u a s  la s ta la ç õ e j  « m  
m e a d o  d d o  a n o  do  ÍD43. ' . H

D e a c o rd o  com  o  quo  D e te rm in a  o  D c c r ; t o - l d  n .  2C 27 d a  2CÜ0? 
li) 10 . s. os  n o ssoe  e s ta tu to s ,  n e s ta  a s s e m b lé ia ,  d o v c b  d c g t r  o s  m e m b rc J  
d o  C o rise lb o  F is c a l o s e u s  ffy p Jc n tas , p a r a  o  n o v o  C M r d d o ,  í lc u tu io  
•oa re s p e c t iv o s  l io n o r i r io a .  ; •

E b  p o is  S r s .  - A c io n is ta s  o  q u e  í o l  o  o n o  í i n a n e d r o  d o  3 5 4 2 , p a r a  
e s tn  S o c ie d a d e , coll c ita n d o  o sta  d  Ira  I o d a  a  a p r o v a ç ã o  do  todo .»  
c o n ta s  *  aU>g r d a l lv i7 s  u o  a n o  d e  134 2 , n a  p r a s o n te  A ^ sernb lã ln ,

A c o m p a n h a  e sto  x c ío ló r lo , o s  b a la o ç o s  g d e m o n s t r a ç õ e s  d a a  c u a t a j  
d s  JU cro3 c  p e rd a s  do" 30  dê  Ju n h o  «  d e  31 d c  d e rê m b r o  d e  IP 43. a  q u o  
.14 d e u  o  C o n s e lh o  F iscoJ. a  s u a  a p ro v a ç ã o , a  s o ty o  e le s  c a b ç -7 0 5  o ^ o r a  
d isr  0 Vosso p ro n u n c ia  ra c n io , p a r j  o  o u e  7 a s  p r a f ta j^ m o a  5^do .) 
q u a lq u e r 1 o u t ro  e s d o rc c im a n to  q u e  Ju if fa x d e j n e c c s s ix io ,

5 i 0  P a u lo , 1 1  dc Ja n e iro  d a  1 9 4 3 .
(sjO D r ,  JNXiu-eos V la la io  M o r d r a  —  P r e s id e n ta .

L cQ iild as M o r ç ira  F i l l io  —  G e r t n t e .

O s bn.liincoo a  d e m o n s tra ç õ e s  
fo ra m  unb U cr.dos n o  ' ‘D là r io  o f l d a l ”  
de ia~ ‘t-lo-i7. o n .  14  do  t l> -t-10-13.

d c  lu c ro s  e pcnJ,«- 
d c  S .  P .n ü o .  n .  .'.íl:

? A E E C E n  D O  C O N E E L U O -.F IS C A L

O s a b a fs o s  ass ln n d o s, m e m b ro s  d o  c o a s e J b o  f i s c a l  d a  SocL ádad i) 
A nÓ Q lm a L c o n ld o s  M o r d r a ,  r -0  d e se m p e n h o  d o  s u a  m b s ü o .  e x a m in a r a m  
to d a s  a s  c a n ta s  c  a t o j  d a  D ir e to r ia ,  r e i a  11 vos  n o  a n o  q u o  s o  f t n d ju  
em  0 1  dò  d e ie m b ro  d o  iU-t2: >mi í l s t a  d^  a d i a r c . n  p c r í d í a r o í n t o  
e x a lo , r ã o  d«* o a r e c c r  <jua c e lu m  a p ro v a d o s  P e lo s  s e n h o re a  acJorüsU ut. 
I n c lu s iv e  a  d b tr lb u lc fm  d o  d iv id e n d o  ò c  2 0  o !o  t v in t e  p o r  c e n to )  ,?o  
a o  o, p ro fia s to  p e la  D ir e to r ia .

S 5 o  P a u lo . D dt* J a n e ü o  d ;  tD U .
(ru>) M a rio  L .  Ecuirca

E u d íd c j  tio C a rra Jb o  
H a u l  C a rd o so  do  K a ç rc iro s .

<21 .-ía  — c x .s n o .w  . f i i ) .

SECCÄO BAMCA’RIA "J. C, DA SILVA L E Ç A ”

C c r lW io
A lm e id a  —  F ic J i ld a n tc ; J o s é  C a r -  ,
lo s  d e  A !/ n d ib  l ic ç rc lro ,?  —  S u p c -  I C E R T I F I C O  o u c  0  BATs'CO B S A -  
rW ile a d c iltc ; J o t á  d a  C u n h a  J o - 1  SII-E 3.R O  D E  D E S C O N T O S  S J A . ,  
l i ío r  —  G c c rc U r io , V tm  a p re s e n to r  ’• c o m  so d o  c m  M a i-ü la ,  a rq u iv o u  
a s  s e g u in te s  p lo v a s ,  m íe rtu u u s iw u I ncj^ta B i p a r t i ç ã o ,  so b  uúm ixro

B/LL.VjN CETE  DO M B S  D E  F E V E B Z I R O  D E  LD13 

C-orrcK poiideute  i a  I ra rtu Q õ c d  opcrtxdna n e s ta  j i r a a a  de Í3>u 

J o a q u im  :| *. ‘

ATIVO

L e t r a s  D e s c o n ta d a j . .  . .  .  , ,  
ZiCdraj a  E í ,  a  K c  c .  I n l r r l e r  , .  . 
E m p ré s tim o s  e m  C | C o rre n te  . ,  . .
C a b :a :  c m  m o e d a  c o r re n te .................
D e p o s ita d o  B .  B r a s i l  c o u t ro s  . ,  , 
D l v e r ;  a t  C o n la s  . .  . .  . .  . .
C a p ita i  ......................... ..... .*  »-
D e p . e je tq . e| J u r o s ........................ ....
D ep ó sito s  a  P ra z o  F ix o  . .  , «  '  
T ítu lo s  e m  C o b ra n ç a  , ,  .»  . .
L u c ro s  &  P e r d u ......................  „  ■
D lv c rr^ «  C oniR ^  , ,  . .  . .  r .

C 7 .5  
C í , í  
C r .S  
CT-~$ 
C r . 5  
C r  %

2 49 .4 0 -1 .00  
3 7 . 3  73, K0 

3 a 3 .3 2 3 ,3 q  
169 .3 ÍU J0  
5 03.503^ 20  

1 0 .9 1 2 ^ 0

CC-5
C L'4
C tS

2so.tioo.og 
12 D ,16C^.Ü 
COO^Sß^O 

2 7 3 7 2 ,5 0  
3 0  D 73 ,30  

1JLH.1Q
C r , 5  1 . 3 « . 6 4 5 , 0 0  C r 4  1 ,1 4 3 .0 4 5 ,6 0

S õ o  .Jo a q u im , cLnco 

. C . d »  G i l ra  L cç a , 

P ro p ric L ir io  

-  C r ... W . . ,

; m a rç o  d c  1 3 1 3

í l .  F .  O live ira^  

C uaixla-tlVTO iS

Póg-jn,7 — 20

P R E F E I T U R A  « U N J C I P A I  P ç  ••

COMlGSAt s OI
C E R ' M F i  - U . i T í  ■ -

DA P R i ! i£N  1 1 G O P íA
j3  1 n l i J J H l__

.•y.tT'

• Im prenso . O t ic ix l

X  h

\  ••■’r r  ■: ' ‘

i t VÍAíálíòoi w " . ' :r.r:
, aUTEWTJCA'

i in^umí. e T.bLitWjJ* ÍJ*. Uo l-.n.-fti.-ul.. nnijH r
!i o si #vf ■' r ®n*1' '

”  i f  Q £ Z S t  ‘ | | ;l i

V \ Colégio Notatjpl... 
i s  do Brasft V ^ 4 ■, ui Ml?-'

CsiVeverriR
113472 iHWißn-o! . f.. ■ -  «M»*

í AUTENTICAÇÃO 
A U 0 6 7 6A G 0 1 86775
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C r .J

JU N T A  C O M E R C IA I . ‘ A R M A S  D A  
R E P U B L IC  A ) —  S A O  P A U L O
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^S50? ■^fcÓ:i.: Inad.. SâoPauto. 99 (Oi 3).ouinta-leira. I9|an »989
:À'z£rZ-—------------------------------------------------------------
- Y fT ’̂ "  LE A T íC  PLASTIC0 3  3 / A ~
3 j í / r V  /  c a c . MF. S7.ÍS3.775/CC01-«
^ Á T A ’ 0A A£SEM3L£IA CERAl, DíTTtAOflOtNAniA fiíAUZAOA ew 
r̂ Dl OE ÜEZSWanO 0£ IffiíS. Aon i»ii dl*« da n4* d« D«C«mbre 
•V do WW l71̂  fOvucamm o allsnra o oite, >• I0;CQ hor-sa. munt.
•**. ren>*0 ofn i’ ilJ*c>- 1 Alanwd# JojpuJm éí/qí/íIo àa Uma, í39,
- j i '  .in iatpl*ntii» possaa»: I)  CHANG SHOD HSUN, chtnda, casado,
* ' Indu ílíl*1" rwudnnt* » domlc|llndo em Taiwan, porurfor ea psjja - 

port» e h ln ii n.* 73-MFA. IÜ303Q. u p  adida ps!» Bapubllw  i|e 
f j l r f fn ' I )  CHANG SHENG KAI, braalialro, casocio. Industrial. / 0‘ 
jír io n l* « domlcUltdo jm  S-ío Ptulo. > flu * H crie lo âandloel, ,1."
TB, flG I».* ;r-557.S25 • 5P a CIC !>-• 65a.2ftJ.MS.IS; 31 CHEN T£N 
■JON- tirasflalro, caaado. industria l. rn ild a n ll » da/ntclllniia im  ü io  
JojA 4o i  C jfiipas. a flua Seio <3* Sotainbro. n." 3711. iíC n .'
B.GOSJOa-t SSP/5P o CIC n.* 0á2.£9fl.l93-&4; 11 CHAO TUNG YíN. 
chíiidt. C33Jd(7. tnc/yilrljl. flN£ n.» 011.33*53 o CIC n *  <7'2.556.?ffi.
7 t .  /■ajldor.M o domiciliado am Sia  Jasè do.j Campa» \  flus Sato 
aa  Soumbra c.* 315: S) T5AIJ CHI TON. chlnús. usado. Industriai.

- ■.,'onnro *  damlciUado am SJo Joaó do» CamooD. J flua Solo dc 
Siiambro. 379. AN£ n." 0I1.M 7.H /SP  4 CIC n.’  «OG.51W.76G-73,- s:
HWAWG MOU JENG. brasil a In ,  casit/o, induafrlnf. roaíiíonfu t 
domiciliado *íti S io PíuIo. i  flu * Indian», n.> 3J7 apio. 81. flG 
n .i IJ. 453.023 n CIC n,* 004.123.198-1*; 7) CHAMO YUN S£A. 
ii.-»allolro, caiado, Industrial, rcaldvnro » domiciliada am SJo N ulo, 
t  Ruí Indiana, JÍQ ■ jp lo . 101. ?G n.* 11.5!H.:JI5 ■ SP a CIC n r  
SSS.SSG. 103-53; 0> MAY W£,V ,»V/U, ç íitú o . Industria l, b ra illa lm .
'M^danto a damlci^ndo orr. Sia Ptjío , I  Av. flongnl Pnaiana, n.'
| j n ,  /IG n '  J 3C2,520 • SP a CIC n.“« 035.2B3. «ft-72: nw<inoiv 
U ’ tJo > foralid^da d» c jíh iu I Social conlD/ma ia  v e r lllc i na lla u  
da p n so n u  do acionistas, Fica d!ag«nioda » publlcacio iíoí cdltnU 
d í  icoróv cem (j jo lg o  121 }  i , ‘  da Loi 5, «M/75, Fel nsçolhldo 
par sclímaçJo. P6f> prasid lr j  AatambldlB o Sr. CHANO SHfNO 
KAi f|ua egnsidou * mim HIRAVVJVC( KD3AVASHI, saerqcirio “ o¥ 
hos"1. iirnalljjlro, casada, OAO/SP IJ.U37. com aBcricúrlo *m  5An 
Pauis, i  . lu t  t a l i l * .  515 QL ’’G”  CJ. iJ l ,  pain jacra ia rla r oa 
balJloi. A jü íu Ij- o prosldann da maas «k^IIcou • ordam rio

V anuo ta joauln io) oropoains d i dlrolorlp', a) Elo^oçio do Capital 
^  Sonlal d* iQdadadii. da CsS 5 OD0.000,00 CCInco Mllliúaa do CiU' 
jt  r»do»l o^ri Ct3 I . iST.SC3.C0o.Cfl (Um 8(1 hão Canlo Clnquanla Sala 
*  WllhôijD Outnhanloa Sossonr» Sala MU C rucida iil. aumgnso ajie  
^  ou* »onl lalio nadlanta Invsafl/nontn do caultal aolrango.ra oi»
. í  conlormu o Lj-jdo do AvilIscJa, qua r io  laxonda parto Inia-
V grpnlo d a in  ata o on< mooda corrano do pat>. Iicondo o *<tlnc 

S.1 do C'lpllulo II do a Eslntuloa Sadrla com a sagyinla rsdaçjg
?  "ARTIGO 5.» ■ O capital loc la l 4 do Cxí I , IS7.Sfi2.flQ0.00 <Um 
t  QfIhAo Canto Clnqu<inu Sdls MtITidas Oulríiontoo Soiaanlt Qols

C.’uiado>| dwidldo im  i.iS 7  563,000 (Uru Bllb&o Canlo Clnqjanio 
?•' Sala MH 4 Ouinhoniag Sassortl.1 Ouaa M il)  «çdai onlInAriaa, n

<nal du CiS '.CO (hum ciuzodol; b) al 
5 l ."  Co Capliulo U i da d Ealamro» 
dl.a to rn j da soclodada asalnqráo lompro 

Jo aando nacasairla quo um dolas io| 
DjaamblAli dallbeiou. por unanlmld4di

i«llvai coni 3 valor r
IJU IO.> "CilOUt" o 
d« lorms qua os 

bm ccnlunio da dois, p 
Praaídanta, A jaqulr, 
rrcar os S>i. CfLLSO NOUOflO 1K£0A, b fu ji lí iro , casado. 4dmi- 

pisvadar. som aacriiúrlo i  Alimoüq Stnlas. n.1 7B7. S3o Piuio.* 
:0S£ Í.S3AC. n/nsilairo. adiíopado. OAD/SP n," 2G. D3A-D o C|C 
i.» 07J.«a.sa9-i0; YAÍ1A CRtSTUNE L.ICNCRSKI. üraslloira. so!' 
ol.s. mnior. au*iiio i-.idmini3VBllvn. HG n." 73.024.õsa-5 » CIC n 

5&T ^2,0;!3-34. Iodas com aacrlldrio ti >ua ts lo la , SiS QL " C "  CJ 
para JHSllDdaras do burn movai da proprladida dos súcto) 
Ird compor o csfxlui social dn lociadada. Em soquitln, a >r 
dama jjjpo iiuD u a n iaornbiilo por uma hora, para <|ua os 

DVtlIada/cS piocoünssom 4 üv illac lo . floabarlli i  ssssio, lo i spro- 
scnlodo o ,'iuuHado da ovaMocâo num lolal do CiS S07.177.COO.CO 
(Cumhoni.o: a Siiio WIItidos Canlo Vima Sou MU Crucados). Sub- 
»n«ii4o i  cijcusaAo « após os aidaracImoniDs ptasiados. foi c 

aio iifa  -outío aprovada nar ananlmiduda do votas. 7anda sida • 
bom »vil I lado, romotido o a lo súcio CHANC 5HCU HSUH, o n o  «n!o> 

ivalUçJa dosilnado a ournonio do caplini Ileo Inioarolmonio por 
3ubacri[o. O» domais sâoioa, nano ata, jubscrovom o »umonia 
c»pliol. no vaiar do C z i S-l5.135.Goo.oa (jo loca m a j > auaranto 

a cinco mtlkÚBí > auntfocsr.ros o l/im s  o c in to  ca jís i 
inn do Oolallm dc Subscrlcio «iiaia. qUQ fica laíondo 
.(.íiiM) ddjia  m i. maniioa a propuiclunalidudo |ú «^latanto, (ando 
c_id» um pego 10'Vé um modda corionta do pafft. do raspocitvo 
tT-.aniantJ lubscrlio. compramaconria-so s paaar a roatanio danU» 
<la um ano 3 conlur dasu data. namorn am moado corronro do 
pata. O ar. usoutdlni racolhau a j j lo  ato i  ImoortíncM da C íi 
VJ .i35.DCO.CO. rüljrnnts Ô OíiiTo quú lo l In iaçrnlIinfln am dln|iql< 
quo lo l caniiidn a ncliado <?tui3, ro l aprovo d n a altornÇtSo, g 
'jnonlmidad'.! da votos, dc srtlqo 10,’ , do cup/tula l|! doa Eslniuios 
Social.i. quu o-iaaurA » ta r n angulnto rodoçío: "o r tlijo  lú. 
dlrsroraa da aocipdnda, am conlunlo da dofa, dlapiorn do padoroa 
dará > odmiiihlraçáo a rcpraaunijçno a11v.j a pass.va t i t  joc|úddd<>, 
nu lo  poritnla oaaaans lurld lcu) da dlroilo publica ou prtvatfo, como 
n u  nolaçõ»» com lorcalroa, inclusivo anddadoa bancirlos u do 
cròdlio. urr. ludo qua lor nucossaria ou convonlonta paro o lunclo- 
AfiTwnto narmar da nrr.p.tiaa o copa«cuç4c doa fins soclsla. podan
do alas. ani conjunta da do)a. vondai au por quolauor auun formn 
illaaer asm mòvcia ou Imávola, dor hipolaca, cauçUa au pontior, 
ou dei qualr,uor ggtrs larma gravar bans mávols ou lm<ivgla, dar 
avoi, finança ou qunlaquur garantia», acollnr le-troa do cilnb lo. 
•mnlllc noua pramlatòriaa a choquaa. doaconlar a andoaear II la loa 
da crd illla , contntlr nmorriaiiínao o outrito obrlgiiçúoa, aubacravor 
sçO<ii ou quotas da capllal do outras omarosas. j  l . ’  A  dlralarln , 
acr ato da cola dg iuu<i mombToa podará constituir procurador ou 
procijmdorai qua. obaarvados oe limltan doa podaraa quo lhos fd. 
o a i conílados. aoiíorú cada qun» astinar aa a(oa admo doscrltoo" 
Cama nada mal» houvo d sor tralDdO. a aasomblAlij jo í ancdfroda, 
sondo l;ivr.iiín <»sib aia. Uda o por toda a «provada. , CKANG 
SH£NG KAI - Pi-aoldonro d« mosa. . H1RAVUKI KOâAVASHt • í 

oíArlo "ad hoc", . CHANG SHOU HSUN: . CHE.V TEN SON: 
CMAO TUNG Y1M-. T3AU CHI TQN; . HWANG MOU JENC; 
CHANG YUN SFA: , MAY WEN FVHU. Cartlflco quo noto alo 
cApla llc l ia  Llwo úa Aiaa, CHANG SHENG JCAf ■ proaldonto da 
MM#. HlflAYUICl KOOAYASHI ■ Advogado • OAB-SP IS.IUJT. CEP- 
TIDAO - JUCtSP A ira, »ob n." SOS.aQt om 11 01 (19, KAMEV. MIGUEL 
NAHAS . Saer-JCtrlo G.—»'

IA T0ZA1 DE Cft£01 70 . FIWAjICI y-IENTO Z IIIVCSTIHNSTOS 
11 C a £ 0 I T 0 7. A H "

C.G.C. K° 6P.3K,. 19HDOOI-S7 
ASSEMBLE IA CERAL EXTRAORDIHlRlrt 

PRIMElHA COMVOCACAO 
Sa> ionwldadan on 1« alio rep aclon liicas da C ia. Toian de 
C r»dico, Flnancinsacnto e Inveuclaencos "CrddLcoian". a sa 
r« 'jn lrco i sib A^oi'tablaii) Carol E x tra o rd ln iir ia . a s e r  r e a l i -  
iada o j aodo Socia l a Hun Calvao Dueno,712-2? aodar.nas- 
Ca cidadc dc Sao Pnula.no d ia  H  i|e Janeiro dc 1989, 09 
10:00 hoc»o a £io  dc d c llb e ro rcn  SDbce a sejulnCc Jcdeai 
do d ia joJO iacuc ir c vocar a iropootB da D lcecorta sobre 
*  r i i j f j o  do D lrecor Pre«idc>icc;b)0ucro4 asouncoo <te I n -  
Cercftsn S ocia l, s ia  ?auiD ,l6  de Jar>elco de 1909.Cia Toian 
dc Credlco,Flnanclamcnco t  tnveucioenco "CrcDlcozan"’ Ka- 
-uo n irm a v j DCracof V lcc-P realdcncc.{1 7 -1 0 -1 9 /1 /8 9 ).

AVISO DE LICIT,\C*0 
COHPAH11U DOCAS DO ESTADO OE SiO PAULO -  CODESP 

TOHADA DE PWiCOS H9 3 IS\ 9

03JET0: Inscalacao de subcacacaa tranaforaiadora <ic 500 
no prcd io  da Sua Riachuclo n9 27, in c lu s io n  foroe 

CLitenco doo cqiu-.i ami-o toe n«cc*»ar«oa.
SQIXAL II ANE10S:

Tceouraria da CODESP -  e d if ic io  da Area de 
..Opcrafoeo, no praca Candido Cpfriic a/n9 -  Santoa-SP. 
V a lo r: C *i 100.000,00 (cen n i l  crusados).

“ * * ci r nda; Secor de L ic icacoes -  e d i f ic io  da Area Admi-
v .U i \ I Av. Dr. Eaincrnldo Soarca T.irqUÍnjo da

M l

G rad oa co  S .A . B a n c o  C o m a rc ia j o t lí i C í id t iD  im o b il iá r io  
CCC. £0.7i6.9-»a/000(.l2 

ATA a A Ua.A AB 3ÍM JLÍIA  GERAL EíTílAOROIN Aft! A RÉ AL 12.* 0  A 
EM 13.1.1183, tAVJIAOA SOS A FORMA DT SUMARIO, DE ACOfIDO 
COM O M M G FM fO  P/t(At£f/lO, 0 0  áftT/CO ?30. DÁ IZ t H .‘ i .M /7 * .

OATA. HORA. LOCAL; rc il lu d »  ion 13 dlaa rio m ia  (la i#riei«> 
d< 1909, is  I5;00. na seda aociJl. n* Cltíado do Ocua. Qjaaco, SP, 
PRESENÇA: aclonla lis rearoianiando mais da dou lerçoa do capual 
joclal cont dlteflo » void. conforma se vanfica dc aula aaainoiura» 
no Llv»o da Prejança. MESA: Prsaldoria: Amador Aguiar: Sscrtu río : 
Csrioj Alherto Rodrigues Guilherme, GRQEM 0 0  DIA: si orocoaia 
UO COnaolhO Supanor do Admlnratraçio 0»rt; I - dosdobramsiua daj 
oCódj rapraiooio(l''aa do ca p ilil Id c n I, iem  allcrocóa no valor dcJie. 
ofúvantfo-ao o numero dc W,?3Z.2*2.7'I7 aora a .íf i j , f if l5 .,l9‘i a<óo», 
todaa nommalIw&a-cjcDturqis, icm  vator nominal. *.334.507.794 ordi- 
nOfioa o 1. I30.T77.7CO prclcrnnctois. de acordo com O Artigo 17. da 
la | n.’  f i. '104/711. da larma quo os sanhoros ociantalaa te ria  »uai 
pQal^6oi ACionártas aCroaCidaa am 100%. racobando, graiuliomonta. 
I (urnal icãa novo paru cada )ç io  d t maame faotScla pOíJUrdn no 
üaio da AsaarnblAla. com a <onanqüan<a illc ra c io  do "ca pu t" do 
Artloo í."  do Eaiaiuio Saclal: II • alteraçJo da raião aoctnt, cem a 
consosusnla rricdlflcaçic na redoçdg do Ariiqa do Estatuto Soda*: 
b l oviras »3iu!t!Qs do inlerAsas sooal, PU0LICAC0E5 PREVIAS; o 
o d iu l da convocação lo l pubüccoa no» |ornala "O lArla O ilc lnl do 
caiado da S6o Paulo” . "O tir lo  do Comdrclo" o 'Jornal do Commor- 
clo-’ . em 3, i  a S.I.Ü9. LEITURA DOS DOCUMENTOS; o ndnal de 
cqnvocicáo e a piapoal» do Conaaiha Suoarolr do A d m ln llirgc io  
foram ffdos, coloca doa a obre a meso a en<ro<|uoa h ttprec/açiio 0*01 
jonhcrca acionialB j. DELI QEftAÍOES: g j mocárlt* consiantoa do 
ardam do dia loram calocadaa am diacuaslo a vaiacâo. landa aldo 
iprovodo. por una/limidad«, a. proposta do Cansallio Sugarlar do Ad- 
rmnlsiroç.io. quo a aagulr transcrovamas: "PROPOSTA DO CONSELHO 
SUPERIOR DE AOMIHISTRAÇAO. Vimas aubmolor, aas aanhoroa acio- 
n l j la j ,  propelia para dcsdooromsnlo das >çòo3 roprosantotlvoa do 
capnat joclal. som sHo>»ç&o no valor (Scatc. da acordo com o 
Airiça lí .  da Lal n," S,-l(W/70. olovando-ao a nümoro da sçòa» am 
ICO’.,, da 1 232.H 2.7Í7 pnra 3 .4GS.6Di 434, iodo» nom lnnllvaj uacrr- 
lu rn is .. jum valor ncmfnpl, jando 4.334.907, ?9í ijrdfnnrias s .
4 I3D.TT7.700 preforanclal). O deidobramanlo sarj I a lia lompro cm 
numoroí Iniolraa, sondo qua aa anbraa vorillcadaa, docorrontoa da 
Iraçdas. a osomplo do Quo Iradlclonalmamo faiamos com sa bonlll> 
r.açdas, lOràa vendidas am 94 iÍí» a <3 Ve fo r B(tufüda tcvsdo is  conrus 
da loaarvis, para aprovvllamanlo cm novo o futuro aumento do ca
p 1 [s i, londo cm vista o alia custo oparaclonbl da sus d la lrlbu iç ia 
a o inalgnlllcanto vaiar quo assas sobras roproanniariem porn cada 
ai-.pniaia. So sornveda cala propoaia, os janhnraa scionlalo» lordo 
suas .‘oslçòaa icían lrias  ncraacldaa iim 100“;.. roca bondo, araturiâ- 
manio. 1 (umal açAo nava paro coda iç jo  da moama oap&cla quo 
0Q3sulrcm na daia da Asaambláia. com a conaeqúcnic allcrocio do 
"caput”  do Artigo E.’ . do Estatuto Social, qua pasasrA a vigorar 
com *  soguintc radaçãa; "A rt . G.»i O copliol saclal A da ClS 
SS.002.911.733,DG Icínqüomn a cinco bllbòaa. doía mllhôaa, no^ocon- 
loa a caioriu m il, aolcconloo 0 olianta 0 :rãs crutsdoa j  olianta a 
jaia cen lnva il. dividido om 0. IG5.S05. I9-» (a lio  blllidoa. quairocontoo 
0 ssaaenia a cinca mlfhúaa. aclsecnioa a ailenia a cinca mH. 
quoiracDftla.) o novenjs n  qi>o<jo) afiios nominailvas-oacrliuraia. aern 
vqlor nominal, das quais -1,33<I.9D7■ 79<> Iqu.llro bllhãsa. Irazsnioa o 
irin ia 0 coaira m llhóu j, novacanias 9 scic mH. soicccnlns 0 novanta 
0 qualrol ordlnririo: a -L 130.777,700 Iquouo bllbdoa. ccnlo 0 trlnts 
miilidcs. »alacantas >1 aaicnta a sela m il o suiflcunua) proforcnclala, 
caía* iam drrelio j  vaio. m a j com Dfipr?d<ide no rccmDolSv do capílal 
io d a i, cm caso do llqu id^çlo da SDCledodo c com iodos as cíkollos 
4 vaniogens eonferidoa os ocúas oiú lnnrias,'' Apús n ncccasaria opto- 
'■ação do oroeosso. pela Banco Contrai do Brasil, as a ç ia j q^c aa 
aciaiccrJo n oosiqia da cada acloniain lar.lo |u i .  a parlir dc 1.2 39. 
inclusiva, aas divfdisndas mansars infograia 0. a parlfr ca dolo da 
irpilUni;»» da Assembléia, As dnm oii vonlaacna r.cnlarlríos h i acòas 
anltqpa. Oulroaalm. am Viala doa dUoroo da Circular ív,® da
79.tZ.na, do Qanco Central do Orasll. quo larnou IncuUaUva n compo. 
stçOo do donornlnaçdo soclAl daa InatltulçOos llnancafrna múklplos. 
s«nt a «sio^Acla dn monç-jo dna cariafraa autorfxadaa. propomos a 
aliaroçáo da ra iio  Social dcsto 9nn=o poro 6nnco flr.iduaco S.A.. 
com u conaaqúania modldcaçáo nn redação do Artigo > * On Estotuio 
Socinl, que paiaaró 3 Jür fi sogulnta; " A i l .  V O  gonca Braduaco 
S.A., componhla oborta. roao-ia peto prnjunto Estatuto a dlaposl- 
(oca iagals vincnioa." Eniamos o dbpoaiçAa do V.Saa. porn qualo- 
Q<jor asolarcctmomos adlclonula, Cldada da Duua. Os naco. Si’ . 2 do 
jnnalro du 19BD, CONSELHO SUPERIOR QE ADMINISTRAÇÃO • 
Amador Aguiar: LOioro da Mollo DrondAo: Actilllas Vanono," 0 
JCflfior Prasldanta icm iiOu, a).?tfo, quo lodo motàclo ora aprovoda 
somonla onir&rd om vlgar a so tornará >;foilvrr daoola dn liomalogada 
polo Banco Canual do (Iraoll o da oalorom otondldoo rodas aa c*h 
C indas iogalu do arquivamonta na iunta Comarelal a publicação. 
APflOVAÇAQ E ASSINATURA OA AT A: lavrada nn íormo aumárla ? 
ilda, fo< oaia Ata gprovodA por tottoa ao acfonfsloa praaontaa a 
aaslnada. ua) Praaldonlo: Amador Aguiar: SocraUrlo: Carlos Albono 
Rodrioucia Cullliormu; LJiaro dp M0K0 Ürnndlo; António Bornla; 
Ourval SlWôrlo; Alcidoo Lopos Tòptoj; Edaon Oorgao: Dorlvoí Antftnlo 
Qlanchl; Poula Amaral Vasconcoloa; 'Edson Furnondo Av|ln: A r
mando Fernnndoa Júnior: Doclo Tanorollo; Flrmlno Fdrniindos 
Sobrinho; M ilrdo A rlur Laurulll Cyprlnno: Nolaonl Hcrculnna 
du Souto: Jd3(J Lulr do LauroniU; Acbllloa Vouono: Jorgo A iintl; 
loúrelo Albina C our; J0S0 Corlolto de Moraoa r ilh o : Cfirlsíopli 
Hoinrfch von Oachador//: Hand ^fnrJcíi V/oldorrtar HdtdinSfir}; Co/M 
Qanadcanla do* Funclondrloa do Dradoaco. roprosonlada polo Prusí- 
dcnlo do Conaellto Oallbcratlvo. aanhor Amador Aguiar: CampanMo 
Comarclo) Culó Soa Paulo o Paraná, rapraaontado por aaua Olraloros. 
aanliords Amador Aguiar a La toro da Multo BrardAo; FundoçAo aro- 
doado, rcoroanntuda par sau O lraior Prsaldanta. sontior Amndor 
Aguiar: namulo Naglb Lasmar;. Josó Munhoi Moya; Mor coda« Comalro 
da Palvo; Arlhur Calao DIqs do Sourn; Kenrlqua SchUllnrducitor 
Filho: JoAa Aguiar Atvarai. cor poalçlo proprta u toinbdm raprason- 
tartdo 3 Concfnipa S.A. Cairsatclal a  ComlíJafJfl; Daalsa Açuíor 
A lvarat; Marcelo Aguiar Fodanoi Erneato do Psulo Gulmnróoa Júnior, 
Por poslçío proprla a lambem reprcaoniando Ana Biondlna da A l
meida Prado Gulmaràea, Qrancu Cintra da Al moldo Prudo: Ana Holonn 
Rudgo do Paula GulmarAas, Ernaaio do paula Culmoràca Ncio. Ro- 
bario Hudgo da Paulo Guimarúoa o a Erpag-Agro Pacunrlu 0 Comorcjol 
Lida,; Lina Marta Aguiar: Lio Maria Apular; Maria Angola Aguiar 
BcflUla; Norton Glaboa Lobas: Suolly Morlo Aguiar Labas; OlQt» 
Sllvolra; Hanrlquo Bronnor; Arlovaldo Pcrolra; Laudo NBtdl; Ivan 
Osmbo Natal; Mauficlff Gamba Noiél; Morlo 2S!do Gomba Noial; 
Eduardo Bronnor; Joon-Louto Barbou; laoloa Sialnbarg: Josè Erllch- 
monn: fluy do Vosconcalloo Morcondoa, rogroooniado par seu pro. 
curador, senhor Ruy Morcondos. Docluramos quo a prosaolo d cópia 
llc l, BANCO ORAOESCO S.a. • nova donomlnoçáo. úo OANCO BRA- 
S ltÊ IflO  OE OSSC0N70S 5.A. • 03} Edson 0orqoi; Edaon Fernando 
Avlio.

SINOICATO OA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO MUNICÍPIO DE 
RfBEÍRÃO PRETO. Esir. csL luntíado cm 17.01,7989, ccm setío ra Avnní- 
Ga do Saudado, 634, I9 andar, Rlbelrào Prolo • SP. Flnalidada flBproMntn- 
çiio logol úo Mloçeria oconâmlca da micro 0 poquena emproaa Induslrlal. 
ònjôo adminisirolívo • Oirofcnn. Rlbolrãci Prelo, 17/01/1909.

„ Ir-' C j“ poi) P i lh o ,  32 -  Sancoo-SP.
AlSIittipiUî 09-02 -39, i j  (S h arjí.n o  Sc car de Licíeacóeu,
CCUDIÇÜESi Inacricãa no l\eRÍacra Cad.iairol de H abilita- 

CODESP au da POItTOBRÁS, np3 i ta n e  J .026.022,
‘ ;:J -°2à .023, 'h .OZi.OOi , Ú.0Z6.03I 0 U . 026. 03JZ.._. .
Hv. r - Soncoa, (6 de jor.cico dç 1909.

? . K e l io  Haacioanco. ' -
V .^Sîf'îi.L -. , , DIlETOR-PDtESlDElITE
■ '  ' " ' PREFEITURA WU.

C O M ISS Ã O  UP 1 ‘ ' 
C E W IiF IC O /i A ‘J ; , ' í l i !

OA I ’Wí. r.b t-t t - •
01___ / J M 1

J.S» Infong. <t Aosoes. EConomlco ?iscaia ,s/C Ltda. Oa-BOclOBi J a li ia  Maria SilVoatra Goitia 
CIC 762.831. 60B-59 -RU 7,712,962 -Sonia Apara- cida ?ornandoo dos Santon CIC 80ô.76J . 66B-6B - 
RO 5.574.353 ~<JbJeti7T>: Sorvlçoe do inform. 0 aooflaa. -tributaria -  ond. Praça doa Cr^ataio, 
260 -eala 5 Jd. DonJ.nl -Diadoiaa -Capital: $
lO O .O O O . a  g o r o n c l a  o  o -d m ln .  r ia . o o c l o d a d o  o o r ã ooxaro« por ameoo 00 occloo. C esarc«, tannlnara 

11.12 d« cada ano* 0 bul&nço Borw. lovejii'ado
^ T Ç in a l .d ^ . cad ft- a x c r r c lc io
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m m  F. BAßflETTS 0£ RE«0A rTÁA 
C.tí.C.-̂ .F. n.*45.7*6531/0CQI-« 

AOMINISTRACOPOR 
F. BAflRElTO CORrtETORA DE CAMBIO £ TlTUUOS LTDA. 

A T A  DAASSEM0LBA GERAL íXrRAOffO fNARf A 
A01 dazenovo diaa do rréa da ckcwmlxu da sno da mil novoconio» 
0 oi tanta <j cno. la  nova hera-s, cm sa^unda convocação, oji jedo 
social, á Kiwi Oirwta n .* 32 - 0.” ardor, rxsta Capital, ccm 3 ot»* 
Mnça doa corsdôtninca no final ruIacscnadcJ, conforma ssainaturoa 
0peitas no frvTO da “ Pr&sança d» Cortddmioo»", realiiqu-a« eala 
Aisombíítia Gorai Sbctraordináris. convocada por edrtaf. publicado 
Dor ir ia  vaza i, na lotmu da La», no Oiáno Oficial do Estado da S3o 
Paulo, edtcôaada 10, 13 a 14.12.88<9 no jornal "Gíuuta Marcantil", 
cdipôaade )0, 13 o 14.52.83, nsdipldJ»ne,is®!9uinlßsr3nnc3; "FUN- 
0 0  F. BARRETTO OE RENDA FIXA - AO MiN IS TRADO PELA F. 
aARRETTO CORflETORAXOE CÁM 010 E TlTULOS LTDA • 
C.G.C.-M.F. n.’  61.B24.S53/DC01-53 - ASSÊMBL&A GERAL £X- 
TRAORDINÃniA - SEGUMOA CONVOCACAO * S3o ccnvidjccw 
os Soníionsa Condômínt» a aa reunirem wn AaaamWó« Gera/ Ex- 
iraordinArva, i  Rua Oirona n .1 32 - 5.* andar - S2o Pauto !SP), äs 
9;CO horas do dia 19 do dctzamfcro do 1S80, a ítrn do tomarom co- 
nnodmonio g doHÍbaranim aobra a soguinta Ordam do dio: al • In
corporação dttsia Fundo ao Fundo Bamcrindus da flonoa Fixa. 
com Mda am Curitiba (PR), odmtnwuado peio Sanco Samanndus 
do InvoTUmenio S.A. b| ■ AuconzaçQoao adminiainKíor para prati
car os a tea noceasanoa i  compiota formaliraçâo do preesaso do in- 
corporacâo. Silo Paulo ISPI. 09 do üeiombro de 1268. F. BARREI• 
TO CORRETORA 0£  CAMBIO ETlTULOS LTDA. tal JOÃO AN
TONIO VIEIRA FILHO - Sócio-Garorflo". A Aaxamfclóía foi instala
da paio Sr, João Antonio Vieira Filho, quo solicKou ao plonirio a in- 
dlcaçüo do um d ca pnxwrmw para prwidir ©a irabalhea. Por acla
mação, assumiu a luncio  o Sr. Joöo Antônio Vioira Hlho, o qual 
por sua voz convidou 0 Sr. MA rio Ponno Guedes para M /vir como 
srcmtdrio. Coratfluida asaim s Was», o Sr. Proad«nta dou inicio 
aess trabalhes dreondo quo oa quotíatas do administrador, reunicíoí 
am 29,l i . 38, dop-oi» de rn/nudceo asrudo, haviam dolibarndo a 
aprovado a Incorporação dosío Fondo ao Fundo 9amarindus do 
Rando F>*a. administrado polo Banco Barnanndus do inveatiman- 
tos S.A-. com sodw am Curitiba. (PR), pfrío vafor do patrimônio 
liquido contibii spurado no dotn do afwcva Incorporação 0 qua 9 Di- 
rntorifl do rofarido Banca, « n  raonülo raalizada am 23.11,6B, como 
medida präliminar, também aprovou a incorporação, “ ad rnfonm- 
dum" da Assambíííta GoraJ des condôminos. Oito bso, solicitou ao 
&ocrntário qua procaduasa a distribuição jo í  pre»anto3 do còpia da 
ota do rouniAo doa qurjiiErtaa do 23.11.ES do odmiristrador do«o 
Fundo, còpia da ala da.rauniiío da Oiratoria do Banco Bamerindus 
da ínvttsximantos S.A. da 23.1 1.8flr alim da cópia des balanços ia- 
yontadeo- naatn dam polo Fundo F, Banurto de Ronda Fixo 9 do 
Fundo Bomofindus do Rondo R u . a fim da quo tcdt^i pudsssam sa 
intolrar do contoüdo. Apòo onàliao pdos pn»£ontas, a Sr. Presiden
ta colocou a motórso cm discim^o 0 vou cio . va ri ficando- 50 suo 
oprovacÜo por unanimidada do votos, obstando-as da votar cs im
pedi des por Lai. Na maami? opofturjidad», o plenário aprovou 0 dis
penso do irnnscricdo po corpo dosta ala dea documantcs nstro 
muncionadcs, bom como auiarirou o adminisrtrador a tomar icdaa 
as modidao nocassjiriaa à comploco formalização da tncarporacJa. 
Dando conlinuidada acs inifcalhea, a Assombl/iia aprovou yor una- 
nim iüado da va lo s quo a tncarporoção üo  Fundo F, do rro tio  Co 
Ronda Fixa ao Fundo Bomoríndua do Ronda Fixa íessa a^muada 
com base na data do I9.12.S3, davondo, para umto, sor iuvantedo 
balançs doa deís Fundes para sor apurado o valor do pammónio 
liquido 0 do consoquôncia, o número do quoQs do Ft/ndo Bamerin- 
dus üg Rondo FJxjj quo w r i io  at/ibuidos dos cooddmmoa do Fundo 
F, Sarrorto do Rando om aub«trtuic3o 4s quotas qua possuinm. Em 
saçuída, disso o Sr. Prasidanto que dianstr das doliboracSaa tomo- 
daa, ostavn consumada a Incorporaçáo dasta Fundo ao Fondo Ba- 
moríndua do Ronda Hxa, ficando, da consoquilncia o Banco 9amc- 
rindus  do mvasiimonto S.A. subrogado om tedos w  direitos g oDn- 
paeßoa do quo ora írtular a f .  Borraito Carroiora do Câmbio o  Tilu- 
lOS Lida. Rossallüu, o Sr. Prosiõomo, qua asta doiifcorapjo so so 
tomará afotlvo, apòs a uprovaçílo palc Assembléia Gorai Extraordi
nário doa ccndtjminoa do Fundo Qomarindus do Ronda Flso a sar 
raalfiadíi nasfo dlo 19.12.B0, da 1rl;CO fipraa, Esoooda a ordam do 
dia, d Sf. Prosidanto daúccu livra a palawi. Ccmo ni5o houvossa 
maniiaatocüo, sjaperdau cg trabalhes paio tampo n-icassàrio 4 la- 
vratun desta ata. Reabarei o sessílo, fei osta lida. achado conlor- 
ma, aprovada 0 aaainads polca mambres du ^Icsa 3 palpa domais 
prosantsw. S3o Poufo ÍSP), ?9 do  dazambro do 1SSÖ- (aa) Jcifio  An
tônio Vioim Rlho, Mflrio Par-nn Guodaci. Fallsniína do Fiouoirodo 
Bntrercto, dp. Hiida da Figualrado Bonarco, pp, Isabol do Rguairodo 
Garratto - Folismino do Figuainído Bamiao - prccumdcr. Cani<ico 
qua s pnasonto ii cópUi twl da ata da AsM«nbl6io Garal (Lnraoidini- 
riu do Fundo F. Barrotto de Randu Fiaa, ruafiiada am sagvnda con- 
vocaçflo am 19do dozombrodo ISGfl 0 lavrada ho livro prtprio. SBo 
Paulo ISPI, 19 do dorçmbrodo IS88. (a) MA WO PEN MA GUEDES 
• Socratário.
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EDITAI. 0 5  COyVOCAC.tO

São convocadoa 03 sen h o res o c io n ia t  
S .A . EHDOSTfllA £ COfíÉRCIO p a ra  s a  t 
A33embLéíò G e ra l E*t c a o r d ín a r i a , a 
no d ia  27 de ja n e ir o  de 1999, 
(q u in z e  h o r a a ) ,  na seda  s o c i a l ,  a 
n* 129-1 -  233 a n d a r , naaco  C a p it í  
d e l ib e r a r e i  sobra a o e g u in ta  ordec

a da ELUMA 
un irem  em 
sa  X i r a r - s e  
3  1S ; 00  ha 
« > Pau 1 i.3 ca 
, a íin i de 
do d i a :

L . do C onselho do ,0 3e n t id o  de t
Admin13 c r a ç ã  
■anafar i  r  a

em S a n to

s o c i a l ,  da Av. pu 
cm São P au lo ( SP) , 
Guantâo n* 865, 
sa q u an te  a l t e  
Soc i a 1.

2. Outco3 a33unco3 de

n* 129*1 - onda23*-
a Av. ,\lc-,;anc!r-: de 
A n d réfSP ), corn a con- 
A r t . 2a do E eta tuco

n t e r de so c^ ad ad e

Poderao p a r t ie :  
de açÔea nomine 
su a  id en tid a d o  
porcado r qui 
c e r t i f i c a d o s  ot

por do A ssem b le ia  
c iv a a  que exibutn 
os p o s s u id o re s  

exibam  os 
com provante

me
cp resem  
c io n ia t i  
o rma da

m in s  titu jL çao  
an ces  l e g a i s  
s que comprovam 
le  i  .

d i
d cp ô o izo  
r i r a .  e 
ic u rad o te  
;u a1Ldad e

São Pou lo , 17 de J a n e iro  de  19Q9. 
ELUMA S .A . INDÚSTRIA E C0HÖRC10

.E . Camp’e i lo  
r e s id a n te 'd o  C onaeiho  de A dm in ist

(-18,19 e 20)
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BANCO aflA3M.SIRO 0£ D63C0NT0S. 3,A.
CCC, £0.7-li Wa/CCOl-12

\ t \  DA I S3.' ASM W BLÍIA GEiUL EXT71AORDINARIA. RULI7ADA 
EM a . l I . i S H ,  UVBAD A SOB A FORMA DÉ ä U M iftlO , 0£  ACGRDQ 

CGM O fA H M M JlK ) PfllM EiaO . DO ARTJCO I3C. OA LEI 
if,» i  i* i,'T 5

DATA, HGRa. LOCAL: ru a lin d i tos dtaj do m is  de dsrambro 
do 12(55 ia  IVOO, ns joda iqcIoI. n j Cldad« dc Oeui, O ta ico, SP, 
^HEScNCA. iic lo fiiju n  <nprsiffnlprdo mala ilo dola larços do capital 
aoclal corn dtrn ito t  wow, conform« 3« vnrlflcp da >oaa aaslna- 
lu rw  no Livro do Prqponça. MESA - Prnsldonro: Amador Agul»r; 
SocruUrln; CirLoa Alba.-io ftodriguo« Gullhorma. OROEM 0 0  DlAi 
a) p.'oootii da Comatha Sugo.-lor da AdiTi/frlnímçio paru: ( — roor- 
g a n lu ç io  da Scciqdudo sm banco múltiplo. atravS* do Incorporação 
d i Qrsdogço S-A, Cráalio Imabll’ ir lo ,  nop tormoa da flosaluçio n," 
l.SJí. da 2I.9.UJ e Circular n .' 136«, do a.tO.DO. do Banco Canfroí 
rto Brasil. a da ju io rltoç iD  por nata concsdlda, madlnnto: o) aap- 
ma c üQrovâcdo do ^ratacolo » d i JuitlflcaçJo dp apartç io ; b i 
Mraciac-io dJ doíiboraçio da AaaarnJjlòfa Geral d# Bradesca S.A, 
CrodltD im o b lllir la  a raspa lio doa documontoo r of or Idea no »Ijisoa 
anterior; c) raiUlcjcÜD (Jo ImSIcjçio d j  am om u syaljadora do ps- 
Irlmdnta liqu ido aa sociedade Ir^orporoda: d ) apreciação a aprov*. 
ç io  do Laudo do Avaüaçio; p) pvmanlo do « p ita i »ociot, á Ter 
•wbacrllo a Inlpgnu'tzado. rrvsdiaiuo varaio da parcaU da patr!• 
mánio liquido <M Incorporada: >1 alls rsç io do Estaluia Social nos 
Mi}ulnl«a Artiijoa; 1.*, "caoui 1 do Artlgo (i.1: ''CGpus" do Ar.lgo 
13: Artlga i IS I» 19: 11 • l l u r  a rpmimarxç.to manaal global dos 
Olruioroc do Càrrairs. am Bocorrincla ilni aharnçAaa «atntul4rlas 
ac Imo r«lartdpji: 111 — csncslemonlo da# .içi>o» mamldpp am Is- 
saurnria. « la m m «  hji dpi a da Aaaoniblila, rapro ioniatlvjs do sou 
pniijrlo c jp lia l social, jarn roduçAo daat«, alqulrUlap pain Sociq- 
oad* co.t» beta o n  da I Ibtrraçôvt tomodas palo CanaBlho Superior 
ú t Admin I air «cio. »m muri<&*s da 3,3' a i l . 1 l . ilf l, cam » eaoae- 
criwnto »Ittraç ia  do “ 111001"  do AritQO 0.' do EiWIUIo Social: bl 
ourro» auumo« do In irrn n o  ooeiaf. PUBLICAÇÕES PRÊVS,\S: o «di
tai da cotivccaçAo lo l <njb(lc*iki |om *lh “ D lir lo  Oficial do Sa
indo do 5Aa ?aulo", ’ ’Olúílo do C om ircla" a "Jom sl do CwnrRpr 
c lo ". nrn l i .  n  4 72.12.00, LEITURA DOS OOCUMÊKTOS: o adllol 
do convocação, » pro(»o»la iki CoM«lho Supsrlor do Ad iflln lJiriç^o. 
o InaIrumanio do j^ to c o lo  <» Juo ItiucA o da fncorparoçüo íoram lldoa. 
calocadca sobr> a nvoao a aniroouas A aoroclaçâo doa açnhoma 
ac ion la iu . OtLlôÉRAÇôES; »a maidpiaA conatantao üa ordam do 
dia Jorsm coIccííIjw am d lacus iia  o youçJo. tnntío jlt fb  aprovada, 
por uninlmicUdu, am aou fnlnlro loor a prapoata do Conaelho Su

r dn Adrnlniítr»çíko, qu« » a*gulr IranscravnrnoM "PflOPOSTA 
OO CONSEiHO SUPERIOn OE AOMIN tS TRAÇXC. Vlmoa »gbrna««r 4 

.'foclo-vio ÚH3 Mnhoroa zc lon la iu  tu  aeçulntoo teauntot: I • rear- 
Uiflli»çüo da Soclod4<io am Banco Múltiplo, a in vd* do incorpora- 
ç io  da 3r»doacA 5.A. Cnidllo linobtllArlO. wndo qua J JualllIcíçjQ 
fl aa corsílçúca ao.oj qua Io orapomoj jo |a  ittmiaOo i  Incorporação.

säum do anoxo "Inatrumsmo da praiocato « JusiUicacJo da In
corporação '. flrrivado giiioa 0 Irokurlaa dima Sccladiiido a da Diadaaco 
S.A. C rid lia  in iaütH irlo , oua rubrlcsdo palop mombroo dasia Con* 
aolho lies laçando pann lOLvgranto tlo pnatonto PropoalB. So Bp/o- 

■a *  )or.ar?or5çáo du Bradaa» S A. Cr^dllo imoöDUno, l«r-aa-'S 
nacoaurlo a lio rv  o noaao Esutuco Social hoa Anlgon: l .1, ' ‘ caftyi" 
da A,"riiio 5.’ ; " c jp u í"  do Aniqo 13; Arrfooo )5 a f9. qua p&sut- 

a vlgorar com i  aogulnio radacM; ' ' A rl. i.«( 0  Orcdasoo S.A. • 
Qanco Comorcinl *  da Ci-iMHo IrrusbtlUrlo. companhia abartn, 
sQu-ao paio pmsonlo Ealalulo « dljça4[çil» i laQala YlQanloa, An. 
3) A üiraroHa da Súclodada oJo I La oolo CcnoolUo, ccm rnandain 
o I \urrtl ano. 1 componla do 63 Uosaonu o iròa) a W <ollonia 

auaira; nxtrnbrok, sundo do 10 íd w )  » IS (qulnco) o ndmoro 
n Ofrc>croo £aocuIKoj, d istribution nao »oqulntoa catcfiorlaa do 

canjea: I turn) D lrator Praaldoma. do 3 U rto ) « 5 (dnco> Olro- 
lon>» Vtca-Pnaalöemaa, da ö (a«la) a 3 1novir> O lro iore i Gsrantao
0 do S3 (clnqd-jnu -j ( r ia l a £fl 1 a«»»onia a povo) o da ßlrotaraa 
ia p a n 3 ,-n ;'n < O lrr r io r ij.- i d>* )‘;»nwlri> o D lralsraa, Ra^lonola. aando 
la U  <doci}l u 70 w liM ul o nümoro da O lnloroT Oopanamontola."
10 1 Iir4«) a S Icsnc-o) o do Olrmnm« do Cünalta « da 30 tirlnca
1 oho} o iJ tn u m n ia  ,i guairc> o tie Olntronio fínglonaia, Ar». 1Í) 
M im  dan airlhulc&«> normal a quo Uta »io cortarldao pol a lol * 
por aaia taLicuio. ccrnpato aapacidcjmonlo j  cada mnmbro da Ol-

<a; a ao Qirc'.or Proaldonlo, p m jld lr  a« nunlúoa rfa D ifoW rli o 
donlqna; auhatlnjtoa aora ca OlnKOroa Vlco-PnsHdsnlna, am Uuao 
atig6nciaa du Impodlmomoa tomporArloa, "ad miorandum" do Con- 
a a lho. b l ooa Olmia/u» Vlco-PraeldonlU, colaborar cam o Dkcior 
PrgMd-ento. no poaumpanho don »ou.i ancarQoa: c) ao& Olroloroi 
Curonlaa. o ilasompmnrta das isrnloa quo llioa lorom olrlbuldaa pelo 
Dlroior Praaldoritc o poloa Dl raiara» Vtc4*Praaldontoa: d i aoj 01- 
roiproo QopanarrMinioia, t conduç&o doa aarvtço» doa Ootiartsmanfoa 
o<m hio í azula orale* o  j*a<saeor9r d«m«(a mambroa <ta D lraisrio: 
a l ma Qiralo/a^ da Cartolra, a cooduçia doa aar/lço« a daa aao- 
roc>ja o ilvo i o j)Bs4lirn* «Im cartolraa aob jua laapcnasbllIdade, 
»datrlloo ile ort>/nt&ç6aa a llm llon fliuxfoa pql» D irolarfn Emocu((vo;
11 aoi Oirotnroa Deoionjín, 4 csndyçio doa aorvlçoa o orlo.itaçáo 
li iflhnciai ioh aaa lurlodiçio o cumarlr aa idraî a qua líioil loram 
al/iojldaj oolo Dirowrio. PrtRAGRAFO 0NIC0 • Aos Olroloroa Oo. 
parlariam aia, do Cartol/a » Ríçlcnaln aâo nsdedoa at atoa quo 1 tup liou orn ern on or Ar bon» aocials. Incluo Im oj da Atlyg Parmii- 
oo.lio A-i, 19) »aio (jiforc«r o carqo do t)lratar DoMrtornonial. do 
Curialra ou RuQiooof -a nocaaajrlo quo o candldaio joja lundonúrlo 
do danco cts dt> «inprasoa da Araa lliiincalca, a aí# í/nuiiaa, com 
moo de lü idiizl »noa do bIbJívo*, InlnCttrruptoa o bonB aorvlçoa 1 qua lonha, no minlmo, 75 {vlniv o cinco) anoa o, no má*Ima, CO 
taaaaamal anoa da Idida. PAlUGJUFO 0NIC0 * Apllca-oa aoa 01- 
rtiiar«] Dnpjjriimoniíilo, do Cjrioir» o floçlonala tudo quanta dlapús 
cato Eaiaiulo, oaco<o «a matórlu mio. pala iua ruiuroza aspocljlco, 
núo lhos aa|nm Mrrln«iiioa". 0 “ĉ pui” do Arllyo 6.*. rotailsu ao 
capital jocial. o-maoril i vlqorar com a indaçáo comunij no 'Mna- 
trumorio do Prwocala n JutiHtçaçic d* InconjarsçJo"; II ■ pro- 
oomoa. limWm, sondo aorovadu a* ailoraç6oa rrtanelaoadu, fUar 
» romunoraçio rmtnaal q|cü*| doa Dlratorna da Ca rio Im am CzS 
10,a0O.CO3.O3; ill . ouiromm, propomoa o cancalomanlo daa açôca 
manildai o»n io*ourarta. acinianma na dila d« Aaaomblòl«, mpre- 
aontallvai do prôprlo cap liai goclal, um raduçAo doota, sdqulrldaa 
p̂Ia Socicdado. com boao nap daliboreçóoa omaaps por aalo* Con> 
aalho. am rouaiÃca do 3.B d 11.11 .fl8. com o conaoquonia «Horoçjo 
do ’caput” do Anlijo S.' aa ítialuio Soe hl, que paa uri a ylfjorar 
Cbm o »olor o a nova quamldado do açòaa raoroaentadvai do cn- 
pitol aoclal ou« lor apurada no dpi« da Aaaombl̂ la. £0(3.1*03 i 
dlapoaiçfio do V.Saa. para quafpquar «ac(prac((ri«n(oa adfclonala, Cí* 
dado do Ooua, Oaoaco. SP. 73 do dcuambro da 1900, CONSELHO 
SUPÊRÍOR DE ADWIMISTRAÇAO • Amador Aqular; LAxaro do Mailo 
Brandio: Achill CP VWíone." a, on» coflMqüòncla, somadaa, por una
nimidade. aa aogisintoa doc)a4«a: t . raorganl£eç<lo dcaLs Soclododo, 
oua paaaarA i donomlnar-aa Bnxhijco S.A. • Banco Comercial c do 
Crddrto Imoblllino, om Oonco Múltiplo P(rov4p do mcorporocAo do 
Qradoca S.A. Crtdllo Imobiliário, rrwdlanio: d) pprovpçAo do “Inj- 
irumanto rio Prwiccol» o Ju*iH;cícío da JncomoraçJo'1 do sopulnlc 100r-, •'INSTRUMENTO 0£ PROTOCOLO E JUSTIPICAÇAO DA IKCOfl- 
PORACAO, Aa Otroioflai tfo BANCO QRASILEIflO DE OESCONTOS 
S.A.. C0*n sodo /v» Cldcdo «Aa Ooua, VII» V#ro, Oaaaco. 54o P*i/lo, 
macrlia no MlnlaCório d» f««and» uoò n.‘ C.G.C. SO.TW.SWOCOVll 
a da BAAOESCO 5JV CRÉDITO IMQ3ILIAfl 10, corn »od« na Cldado 
dc Doua, Vila Yoro, Outcci, Sio Paulo Insorlbi no MlnlalArlo do 
í-ajTjrxl» sob n.> C.G.C. GQ.ÇlIT.COd/OOOI-Efi, por a«uo Olraioreo 
oíuiio »ailiudoy, \rm cumq̂ lmonto po djapoaio no a A/tIqo« 27«. 225

D íM ,  da Lol n.* ü, IC-i/TÕ, ftrn-.am 0 pr^r.on’.a ’ lnB?rualon\o da HfO- 
locoÍD a Jw flIícsçJo ífa In co fF criç ia " po i rn íh  úa fif/aJ ía r ia  sub' 
matldas à sprjc lnçio a 3t dnUbiiração riqs auqhorçj ac\onlaus tin  
Aa na mli l i ls i  Gjrala CsvatrtílndrliU. a .iu ria lit.irnm  am lâ .H .JJ . n 
lualKlcaçio o i t  candlçòaa da oporaçío do Incorporação da dradcacQ 
S.A. Credito Im obllUrlo Por mu ccqirpjador a Donco Sroallalro do 
D#aeonipa S.A., a qual uma vm  autorizada dovurâ alondar pa aa- 
çuJnloa procodlmanioo: ■ < ao amoaro do dlapoata na R-oaoluçío 
n.* 1.52-1. da ZuS.afl t  n» ClrcuUr n.‘  i.JM , do 4,i9 .3 fl. ambaa 
<So flanco Canlrot da S ra jll. qua facetam a ortjaniiaçio. opc/crw!. 
i n  uma unlca ins tliu lç io  llnancalrs. lo) iolleíiada ao 3anco Caniral 
do Draoll. « por «lo concadlda. autorização para quo a Banca Ora- 
ali atro do Oonconto» S.A. ao raorganíio atn Sancc Múltiplo, ma- 
illani« a IncorporaçSa do iu a  controlodp, p Dradoaco S.A. C ríd llo  
írnoblDdrfn. Ejclarocnmas quo » adoção do tal modlda. sondo um 
Ltrocojoa de concantniçio do nmprapaa. jnao|arí banollclaa 301 aclo- 
n lp tu  da imbns 9a joclodndoa, visto quo o Banco Braotlalro do 
Qoaconioa S,A . poaaul G9J9tU'A do capli^l aaclol da Qrodaaco S.A. 
Crdd)(o IfRoblIMrlo, a « Jua(i<IC4moa Como tendo um m aio-do aa 
abiar » nclo ivalluçilo  O n roduçâo doo cuatoa. quor do ordam 
aparpclanal quor admlnlairatlvp, uma v u  quo, para p canaocuçáo 
do aoti .objaio jo c jj l,  i  jocladado Incorporada |í ao u lltlia  total- 
monto da ostruiiira d í quo dlapúa a Incorpora d ora, lunclonando i  
aamelhanca do uma çartolra dol.T, II • conhorm» o pravlafo no Par\- 
grdlo Primo Iro do Artigo 236. da U I n.a $.4M/TG. a a ?,i4 t.£a.JSá 
íçdoi o fd M rlts .  nqrnlriatJvsj, som vala/ nominal, rapratoniallvaa do 
caplUI aoctol da Orpdoaco S.A. Ciddlco Im ob lliir lo . a» praprlodarlo 
d< Compouihto Incorporada ra aarAo eailntaa; IM > aorio amítfdns 
S.7<2 oçàoB ordln irlao. nomlnptt'/oi-iiBcrliurali, p«m vator nominal, 
foprcpantativM do capltot aoclal do Qanco Qr.islloiro do Daaconloa 
S-A. am aubatUulcjo aoa dl rol loa do adclo doa «clonlacap rr.lnorí- 
lirio» úo Bradaaco 5-A, C rídlto tm ob llljilo . dlralloa eaaoa quo o« 
oxitnguirâa; IV - noa lormoa o para oa Una do dlspoato no Artlqo 
226, úm lo l  n.1 ú. 43J./3S. o potrlmAnlo liqu ido da noclododa j  aor 
Incorporada foi avaliado conal d orando. *o a dau-baaa de 30.H.D& o 
uasrrdo-ea cgmo crudrlo do avalloçio o viilar cooUblI. carraapon- 
dvndq X parcolo do oafrtmdnlo <i io r  «rortlda para aumenta do ca* 
pitai naolal do Sanco Br^aitotro da Oaacontos S.A. a CzS í.OH.TM.SS: 
V - aa varlaçòaa oatrlmonlnla poaiorlaroa > 30.I1.0D, conoihulrSo 
rnoultado da Incorcqradora a por ola anrio oacrliuradaa, m»*mo qua 
oa ilocumontoa <ta|im omlildoa am nomo da Incorporada; V1 - ao 
aprovada a aparoçâo d« IncorporaçAo. o capital vocíal do 3anco 
Qraalloira da OoBCoqua S.A. aord olovtdo am CcS í . 914.70.86, 
paaaando a ja r  <Jo CU 55.C02.9M.7W.M, dividida om *.775.357-30?- 
■jçSos nouiinaJlvBa-fljcrJluraJs, aam valor nominal, sondg 2, ITT..135,547 
ordlniriaa o 2.035.37Í■ 3S0 prnloranclalB. cam j  MnaeqúsnLa alçara- 
t io  do '‘ M pu i" do Art Iço 6,* do Eatptuto Social, quo paaaarl 9 
v lgo nr çam » aavulnlo rnduçúo: "A n . 6.1) O cjpDal aocial i  tio 
Cz3 S5,C02.9l4.7D3.a£ <clnqllonia e cinca bIlhAoa, doto mllhâeo. no- 
vocBnioa a calorzo m il. aetocomoa a oltanla a tr ia  c tu u d o j a aí' 
tanU s aela contavoa), dlvldtdo cm <.275.007.057 (quatro bllíiúea. 
duconioa a Beianio o cinco mllhõfta, olioconiaa a aoia m il, oiloconiaa 
a noventa o aotol içúoa namlnBdvaa-aac/Ilurala, aatn valor nominal, 
dot quuh 2.177 J3â,S47 Idota bllhõoa, conto o aaloqra a 5<?io ml* 
Iti6nj, QuaWocontaa a trlnia o cinco mtl, qulnhonio9 o quaronLa a 
}dIp) ordlnArloa O 3 09fl.3T2.3SQ Idols bllh&aa, novtutla 0 o)ta ml- 
Ihòqa, irmonlaa o aetonla o dMaa m it, Inunnlaa o clnqOontn) pra- 
laronclala, aaua aoq> dlro ltp » '/xjto, mna com prlorldad» no roam- 
bolso do cjdIiaJ joc íu I, om caap do liqn ldaçio da Socladado a com 
ledop a» dtroUoj o vania^utu conlarldoa òa açòoa ordlndrlua,"- VII 
• lol Indicada para oxarcar aa Funçãoa dn «mprooo ovnlladara do 
patrlrndato liquida da Incorporada, a 10/  vertido pari1 a Incorpors- 
dora, 0 Prlco Watorhouid-Audliaraa Indapondonias, quo roalltou a oua 
trabalhos o alaborau o corroapondonla Laudo do Avatlaçio a ta rt 
aou namo atibmeildD 4 « a ttllu ç jo  doo aclonlatoa; V III - úoau lormn, 
a« aprovado a oparoçAo do Incarporaçâa, dp aclonlatap dlosldonios 
da Bradaaco S.A, Cr4dlia Imobiliário lor&o dl rol to dc ao roilrar 
da Soclodpdo Incorporado, modlaqto o roombolao do auaa sçòoa 
polo vslor patrimonial coniilbll do CcS 25,01 00r açüo ou po|o valor 
ptlrlm anlo l «vnllado *  proços da piorcado, corraapondanto a Czç 
26,5(1 por < iç ja ;~ t;r '-  parp- rma 11 v apuraÇJo doii raiav&t-'* do ouho. 
(itltlçAa dao açjjao. 3  quo ao ratora o An lco 2&4. du Lol n,” f),.104/75, 
oa paLrlmdAloa do Bonco Oraslliilm da Ooacqnioa S.A. n da Bra- 
dasco S A. CpMUq Im obllldrlo Inrnm aviltado» paios mosmoa cri- 
lArloo, na monrna duia (CO.Il.Qfl) -i ■» proçoa do marcado, por 
Ciiritoa o Jfiiprasai/ ««poeia lliíü in. Conformo c ilc u lc j  wpacificoa 
com b«oa noa LiucIob do Avaliação, doa poirírnònlon doa duaa ao- 
clodadoa, oa quolo rubricados polna partos, íteam |<unndo parto 
Inioqrania do pmaontu Inairumunro. oa aclunlaloa minortldrloa dussa 
Soclododo pnaaorAa 0 sor BClonislns da Incorporodoro. racabondo 
dnoia, noasoa copd|ç6oa a por a cada açâo paaauldu, 0.07501737705191)3 
do aç^p ordlndrla. nom lnoliva-nocrliuril, mm valor nominal, da 
amlsgfw do Incorporsdoro, opúa o IncorporaçAo. E. por optaram 
anslm, /uplb« o contratado», oa pgnon «nnlnam o proppnto Inatru- 
mento do Protocolo do Incorporação, am 2 vlo j do IçubI ioor o 
paru iim sO ofolio, nn proaont* dna taatomunhAa aboluo. CldAdo 
(is Ooua, Oaooco, SP, Sä da daramíiro <lo 1988, »ei QAHCO OflA- 
SILEIRO DE OESCONTOS S,A,. roprosantado par aaua Dlmtoruo, aa- 
nharna Alcldas Lopa« TAploa a Armando Fanundas Jiinlor; QftADES- 
CO 5 A. CHEOITO IMOQILIARlO, rapruouniudp par ooua Olroloraa. 
aanboroa Alcldas Lapop TApIns o Armando Fumandoa jún ltir; TES- 
TíMUNHAS - ANTONIO CUSTODIO OA SILVA 0 ROMULO NAGIG 
LASMAR". Foi dlapanaado a |rafi)cr!ç&o doa documontoa tntoqrantoa 
do raforldo ’ 'InalrtimontD do Protocolo 0 Jua llllu c^a  do Incarpon- 
ç io " ,  oa qua la numar-adoo do númo/oa ) (um) o 7 (dolaJ a rubri
cados paln Moaa llcaròo prquividoa na Soctodode. noa iorcnoo da 
allnoa " a " ,  do Pgráqrolo Prlmoiro do Anlço 130. da Lal n,' 3.Ml1/7fi; 
b l aproclaçOo da dollboração iomoíia om Aaaombtóln G aril Estraor- 
dln lrla  do Ondooco S.A. Cr^dlio Imobiliário, ho|e raaliioda, na 
qunl lo l aprovada a roopecllvn IncorporaçJo polo 9qnco Broaliolro 
d« Oaacanios S.A.. naa moamos condtçúoo ora a t^n s d íj; c) lol 
raillicadp p namaaçãu do ornpioia avetladorp qua procttdou a avo* 
Ilsç io o vaiar can tib ll do pa)/lm£ioío liquido dp Drodeaco S.A. CiA. 
dl la I mobil IA/lo, tondo aldo aprovado 0 noma da arlcs Watorticma- 
Audltorva Indopandonias: d) da conformldado com o d lip a iio  no At. 
Mao 22T, dp LpI n," G.-i0-f/7tt, o roprotantanto da cilada amproaa 
aanhor Claudio Avollno Mpc.Kniçht Flllppl. pn iien io a oila Aiaorn- 
t>l<4la., lubmoiDU a ppraclpçAa1 c Laudo do Avalíoçio, pnjvlomontc 
olaburnda, do PotrtmPnlo- Llquidq Cantibll da Soclodado Incorporado 
quo anrí absorvida oor psUi Companhia, aurr>onundo 0 ipu cspllal 
aoclal, cu/o jranacrlçio lo l dispansodo, o aual raco bondo o mim oro 
irúB. I01 rubricado pota Mono, Hcondo arquivado no 5ocisdqdc. noa 
lormaa da allnoa * i " .  do ParAqralo Prlmolro da Arllgo '30, da Lal 
n,r C.-UM/76, Apda a loltura la l 0 Laudo do Avolíaçio aubrnolldo a 
yotoi, lendo sido aprovodD, par unanlmldodo, tanto no lortno como 
na loor om quo lo l rodlpldo. oapoclplrnpnto quanto aoa númora» 
nolo contidoa; o) ipndo 0 psrcoln do património da Soclodado Incor
porada. a sor conlorlda para Bumenio do caoHal do Onnco Qraallolro 
do Ooacontos S A., aldo avaliada om importAocla Igual oa mon- 
tania do capital aodoí a .-aallrar, condição oslglda poio ’ ’capui" 
do Arilço 226. da Lei ».< 6.404/76, llcou aprovado o aumonio dc 
capltol no volor da C*S 2 ,9|4.7a3.Bô. msdlonla 0 om lsuio do 0.7-12 
aefas ordlndrias. nomlnouwns-oacrlturals. ppm volo r nominal, a ao- 
rom aubacruae o Intoqrplliodos pala voraio da rqlorlda parcolo do 
painmònlo L»<ju/do 1)0 incorporada. Do sie modo. a DporafAo do In
corporação se»A olotlvpdq na lorma provlaio no Protocolo, medlonlo 
0 amlas^o da fl.7-t? aç6oa quo aorio alrlbuldas aoa « jon ioU a ml- 
norliárloa da Sradasca 5.A. Crddim (maâl^órlo no prop<irçJa dir 
O.OTSOi73171019Ü3 pçío ortllnòrlp, nominalIvo-oacftuiral. mm valo» 
nominal do Sanco Braal|elro do Ocacomaa S.A, para c.-at» eçio

Pfto iu id i r^iqu^la cmpraaj; l l  om dacoreèncl.i da inco rporiç iq , do
Jumanío ds cspjla) o iíü /T io rga rluç io  ím  Ssnco M últiplo , n n  dali- 
b-irides, 0  Anlco l , ‘ , 0 "c a p v l"  òo Artloo 6.*, 0 " c jp u t"  do Ai- 
lirjc I3 a os Artlfjoa IS s 19 do Estatuto Social paiaarn »1 vigorar 
com » aogitlnlo mdaçjo: "A r i .  ) .“ 1 0  aradaico S.A, - Banco Co- 
marslal o da ÇMdlto Im ob lliir lo . comnanhl» aborta, ioga-aa polo 
praaontd EJtaluio « dUpoalç&aa togila vlg^ntaa. A rt. 3 . ')  O c jp lia l 
•QClal 4 d» CcS S5,C0a,5U.T33.3« (clnqúania a clncq bllhiSoB. dola 
mllhdoa, novscantoa 9 catoric m il, aecocanloi o o llo n i*  0 ir ia  
cn iin tfoí « olctqia a jo J j cemqvaí). divid ido am 4.27$,2Q7,JA&7 Jqua
tro bllhúop. dutonloa a aoranta 9 cinco m llhâ^a, oltoconins e gato 
m il, oltocanin* <r novantj o sg io l sçó«« nomlnatlvoa-oacrlturala. a«m 
v ila r nominal, daa qupla 2.177,435.547 (dola bllhõoa, canlo 0 ae- 
tania a aolo mllhâoa, qustrosanlo* o irln tn  o cinco m li. qulnhuniat 
s  qu jfo iir i a le ta j o rd ln jilas  C 2.CS3.377.3Í0 <(Jola bllliòoa, no- 
vanta 4 oito mllháoa. unxonUa u jo lantfl a (luas m il. trozonlaa 0 
c)nq0ani4> prolaronclslp, oatap iam diraiio > voto. mas com prlo- 
rldadu no roombolto do apU al to c ls l, atn &910 do llqu ldoç io  do 
Soclodado a com lodoa oa dlroltoa 9 vantagana canlarldoa ha «çõea 
o rd ln irla i. Ari, 13) A D lra lorlo da Soclodado, 0 I0 IU  polo ConaeihD, 
com mar-daio do I (um) an», í campo«ta d t  63 U aosenu 0 trd«> 
> M Coltonta a quatro> mpmbroa, aando do 10 (da£> p 15 tqulnao) 
a númaro do Dlrvlareo Esocutlvoa, dUirlbufdo-s nas lagutaiaa caio- 
gorlaa <i« cargo«; I lum ) D lrator Proaldanta, do 3 1uAp> a 5 (c in
co) Dlrptoroü Vlcp-Praaldonlap, da B (snip) a 5 (navi») Olrowms 
Gcrenioj 1 do 53 íclnqúonla a |rís> a 59 laaaaenta a nova) o 
do Olralor-as Dapanamonlala, Olroiaraa da C aria lr i o Olroiaraa Ro- 
gionala. aondo da 12 (does) » 20 (v ln ta l o númaro de Dirotoros 
Oopartamnntala. do 3 llr i lp j  a i  {c lncol o d« 01 r jco ra i d« Carraira 
0 do 38 (Irlnta o olla ) S U  (quPtanta a quatro) o da Otratoraa 
Regionais, An. IS) Aldm dpa atrlbulçAaa normals quo lha a io  
conlarldua pala lo l 9 por apto Ejtstuio, cqmpato aapacl((c«n«nto s 
cada mambm da D liqtarlo: p) aa Qiroio<- Proaldanla, propidlr a> 
munlAaa da Dlraiorla n daatgnar sutipdtutoa para oa Olratoros Vlca- 
Proaldoniaa. om auaa madnclaa ou Impodlmontoa tomporJrlos, "3rd 
mlBrondum" do Cora olho; b) soa Dlrataraa Vlco-Proildonwa. coin- 
fearar com a Dl rotor Pratldonio, no doaomoenho dpa aouâ oncârgoa; 
c) job Dlraloros Gstanta», p doaompcnho daa Ujralas qua lhos lo- 
ram atrlbuldaa polo Olrator Prgsldantq a p tloa  Olrolarop Vlcp-Pre- 
aldontoa: d l aos Olroioraa Oopansmontaia, 3 conduçio das a«rvlçoa 
doa Ooparlamamoa quo Ihaa oalào aloioa o aapaaaorar oa dçmala 
mombroa da Olrotorlo; o) ao« Olraioroa do Cartoíra, o conduçAo: 
dos sorrlçoa a dso oparaçóoa ailvga a paaaivoa dao eartafrss 10b 
aua t ooponnabtlldbOb, adatrltoa ia  orlanLaç6oa o llm itoa flitadoa pofa 
Diretoria Exocuilyp; >> «os Olrolorna Rsclonala, a « induçja doa 
aarvlçaa a orluniaçio Ao sgònclaa aob sua )urlid lçáo o cumprir 
aa larolaa quo lhos lorcm oirlbuldaa pola Dlro iarla . PARÁGRAFO 
ÚNICO - Aoa Dlrnlo.'os Dopartamanials, de Cartsiro o Roglonala 
aja vodadoa oa oiop quo Impllquam am onwar bana «oclala, Inclu
sivo os do Ativo Pamipnaflla. A rl, 191 Pira axorcor o carqa dn 
Oíroior Oop-mamontJl, do C jrtalra ou Ro(;lonai h nacossõria qua 
o candldnio pQ|a lunclonírla do Sonco 4u do omqroajia da ároa 
llnancelrp. a pia ilgpdao. com mala dc iC (da rl anoa do almlvoa. 
Inlniorruptoa e bons sorviços a qua lanho, na mínimo. 25 <vlaío 
a clncol snoa a. na mlUlmo 60 ( h b m u i ji  Pnoa do Idnda. PAFIA- 
GüAFO tJdlCO - Aqllca-ao aos Olroioroa DopnrLimoniais, da Car
ia Ira o Raglonaía tudo quanto dlspâs cote Ea tu li/ia, oJcoto oa ma- 
(Arlsa quo, poln aua noluroxa oapacíllci, não tila* 00|4>m partlnen- 
tas", g) por llm , da acordo com 0 qua procoitua o P ir jg ra lo  Ta>- 
colro da ArlIflO 2T7. da Lol n,*- a.Atl4/T6. lando jlt in  tiprovodoa o 
Laudo do AvnllpçAo 9 1  concrotlzaçio da opor.tçio do incorporates, 
Oaclarn-ao aailoia a Oredopcp S.A. Crédlio ImoblIUrlo Incorporado 
polo Dradoaca S.A. * Banco Comorclnl 0 do C ríd lio  IrnotillU rlo quu 
lho guesda p4ra iodos os Uns a afo'toa do dlrsho, a qua, na 
qualldada do Incorpcradortf. aasurna tedo o ativo, a pooslvo. ú'ro i- 
to«, obrlqacâae o rOBponaablIldodaa da Socladada Incorporada, Ficou 
dollhorado, ainda, quo 0 admlntatraçáo da Socladpdo (Icavo, «wpro»- 
aomanlo aulorlzada a praticar 1orio» oa D(0a nacaaarfrloo a tomar 
no provIdOncloa corRplamontaroa dp incorporaçáo olotlvada 0 dc 
procodo«. pqrantn lodpp oa roppnlçdoo a órgáoo pObllcaa (ooorali. 
aoKKJuaU T 'r>j>'lcipala ao cancalamnnio do Scclodada Incorporada, 
pedondo, para lanio, aaslnar lodoa a quaiaquur papOli, larmutúrloa. 
roquorlmantop 3 doirwils documoniop nocaqiilrloa ■' •«>•> apnitda; II • 
(landa a rsnur.orsçAíi mensal global dos Olroioroa do Carteira, no 
valor do C ri IO.300.CCO,CO: III * anrovndo o c-sncalamoqta d.iJ 
açiíoa manlldai om lapournrln, onlalcnioo noaia d a n . nproaontailv.ia 
do prdprtD capltot scclnl, aom >raduç3o doBio, -jdqulrlda^ po tj So
clodado, com bapo naa datlbortiçâaa íomados por oslo Conoulho, 
am i'.»ui(fúj3 Jj- 3.3 j  I I . ;  1,32, .vuj aowapi -12.ÍS5.150 Jc ios no- 
Pilnoilvaa-ascrllurala, aam vator nominal, acndo 3,9tVl,&S0 ordinários 
a 32,933,500 proloronclals. Ooata harms, p “ cspu l" do Artlijo  6 . ' 
do estatuto Sacluf, opãa o cancatamonio ora aprovado, paaaarü a 
lo r  o aagulnto rodsçAo-. " A n .  S.*) O captiol ooclal 4 do CiS . .  . 
55.002.914,733,06 (dnqüenlp 0 cinco bilhfias, dois mllhâaa. novc-; 
cantos o caiorio mH, aatocnnioa o o lianta a irAa cruincios e ollonlo 
(I a s li coptavos),' dividido orn -1.232. IM2.7-17 (qualro bllhúca. duien- 
toa O írjnio o dola 'n llh iao , olloconlap n quarenta o duoo m il. ss* 
toconiaa a quaronla q solo) oç&os nomlnalivao-oricrliursia. sem vo
lor nominal, daa qusls 2 .107.453.09T Idols bllhóes, conto 0 pooaanio
o a o la mlllióu B, qi/acrucanioa a cfftqóorrfa <i lrò-j m il. o  110 caní os o 
navontn a ooiel ordlhArloa a 2.0S5.300.B50 (doia iillhóou, «asonnio 
3 cinco mllhúoo, Iraiontas 3 aliania o o ito  m il, o ltocantsj ■} c in 
qüenta) prof oro nclots. natas nem dlrolio 5 voto, r n j j  cam priori- 
doda no roambolpo do capital social, am cato do liau ldaç io  da 
Soclodado 0 com todos os dlraltas a vantaquns conlorldoa Sa açòoa 
ordlnArlas,”  Todoa oa assuntos dollbarados na proa onto AooamblAlo 
Iqrom aprov*dos por untnlm ltUdo. APROVAÇAO E ASSINATURA DA 
ATA: lavrada oa forma sum iria a üdo. rol osto A lo pprovoda por 
ladoi Os ic lon lilas  proaantoa a applnadr. sa) Prosldonto: Amadorj 
Aguiar: Sacroiirlo: Carlos Alborto Rodrigues Gulihorma: lü a ro  do 
M fl 11> Q/gndào; Antànlo Bomla; Ourvsl S ijvdrlo: Alcides taooa T i
plas; Edson BqrQas; Dorival AntOnlo Bianchl: Paulo Am.-irol V.j»con- 
caloa; Edton Fomando Avllp-, Armando Farnandoa Kinibr; O ic lo To
na rol lo: flrm lno Forn*ndop Sobrinho; Wore la A nu i Lauro l i t  Cvorlono: 
Hslaonl Harculano do Soiua; Jes4 Luiz do LauroniU: Achllíca Veno- 
na; Jotqo Adatl; Loèrclo A lb ino C eia r: Jdío Csriotlo dn Mor aos 
Filho; ChrlaiopK HalnrlcJi von Bockodorll; Hans H lnrlch Woldomar 
Holdmann: CpIui Boitollconio dop Functonèrlos do Bradoico, ro 
aoniado polo Proaldenlo do Consaibo Dollborstmo, íonrtar Amador 
Agulat-, Companhia Convorclai Caf4 SAo Paulo n Parani, roproo' 
iads por oouB Olroioroa. oonhorao Ampdor Aguiar c U io ra  da Mallo 
B/and&o; fundpçio Brsdoara, ropraionloda oor sou O lrs io r Prealdon- 
10. aonhor Amador AQuIor; Romulo Nftçlb Loamor: Joai Munhot Moyo; 
Morcodoa Gamolro do Polvq; Arlhur Cal no Dips do So uxa, por po> 
p lç lo  pròprla o lambdm roprosenlando Lauro Lorp Oloa de Souia 
p Marln Crlallnn Laro Olas da Souza: Honrlquo Scb<allordacl<or Fi
lho; Joio Açu lar A Iva roí, por po a lç jo  próprio o tom bim  fopnsaen- 
tando a Conclolpa S.A. Comorclnl a Comionari»; Qanlsa Aguioi 
Alvoraí;'W arcolo Agulor Foaofio', crtioslo do Paute GuimarAaa Junior, 
por poslçío práprla o lomWm roproíonlanrfo Ana 31« nr/In a oa Al- 
moldo Prado Gulmarâap, Qranca Cintra do Almalda Prado, Ano Kc- 
lona Rudgo do Ppula Culmorfios, EmaPlo do Paula Gulmaràoa Neto. 
Robnrto RudQa da Paulo GulmarÓPa o a trjwg-Agro Pqcuárlo a Co
mercial (.ida : lIíu j MarlB Aguiar; Lia Morlp Aguiar: Norton Glsbc; 
Loboa; Mnrio Angolo Agulor B o lllilo ; Suelly Maria Aguiar LAboa: 
Olga Sltvolra; Honrlquo Brunner: Arthur Alexandra doa Sonioo FI- 
IfiD! Claudio Avo lino Moc-Knlaht F lllpp i, Declanimoa que a pro- 
aonlo 6 cóol» Hoi, ORADESCO S.A. • BANCO COMÇBCIAL £ DE! 
CRÉDITO IMOBILIÁRIO • aa» LAzaro do Mollo Qrandio, Dlrator Pni*j 
pldonto; Pculq Ainarnl Voaconca lap, DI rotor Guronto |

f  LAí&FC^Í^Í^fiSODPMiOaA. C.G.C, N»6a7-l£..I11rtBj01-a5 >  
C E R T IO Ä O

oa M3iwwtifií4a G m  Ir waa«ra44a osoararta uan 2a iSa iKwanbroi 
tia l lü ô  o pu tíí^a ía rto D O  tf DCE äs Ö M Z M , S«aoo«ri# cl# fcjl&tío | 
dqs ü *  Juctiça -  A n ta C om aesí do £«aáo d» S. Psuto -  { 
C tH Í iP^CO n ren^uro Pau n* (jrn 13.I2.I2S0- iCtimal Miçuol Nnhtis | 

N^Saajogiiano GaroJ. ___________________________ /

CÍTftftTO DO ESTATUTO DA SOCIEDADE HHIGQS 0 0  DAHOIH ESTO- 
fí 14., fundado 003 26 de o t /tu tjro  úe 1900, ccm aeds c  f o ro  
n o m jr .ic íp j,o  dc  5 a o  Jo o o  cfoa Ciai>poti-5P, ò flua P n u lin o  
9 1 a i . r ,  ^ 5 3 , a o c ia d s d e  c i v i l  o w  f i n a  l u c r a t i v o s ,  ccm 
o ro z o  írd titcrm íno ciQ  dc  d u rn ç o o . tam p o r F in a iíO o d e s  r e -  
p rc a e r te a r  a cann.inidoUe ju n to  ao po d e r g u o l i e o  0 p n v a o o  
P ru a iõ iin ta  A n íc n io  Hern:ir-di>o G onçuivflo  RG, 610 2*v0 7'SP .

LUBZ z  DJAIMA SEGUROS S/C LTDA (Ê a L ra to  p / r a a 9 0 0  Caccó- 
r i a  do sãia in A n d rc /5 ? } . B í ita : 1 9 /1 2 /3 B . Sõci.0 0 : I.IÍÜ2 Cor 
ra c o ra  do Sorpirop S/Ç  Leda c P j.a lcu  L o tm a ç o  B o ic r r a .  Se 
do o P o ro : Rua Eduardo-, M c o c c iro , 62 7 , n u la  0 1 , csa San 10  

j  A n drc-S P . C jp íc o l  S o c ia l ;  C zf 5 0 0 .0 0 0 ,QO ‘ L n c a g r a l is * d o . -
'| O b je t iv o :  praac&çao de a e rv iç o o  re in c in o n d o »  coei o o
I tia iV-jjtiroü w-i n e r a l ,  -»apcciíicadon do cp tic r.ir-o  u o c i a l .  -

-PREFfcfTIJRA m jH IC IP fl 1. VE c r , v i  u 
C O M IS SÃ O  UI- i I' 1 .• - ;< \o  

. . C E p l II '.c ;M 11 ■ ■■ i r ; 1
DA l:íR t« t ;N T c  COPIA

___Í 3 _ > 0 J _____ /J .0J.K
sV
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. '■ r do Brasil ̂ S b ç W ^ P â jlo

í 4/2 TASEIIAC aí íí::taí \
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RGr INADORA D£ OLcOS BR ASIL S/A.
COC/MF n*7 01.079.036/0001-00 -  N IR C 36300043962 

ATA DA REUNI AO DA D IR ETO R IA ■ Ad» 20 (vinia) dia» do ítm i do 
tuMmúro ctí lOilS. j i  1600 honu. sm eua kkIo social, i  Av. Paullna, 
2073, Horta II. 29 andar, p ^ v  Is mania oonvocsdoi p jlo  D ira io rProii- 
din ta, rauniram -i* o i membroi da D íretnri* da RGFfNADORA DE 
OLE OS BRASÍL S/A., para ddíbararern «ab/n í  mudança do ondareço 
ü» aia filial u(u*dg no EiUtdo da G oIÍL no M un icípio de Apor A, na 
Rua G i/n?. CGC/MF n? 6 l.a79.D 35/C On-71. Com a »olnvra. o Sr. 
PnrtírionrB audarceau <juü, uindo om v jsia » « ju liiçã o , pala companltis, 
( ir  um  imòval na Rodovi» GO. 302, Km 73 — Eítrsda do Parquo Ns* 
cíom I dai Em ti. D ín r iio  d« Ch*p«dio <(o U u .  M unicípio de A o o r i . 1 
ízraKlo da G a iií. r»ain«írlo B» f í i  a mudanç» da fII 1*1 p i / í  aquals lrn6- ; 
v«l, i  lim  tíi7 quo i r  p o n t d«r n u la r «ucpanMo ao volume de nogòciot, 
quo wttm iwrKJo (itB»nvoIvído nsquala localideds. A  tajgulr, o  Sr. Dírofor 
pr-wldsnuj colocou *  propons am dsbai», j  Mm de Qua fo u s  diccutldn 
*  ccnv4nr9ncia da mudança d-i lilia l da »m praa para o Imbvel por ala 
adquirido. Aoò» o* dabatat, (ícau decidido quo « filia l mudnr-»-& paro 
o novo «ndarnço, & Rodovia GO. 302, Km  73, ru Estrada do Parqua 
Naaional das Emaj, O ln riio  de C h a p id »  do C iy , M unicípio de Apprfe, 
£:iüdo c!a GoiJi. Mod# manhovendo a ira m , o  U. Pratidente deu oor 
ancsmtda a nsuniSo, momanio em que fo i lavrada a pratanco aia que 
dupoli d« lida a aprovada v ti por lodot os o n a n ie i aisipadi. São Pau
lo, 20 do H tan b ro  dç 1993. ía l Carlot A n tô n io  Waliar • D lre ior Proi>- 
denfa; Joan Piam» Max M ju h a v  H anr/ - D iro tof F im nceiro: Ja»n Piar- 

Mayof • O iraior; £dio Fsrnandm Corrndin! - Okaror; b J o io  Rober- 
10 F ím ando Oo Araújo ■ D ire lor Coofaio u m  o  origina». JEAN PIER
RE M AX M ATTHEY HENRY - Oirator F ln a n u iro  • S ver ai aria da Eî- 
» d o  do j No^àcios d< Ju j'îç j - Jun u  Comarcial do E iu d o  do São 
PïuIo • C an ilico o ftc flin ro K)b o  Nümaro 6*16.077 om liL IO .flâ  
Kamol M iouel Nahas • S ecrciino Garai, J

D IA N A  P R O P U T O S  T É C N IC O S  O E B O R R A C H A  S /A
C .C .C . M .F. 50, 1W . 3 T 6/ 0001.57 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA £ EXTRAOROINAÍllA 
flEALIZAOAS EM Oi DE MAJO DÊ |90H. OATA. HOflA E LOCAL: Em 

do Moio de laaa. A9 ISiJO horas, na aeui» aodai, nu Rua Trila de 
Oatombra, n.* 06 ■ Rudpa flamo» - S&o Ooniarto tío  Cnmpo - Eaiado 
oe Sia Paulo, CONVOCAÇAO- DlapanaatL* do convocação por ©dl* 
ro li, lantJo om vrata a proaonça doi iclonUtus qun logroauntam a 
toiaftdad» do caplraf joc la l. conformo "L iv ro  do Proaonça da Aclo- 
n inas” , d» acordo com 0 fu»âornío amuo 124 da to | w w /
76. ?UaLJCAvOESi Aa Ooiponrtraçôai F lruncv lru  do uxorelclo llntío 
an JM Z .O f, wnrondo Roloidrlo da AdmlnloçraçJlo lorom poíiilca- 
daa na OUrto ODcIbI do Estado tio dlo 03 da Msla da I9úfl « OWrlD 
dc Comércio fndi^aCrjp do dítt 20 d*> abril da lOflô, roapoCTlvumafiVQ. 
dalxando da puiiJícar 0 uminclo prwvíala i>j orTrlJo 133 da ta l 
6.*M/7G por inr a Ido ortndldo o rflapoíto i>p porigrafo 4.» do ro- 
;*r/do t.ilpo . PR£5EMÇA: AcloAlsca« nu>rad<J>[3ndo d roiaUdada Co 
«i> lin l soclul. MESA; PflÊSiOEWTE; ALÜD1TO Snutl; SECflFTAflIO 
LUIZ AljJcfJTO a n u i]. OÍIOEM DO RIA; I) fcn AMBmbliH» Caral

PREFESTURA-IVIUNICIPA! OE 
— •

C E R T IF IC O  A A'.
— C)ãt'r Etnr.iT-r-vVr-n: 

13 r v i____ ' 121j

Ortíln irfa. s»J £samo. díacusíJo d wo<jçíId do . lo f jid r  lo da A llv i- 
didas 3 contna da AdmlniJIroção. bom corno das Oomonsuuçóai 
Finincgiffl» ra íflilva i ao oxarcfclo lindo a/n Cl do dajnmbro d-: 
1007, b l Aprovar a corroçío da axpraaaia monoltlria do caplloi 
io d a i. ,10 montünla da CiS 20S.94<.a4?,ôD (Ouzariioa 0 cinco mí- 
iliàu i. niívocontoo a quarenta a quatro mH. quoroma a navo cru- 
radoj o aeaaania- ■) nova ccn(avoi). c) D«llkarar sobra n dostlnaç^a 
do Lucro Líquido do os«rclclo no vnlor do OiJ 41.331 .JJ7.S0 (Ou-»- 
mniii « dole milhões, írnianias 0 trlnlo o om m il. du ttn ios a do- 
rsaaoto c.-uíadoa a cincoanlQ a aola ceniAVOsl. d> EloJçã□ da navc& 
dln io rca . com a manuronçiD do atuol OlrarorlB. a l Ouiroa asaunioi 
da IndtroiJa da soclodado, 2) Em AaaembMk Carol Eximordlnir>a, 
<i) Aumanlo do c jp lia l jocla l, madlarlo a c ip ita lliaçSo daa Ha. 
•orvsa du C ap litl. InalCarande o númaro do açõoo asm. valor no, 
(n|nal quo- o raoresanca, a conaequonta (nodlllcaçdo do ArtlD° 3 "  
Ooa EadlulOJ Socinls. b) Outroa aaaun(oa da Inroraaaa da jocla- 
doda. OELI5ERAÇÜÇ5; Cumprldoa P4 forrnnlldodoa legais a o iio tu- 
i4 ila i. rol posio am dllcusaâo c voiacfto a m ilifr lo  constonio d i 
Ordom do Ola, ;cndo 03 Ssnhoraa Aclonlata). preaontoj,. roproaao- 
tinda a loislldndo do Capital Social, por unanlrnldsdo, lomnnda .U 
aogulncca deliberaçòosr !)  EM ASSEMBLEIA CERAL OROINARIA, 
1.1) A p/ovir. aom reaarvaa. oa OamonalracAaa Flnrincolrtia do Cam- 
aanhlB. ocamponhadaa do Rclalórlo 0 Comas da Admin la (rsç&o. re- 
laijvaa 00 aia rc lc lo cncorrcda am 3 l da doiambro do 1007, 1 .2 1 
Oo lucro Llauldo do oxcrclcío no monionfa do CxS 42.331,217,SO 
(Ouarcnia o dola mllh6ca, msicnloa a irln to a urn m il. dinnnta j o 
dateoaalo c.-uxodos a cincoonu » 3013 can'avoal. dallborou-au dca- 
11 nor CtS 3. 11£.5817,OS (Oola mlltiõca. ccn|o o dazaasals m il, qu l 
nhanloa e aosaanta c.iliadoa 0 ottanln 0 olio  contovos) oara a 
co/M)ftufç3& d« PioiorJD tcgoJ. no lariila  da to) 0 doa Eafaiutoa 
Saciai», parrrianacondo o jj ld o  no valor da CiS <10.214,&S5.&0 (Qua- 
ro/na mlíhòca, duiomos 0 quo-or to m il. aalicontoa a clncocnlo c 

- ieia cruzoõos a aoasonia o olto ceninvoi). cm auapoqao po;a (u- 
turoa uillliaçòas. 1,3) Aprovar o correção da exprsaaào monolArla 
do cnplrot aaclol, .10 monianio da CtS 205.044.049.G9 (Duzonlos c 
cinco milháaa. novac^nios a Quaremo o quDtrq m il, quoronio o novo 
çvuzadoa o aoaionm o novo conrtvaal, a suo roooactlvn capltall- 
raçAo. aondo quo 0 novo capital aoclof sorá doclorado 0 oogutr om 
Aasambltlo Coral EiciraonJInòrlo. aoóa a caollallzação da outroa 
«■«loroJ. 1.4) A Aluai DíraicíJo ojofla Polui AíaaniDWo QoidI. 
Ordinária a EztraordlnAria reollzodaa om 30 do Abril do !9Q6, com 
manda<o pora a irlAnlo do 30 do abril do IB&) ti 30 do abril do 

, 1959, 4 manilde corn 0 ololçJo do novo dlrotor com mondara 
Idilnilcoj soo domais. Sondo o novo d lrator o lo llo por unanlml- 
dado da vclop. nosta alo cmpDsaado apúo cumpri(cionio doa forma- 
lldHdoa loonlo o aotorirlArlns, com o oagulnio cd.tjo: 3IRET0R AD
JUNTO • LUIZ ALQEFlTO 5RUR, bmallolro. aoPBfado |udiclalmonta, 
rnduyiiiu l, roaldania o domiciliado om Siio P.tu)o i  Rua Jabobl/a 
n.» 7.17 - Cldada Jardim, penodor da carroira da Idandúodo fl.G 
I I -  .(-.UI r.a. Zt 6 «  ASSÉM8LE1A GEtlAL EXíRAOAOl.VAnlA. 2.1)

Eioviir 0 Capital S a c ia i'd n  Soclsdado. da C.'S 50.9Í7 CCO.CO ISas- 
aomn mllliúoa, rovccenlos -u oliants 0 aalo m il cfuiadca) para C:S 
"£0,333,632.OU (Duíanioa a anaaenta « o ito  mllhúo». tfojem oa •: 
irlnin 0 i r ia  m il. a<j|acantoi e ir ln ia  0 doh cruradoal. madlnnlo 
c íp lu llí iç ilo  doa rc a í.v a i n acqutr dijcrlm inadna. aom cm ljicn  
do novaa -açúaa: Rosaria da Incontivo Fiscoi do Imposio do Rundn; 
C l í  1.402.582,31 (Hum mllliáo, quairocentos a dol» m ll. ciuinhanlo» 
o oilanO 0 dois cruiodoa o tr ln l*  0 um cem avojl a Correçío 
M onofirlo do Caplwi; CiS Ï05.9-44 049.60 (O urun io i 0 c- 
Ihóc;. novncanioa o quoronio c pua 
isda i o jeaaunia « novo cnntavo*), lo io ll 
207 3*6,532,00 (Duienioa o sala milhò» 
sa): m il, aoliconioa a Irmt 
S ■
1.“

m il. ouarenia e noua tn.^ 
í\rio o monianio do C*5 
Wercníos 0 auaronlo « 

c.-viadosi, dovande o ArllO® 
ia Éam uioí Socials v igorar'Com  a acquimc icdaçào Arilijo  
O Cnollal Social 4 do ClS 360 323.632.CO ID iuoníOi a »“

aenio e ollo mllhócs, 
irm ia e dois CJuroiiosí. 
m ll iò c i s aolacamas mi 
v a li ou ao poriador, :

reicntos a ir  inf » e w ò j m il. jo la c o n l«  « 1 
. dividido cm OS 700 OC3 lO Ilcn ia a cinco 

acõai urdinAnas, nom lnoiivai. endoaaJ- 
n volor nominal. convor»kgis da um i 1

ctpDnsaa do acionista ln(4- 
[iqa S,“ pcrmanoccm Inalíc 
u t 'O i usiun ia i do In ie rcsi^ 

o do

lorma sm ouito, par sailclinc^o a a 
ra itado . Oa domala pordgralos dD A  
,-odao c tm  viçar 1 2 )  Pnaaondo 0 
da Sacledodo. 0 n io  lendo jld o  sellciiado o lunc 
Conselho Fiscal rclm lvamcnio 0 «mbas o i asscm b lila j. 0 Sonho, 
f.esldeni» concedeu o polavrj a quam dota quueaao la i í f  t»so < 
corno nlnquím 50 monti os tosse, deu por uncorrada a sosaio, doíar- ■ 

o loa so iovrada a presente o u  no li v.'O compoienta, «lua 
do llds o ochsda coníormo, vai oasinana por iodos 0 1  p '“ - 

□ai Albeito Srur. al Alda Luttallo Srur, aí Lurr A iss^o  | 
SrL-r. 01 Jlenare Lufíalla Srur. A p/eacnrc õ efiplo Ücl do aia >J- 
vrflds am livro prúprlo. AL3ERT0 SRUR lPigildon(«>; LUI2 AL 
3£RT0 SRUR (Socro iirlo ); FERNANDO GARCIA ALVARES <TC-CÍ1C 
SP . 0 2 .JOS). SECílETARIA OE ESTADO OOS NECOCIOS DA JU*- 
TIÇA . JUNTA COMÇRCtAL DO ESTADO OS SAO PAULO • C ertif'c0 
o ro flijtro  sob 0 número 630.653 om 20.02 Ofl • '<AM£i MICUEI- 
NAHAS - S ocra lirio  Geral

òapoia

BRAD£SCO S.A. BAJsCO CCNÇRCIAL. £  C f  
CRÉDITO INCBJL1ÂFUO 

C CC. SO. 7W. 9h B/OC01-12 
ATA OA 169} ASSEMBLE [A CERAL EXTIlAOiLD I :lA 11 I 

llCiVLItADA Eíl 1 J. 1. 1909 .
JUNTA CCHERClAi. 00 ESTADÖ OE Stó PAULO-CEIinD^O-Ce r c i f  I C

j . u .D .K o r n .\ c m ,  iim u S T M A L  s / c  ltd a - h s - s /c  p / q u . r « -
I ciLu . S«dc : S e rtiio ju n h o -S ?  | l.  iluo be rco  O r to '! i n  . J 2 ; lu iro  ; 1 
du e q u ip .p / in d  .de a c ú t ii r  c » leo o I . Cap . f(C zí . 2G0 .0 0  . .v< J 
.inbon . c~3 r  . c Pco -L :in. dcfi Jose  ^ .S e n c o . D u r. indes ci*»: «J>

Colégto Notarial 
do Brasil

'•J

IM472 
AUTENTICAÇÃO

AU0676AG0186778

4 î  T A 2 5 L l^ n  D f  “ " T ' c r ' O f Cr '
.. »

f  A U V í N T I t  À Ç á V Í I ^  
í \ 1 n  IfQ to co p ia  c  r s p i iH lu ç t io  h e i 
• |P 'V n c ith ll- lllH  IK IÇ I l ia l ,  l l» l l  1« 
O s : i . f c o - S f  3 . 7 2

ï î  H  QEZ 2020 !

' mQ Ú $ r À v h K O S A  o i  m i o !
Fstceuíüit»

1 ‘ Vjiltdo tcft««lc to n • ido mii.üiiífuliiíc j

) !Can»rl H l365,9.913. «a 1 1 .0 i1 nrc g ia c ro  a ob o nua»; r 
ÍU h j j -  S iC r t tJ r io  Co-



r RCF MEG0C10S E PARTI Cl PACÕES S/A -  c.g.c. n*53.g4G.42b/ocqi-72

3ALAHCQ PÃTFHMOMIAL EHCE3H ADO EM 31 DE DEZ£7dBRO QE 1907 E Í9õa
AJLVO 31/ 12/ 88 3 1/ 12 / 87 PASSIVO

• Ci-CUWMfc 1 .7 1 0 5 3 1 OflCULAMTE
• Barcos c/tovimenro II 1 2 Credoras Oivarsos
. Aolicaçoes Mercado Aberto - 5 0 0 PATRlMONIO LíOUlDO
■ Banco do Erasil C/Ouro 1 .0 9 7 _ Capitai
• Outrcs Crádiíos 6 0 2 1 11 Corr. MoneL Cao. Real.
. PERMÀNENTt 5 9 .3 5 0 5 .7 4 2
: IfíOeiLIZAOO 5 8 .3 S 0 6 .7 4 2

'm l va is = a .5 03 6 .3 9 7
; Ta/aíones 3 3 1 91
, Vefcuios 9 .4 1 9 9 1 9

{-1 Depreciações 
TOTAL OO  ATIVO

I3 .á0 3 t
6 0 .0 6 0

íãj£)
7 .3 7 3 TOTAL DO PASSIVO

5 34 3 4 7
6 3 4 3 4 7

5 9 . .126 7 .0 2 6
9 ,4 7 0 2.16 -4

7 7 .2 7 3 7 .3 0 6
(2 7 .3 2 2 ) (2 .4 4 4 )

60,060 7.573

DEMO iNSTRAÇ AO OS 3£SU LTAD 0S 
fEMCZSMIL]

RECEITAS 
Rendas da Titulos 
Aluguáls 
Outras 

DESPESAS 
Oesp. Tributárias 
Depreciação 
Encargos Sociais 
Desp. f  snancglras 
Outras
Cari. ManaL E^arc, 

PREJUÍZO DO EXEHCiCíO

1.342
3<(0

35
3,529

270
1.309

t u
37

502
4.397

(^912)

31/12/07
811
545

46
210

1.248
31

197
5

155
103
7Ê7

537

CE?jlOMSTRACÁO 0ASMUTACÕE5 0 0  PaTRlMOMlO LÍQSJIDQ(EM ÇZSMILt

SALDO SW 31/12/37 
Cotreçáo Maneíâria 
Aumento de Capitai 
Prejuízo oo Exercício 
SALDO EM 31/12/38

H s a o n a P raluG O c x a rc íc lo
C aolta l

r r r j
çla_Cao||p[ A cu m u lD d o

(2.444)
J f i l S q

7.026
A n ia tto r

).72B
- 77.278 (19.960) 57,312 5.335

7.306 (7.306) - - -
- - (4.312} (4.312! (537)

9.470 77.27a (27.322) 59.426 7.026

MOTAS EXPLICATIVAS!. DIRETRIZES CONTÁBEIS • As demonstrações tinancsiras ocedacsm á-Lagtslaçáo 
Societária e Fiscal bem como os princípios contábeis geralmente acaiSoa. a} O te q im a  é o  ds ccrnoaiencja do exer
cício, b» O AUvo PermarieniB 0 o Património Líquido esláo corrigidos monetariamente. imputando-sa assim, -is 
contas de resultados, os slaitos inllacionáfios do oeríodo. c) O imobilizado astá damonstrado ao custo comgido 
monetariamente s  a depreciação, (ai calculada paio málodo llnBar, ccm a utilização das íaxasmáximas oermnidas 
pela Lagisiação Tributána. 2. O Patrimônio Líquido da CzS 59.426 mil corresponde a  um «atar patrimonial de C z i 
247,33 por fofa da JCCOsçdes. 3. O C apite l Socjal, toiaünwil.e inisgralizado, d lvida-ss am 249.000.000 ações orcii- 
n árias no valor da CzS 39,45 por lota de 1000 açõas.

s RQ8GRT0 VtCENTIMI - C OOETE CLEUSA HOCHA VICÊMDNI • Diretora A fiton lo  flü lz  Silvo -  G o n tn d o r  — CRC 51562

* = >  C A S IL  S .A . -  C A R B U R E T O  DE SILÍCIO 
C.G.C. ng 51.544,021/OCO 1-03 

EXTRATO DA ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA HORA E LO CAÍj 0 1 .17. ea. ás (s .0 0  hs, na flua  XV de Novem- 
3fU. 2<I4 -  9“  andar — S3o Paulo-SP. PRE5ENÇA: Comgareomenio 
undnimo dos acíonislas. MESA: Presidente -  Or. Joaquim Salios LbIIs, 
3 ücaiária -  Oi. Sylla Franco. DECISÕES: Aprovados: a| aumsfito do 
Caailal Social de CzS I6O.OCO.OOO.CO 3ara CzS 2CO.DCO.COQ.CO me- 
dlanlo a incorcoraçáo dg iucros, jio  «alor Ss C rf  40.000.000,00, sani 
amlsaáo de novas a ç ó a i b) nova todaçáo do An. 5» do Eslalulo Social 
aua pBssa a le i a soguinle radBÇáo: "A a  S* -  Cl Capital Social é íb  Cí5 
tíOClOOO.OCO.flO dividido em S.029.310.407 da açdes oioíridrlas nom(- 
naUvaa, sem vaior nominal” . ENCERRAMENTO; Lida, aprovada a assi
nada polo Presidente. Seaeidrio e os Acloníslas. São Paulo, Q 1 .ll.a a  
CERTIOÁO. JÜCE5P r?  666.936. o a  »3.86. Kamel Miguel Nahas -  Ss- 
crolj^jio Geral.

OSCArt [ZACAü -DE YSHPrtS MACHADO DE CAMPOS S/C {."DA 
oodar sede s ó c T jI p / i  .'L.-Araador Bu^no n<? 701 — ii íü  
>? Psrauiwcc* «a -*150» detu is a jo  «Its,

PREFEÍ M U

BAN CO  BR A SIL E IR O  G E CE SCC N TO S 5 .A . 
C G C . 6 0 .7 4 6 .9 4 6 /CC01 - 1Z 

ATA DA 166? ASSEMBLÉIA GERAL EXTHAOMINMUA. 
REALIZADA EM 2 9 .I 2 .I 9 B B .

jm /r ,1 coííçnciAl  00 sstaüo oü Ato ?Ai>LO~cffnTio4o-Cíi-t!
r ^ t » íC r o  qob o fíüm »ro 6 ^ 9 .9 1 2 .  ■íra 2 2 .0 2 . J 9 .  4 !  Kams* l 1 
rnhaa- S e g rft I r  m  c - r a l .

r ! '.
K C jy y j ta  DE FRErtAS Kc

comissão oe ■ cn Ai;âo
CERTIF ICO AAU1 (CIDADE 

rTA P W b S E N T E  C C 71*IA  —

SMPREITEIPA m Ã O S  TCECEIPA S/C LTD\ -  .'CE 
? o r  L n s tru n e n to  de U l de Março d2  13B9, O^i^IEL TEIXEIRA 
OE FREITAS e BEJ1EDITO TEIXEIRA OE FREITAS, c c n s t lc u irs m  .

secíedada c i v i l  p o r  c c ta s  da cE sp cnsa a iiida de  i i n ú -  
ta d a , cem seds a Av. E e m io  D ias  ?aea Lssne, iJCO -  J a r 
d im  P r u ra  v e r  a -  '/a  r w a  , 50O a raza o  scc ia  i  da “  EM-*1 
?H£ITEIRA EBMKS TíTOEIK/1 S/C L'WA -  ME, te n d o  p se  c b je  
címq a e :tp locação do cairo da cirp re j.eei r a  da Cbras em ge 
r a j ,  o  c a p i t a l  á d s  KczS 3 .0 0 0 ,0 0  ( t r ê s  m il  deuzados no 
v o s l d iv id id o s  em 3.000 ín \ i l !  c o ta s  no v a lo r  ds  <Vc2 S . .
1, DO (hum cruza do ) cada v jra . s u b s c r ita s  pa ios  s o c ic s  da

L . 5 0 0 ,0 0 ,  EENEDITO TEIXEIRA OE FREITAS N=2S L . 5 0 0 .0 0 .  A 
rasponsaOilidads dos socãos e L im itada a toca lidada tío 
c a p ita i s c c ra l, a gerência  ssra  ajíerrrida paios sccíos ' 
en» con jun to  ds d a is , e representada po r ancas os scc ics 
a e iva / passiva, ju d ic ia l  e a x tra  ju d ic ia lm a n  ts , pedando' 
a a d iiin is  traçao ser csronnada (redianca os soc ios. a so
ciedade e x is c ira  ar.auanco c c n v ie r aos soc ics. pedendo ' 
ser e x tin ta  cs lo  c c d iijo  c i v i l ,  senda o  p a tr in c o io  d iv i 
d ido enexa os sócias, o iicazo ds d ixação a in d e te rm in i-  
do.

EXTRATO DO COHTHATO SQCIAL 25COLA DZ 2DUCAÇÃQ I  
ítP A flT IL  "‘ CANTIíTHO 0Q GáU" 5 /0  L ID A ,S e d ia d a  na /-, 
c id a d e  da A g u a i S P , i n i c i o  a t i v ld a ç a  3 0 .0 2 .3 9 jCa 
p i t e i  HCZÍ i .  0 0 0 ,0 0 ^  So’c io a  A n g a l^  íd a r ia  V a l i a /  

! Go a ta  de O l i v e i r a  e H u i S aaso do [ J l i ’ra j.ra.
1b l ia r ia  Y a lim  C o a ta  d s  O l i ’ r a i r a  lia3D ondo p s la / ' '

I e n C id a tía . 2 j„02< , 8?^

! %

C Q tém o  N o ta r ia l

'a iH i t? '1’

113472

i t  . !  T A í H f t p  0 £  í i  - i a ,  c :  ' . tC
‘ •I A«0èNf!CÀÇ?ii
o jü ç tu  i o i l ic o p i a  I! M |||«il'* • »: l if lf  
“ .lo  . lo c u m « « ! '»  n r« | io  a .  \ r .  

J l j r a r w - S f  ‘j . 7 '1

J i '  a u t e n t ic a ç ã o  
M JC 676 Í.G 0186779 0 £  I t t t l T ü  

■̂-r Escrevente 
j

ido ífi:n*-‘.!i' . . .11; -j '■ ;*MI•. •• m

11 m /n a
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO BRADESCO S.A. (CNPJ 60.746.948/0001-12) 

encontra-se autorizado por esta Autarquia

a. a funcionar como banco múltiplo, 

í>. a operar com a{s) carteira(s):

11 Carteira Comercial

° Carteira de Crédito Fioanc. e Investimento 

= Carteira de Crédito Imobiliário 

11 Carteara de Investimento 

° Carteira, de Arrendamento Mercantil 

c. a realizar operações de:

■> Mercado de Câmbio 

° Crédito Rural

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava era nossos cadastros que a 

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou 

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidão emitida eletronicamente, às 09:00:21 do dia 6/1/2021, com base sa Lei n“ 9.051, de i8de 

maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço 

https ://www3 .teb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: NJt8DB&irli3RKF03uZPc 

Certidão emitida gratuitamente.

Dípartimeato dè OrçMiz*(ic dg SuIu m  Fuuacuro (Dtorf)
Dtiãao dc Gesta*. MaomamaOT t Lceunca ÇDigep'i 
SES-Qadra3-Bíoc(iB-Edí6ao3&d£- l!^Ats&

7W7+9ÜQ Emálss -CF 
E®ait d̂ çLdèffllPKâi.gos-b



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
60.746.948/0001-12 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
G2KS3Í1943

NOME Ef*>RESAHtAL 
BANCO BRADESCO S.A.

TITULO DO ESTABSXG&IEM TÖ (NOME DE FANTASIA)
BRADESCO EST ÜH1F

PORTE
DEMAIS

CÜOÜGO E DESCRIÇÃO DA ATIVKMDE ECGNOMCA PRINCIPAL 
64.22-14)0 - Bancos múltiplas, com carteira comerciai

COOIGO EEESCRIÇÁODAS A TM D AB ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÛOIGO E DESCRIÇÃO DA W ATU R KA JUSlDICA 
304-6 - Sociedade Anônima Aberta

LÖ5RM5Ct®ö---------------------
NÜC CIDADE DE DEUS

NUU0W
SM

CEWPLEUEMTO-  * *******

CEP ttAlRROOISTWTO MUNICÍPIO UF

06.029-900 ViLA YARA OSA SCO SP

EWDEHEÇQ ELETRÔNICO ' TELEFONE 
(11} 3684-5122

£HTS. FÊDÊRÃlW Õ  RESPONSÁVEL ÍEFR) tut«

SM ãÃÇÂÕ CÃÕÃSTRÃL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0 3 /1 1 /2 0 0 5

MOTIVO DE SíTLWÇÁD CADASTRAL

StTtM ÇAO  £  SPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
«at******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 06/01/2021 às 08:45:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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feitura do Município de Osasco
de Indústria, Comércio e Abastecimento 

Casa do Empreendedor 
RÁ DE FUNCIONAMENTO - EXERCÍCIO 2019

Inscrição Municipal
0000015383 i

Inscrição do IPTU
i.23.09.0001.00.000.02

Inscrição Estadual Reg. Jucesp
3530002779-5

Home ou Razão Socialj
BANCO BRADESCO b/4
CPF/CNPJ
60.746.948/0001-12

Início Atividade
10/03/1943

Última Renovação 
29/03/2019

H” Processo

Endereço de Localização
NÚCLEO CIDADE DE DEWS, m  - PREDIO NOVO
CEP
06029-900 lYARA

Cidade
OSASCO- SP

Descrição da Atividade!
OPERACOES BANCARIj^
CNAE Principal
6422-1/00 - Bancos múltír c om carteira comercial
K° de Vistoria AVCB/ÇLÇbJ 

342216

Motivo da Alteração 
PROVIDENCIADO A ALTERAÇÃO 
06/2016 - SF A PARTIR 01/01/2017

alidade do AVCB/CLCB
05/02/2023

Área do AVCB/CLCB 
11220,00

Lotação
0

E DE ESTIMADO PARA AUTO LANÇADO CONFORME PORTARIA INTERNA N° 
D EM 02/01/2017 V  J

Observações ! ! |!
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO! N 
ELETRÔNICO - DTE, REGULAMENjl
CONTRIBUINTES SE DARÁ ELETF(ONlCl

'(S. 13 A 16 DA LEI N° 4.874/17, QUE INSTITUIU O DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 
ÍO  DECRETO N° 11.935/19, A COMUNICAÇÃO DO FISCO MUNICIPAL COM OS 
ENTE, NA FORMA E PRAZOS DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUPRACITADOS.

Atenção
LEI COMPL. 139 - 24/11/2005 ÁRT.j 
EXISTIR TODA E QUALQUER CON 
APLICAÇÕES DAS PENALIDADES 
SUPERIORES RESPONSÁVEIS PE 
POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍI 
MêS DE MARÇO, FICANDO, ÁINDA, Oif 
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, A CBNTÍ 
QUALQUER DAS CARACTERÍSTICAS fc 
DEVERÁ SER MANTIDA NO ES^ÀBELÉl

JALQUER TEMPO A LICENÇA PODERÁ SER CASSADA, DESDE QUE DEIXEM DE 
) gililE A LEGITIMOU, OU QUANDO O SUJEITO PASSIVO, MESMO APÓS AS 

$IS, NÃO CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DA MUNICIPALIDADE OU DOS ORGÃOS 
LAÇÃO ESPECÍFICA, AINDA QUE NAO ATRIBUÍDA ESTA ÚLTIMA AO PODER DE 

a  A INSCRIÇÃO DEVERÁ SER RENOVADA ANUALMENTE ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO 
iáPONSÁVEL OBRIGADO A COMUNICAR À REPARTIÇÃO COMPETENTE, DENTRO DO 

l  pA DATA EM QUE OCORREREM AS ALTERAÇÕES QUE SE VERIFICAREM EM 
tyCjlONADAS, SOB A PENA DE SANÇÕES PREVISTAS EM LEIS.ESTÁ DECLARAÇÃO 

:WtENTO PARA APRESENTAÇÃO AO FISCO, QUANDO SOLICITADO.

PREFEITURA m u n ic ip a l  c-.-. 
OOMissAo - l;l- 11 ‘ ' 

C t Í R T I F I C í '  A A M I 1. í , -
D A  PRITUji:.. N i t. v.AJr Irt

l i  ___ I J M .  1—

DE£



PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO 
Q E O S A S C O

SECRETARIA DE FINANÇAS

Certidão

Certificamos para os devidos fins, e atendendo- o 
pedido da parte interessada que revendo os livros o assentamentos 
pertinentes aos tributos imobiliários, que a instituiçõo bancária 
denominada 1 BANCO BRADESCO S/A ", sediada na Cidade de Deus, 
s/nQ. -  Víia Yara -  Osasco, está devidamente inscrito no Cadastra Fiscal 
Municipal da Secretaria de Finanças, sob o código de n° 15.383-49 
para explorar operações Bancárias.

Certificamos ainda que. o. cartão com a 
nomenclatura “FICHA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO' MOBILIÁRIO DA 
PREFEITURA", tem plena validade, sua validade. expira- quando a, 
empresa encerra suas atividades. *

É o que nos cumpre certificar'. . ■

Osasco(SP)., 28/11/2007.



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO SA.
CNPJ; 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, o j ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e Fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo ünicodo art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:17:57 do dia 19/09/2020 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 18/03/2021.
Código de controle da certidão: 3468.7FD6.0Q8E.3C3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Confirmação de Autenticidade da Certidão Página 1 de 1

/  BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Confirmação de Autenticidade das 
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 60.746.948/0001-12 
Data da Emissão : 19/09/2020 
Hora da Emissão : 10:17:57
Código de Controle da Certidão : 3468.7FD6.008E,3C3C 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/09/2020, com validade até 18/03/2021.

Página Anterior

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/eertaut/CndConjunta/Conf5rm... 16/11/2020

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/Gertidao/eertaUt/CndConjUnta/Confirm


PROCURADORIA GERAL DG ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa ^

h
Certidão Positiva de Débíto-s 

inscritos na Divida Aiiva

CMPJ BASE: 60746948

Ressalvado o dire ito  de a Fazenda do E stado de São Paulo cobrar ou inscrever qu a ísqu sr d ív idas da 
pessoa ju ríd ica /fís ica  ac im a identificada que v ie ram  a sa r spuradas, á certificado que;

Inscritos am Dívida Ativa de responsabilidade do iniersssado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

Reativos a: 
Origem; 
CNPJ: 
Situação:
COA
1,289.007,424,

Taxa Judiciária 

TRIBUNAL DE JÜSTíÇA 
60746.94870001-12 IE:
Inscrito

1.289.016,090.1.289.016.267,1.289.032.901

Ra! ati voa s: 
Origem: 
CMPJ; 
Situação:
CD A
1.219.378.104

Multa Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
ô0.746.948/0001 -'12 \B:
Inscrilo/ Gâíantia; SEGURO GARANTIA

a: IPVA
O ri gem: ScCR ETAR f A D A PA ZE MD A 
CMPJ: 60.746.948/000 M  2
Situação: Inscrilo i  Suspenso 
COA
1.286*916.885,1.286.916.096,1.286.916.320,1.286.918.930

Moita Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60:746.946/0001-12 
in-scriio /.SusDenso

IE:

Rsíativos a;
Origem:
CNPJ:
Siíuaçâo:
CDA
1.095.263.499,1.095,283.499,1*1 52.559.893,1.223.953742,1.239.890.470,1.258.236.554.1.273.098.245,1.2704 9.230

F.ül- »Oi*M n^r.i k »Kltk* •}<»>-«imeiitp •«IJáKJcn-SP • í>êwl'! 1 t  '

7 i  í ç s m  i|

i w j f 1 P f w  • v
lUfft-WBP AUTEiMTICAÇÃ!

AU0676AG0186825 "*ai
í v *

Relativos a:
Origem:
CMPJ:
Situação:
CDA
1.257.323.971

Reíatívos a:
Origem:
CNPJ;
Situação:
CDA

Muita Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.348/0071-25 )£:
Inscrito / Suspenso

Muíla Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
Ô0.746-948/0200-67 IE:
Inscrilo I Suspenso

pkt F eii UKA íV!i;r;K ií
C O M I S S Ã C  i l 

C E R T If ICO A  A í ...
D A P R f - f  H l  .. •

n __ tJLL____ J  o ? i

XI

Local de emissão :

DRT-14 - Osasco

Responsável; FELIPE BRASILEIRO DE í^ ” ÍV«;«''Tí”',r' 
OLIVEIRArOI 80453157 ilflANCr,l,,m« <»•»’«»«»|«»1 . ->U *• 
H  M m f-M nFC tn /tiiA fliqoM U w ft
w  0 vAm: .TW i; m h íM »  im-i»

i-olhsCR DA n° 27709537

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de Brasília)
Prazo de validade da certidão: 0S { SEIS ) mêsí-») conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998
(DOE de 02/04/1998).

1 cie
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Cartldâo Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida -Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Pfocurmom  da Dívida Ativa

CNPJ BASE: 60746943

i.229.387.840

R g la ti vos a:
Orígôm;
CNPJ:
Sfíuação:
CDA
1.251.749.040

Mulía Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO H DEFESA DO CONSUMIDOR -  PROCON 
60.746.948/0201-48 ]E:
Inscrito / Suspenso

Ralaíivoa a: 
Or i gam: 
CNPJ: 
Situação: 
CDA
1.258.247.251

Multa ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PSOCON 
60 746.948/0227-37 |E:
Inscrilo I Suspenso

Ralatfvttju a:
Origem:
CNPJ:
Situação;
CDA
1.25S.388.686

Ralativos a: 
Origem: 
CNPJ; 
Siiuação:
CDA
1.258.110.430

Muita ipca

FUMO AÇÃO DE PROTEÇÃO H DEFESA DO COM SUMI DOR - PROCON
50.746.948/0379-70 
inscrilo / Suspenso

1E:

Muüa [pca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DcFHSA DO CONSUMIDOR - PROCON 
80.746.943/0392-4 8 " f£:
inscrito i Suspenso

PREFS^JljRA MUNICIPAL DE' ccíatü
c o m i p í j A o  r.m . c í  :a c ã o

C E R T  IF ICO ÃLÍT i;:: '-;TiC üJAIj E 
D a  P-'RLIü u N I CÜ'-'IA

/>  ! P i__ ±Q1»

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Sfíuação:
COA
1.238.132.950

Relatives a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação:
CDA
1 239.231.077

Ralativos a: 
Origem:
CNPJ;
Situação;
CDA
1.239.106.470

Mui ia ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.S4S/0407-69 IE:
Inscrilo i Suspenso

Multa Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PR OCO Ni
60.746.943/0516-12
inscrito { Suspenso

Mulia Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFHSa  DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0689-30 IE:
Inscrito} Suspenso

. \

~<y ,¥

V“  ,p' í»X. •v .v t .■
\  (P ’ j 9

-  ■ ■■ tôtíçM
M a s  1

AU0676AG0186826

Rciafívos a: MuKa Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON.
CNPJ: 60.746,948/2006-34 IE?

Locai de emissão :

DRT-14- Osasco

Responsável :

ro ihaCRQA n° 27709537

Daia e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de Brasília)
Prazo ds validade da certidão: -DS { SEIS) mês/as) conforma portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1393).

2 de



PRÖCURADORiÄ öciRAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Äth/a

69
f l

Certidão Positiva de Débitos 
inscritos na Divida Aliva

CMPJ B A S E : 60746348

Situação: Inscriro /' Suspenso 
CDA
1258,110.507

Rsfailvos a; Multa ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 80.746.943/2060-1 a \B:
Situação: inscrito /  Suspenso 
CDA
1.253.247.140

Ralativos a: Muita ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOiM 
CNPJ; 60.746.948/2175-29 JE:
Situação: Inscrito / Suspenso 
CDA
1.250.239.282

Relativos a: Muíla Jpca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DC CONSUMIDOR - PROCON
CJ\sPJ: 50746.948/2311-90 ?£:
SiiuaçSo; Inscrito / Sus ps ns o 
CDA
1233.715.010

Saíativos si:
Origem:
C«PJ:
Situação:
CDA
1.258.243.022

Roriativos a:
Origem:
CMPJ:
Situação:
CDA
■I 258.247.62S

Rs la m/os a: 
Origem: 
CMPJ: 
Situação:
CDA
1.257.323.936

Muita Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR •• PROCON 
30.746*346/2453-01 IE:
inscrito /  Suspenso

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £  DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/3923-63 ’ JE:
Inscrito / Suspenso

Multa Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
S0.746.948/5C65-55 15:
fr.scrito l  Suspenso

ÜIÃO ü£ MiAj* ( 
Í Í M K r m - .  ü ç a ô

4£ JASyiAOUl iVWÍAS í.;?í>U= 
M« tnl ~:,f;i ÍoMã ,

VíO tkHfim iC lH '** ....... •«.
fkm s iT Y i .>i

| l \ j  t DEZ • -II

VoU^"iíTfÍbíáfíal m  
:r !'d

Se V o  S-io Pmila

11̂ 472 
AUTEísjrrícAÇÃO 

AU0676AG0Í 86827

Rôíaíivoâ a:
Origem:
CMPJ:
Situação:
CDA
1238.182.606

Muita Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO Ê DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
6 0.746.948/5285-24 IE:
Inscrito / Suspôfiso

PREFEITURA :
( = : I !. ■ ■ ' ■' ■ 

í! !■'< ■ • • : .
I
/ 3__/__iL ___ :i M l -

! .

V)

Locai de emissão : Responsável :

DRT-14 -  Osasco

CRDA n° 27709537 Folha 3 de

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:<12 (horário de Brasília)
Prazo da validade da csrtidão: 06 ( S E B } rnêsfas) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998
(DOE de 02/04/1998).
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Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos- na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL PO ESTADO
Procuradoria da Dívida .Ativa

CNPJ BASE: 60746S43

Muitas

FUNDAÇÃO Dê  PROTEÇÃO £  DEFtSA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0001-12 JE:
Inscrito /  Suspenso

Reiativos a:
Origem:
CUPJ:
Situação:
COA
1.006.021.690,1.006.673.200,4.086

Ralalh/os a: IP VA

Origem; SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 6(3.746.948/000'!-12 iE:
Situação: ínscrilo / Suspenso l  Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.243.451.530,1.253.757.153,1.256.757.153,1.266.757.153,1.256-757.1 86,1.256.757.186,1.256,757.1£6,1.260,341.013,1.261.101.401,1.261.101.536, 
1.26'} ,101.558.1.281,101.565/1.265.113.177,1.265.118.199

RaJaíívos a: Multa ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA CO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 ÍE:
Situação: inscrito / Suspenso /  Garant is: DEPÓSITO JUOiClAL 
CDA
1.133.522.437,1-136.325.352,1. J3a.603.Oia

Rôiativoà a:
Origem:
CNPJ:
SiSuação:
CDA
1.241.437.380

Mulla Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA OO CONSUMIDOR -  PROCON 
60746.948/0(102-01 iÊ;
Inscrito / Suspenso / Gsraniia- DEPÓSITO JUDICIAL

Raíativds a:
Origem:
CMPJ:
Situação:
CDA
I 240.371.298

Mulla Ipoa

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA OO CONSUMIDOR - PROCON 
50.746,948/0011-94 ,E:
InscrSo / Suspensa i  Garanlig: DEFÓSiTO JUDICIAL

ríaiaíWcs a:
Origiam:
CMPJ;
Situaçúa:
CDA
1.229.842.882

Multa loca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DO CONSUMIDOR - PSOCON 
60.746.948/0225-15 SE:
Inscrito  / S u s p a m o  t  O aranüa: D E P Ó S IT O  JU D IC IA L

Relaíivos •:  U íjIU. Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CMPJ: 60.746,948/0245-69 IS:
Siíuação: Inscrilo I Suspenso / Gaíantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA

PREFEITURA M V N fC lrm . !  :
nrjívuWMAt s í ,r  : u.:: v. -v/.o 

C l F R Í  II- IQ O  A  I : ! FF, 1 M F íF A lH F

: o!haCRDA n° 27709537

. Üa!a 3 hora do emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de Brasília)

Prazo de validade da ceriidSo: Oò i SSÎS } rríâs/si;} conforme portaria CAt NR. 20 de 01/04/1998
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Certidão Positiva de Débitos 

inscritos na Divicia Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa
6 3

h

CNPJ BASS: 60746948

Rfelatlvos a:
Crigam:
CMPJ:
Sftuaçãtt
CDA
1.229,351.437

Mufta Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO Ê DEFESA DO CONSUMIDOR -• PROCON 
60.746.948/0422-06 iE:
inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Relativos a: MuJIa Ipca
Origem:
CMPJ:
SStuaçã-o:
CDA
1.239.885.222

FUNDAÇÃO D£ PROTEÇÃO E- DEFESA DO CONSUMIDOR * PROCON 
60.748.948/0493-91 !E-
Inscrito / Suspenso ( Garantia: DEPÓSJTO JUDICIAL

RaSatlvöS a;
Origem;
CMPJ:
■Situação:
CDA
1.229.390.145

Multa Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOM 
60,746.948/0637-79 ÍE:
InscritoI Suspenso /Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Raiafivos a 
Origem:
CMPJ:
Situação:
CDA
1,239.278.806,1339.276.808

Multa Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOM 
80.746.948/1603-14 í£.-
Inscrito I  Suspenso /  Garanlia: DEPÓSITO JUÜíCJAL

R^íaíivos a: Multa ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CMPJ: 60,748.948/1695-32 JE:
Sífcuação: inscrito i  Suspenso / Garanlía: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.229.844.291

Relativos a: Muita Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 6 DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOM
CMPJ: 60.746.948/2170-14 ÍE:
Situação t Inscrito / Suspenso l  Garaníia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
k260.349.86 2

Refaiivos a: iVIuüa ípca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOM
CMPJ: 60.746.943/2175-29 !E:
Situação: Inscrito / Suspenso /  Garantia: DEPÔSJTO JUDICIAL 
CDA
1.258,239.262

RôIaÉfvoa a: Mulla Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOM
CMPJ: 60.746.948/2240-61 iE;
Situação: Inscrito /  Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

.....

t n . » * » '

AU0676AGQ186829
PREFEíTURA MUNIcI * Â ■ .

O U í v f í i . . r . i  
C G R  T I F í C O  A  a.UT-.'.í'  i if.: 

D A  I- L - : : 1 ■■■
CDA
1.231.732.548 ... i 3  ., M ___ i j m L ^

W
Local de emissão : Responsável :

DRT-14 - Osasco

CRDA n° 27709537 Folha 5 de

Data 3 hoi-a da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de Brasília)
Prajio ds vaiidacte da csn idao: 06 { SEfô ; mâs{s5} conforms portaria CAT MR. 20 de 01/04/1998
(DOE (te 02/04/1998).
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Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL 0 0  ESTADO
Procuradoria cia Dívida .Ativa

CMPJ B A SE ; 60746943

Rslaíivos a: Muita ipca

Orígam: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA 0 0  CONSUMIDOR - PROCON
CMPJ: 60.746.943/2248-19 3F£:
Situação: inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSiTO JUDICIAL 
CDA
t .231.721.462

Relativos a: Muita Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746,948/2661 -1? ' j E:
Síiuaçâo: Inscrito / Suspenso / Garantia: OEPQSITO JUDICIAL 
CDA
1.239.133.328.1.239.133.323

Reiafivcs a: Multa Ipca
Oi-igem: FUNDAÇÃO DE PROTcÇÃO JH DEFESA DO CONSUMIDOR - PRCCOM
CNPJ: 60.746.$48/2735-3 7 J£;
Situação: inscrito I Suspenso /  Garaniia; DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.239.270.503,1.239.270.903

Wie J ai i vos a: IVlulía Ipca
0  rí ge m : FUN DA ÇÃO DE PR OTEÇÃO c DEFESA DO C ON3U «Ví 10 OR - FR CC OM 
CMPJ: 60.746.943/237*2-25 * \E:
3 Ituaçjjo .* Inscrito / Suspenso I  Garantia: DEPÓSITO JUDICJAL 
CO A
1.229.042.005

Re Ist ivas  g ; Xlulla Ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOM
CMPJ: 60.746.948/3335-10 È£:
Situação: Inscrito /  Suspenso /  Garaniia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.239.591.566

Ra la ti vos a: Multa ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £  DEFESA OO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 6G. 746.948/3502-83 SE:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garaniia: DEPQSíTQ jU  Dl Cf AL 
CDA
1 240.224.462 

Ralativos a: Mulla Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -  PROCON
CNPJ: 60.746.940/3o21-03 IE:
Situação: Inscrilo / Suspenso / Garaniia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.257.184.520

Relativos a: Multa Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/4945-22 1E:
Situação: Inscrito /  Suspenso /  Garantia: DHPOSITO JUDICIAL 

CDA

\

/fr  '*■ •

/ f c : v

P Rb FEITURA M UN 'O Ifa  i
C O M A 'A a a  1 M- i,:;:

CËR r i f iC Q  A A!.! i ! : : : :: A A ! . ; ;

/  I l  I _____  Z P X f ___

Local de emissão ;

DRT-14 - Osa sco

CRDA rV 27709537
DciíS i’iUi'c; Dei ..ff:; ! ■ ■/ ! ■::/ A ' A . A.: . :v -1 ; '̂ !

P n - .;0 !;i3 validade da csríidáo: Aí ï ;>£|.3 ) rnê-síss) conforme porííiria 

/ 0 OH d5 02/04/1S98).

í Brasuia;

CAT NR. 20 de 01/04/1998



Certidão Positiva c!s Débitos 
inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Aíjva F o

H.

CMPJ BA5E: 80746948

1.239.140.689,1 .»9.140.689

Relativos aí Multa1 Ipca
Orjgsm: f ü  NO AÇÃO DE PROTEÇÃO £  DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

C M P J: 60.746.0481$021-34 IE:
SI Eu ação: inscrito /  Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDJCÍAL 
cm
1.257, ‘J 91.576

RafatJvos a: Mui Is Ipca
OHgífin: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DQ CONSUMIDOR -  PROCON

GNPJ: 60,746,94-8/5065-55 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso /  Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
'í. 23’f. 736.377

rSafatJvos a: Muitas

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CMPJ: 60.746.943/0001-') 2 IE:
Situação: Inscrito /  Suspenso /  Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.006.392,355.1.005.353.247

Rebtivos a: Multa Ipca
Oricfem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.949/0001-12 IE:
Situação: Inscrito / Suspénso f  Garantia'. SEGURO GARAMTiA 
CDA
1.140.963.051,1.239.273.933,1.239,273.988,1.253.861.260, í .269.729.8 18,1.237.435.461

Rslaíivcs a: Mu lias

Origam: FUNDAÇÃO. QE PROTEÇÃO E DEFESA 0 0  CONSUMIDOR PROCON 
CMPJ: 80.748.94 8/0001 -12 IE:
Situação: inscrito / Suspenso / Garanlia: SEGURO GARAMTIA 
CDA
1.006.400.3! 7

An oração S EFAZ;

KOSAff«*'” "

! ífeSB® N
meSSkx -■ doaiam»SCrifflt ' vl íM

N otaria i

03Á 113472

PREFEITURA M U N lÇ ir^ i.  oc i  
COMI65AO DE L.l/j!' ÃC

C E R Tlf) ' ......... 1 H : ÍD A
DA PU. C-;LN i i:. '1,0-Mm 

i ? __M.___ a o u

i \j

rX
Para os débitos na situação de suspenso / parcelado /  garantidos judicialmente por carta de fiança, seguro garanlia ou depósito 
judicia!, esta certidão tem cs mesmos, efeitos que a negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional

A Certidão Positiva tem efeito de Negativa para os débitos citados, conforme manifestação da Procuradoiia Fiscal exarada em 
09/12/202Q no expediente PGE-EXP-202.0/40196. Para elaboração da Certidão, foram pesquisados iodos os débitos inscritos em 
dívida ativa até a presente data.

______________ _____________________ ___ ______ „Finai da Certidão______ _________________________________________

Lócal de ernissão : Responsável:

DRT-14 - Osasco

í ORDA rs° 27709537 Foliia
■ Data 5 hora cie erníssao í 4/12/2020 ü.9:2o;42 (norano de Brasilie)
í Pra;;o de vaiidade da cenidão;  06 { Sc ! S  } mê.-sfas'! conforme portada C.AT MR. 20 de 0 I/04/1S9Í
i (DOE de 02/04/1998).

7 cie



tjiT*
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE FINANÇAS
SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
11

t l

CERTIDÃO N° 019589/2020

NOME/RAZÃO SOCIAL .. : BANCO BRADESCO SA

CPF/CNPJ ............  : 60.746.948/0001-12
INSCRIÇÃO MUNICIPAL . : 0000015383

ENDEREÇO ............ : NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO - Vila Yara -
Osasco/SP - 06029-900

'S’TNALIDADE .......... : LICITAÇÃO PÚBLICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e periodos referidos nesta certidão, observando-se a 
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do 
Art. 318, § único da Lei Complementar n° 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte 
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente 
certidão emitida eletronicamente.

Osasco, 30 de Setembro de 2020

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
andereço: www. f i n a n ç a s . o s a s c o . s p . g o v . b r

Válida até: 29/03/2021

Código de Controle da Certidão: F3D5.46E3.C406

A t e n ç ã o :  Q u a l q u e r  r a s u r a  ou  eme nda  i n v a l i d a r á  e s t e  d o c u m e n t o .

http://www.financas.osasco.sp.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador Page ] of 1

72
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C A I X A
C A IX A  EC O N O M 1C A FE D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

6 0 .7 4 6 .9 4 8 /0 0 0 1 -1 2  

BANCO BRADESCO SA

NUC CIDADE DE DEUS SN /  VILA YARA /  OSASCO /  SP /  
06029 -900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

V a lid ad e: 16 /12 /2 020  a 14 /01 /2021  

C ertificação  N úm ero: 2020121612392119198937

Informação obtida em 24 /1 2 /2 0 2 0  08:55:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

In scrição :
R azão

Social:
Endereço:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 24/12/2020

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PO D E R  J U D I C I Á R I O
JUS T I Ç A  DO T  E À B A L H O

CERTIDÃO PO SITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.746 .948/0001-12 
Certidão n ° : 224710/2021 
Expedição: 06/01/2021, às 08:52:53
Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 6 0 . 7 4  6 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2 ,  CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

com débito garantido ouestabelecidas no (s ) proc esso (s) abaixo
exigibilidade suspensa
0011326■ 4 8 2 013 .5.01. 0001 - TRT 01a Região iV
0 2 6 3 9 0 0 -21 . .19 91. 5 01. 0 0 0 6 TRT 01a Região *
0113 3 00 -6 5.2003. 5.01. 0006 - TRT 01a Região ★
0008100- 2 6.2004. 5 01. 0009 - TRT 01a Região *
0010705- 56 . 2015. 5 01. 0009 - TRT 01a Região it

0 097100- 09 .1996. 5.01. 0 012 - TRT 01a Região tV
0 03 94 00- 86 .2007 .5.01. 0 013 - TRT 01a Região *
0 08 9000- 7 6.2007 .5.01. 0 013 _ TRT 01a Região "Jr
0000409- 02 .2011. 5.01. 0 013 - TRT 01a Região *
0154300- 67 .1993 .5.01. 0015 - TRT 01a Região *
013 2 9 00- 4 5.2003. 5. 01. 0015 _ TRT 01a Região *
0141100- 7 0.2005 .5.01. 0 015 - TRT 01a Região ■k

0000284- 13 .2 011. 5.01. 0020 - TRT 01a Região •k

0 00 0143" 22 .2010. 5.01. 0022 - TRT 01a Região ■k

0100025- 73 .2018. 5.01. 0022 - TRT 01a Região *
0011820- 61 .2015. 5 . 01. 0026 - TRT 01a Região *
0101693- 0 4 .2017. 5. 01. 0026 - TRT 01a Região *
0100161- 24 .2019. 5.01. 0026 - TRT 01a Região *
010112 3-47 .2019. 5.01. 0026 - TRT 01a Região ■k

0051000- 16 . 1994 .5,01. 0028 - TRT 01a Região *
01013 00- 81 .1991. 5. 01 „0029 - TRT 01a Região *
0089900- 74 .2 008. 5.01. 0029 - TRT 01a Região *
0053800- 98 .1996. 5. 01, 0 04 3 - TRT 01a Região *
0101500- 16 .2009 5. 01 0043 - TRT 01a Região *
0136900- 30 . 2005 5. 01. 0044 TRT 01a Região *
0 010 5 7 4-7 4 . 2 014 5. 01 0055 - TRT CJ1 a Região *
0 010 8 50- 56 .2015 5.01. 0060 - TRT 01a Região



PO D ER J U  D I C I Á R  3:0  
J U S T I Ç A  DO TRABALHO

0 1 0 1 1 9  6 - 8 2 . 2 0 1 7 . 5 , 0 1 . 0 0 6 0 - TRT 0 1 a Região *

0 0 0 6 4 0 0 - 4 7  . 2 0 0 4 .  . 5 . 0 1 .  0 0 6 3 - TRT 0 1 a Região *

0 2  09. 3 0 0 - 5 7  .. 1 9  9 7  . 5 . 0 1 .  0 0  6 5 - TRT 0 1 a Região *

0 0 5 7 3  0 0 - 6 8 , 1 9 9 4 , 5 . 0 1 , 0 0 6 8 - TRT 0 1 a Região *

0 1 7 3  6 0 0 - 9 0 . 1 9 9 4 . 5 . 0 1 . 0 2 0 5 - TRT 0 1 a Região *

0 0 2  4 1 0 0 - 6 4 . 1 9 9 3 . 5 . 0 1 . 0 2 4 3 - TRT 0 1 * Região *

0 3 . 2 8 4  0 0 - 1 2 . 2 0 0 1 . 5 . 0 1 .  0 2 4 4 - TRT 0 1 " Região *

0 0 1 0  2 8 7 - 6 0 . 2 , 0 1 3 . 5  . 0 1 .  0 2 4 5 - TRT 0 1 a Região iV

0 0 1 1 2  9 5 - 2 7  . 2 0 1 5 . 5 . 0 1 . 0 3 0 2 - TRT 0 1 a Região -k

0 1 0  0 2  9 6 - 5 2 . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 3 0 2 - TRT 0 1 “ Região •k

0 10  0 3 6 4 - 0 2  . 2 0 1 7 . 5  . 0 1 . 0 3 0 2 - TRT 0 1 a Região ■k

0 1 0 1 8 1 4 - 7 7  . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 3 0 2 - TRT 0 1 a Região *

0 0  0 0  9 4 9 - 6 7  . 2 0 1 0  . 5 ., 0 1 .  0 3 4 2 - TRT 0 1 a Região *

0 1 0 1 2  9 9 - 1 6  . 2 0 1 7 . 5 . 0 1 . 0 3 4 3 - TRT 0 1 a Região *
0 1 0  0 1 8  0 - 1 4 . 2 0 1 6 . 5 . 0 1 . 0 4 2 1 - TRT 0 1 a Região *
0 . 1 1 . 9 0 0 0-1 4 . 2 0 0  5 . 5 . 0 1 . 0 4 7 1 - TRT 0 1 a Região *
0 1 8 1 8  0 0 - 7 0  . 19. 9 6 . 5 . 0 1 .  0 5 1 1 - TRT 0 1 a Região *
0 1 2  3 0 0 0 - 5 2 . 2 0 0 6 . 5 . 0 2 . 0 0 3 2 - TRT 0 2  a Região •k *

0 0 02. 2 8 5 - 9 6 . 2 0 1 1 . 5 . 0 2 . 0 0 3 4 - TRT 0 2 a Região *

0 2 1 4  0 0 0 - 0 6 . 2 0 0 7 . 5 . 0 2 . 0 0 6 3 - TRT 0 2 a Região * ic

0 0 7 3 5 0 0 - 3 3  . 2 0 0 2 , 5 . 0 2 . 0 0 7 2 - TRT 02  a Região * *

0 1 7 7 7 0 0 - 0 7 . 2 0 0 6 . 5 . 0 2 . 0 0 8 7 - TRT 0 2  a Região A* *

0 0 9 5 9 0 0 - 7 1 . 2 0 0 4 . 5 . 0 2 . 0 2 0 1 - TRT 0 2 a Região *

0 2 1 2 1 0 0 - 3 0 . 2 0 0 5 . 5 . 0 2 . 0 2 0 1 .. TRT 0 2  a Região * *

1 0 0 0  9 4  9- 9 2 . 2 0 1 5 . 5 . 0 2 . 0 5 2 1 - TRT 0 2 a Região ■k

0 0 1 0  9 1 9 - 1 7  . 2 0 1 5 . 5 . 0 3 . 0 0 0 1 - TRT 0 3  a Região *

0 0 1 1 0 0 3  - 1 8 „ 2 0 1 5 . 5 . 0 3 . 0 0 0 1 - TRT 0 3  4 Região Ur *

0 0 0 2 6 1 8 • 8 6  . 2  0 1 3 . 5 .  0 3 . 0 0 2 2 - TRT 0 3  a Região ■k

0 0 7  5 3  0 0 - 9 4  . 2 0 0 7 . 5 . 0 3 . 0 1 0 4 - TRT 0.3 a Região •k

0 0 2  9.30 0- 5 4  . 2 0 0 9 . 5 . 0 3 . 0 1 4 0 - TRT 03  a Região ■k

0 0 0 2 1 4 6  - 6 2 . 2 0 1 4 . 5 . 0 3 . 0 1 8 0 - TRT 0 3  a Região -k

0 0 0 2 4 1 5 - 9 5 . 2 0 1 4 . 5 . 0 3 . 0 1 8 2 - TRT 0 3  a Região *fr

0 0 0 0 3 4 5 2 6 . 2 0 1 1 . 5 . 0 4 , 0 0 0 7 - TRT 0 4  a Região •k

0 0 1 2 1 0 0 5 2  . 2 0 0 4 . 5 . 0 4 . 0 0 2 0 - TRT 0 4  a Região ik

0 0 7 7  3 0 0 3 5 . 2 0 0 6  . 5 . 04. . 0 0 2 0 _ TRT 0 4  a Região 1e

0 0 0 . 1 1 2 4 3 9  . 2 0 1 1 .  5 .. 0 4  . 0 0 2 0 . TRT 04 “ Região ■k

0 0 0 4 2 0 0 0 6  . 2 0 0 4 . 5 . 0 4 . 0 0 2 4 - TRT 04  a Região *

0 0 0 0 1 0  4 1 7 . 2 0 1 0 . 5 . 0 4 . 0 0 3 0 - TRT 0 4  a Região *

0 0 0 0 0 5 0 - 5 8 . 2 0 1 2 , 5 , 0 4 . 0 1 0 2 - TRT 0 4  a Região *

0 0 0 0  5 8 3 1 4 . 2 0 1 2 . 5 . 0 4 . 0 1 0 3 - TRT 0 4  1 Região *

0 0 0 1 1 6 7 - 4 7 . 2 0 1 3 . 5 . 0 4 . 0 1 0 3 - TRT 0 4  11 Região *

0 0 0 0 1 3 9 - 0 7 . 2 0 1 4 . 5 . 0 4 . 0 1 0 4 - TRT 0 4 a Região •k

,

2 1 .  P á g i n a  , •!<■- 1



PO D E R  J Ü D I C I A R I O
J C J S T IC A .  DO T R A B A L H O

0020673-35.2015.5.04, 
0020801-55.2015.5.04. 
0068400-64.2004.5.04. 
0083700-32.2005.5.04. 
0013100-26.200 9.5.04. 
0020485-49.2014.5.04. 
0020941-28.2016.5.04. 
0 021813-14.2 014.5.04. 
0022118-61.2015.5.04. 
0022152-02.2016.5.04. 
0 0 014 6 6-07.2012.5.04. 
0000268-41.. 2015 .5.04. 
0010458-08.2013.5.04. 
0001574-33.2010.5.04. 
0000150-59.2012.5.04. 
0000757-43.2010.5.04. 
00487 00-63.2 008.5.05. 
0001053-62,2014.5.05. 
0212000-77.2003.5.05. 
0029100-92.2004.5.05. 
0033600-07.2004.5.05. 
0030300-95.2008.5.05. 
0140600-27.2008.5.05. 
0000025-95.2010.5.05. 
0001062-60.2010.5.05. 
0000785-10.2011.5.05. 
0000024-71.2014.5.05. 
0009600-37.2004.5.05. 
0076600-54.2004.5.05. 
0104400-86.2006.5.05. 
0110700-30.2007.5.05. 
000082.9-55 .2013 .5.05 . 
00101.22-49 .2013 . 5 . 05 . 
0079100-90.2004.5.05, 
0001108-43.2010.5.05. 
0050300-17.2002.5.05. 
0.13 9 3 0 0 - 91., 2 0 0 3 . 5 .05, 
0077900-42.2004.5.05. 
0094700-48.2004.5,05. 
014.7700-60 . 2004 . 5 . 05 . 
0099800-76.2007.5.05. 
0037900-24.2009.5.05.

“ TRT 04 a Região *
... TRT 04“ Região *
. TRT 04 " Região *
... TRT 04 a Região *
- TRT 04 a Região *
- TRT 04 a Região *
- TRT 04 a Região •Ar
- TRT 04 ■' Região *
TRT 04 a Região *

... TRT 04 0 Região *
- TRT 04 a .Região *
- TRT 04 a Região *
- TRT 04 a Região
- TRT 04“ Região *
- TRT 04 a Região ■k

- TRT 04 “ Região it

- TRT 05 “ Região *
- TRT 0 5a Região k

- TRT 05a Região *
.. TRT 05 a Região *
... TRT 05a Região •k

- TRT 05 a Região ■w

- TRT 05 a Região ■k

- TRT 05« Região ■k

- TRT 05a Região #
- TRT 05 a .Região *
- TRT 05 a Região *
- TRT 05a Região *
- TRT 05 a Região *
- TRT 05 a Região *
- TRT 05 a Região *
- TRT 05 a Região ■A
- TRT 05a Região k

- TRT 05 a Região •k

- TRT 0 5 '* Região ■k

- TRT 0 5 a Regi ão *
... TRT 05a Região i!r
- TRT 05 a Região *
- TRT 05 a Região ■k

- TRT 05a Região ■k

- TRT 05 a Região •k

- TRT 05 a Região ■k

0104
0 2 0 1

0301
0301
04 04
0404
0404
0404
0404
04 0 4
0411
0471
0512
0661
0701
0701
0 0 0 1

00 01

0 0 02

0 0 0 2

0  Q 0 2

0 0 02

0 0 02

0002

0002

0002

0002
0003
0003
0003
0003
0003
0003
0 0 04
0 0 04
00 0 6
0006
0006
0006
0006
0006
0006
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PODER J U D I C I Á R I O  

J ü S T I C A  DO TRABALHO

TRT 0 5 a R e g i ã o  *

0 0 0 2 8 0 0 - 4 4 , 2 0 0  5 . 5 . 0 5 . 0 0 07 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 0  8 7  0 0 - 6 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 0 8 - TRT 0 5 a R e g i ã o ■k

0 2 4  9 4 0 0 - 0 3 „ 1 9 8 6 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9 - TRT 0 5 a R e g i ã o

0 1 9 7 4  0 0 - 6 9 , 1 9 9  9 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9 - XK J. 0 5  a R e g i ã o *

0 1 3 2 2  0 0 - 1 3 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 1 4  8 1 0  0 - 6 5 , 2 0  0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 0 9 - TRT 0 5  a R e g i ã o **

0 2 1 2 6  00 - 1 1 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0 - TRT 0 5 a R e g i ã o *

0 0 9  0 9 0 0 ... 97 . 2 0 0  4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 4 7 9 0 0 - 1 3 . , 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 0 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 3  7 1 0 0 - 5 2 „ 2 0 0 7 . 5 . 0 5 , 0 0 1 0 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 0 0 4 4 9 - 7 9 . 2  0 1 1 . 5 „ 0 5 . 0 0 1 0 ... TRT 0 5 a R e g i ã o *

01(5 9 1 0 0 - 9 1 . 1 9 9 9 . 5 . 0 5 , 0 0 1 1 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 0 0  6 2 4 - 3 6 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1 - TRT 0 5 a R e g i ã o

0 0 1 0 1 5 9 - 5 2 , 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1 - TRT 0 5  a R e g i ã o -ír

0 0 0 0 7 8 0 - 1 9 . . 2 0 1 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1 - TRT 0 5 a R e g i ã o *

0 0 0 1 2 4 3 - 5 8 . 2 0 1 . 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1 - TRT 0 5  a R e g i ã o ■k

0 0 0 1 3 7 1 - 4 4 . 2 0 1 6 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 0 0 4 5 9 - 1 3 . 2  0 1 7 . 5 . 0 5 . 0 0 1 1 - TRT 0 5 a R e g i ã o •fr

0 0 8 8 3 0 0 - 9 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 2 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 1 0  0 93 - 6 6 . 2  0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 3 - TRT 0 5 a R e g i ã o •fr

0 0 0 0 1 4 6 - 1 2 , 2 0 1 8 . 5 . 0 5 . 0 0 1 3 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 1 2  5 0  0 0 - 5 2 . 1 9  9 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 4 - TRT 0 5 a R e g i ã o *

0 1 2 7 1 0 1 - 0 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 , 0 0 1 4 - mpmX .Ia. j. 0 5  a R e g i ã o >V

0 0 0 0 0  0 5 - 9 4 , 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 5 - TRT 0 5 a R e g i ã o *

0 2  3 8 6 0 0 - 3  0 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 1 9 0 1 0 0 - 9 3 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 9 7 4 0 0 - 6 4 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 9 3 4 0 0 - 8 4 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 . TRT 0 5 a R e g i ã o ■k

0 0 4 0  9 0 0 - 7  0 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5 a R e g i ã o *

0 0 1 2 5 0 0 - 1 2 , 2 0 0 8 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 0 0 7 9 6 - 3 1 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5 a R e g i ã o iV

0 0 0 0  5 6 4 - 8 2 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5 a R e g i ã o IV

0 0 0 1 1 8 6 - 6 4 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 0 0 1 3 2 6 - 9 8 . 2  0 1 1 . 5 , 0 5 . 0 0 1 6 - TRT 0 5 a R e g i ã o ■k

0 0 0 0 0 1 9 - 7 5 . 2 0 1 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 6 _ TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 1 3 8 2  0 0 - 6 8 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 0 1 7 - TRT 0 5  “ R e g i ã o ■k

0 0 5 1 1 0 0 - 4 1 . 2  0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 7 - TRT 0 5  a R e g i ã o ■k

0 0 9 4  6 0 0 - 6 0 . 2 0 0 4 . 5 , 0 5 . 0 0 1 7 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 1 4  2 1 0  0 - 2 5 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 7 ... TRT 0 5 a R e g i ã o

0 0 6 5 5 0 0 - 2 8 . 2 0 0 2 . 5 . 0 5 . 0 0 1 8 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

0 1 5 3 1 0 0 - 1 9 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 0 1 8 - TRT 0 5  a R e g i ã o *

P á q  4

Dí*.’ * i  '3 y e suçje5 1.Ce : c n à t " u i: . I n . j;.-r



PO c'ER >;JILDIC] ARA.<
JUST IÇA 1)0 TRAIAV Í ..I

0093400-44.2006.5.05.0018 _ TRT 05a Região *
014 24 00-08.2009.5.0 5.0 018 - TRT 05a Região *
0096000-66,2005.5.05.0020 - TRT 05 a Região ■k

00.10270-09 .2013 . 5 . 05 . 002Ü _ TRT 05 a Região *

0010301-26.2013.5.05.0021 - TRT 05 a Região •k

0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05“ Região ■te

0162400-08.1995.5.05.0022 - TRT 05a Região ■k

014 63 00-94 . 2 00.3 . 5 , 05 .0 022 - TRT 05" Região ik
0056800-80 . 2.004 .5.05 .0022 - TRT 05 a Região •k

009 04 00-92.2 0 04.5„0 5.0 022 - TRT 05a Região ■k

0050100-54.2005,5.05.0022 _ TRT 0 5a Região k

0 000560-90.2 012.5.05.0022 - TRT 05 a Região *
0119900-16.1998.5.05.0023 ■■ TRT 05a Região *
0100300-67.2002.5.05.0023 - TRT 05 a Região it

01.05600-34 .2007 . 5 .05 .0023 - TRT 0 5a Região k

00000.10-58.2013.5.05.0023 - TRT 05 4 Região •k

0 009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05a Região it

0 000575-24.2010.5.05.0024 TRT 05 a Região *
0 0 0044 5-63.2012.5.05.0 024 - TRT 05a Região *
0188500-25.1994.5.05,0025 - TRT 05 11 Região *
0 0012 91-66.2015.5.05.0 027 - TRT 0 5a Região *
0 07.3400-56 .2007 .5. 05. 0028 - TRT 05a Região &
0043000-25.2008.5.05.0 028 ~ TRT 05 a Região •fc

0 036300-3.5.2005 .5.05.0029 ■■ TRT 05 a Região *
0001358-64.2011.5.05.0029 - TRT 05a Região it

013 6600-94.2 008 . 5 . 05 . 0030 _ TRT 05a Região k

0000414-93 . 2010.5.05.0030 - TRT 05 a Região k

0 00 0631-3 9 ., 2 010 . 5 . 05 . 0 03 0 . TRT 05 a Região k

0 000421-17.2012.5.0 5.0 03 0 - TRT 05a Região *
00.912 00-56 .2005 . 5 . 0 5 . 0 03 2 . TRT 0 5 a Região *
0014 800 -64 .2006 . 5.05.0032 ... TRT 0 5 a Região *
0080200-25.2006. 5.05.0 0.3 2 - TRT 05a Região *
0 0 00838-95. 2011. .5.05.0032 - TRT 05 a Região *
0001046-79.2011.5.05.0 032 . .. TRT 05 a Região *
0000497-95.2013.5.05.0033 .. TRT 05 a Região *
0081100-33 . 2005 . 5.05.0035 ... TRT 05a Região *
0117500-75.2007.5.05.0035 - TRT 05a Região *
0000 02 5-25.2 012.5.05.0035 - TRT 05a Região *
0000211-48.2012.5.05.0035 - TRT 05a Região ■k

00133 00-82.2 005.5.05.003 6 - TRT 05a Região k

00534 00-45.2006.5.05.0 03 6 - TRT 05 a Região *
003 010 0-49.2009.5.05 . 0036 . TRT 05 a Região *



C e r t i d ã o  n  4 2 2 4 7 1 0 / 2 0 2 1

PODER J U D I C I Á R I O  
J U S T Í Ç A  DO TRABALHO

0089500- 30 2,0 0 5 -5.05 .0037 ... TRT 05 a Região *
0023400- 59 2006 „5 .. 0 5.0037 - TRT 05a Região *
0000493- 17 2011. 5 ., 05 .0037 - TRT 05 a Região ir

0000639- 58 2011. 5.0 5. 0037 - TRT 05 a Região *
0006600- 50 2006 .5 .05 . 0038 _ TRT 05“ Região •k

0189200- 39 2006 .5 .05 .0038 - TRT 05a Região *
0001283- 3 2 2010 ,5 . 05 .0038 - TRT 05 a Região ■k

0039000 -17 2 0 0 6. 5 . 0 5. 0039 ... TRT 05a Região *
0152200- 0 2 2 0 0 6. 5.05 , 0039 - TRT 05a Região *
0064600- 83 2 0 0 5, 5.05 . 013 3 - TRT 05 il Região *
0058600- 2 4 2004 .5.05 . 0191 - TRT 05a Região *
0022400- 4 4 2 0 0 6. 5.05 .0192 - TRT 05a Região •k

0181500- 3 7 2 0 0 3. 5.05 . 0193 ... TRT 05a Região ■k

0083300 -2 1 2 0 0 5, 5 .05 . 0194 ■- TRT 05 a Região *
0001444- 7 2 2 016 ,5.05 .0251 - TRT 05a Região *
0000200- 3 4 2005 ,5,05 .0271 ... TRT 05a- Região *
0001972- 12 2 017 5 . 0 5 . 0271 - TRT 05 a Região *
0031500- 7 2 2009 .5 05 ,. 0271 - TRT 05 a Região *
0000434- 0 9 2012 5.05 .02,91 - TRT 05 a Região *
0000460- 70 2 013 .5 . 05 .0291 - TRT 0 5 * Região *
0001172- 6 5 2 010 .5 .05 , 0291 - TRT 05 5 Região ■k

0036500- 08 2 0 0 0. 5.0 5. 02 91 - TRT 05 * Região *
0071100- 7 9 2 0 0 5. 5.05 . 0291 - TRT 0 5* Região *
0082600- 11 2 0 0 6. 5 . 0 5. 0291 - TRT 05a Região *
0146700- 67 2009 .5.05 .0291 . TRT 05 “ Região ■*
0038100- 98 2006 .5 . 05 .0341 - TRT 05 a Região *
0000496 -4  4 2011. 5.05 . 0401 - TRT 05“ Região *
0000829- 9 3 2 011. 5 „05 . 0401 - TRT 05“ Região ■k

0036500- 9 5 2 0 0 2, 5.05 0401 - TRT 05 a Região *

0001207- 2 3 2010 .5.05 . 0421 TRT 05 n Região *
0033600- 0 6 2 007 ,5 . 05 . 0421 - TRT 05a Região
00007 54- 3 4 2 012,. 5 , 05 . 0461 - TRT 05a Região *
0132500- 91 19 9 0 „5. 05 . 04 62 - TRT 05 a Região •jV
0126900- 5 6 2 0 08 .5 . 0 5. 0463 - TRT 05 a Região *
0129200- 22 2007 .5 . 0 5. 0464 - TRT 05 a Região ■k

0014400- 0 2 2 0 04 .5.05 . 04 91 - TRT 05a Região *
0048500- 7 2 2 0 07 5 . 05 .0492 - TRT 05a Região ★
0100500- 8 8 2 0 0 3. 5 . 05 . 04.92 - TRT 05 a Região *
0178400- 3 2 1999. 5,05 , 0 511 . TRT 05a Região if

0219700- 61 2,005 5 ,. 0 5, 0 511 .. TRT 05a Região ■k

0247900- 19 97 5.05 . 0511 - TRT 05a Região i f

0015200- 13 19 9 9. 5 . 05 „0521 - TRT 05a Região *

Páq i.lld



0 02 5300-51.2004.5.05. 
0043100-58.2005.5.05. 
0059500-26.2000.5.05. 
0016400-73.2009.5.05. 
0043300-06.2003.5.05, 
0083500-21.2004.5.05. 
0089400-48.2005.5.05. 
0000355-16.2018.5.05. 
0000902-95.2014.5.05. 
0002040-34 .2013.5.05. 
0179900-23.1993.5.05. 
0000038-13.2010.5.05. 
0 07 5 2 00-48.2009.5.05. 
0123800-13.2003.5.05. 
0000278-62.2011.5.05. 
0001443-76,2013.5.05. 
0096500-68.2006.5.05. 
0096900-14.2008.5.05. 
0042900-.13 ,2003 .5.05. 
0119 9 0 0-21,2005.5.05. 
0164500-25,2008.5.05„
00003 53-44 .2011.5.. 05. 
0000366-43.2011.5.05. 
0000868-74.2014.5.05. 
0038900-32.2006.5.05. 
0081700-70.2009.5.05. 
0090300-22.2005.5.05. 
0000400-74.2001„5.05. 
0000800-54 .2002.5.05 . 
0032600-95.2005,5,05. 
0054400-82.2005.5.05. 
0067200-74.2007.5.05. 
0000861-33.2013.5.06, 
0000900-59.1992.5.06. 
3000400-45.1997.5.06. 
0000726 -42.2019 - 5,06. 
0043500-74 .2008 .. 5.06 ,. 
0000205-22„2013,5.06. 
015 6400-26.2008.5.07. 
0051300-05.1997.5.07. 
2351400-49 - 2008.5.09. 
0000779-39.2014.5.09.

POL) EF: ,JUDICJAÍ-i IC
JUSTICA DO TRABAJ...

... TRT 0 5 “ Região
- TRT 05 a Região •fr
- TRT 05 “ Região *
- TRT 05 81 Região ■k

- TRT 05 a Região *
- TRT 05 ä Região *
- TRT 05 5 Região ■k

- TRT 05 a Região *
... TRT 05 a Região ■k

. TRT 05 a Região it

- TRT 05 a Região ■ic

... TRT 05 a Região *
- TRT 05 " Região •k

- TRT 05* Região ■k

- TRT 05 a Região *

- TRT 05 a Região ■k

... TRT 05a Região tf-
- TRT 05 a Região if

- TRT 05 a Região *
- TRT 05 a Região *
- TRT 05 a Região •k

- TRT 05 a Região ■k

- TRT 0 5a Região ■k

... TRT 0 5 Região A
TRT 05 a Região jt

- TRT 0 5a Região *
- TRT 05 a Região 'k

. TRT 05a Região ■k

... TRT 05a Região sfc

- TRT 05a Região "k

- TRT 0 5 3 Região ■k

- TRT 0 5 a Região k *

- TRT 06a Região *
- TRT 06a Região ■k

- TRT 06a Região ■k

... TRT 06 a Região ■k

~ TRT 06 a Região •k

- TRT 06a Região ■k

- TRT 07 a Região ■k

- TRT 07 a Região ■k

- TRT 09 a Região ■k

- TRT 09 a Região *

0 521
0 521
0 521
0531
05.31
0531
0531
0 551
0 55.1
0 5 51
0551
0611
0 611
0611
0612
0612
0 612
0612
0621
0621
0 621
0631
06 31
0 6 31
0 6 31
0 6 31
0631
06 61
06 61
0661
0 6 61
0661
0003
0005
0 0 1 1

0 1 2 2

0251
0312
0 007
0028
0 014
0 017
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.PODER J U D I C I Á R I O
JU S T IÇ A DO TRABALHO

0 0 0 0 8 9 8 - 9 7 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 1 7 - TRT 0 9 a Região * *

0 0 0 1 9 1 3 - 4 9 . 2 0 1 5 . 5 . 0 9 . 0 0 2 3 - T.RT 0 9 a Região *

0 0 0 2 5 7 5 - 7 1 . 2 0 1 3 . 5 . 0 9 . 0 0 9 1 - TRT 0 9  a Região ■Ar

0 0 0 1 0 0 0 - 1 1 . 2 0 1 3 . 5 . 0 9 . 0 1 2 9 - TRT 0 9  a Região ■k

0 0 5 5 3 0 0 - 0 6 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 6 6 4 - TRT 0 9  a Região ir

0 2 . 3 2 4 0 0 - 4 5  „ 2 0 0 9  . 5 . 0 9  . 0 6 6 4 - TRT 0 9 a Região ■k

0 0 0 1 1 0 6 - 6 5 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 8 6 3 - TRT 0 9  a Região *

0 0 0 0 3 3 4 - 0 9 . 2  0 1 4 . 5 . 1 0 . 0 0 1 2 - TRT 1 0 a Região *

0 0 0 1 4 8 9 - 1 3 , 2 0 1 5 . 5 . 1 0 . 0 0 1 2 - TRT 1 0 a Região *

0 0 0 3 4 7 6 - 2 8 . 2 0 1 3 . 5 , 1 2 . 0 0 0 3 _ TRT 1 2  a Região *

0 0 0 0 7 8 3 - 3 4 . 2 0 1 4 . 5 . 1 2 . 0 0 0 4 - TRT 1 2  1 Região ■k

0 0 0 4 4 3 6 - 7 0 . 2 0 1 2 . 5 . 1 2 . 0 0 1 8 - TRT 1 2  a Região it

0 0 0 4 7  4 3  -  2 4. . 2 01 .2  . 5 . 1 2  . 0 0 1 8 - TRT 1 2 a Região •k

0 0 0 0 0 3  6 -  8 4 , 2 0 1 6 . 5 . 1 2 , . 0 0 4 6 - TRT 1 2  a Região
0 1 3 0 1 5 4 - 8 8 . 2  0 1 4 . 5 . 1 3 . 0  0 1 5 - TRT 1 3 a Região *

0 0 0 0 5 7 7 - 8 6 . 2 0 1 6 . 5 . 1 3 . 0 0 1 5 - TRT 1 3  a Região
0 0 0 0 0 9 2  - 1 0 . 2 0 1 7 . 5 . 1 3 , 0 0 2 9 - '■PTíT* 1 3  a Região *

0 1 6 1 3  0 0 - 8 6 . 2 0 0 6 . 5 . 1 5 . 0 0 1 1 TRT 1 5  a Região *

0 2 1 0 4 0 0 - 6 1 . 2 0 0 7 . 5 . 1 5 . 0 0 1 5 - TRT 1 5 a Região •k

0 0 0 0 5 9 4 - 2 6 . 2 0 1 1 . 5 . 1 5 . 0 0 2 1 _ TRT 1 5  a Região ir

0 1 2 1 6 0 0 - 8 0 . 2 0 0 5 . 5 . 1 5 . 0 0 3 0 - TRT 1 5 a Região ir

0 0 1 0 6 0 7  - 9 4 , 2 0 1 5 . 5  . 1 5 . 0 0 3 7 - TRT 1 5  a Região *

0 0 1 1 0  9 8 - 4 2 . 2  0 1 4 , 5 . 1 5 . 0 0 6 8 - TRT 1 5  a Região *

0 0 1 1 1 .3  7 - 6 8 . 2 0 1 6 . 5 . 1 5  . 0 0 6 8 _ TRT 1 5  a Região •k

0 0 1 0 4 1 2 - 7 4 . 2 0 1 9 . 5 . 1 5 . 0 0 6 8 - TRT 1 5 a Região *

0 0 1 0 6 2 3 - 1 3 . 2 0 1 9 . 5 . 1 5 . 0 0 6 8 .. TRT 1 5  a Região it

0 0 1 0  6 3 4 - 4 2 ,. 2 0 1 9  . 5 , 1 5 , 0 0 6 8 . TRT 1 5 a Região ■k

0 0  0 0 2 0 1 -  5 9  . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 9 8 - TRT 1 5  a Região ■k

0 0 7 1 3 0 0 - 1 8 . 2 0 0 7 . 5 , 1 5  . 0 1 0 4 . TRT 1 5  a Região *

0 0 5 1 7 0 0 - 9 7 , 2 0 0 7 . 5 . 1 5 . 0 1 4 0 - TRT 1 5  a Região * *

0 0 0 0 3 8 4 - 5 7  . 2 0 1 2 . 5  . 1 5 . 0 1 4 4 - TRT 1 5 a Região *

0 0 0 0 7  2 9 - 8 4 . 2 0 1 5 . 5 . 1 7 . 0 0 0 7 _ TRT 1 7 " Região *
0 0  84  0 0 0  - 5 2  . 2 0 0 6  , 5 .1 7  . 0 1 2 .1 - TRT 1 7  a Região *
0 0 1 3  7 0 1 - 9 7 . 2 0  0 7 .5 .1 7 , 0 1 9 1 . TRT 1 7  a Região *
0 0 1 1 4 2 8 - 9 2 . 2 0 1 5 .5 .1 8 .0 0 1 2 - TRT 1 8 “ Região *
0 1 3  3 7 0 0 - 7 1 . 2 0 0 5 . 5 . 1 8 . 0 1 3 1 - TRT 1 8  a Região * *
0 0 1 . 0 9 4 4 - 1 . 3  . 2 0 1 4  . 5 . 1 8  . 0 2 7 1 .. TRT 1 8  a Região *
0 0 1 0 7 1 0 - 3 5 . 2 0 1 3 .5 . 1 8 .0 2  8 1 - TRT 1 8 a Região ■k *
0 0 11 4  3 9 - 2 7 . 2 0 1 4 , 5  1 8  . 0 2 8 1 - TRT 1 8  a Região * -k
0 0 0 7 0 0 0 - 8 0  . 2 0 0 9  . 5 . .19 , 0 0 0 2 - TRT 1 9  a Região *
0 1 3 1 5 0 0 - 7 0 . 2 0 0 4 .  5 .. 2 0  . 0 0 0 2 . TRT 2 0 a Região is

0 0 4 4 5 0 0 - 8 7 . 2 0 0 8 . 5 . 2 0 . 0 0 0 3 - TRT 2 0 a Região *■



Cerr  i àáo n 1 2 L .» ;> 2u2 -. »'ãq •

PODER J!:I"DIC]:Aíí Í.O tr~'

0080700-93.2008.5,20.0003 - TRT 20a Região *
00013 53 ~ 1 7 .203,3.5.20 , 0009 - TRT 20* Região *
0142600-33.2002.5..21.0012 - TRT 21a Região *
00573 00-06.1993.5.21.0017 - TRT 21* Região *
00 013 67 - 3 3.2 011.5 .22 . 0003 - TRT 22 a Região *
004 57 00-84.2 00 9.5.24.0003 - TRT 24a Região *
0001639-33.2012.5.24.0004 - TRT 24a Região *
00017 02-58.2 012.5.24.0004 - TRT 24a Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de p ro ce sso s :  329.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiclona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642 -A, § 2 o , da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa, ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

http://www.tst.jus.br
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES ClVEIS

t e

%

11/12/202D 0 0 0 4 5 9 6 5 3 5

CERTIDÃO N°: 5699091 FOLHA: 1 12

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
13/12/2020, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

BANCO BRADESCO, S/A., CNPJ: 60.746.948/0001-12, conforme indicação constante do pedido de 
certidão

As seguintes distribuições:************************************

SOROCABA
» Foto de Soxoaab»- p , ,3? «ara T Cível, Broeesso: 0Q56183-S7.200/ , o. . oto. 
(0056183-87. 2007. 8.2%. pecápfelapãf . JbdÈtsinl . íissunto: íteffHjr: rvsçS
ju d ic ia l e Faiência. Datai "Í0M2/2S07. Heeftéi Cémpr&sa Mimentoa Lbda. * * * * * * * * r *
» F oro de Sorocab a - 5a Vara C i v e l . Jfcacesscu 1 0 1 1 9 7 7 - S 4 .2 Ö 2 0 .8 . 2 6 .  0 60 ? .  A ç io :

a / t& m v s w e x m x o : -  SsWÍé?* ,g $i>3:l e r  ü W.#*tf *#■* He# ** *•#•*#*#■ + # * * * * '

existência de elemento de identificação ÍCNPJ)
R como réu/répietfis/interessado em nome de

xofelac 
*******w»****

MOGI DAS CRUZES
» Foro de Mogi düs  
( 3 6 1 , 0 1 .  2S0S . 0% 6W8/-13.)

o quaiificado(a), a dlátnbuiçao abaixo Éíaci onáBa , que jpda referir-se a
■tr****^^*******i*******t*A**********Í>*****»-***»**i**»*'*******--------—*

1  m  '

I a Vara e iva i! 'Processo
Situ ação :

f l a t o  o  B r a d s - s c o  S i

tam â .. .
pesquisado tigura como autor (a), São iporo 
cadastrados no sistema informatizado referentes 
Estado de São Paulo

i W W 2  7 - m . 2 § 0 9 .  03b ' > ’ i  
& ç ã o : 'Rwcup&r.acãa. J u c U c i< i l .

,í # 4  i  «  *  *  *  .< 4 A -* « *  *  4 >1 * * > - *  * *  * *  -À > > * - * ,

: - 
os. processos ejfl a pssea eujs nome fôi 
os feitos com situação am tramitação já 

das as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

1:11 I ; I  I f i I  f l f  I  1 '
A data de informatização de eada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição públtcs ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAG SOCÍAL com o CPF/CNPJ A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurfdica considera os processos referentes à matriz e às

0004596535
PEDIDO N°:



11/12/2020 0004596535

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO *

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS £*

CERTIDÃO N°: 5699091 FOLHA: 2/2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MBI, LTDA).

Esta certidão sõ tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

i

São Pauio, 14 de dezembro de 2020

r .n *4 4X »<  W

0004596535
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE SOROCABA

! FORO DE SOROCABA .
- f í í  3a VARA CIVEL 0

Rua 28 de Outubro, 691, ,  Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, F o n e #
(15) 2102-8350, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Luciana Rabello Viliotti, Escrivão Judicial I do Cartório da 3a. Vara Cível do Foro de Sorocaba, 
na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO FÍSICO N°: 0056183-87.2007.8.26.0602 - CLASSE - ASSUNTO: Recuperação 
Judicial - Recuperação judicial e Falência

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/12/2007 VALOR DA CAUSA: R$ 20.000,00 

REQUERENTE(S):
COMPRASA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 67.491.571/0001-47, R GALILEU PASQUINELLI, 
515, VILA FIORI, CEP 18075-610, Sorocaba - SP
JOSÉ MAURO LEITE, Brasileiro, Divorciado, RG 22145799-9, CPF 109.668.918-99, Rua 
Maurício Machado, 243, Vila São Paulo, CEP 12460-000, Campos do Jordão - SP 
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, Nucleo Cidade de Deus, SN, Predio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, CEP 06029-900, Osasco - SP

REQUERIDO(S):
Qualificação Completa da Parte Passiva Selecionada «  Informação indisponível »

OBJETO DA AÇÃO:
Cuida-se de recuperação judicial em que o autor confessa que a relação de documento não está 
completa como em relação aos balanços; pede antecipação de tutela, inserindo nela pedido em 
relação a ações que tramitam em outras Varas desta Comarca, com a devolução de veículos 
apreendidos, bem como que seja oficiado ao Serasa e Cartórios de protestos para que deixem de 
processar protestos, etc.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Remessa - 31/01/2020 12:38:02 - Relação: 0033/2020
Teor do ato: "Manifeste-se o administrador judicial sobre as petições de fls.4708/4710, juntada 
pelo Município de Sorocaba e de fls.4728/4738 juntada pelo Banco Bradesco S/A. Após, tornem 
conclusos para decisão. Intime-se. "
Certidão de Publicação Expedida - 03/02/2020 10:47:28 - Relação :0033/2020
Data da Disponibilização: 03/02/2020
Data da Publicação: 04/02/2020
Número do Diário: 2977
Página: 2917/2942

Recebidos os Autos do Ministério Público - 07/02/2020 09:56:15 - Tipo de local de destino: 
Cartório
Especificação do local de destino: Cartório da 3a. Vara Cível 

Setor Técnico - 07/02/2020 12:11:41 - AO ADMINISTRADOR JAIR
Autos Entregues em Carga ao Advogado do Interessado - 07/02/2020 14:25:39 - administrador 
judicial
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https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA 
FORO DE SOROCABA 
3a VARA CÍVEL
Rua 28 de Outubro, 691,.. Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: 
(15) 2102-8350, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba3cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

Tipo de local de destino: Advogado
Especificação do local de destino: Jair Rodrigues de Lima

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sorocaba, 11 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

t ju s i v u  m H t r x *# i—i *
jjj s*-=t-p*jjjj

3  life t i V t t t t  lK oUfc: £13*

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)

mailto:sorocaba3cv@tjsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA $(
5a VARA CÍVEL ^
Rua 28 de Outubro, n° 6 9 1 , Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone:
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsí9h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Jose Carlos Gabrioti Filho, Escrivão Judicial I do Cartório da 5a. Vara Cível do Foro de Sorocaba, 
na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL N°: 1011977-14.2020.8.26.0602 - CLASSE - ASSUNTO: 
Recuperação Judicial - Limitada

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/04/2020 VALOR DA CAUSA: R$ 845.065,40 

REQUERENTE(S):
F KELLER FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME, CNPJ 00.364.192/0001-15, Rua Oswaldo 
Martins, 222, Jardim Refugio, CEP 18045-490, Sorocaba - SP

REQUERIDO(S):
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, com endereço à Núcleo Cidade de Deus. 
S/N, Prédio Amarelo 2o andar, Vila Yara Osasco, CEP 06029-900, Osasco - SP 
BANCO SAFRA S/A, CNPJ 58.160.789/0001-28, com endereço à Avenida Paulista, 2100, Bela 
Vista, CEP 01310-930, São Paulo - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Recuperação Judicial da requerente.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Ato Ordinatório - Não Publicável - 06/04/2020 13:54:33 - Vista ao Ministério Público.
Petição - 07/04/2020 19:13:15 - N° Protocolo: WSCB.20.70107995-9 
Tipo da Petição: Manifestação do MP 
Data: 07/04/2020 18:35
Despacho - 30/04/2020 16:35:12 - Vistos. Folhas 197/198: Anote-se a não intervenção do 
Ministério Público. Para apreciação do pedido inicial, providencie a Requerente as certidões 
necessárias para comprovação do quanto disposto no artigo 48 da lei 11.101/2005. Int..

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sorocaba, 24 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

m X*T»ÇA 

l p♦
uru

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)

mailto:sorocaba5cv@tjsp.jus.br
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>  Bem-vindo >  Consultas Processuais >  Consulta de Processos do l°G ra u

Consulta de Processos do l°Grau

O rientações
• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados peto número do processo, com o seu foro selecionado.
* Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consuita. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

cSique aqui.
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
* Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo.

© A te n ç ã o

* Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados.

Dados para pesquisa

Foro j Todos os foros

Pesquisar por; | Número do Processo

(§) Unificado O  Outros

Núm ero do Processo: 11000827-66,2009 | !8.26 \ 10361 1

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - ST1

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/search.do?conversationId=&dadosConsuita.localPesquis... 12/08/2020

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/search.do?conversationld=&dadosConsuita.loca%5bPesquis


bradesco Osasco/S ^  04 de janeiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

ED ITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/05.25.1-SEFINPLAN

DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, sedia 

Américo de Oliveira, SN -  Vila Yara Núcleo Cidade de Deus, Osasco/SP, por 

representante legal o Sr. Jorge Luis Cardouzo, portador do RG n° 56.472. 

n° 481.633.769-53 e a Sra. Eliete Maria Martins de Souza, portadora do R 

SSP/SP e CPF n° 294.021.648-71, declara que não emprega em trabalho no

8 }  
M  .

da na Rua Benedito 

in term édio de seu 

34 - SSP/SP e CPF 

3 n° 221.204.854 - 

:urno, perigoso ou

insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de qüatorze anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em conform idade com 

XXXIII, da Constitu ição Federal.

Por ser expressão da verdade, firm o a presente.

o artigo 7o, Inciso

BANCO BRADESCO S.A.

J Of, Eliete Maria Martins de Souza
A na lis ta  S u p o rte  C o m e rc ia l P leno



bradesco Osasco/yP, 04 de janeiro de 2021.

I *i w - .

Américo de Oliveira, SN -  Vila Yara Núcleo Cidade de Deus, Osasco/SP 

representantes legais o Sr. Jorge Luis Cardouzo, Gerente Poder Público, 

com endereço com ercial na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara -  Osasco/SP 

56.472.134 - SSP/SP e CPF n° 481.633.769-53 -  jorge.cardouzo@ brad 

3684.8066 e a Sra, Eliete Maria Martins de Souza, Analista Suporte Come 

brasileira, com endereço com ercial na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara -  Osas 

RG n° 221.204.854 - SSP/SP e CPF n° 294.021.648-71 -  eliete.souza@ bra

PREFEITURA MUNáCSPAL DE CRATO/CE

E D ITA L DE CREDENCIAMENTO N° 2020/05.25.1- SEFINPLAN

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, sediâda na Rua Benedito

através dos seus 

casado, brasileiro, 

po rtador do RG n° 

esco.com.br -  (1 1 ) 

rc ia l Pleno, casada, 

o/SP portadora do 

desco.com.br -  (11)

3684-3175, declara, para fins de participação no Processo de Credenciamento n° 2020/05.25.1

- SEFINPLAN da Prefeitura do Município de Crato/CE, que não existem fa tos im peditivos à sua 

participação. Comprom ete-se, sob as penas da Lei, a levar ao conhecim ento da Adm inistração 

Pública Municipal, qualquer fa to  superveniente que venha a im possib ilitar seu credenciam ento. 

Declara, ainda, que não há servidor público da administração direta ou indireta in tegrado no 

quadro de dire tores ou conselheiros da instituição. Declara ainda, que tem  conhecim ento do 

im pedim ento de sub-rogação do contrato assinado jun to  à Secretaria de Finanças e 

Planejamento.

mailto:eliete.souza@bradesco.com.br


bradesco Osasco/SP, 04 de janeiro de 2021,

PREFEITURA MUNSCIPAL DE CRATO/CE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/05.25.1- SEFINPLAN

REPRESENTANTES LEGAIS

Pelo presente, o Banco Bradesco S.A., com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila

Yara -  Osasco/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001- 

representantes legais com poderes para a assinatura do Termo d

licitação:

8 S
&

12, informa seus 

Contrato desta

Sr. Jorge Luis Cardouzo, Gerente Poder Público, casado, 

endereço comercial na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara -  Osasc 

RG n° 56.472.134 - SSP/SP e CPF n° 48 

jorge.cardouzo@bradesco.com.br- (11) 3684.8066;

brasileiro, com 

ç>/SP portador do 

.633.769-53

• Sra. Eliete Maria Martins de Souza, Analista Suporte Comerc 

brasileira, com endereço comercial na Cidade de Deus, S/N, Vila 

portadora do RG n° 221.204.854 - SSP/SP e CPF n 

eliete.souza@bradesco.com.br- (11) 3684-3175;

BANCO BRADESCO S.A.

ial Pleno, casada, 

Yara -  Osasco/SP 

294.021.648-71 -



<?6

P R O C U R A Ç A O

Por este instrum ento  particu lar de procuração, o 

„ BANCO BRADESCO S.A., com  sede no Núcleo Cidade de Deus, Município e Comarca cie 

(— Osasco,  Estado de São Paulo, inscrito  no CNPJ sob o n° 60,746,948/0001-12, neste ato 

rep resentado po r seus D iretores abaixo assinados, nomeia e constitu i seus bastantes
— C

U p rocuradores: 1. MARCUS VINÍCIUS PIOTO, brasile iro, casado, bancário, p o rta d o r da 

Cédula de Identidade RG n°. 3425555 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°. 847,042.8-13-87; 

2. JOÃO SEGUNDO DA COSTA NETO, brasile iro, casado, bancário, po rta do r da Cédula de 

Identidade RG n°. 60121615 - SSP/SP, inscrito  no CPF sob o n° 241.341,983-72; 3. JORGE 

\ §  LU IS CARDOUZO, brasile iro, casado, bancário, po rtado r da Cédula de Identidade RG n.° 

•5*0I I  56.472,134 - SSP/SP e inscrito  no CPF sob o n.° 481.633.769-53; 4. SANDRA REGINA
• U~) u.

GUERRA ALMEIDA, brasile ira, casada, bancária, portadora  da Cédula de Identidade RG n.° 

32.125.249-4 - SSP/SP, inscrita no CPF sob O n.° 215.717.628-41; 5, ELIETE M ACHADO , 

brasile ira , d ivorciada, bancária, po rtado ra  da Cédula de Identidade RG n.° 1892399? - 

SSP/SP, inscrita  no CPF SOb O n.° 114.384,628-16; 6. ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA, 

brasile ira , casada, bancária, po rtado ra  da Cédula de Identidade RG n.° 22.120.485 - 

SSP/SP, inscrita no CPF sob O n.° 294.021.648-71; 7, GLEISE DE ÁVILA ALMEIDA CANELA, 

brasile ira , casada, bancária, po rtado ra  da Cédula de Identidade RG n.° 44.213.501-4 - 

SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 217.512.518-10; 8. ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA, 

brasile ira, viúva, bancária, po rtado ra  da Cédula de Identidade RG n,° 32.642.058-7- 

SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 296.972.958-08; 9. M1CHELLE DE MELLO SOUZA  

DUARTE, brasile ira, solte ira, bancária, po rtadora  da Cédula de Identidade RG n ° 

44.140.273-2 - SSP/SP, inscrita  no CPF sob o n,° 345.474.428-86; 10, MICHELLE DE LIMA  

SOARES GARDEZANI, brasileira, casada, bancária, portadora  da Cédula de Identidade RG 

n.° 24289267-X - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 281.357.998-02; 11. GRAZIELE  

BRONZERRE RODILHA, brasile ira, solte ira, bancária, po rtadora  da Cédula de Identidade 

RG n.° 27761494- SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 364.571.128-70; 12. DANIELA SAM PA IO  

DE SOUZA OYADOMARI, brasileira, casada, bancária, portadora  da Cédula de Identidade 

RG n.° 586612203 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 899.887.795-34; 13, EDINÉIA ROSA 

CECÍLIO, brasile ira , solte ira, bancária, po rtadora  da Cédula de Identidade RG n.° 

22.082.539-7 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.° 129.770.258-12; todos  com  endereço



ÍL

com ercial no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Vara, Osasco - SP, CEP.: 0 6 0 2 9 -9 0 0 , para a 

finalidade especial de, agindo sempre em coniunto de 2 (d ois) O utorgados, 

independentem ente da ordem  da nom eação, representar o O utorgante na celebração de 

atos, contratos, convênios, acordos, propostas, ajustes e outros instrum entos  

congêneres, para a prestação de serviços de arrecadação inerentes ao pagam ento  de 

tributos, contas de consumo e demais afins, para concessão de em préstim os (m ediante  

consignação em folhas de pagam ento) aos servidores, associados, cooperados, 

sindicalizados, vinculados às e n t;dades abaixo descritas e para participar de licitações e 

de concorrências abertas por entidades Estatais (União, Estados, Municípios e Distrito  

Federal), autárquicas, fundacionais, empresariais e paraestatais, nos m oldes da Lei e 

representar o O utorgante em Pregões Presenciais e Eletrônicos, para forrnular lances 

verbais e eletrônicos, bem como praticar quaisquer atos referentes ao Pregão. Os 

procuradores poderão concordar com os term os, condições e cláusulas, enfim , poderão  

adotar todas as m edidas e providências necessárias ao correto e integral cum prim ento  do 

presente mandato, que é valido em  todo território  nacional pelo  prazo de 1 (u m ) ano, 

contado desta data. Os substabelecim entos do presente deverão ser assinados sempre  

em  conjunto de 2 (dois) Outorgados, independentem ente da ordem  de nom eação, com  

reserva de iguais poderes.

Osasco - SP, 24  de setem bro de^&ÍO
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■ NOME --- ------------- ---------- ------------ ----- -
:LIETE MARIA MARTINS DE SOUZA

—00c ioeífno«oe/c»G.fwísscft/̂  
22120485 SSP/SP

-----CPF ----------------------------------f OATA NASawiNTO -s
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■— f o m ç Ao -------------------------------------------------------
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bradesco Osasco/SP, 04 de janeiro de 2021.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2020/05.25.1- SEFINPLAN

MÍDIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

0 Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, sediada na Rua 

Benedito Américo de Oliveira, SN -  Vila Yara Núcleo Cidade de Deus, Osasco/SP, através 

dos seus representantes Legais o Sr. Jorge Luis Cardouzo, Gerente Poder Público, 

casado, brasileiro, com endereço comercial na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara -  

Osasco/SP portador do RG n° 56.472.134 - SSP/SP e CPF n° 481.633.769-53 -  

jorge.cardouzo@bradesco.com.br -  {11) 3684.8066 e a Sra. Eliete Maria Martins de 

Souza, Analista Suporte Comercial Pleno, casada, brasileira, com endereço comercial na 

Cidade de Deus, S/N, Vila Yara -  Osasco/SP portadora do RG n° 221.204.854 - SSP/SP e 

CPF n° 294.021.648-71 -  eliete.souza@bradesco.com.br -  (11) 3684-3175,, vem 

apresentar proposta de prestação de serviços de arrecadação de tributos e outras 

receitas municipais, com o seguinte valor unitário por arrecadação efetuada:

R$ 1,70 {um real e setenta centavos) por docum ento recebido no 

Autoatendim ento;

R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) por docum ento recebido pela internet;

R$ 3,00 {três reais) por docum ento recebido nos correspondentes bancários

mailto:jorge.cardouzo@bradesco.com.br
mailto:eliete.souza@bradesco.com.br
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FINANÇAS E PLANEJAMENTO

PARECER TÉCNICO N" 1201001/2021 SEFINPLAN ^

ASSUNTO: Pedido de Credenciamento

O presente parecer tem o escopo de analisar a solicitação de credenciamento 

encaminhado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001

12. Tal pedido é referente à Chamada Pública tombada sob o n° 2020.06.25.1, a qual 

corresponde ao credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços 

bancários de recolhimento de tributos e demais receitas através de DAM -  Documento 

de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, 

com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.

A  documentação relativa ao requerimento foi recebida por este órgão dentro do 

prazo de vigência estipulado no Edital 2020/06.25.1 -  SEFINPLAN, especificamente no 

item 1.1, qual seja, 12 (doze) meses da data de sua publicação, estando, os documentos 

enviados, dentro dos respectivos prazos de validade.

Imperioso destacar, o modo de envio da documentação da instituição financeira, 

vez que a mesma não fora protocolada no Sistema Integrado de Protocolo de 

Atendimento -  SIPA, conforme definido no citado edital, optando-se, pois, pelo 

encaminhamento por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. No entanto, 

esta comissão entende pela legitimidade da forma utilizada, posto que não se observa 

prejuízo ao ente público, ao referido banco ou a terceiros.

Conforme listado no item 3 do Edital n° 2020/06.25.1 -  SEFINPLAN, o 

requisitante apresentou solicitação de credenciamento, munida da seguinte 

documentação:

• Estatuto Social e Ata da Reunião n° 3.287 do Conselho de Administração 

do Banco Bradesco S.A.;

• Publicações e Atas de Assembleias Gerais;

• Certidão de Autorização de Funcionamento, expedida pelo Banco 

Central;
/?

Endereço' Palácio Alexandre Arraes - Large Júlio Saraiva, S/H. Centre 
CEP 63.100-347
Horário des Atendimento: 8h âs 17h

V  88 3521-9600 
•4 : sefln@cratQ,ce.gov,br 
s§f crato.cé.gov.br
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• Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ);

• Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal 

(Alvará de Funcionamento e Certidão);

• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

• Certidão Positiva de Débitos inscritos na Dívida Ativa do Estado, tendo 

sido declarado seu efeito negativo, conforme manifestação da 

Procuradoria Fiscal exarada em 09/12/2020 no expediente PGE-EXP- 

2020/40196;

• Certidão Negativa de Tributos Municipais;

• Certificado de Regularidade do FGTS;

• Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de Negativa;

• Certidão Estadual de Distribuições Cíveis;

• Declaração relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

• Declaração de Habilitação;

• Documento indicando representantes legais para o certame, 

acompanhada de procuração;

• Documentos pessoais dos representantes legais da instituição;

• Mídia para prestação dos serviços.

Assim, para fins de credenciamento, após análise minuciosa de tudo quanto 

fora remetido, concluiu-se que a instituição financeira requerente apresentou todos os 

documentos necessários ao deferimento do pleito.

Diante de todo o exposto, e no exercício das atribuições conferidas a esta 

comissão, opinamos pela possibilidade de credenciamento para prestação dos serviços 

descritos no Edital n° 2020/06.25.1 — SEFINPLAN e seus anexos.

Endereço: Palácio Alexandre Arrees - Largo Júlio Saraiva. S/N, Centro 
CEP: 63,100-347
Horário de Atendimento: 8h ás 17bf

V 88 3521-9600
sefln@crato.ce.gov.bf 

fè erato.ce.gov,br

mailto:sefin@craio.ce.gov.bf
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Por fim, é salutar esclarecer que este parecer não exime a solicitante do 

cumprimento das legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo 

Município, aplicáveis ao objeto do requerimento.

É o parecer.

Crato -  CE, 12 de janeiro de 2 0 2 1.

MajçenMichel de Paula Rocha Coelho 
Coordenador Especial de Administração Financeira

Maria Alyneiiarbosa da Silva 
Coordenadora Especial de Administração Tributária

vi«
Maria Luiza JuStino de Araújo 

Gerente da Célula de Elaboração de Normas Legislativas

7  >  /  P  0  R ■
)avid Pinheiro Araújo

Auxiliar de Cuidador Socia

De acordo:
/ }

\ w
Otoni Lhha Bezerra 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Cernira
CEP: 63,100-347
Horário de Atendimento: 8h as 1

88 3521-9600 
®  sefjn@crato.ce.gov.br 
$  cratoxe.gov.br

mailto:sefln@crato.c8.gov.br
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ERRATA: PORTARIA N° 3012001/2020 -  GP.

V pvcsenie errara se presta a corrig ir a PORTARIA N ° 3012001/2020 - GP, de 30 de dezem bro de 2020, pub licada na edição n° 4602, fls. 08, do Diário 

< Iticial do M unicípio do Crato — D .O .M .; passando a vigorar com a seguinte redação:

PORTARIA N° 3012001/2020 - GP 

CRATO - CE, 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

: 1 P R E F E IT O  MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos term os dos incisos V III e X IV . do Art. 64, da

! *-> 1 »rganiot do M unicíp io ;

RESOLVE:

Art. Io. EXONERAR TODOS OS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO, partes integrantes da Estrutura 

U lministrativa deste M unicíp io , conform e Lei M unicipal n° 3.253, de 01 de m arço de 2017, e suas posteriores alterações.

P arágra fo  ún ico . Excetuam -se das exonerações referidas no caput deste artigo, os servidores com issionados nom eados através das portarias abaixo

oocriras:

I -  \ o  gozo de Licença M atern idade e/ou estabilidade gestacional: Portarias n° 2403031, de 24 de m arço de 2017; n° 2004021, de 20 de abril de 2018; 

n° 0106002, de 01 de junho de 2020; n° 0811002, de 08 de novem bro de 2018; n° 1906009, de 19 de junho de 2019; n° 2010004, de 20 de outubro dc 

y  h~ t- n" U412001, de 04 de dezem bro de 2019;

II -  Efetivo em Comissão de atestado m édico: Portarias n° 1904002, de 19 de abril de 2017 e n° 0405005, de 04 de m aio de 2017;

III -  Comissionado de atestado: Portaria n° 1103002, de 11 de março de 2020;

IV - Gerente da Célula de Gestão de Equipam entos Culturais: Portaria n° 0405008, de 04 de maio de 2017; e Assessor II: Portaria n 0210001, de 0_ de

outubro de 2019.

Art, 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 31 de dezem bro de 2020, revogando ás disposições em

contrario.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura M unicipal do Crato, G abinete do Prefeito, em 30 de dezem bro de 2020.

JO S É  A IL T O N  D E SO U SA  B R A SIL  

P re fe ito  M u n ic ip a l
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PORTARIA N° 0401004/2021 - GP V . ^

CRATO - CE, 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. Io. NOM EAR OTONI LIMA BEZERRA, inscrito no CPF sob o n° 532.477.283-68, para
0 cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, simbologia CDS 01, com 
lotação na SECRETARIA MUNIQPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, criado pela 
Lei municipal n° 3.253, de 01 de março de 2017.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a
01 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 04 de janeiro de 2021.

JOSÉ AILTON DE-SÒUSA BRASIL 
Prefeito Municipal

CNTJ: 07.587.975/0001-07 CGF: 06.920.251-6 Endereço: Largo Júlio Saraiva, s/n. Centro, Crato -  CE. CEP: 63100-000 
telefone: (88) 3521-9600 -  Ramal 221 E-mail: gabpreíeito@crato.ce,gov.br Site Oficial: http://www.crato.ce.gov.br

mailto:gabprefeito@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br
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PORTARIA N° 0501001/2021 

CRATO/CE, 05 DE JANEIRO DE 2021.

O Secretário de Finanças e Planejamento do Município do Crato/CE, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei N° 3.253/2017, de 01 de março de 2.017, 

bem como a Lei Municipal 3.353/2017 que altera e acrescenta dispositivos da Lei 

3.253/2017.

Art. 1° - Designar ÍRACI MORAIS DL BRITO ROCA, Secretária Adjunta cie Finanças e 

Planejamento, inscrita no CPF n° 059.342.903-63, para ordenar despesas, efetuar 

empenhos e liquidações de todas as despesas da Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento de Crato.

Alt. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a partir de 04 de janeiro de 2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, cm 05 de 

janeiro de 2021.

RE SO LV E :

OTONI LIMA BEZERRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Jútio Saraiva, S/N, Centro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento. 8h as 1 ?h

88 3521-96Ü0
seísoífícralo ce gov bt 
crato.ce.gov br
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PORTARIA N° 0501001/2021 - GP 
CRATO - CE, 05 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos do Art. 118, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do 
Município;

I - Valéria do Carmo Moura (Presidente) -  CPF: 893.774.003-68;
II -  Rutyell Roney Rodrigues (Membro) -  CPF: 048.014.023-56;
III -  Charles Antônio Dória do Nascimento (Membro) -  CPF: 466.367.063-68.

Art. 2°. Compete à Comissão de Licitação, especialmente o seguinte:

I - Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo atualizadas suas respectivas 
fichas;
II - Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública;
III - Acompanhar a Comissão de Inspeção de órgão fiscalizador, quando o assunto for 
avaliado;
IV - Elaborar edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, leilão, contrato, 
publicações de avisos, termo de permissão de uso de bens públicos, contrato de locação de 
bens a terceiros;
V - Emitir parecer.

Art. 3o. A  Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito Municipal as medidas cabíveis 
e legais em acordo com as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, ficando inteiramente 
responsável pelo recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e 
cadastramento dos licitantes.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 
04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. DESIGNAR os membros da Comissão Permanente de Licitação, para o período de 
12 (doze) meses, composta pelos servidores a seguir, sob a presidência do primeiro:

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL
Prefeito Municipal

CNPJ: 07.587,975/0001-07 CGF: 06.920.251-6 Endereço: Largo JuÜo Saraiva, s/n, Centro, Crato -  CE. CEP: 63100-000 
Telefone: (88) 3521-9600 -  Ramal 221 E-mail: gabprefeito@crato.ce.gov.br Site Oficiai: http://www.crato.ce.gov.br

mailto:gabprefeito@crato.ce.gov.br
http://www.craro.ce.gov.br
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PA R A  A T E N D E R  A D E M A N D A  D E  CO N TR O LE  PO PU LA CIO N A L E  ID EN TIFICA ÇÃO  D E CÃES E G ATO S A TR A V ÉS D E SERVIÇO  

M U N ICIPA L D E CA STRA Ç Ã O , IN STITU ÍD O  PE L A  LEI M U N IC IPA L N" 3,297/2017, DE 29/08/2017 - D O TA ÇÃ O  O RÇA M EN TÁ RIA: 

08.01.18.541.0343.2.231 - ELEM EN TO  D E D ESPE SA: 3.3.90.39.00 - CO N TRA TAD O : JO Ã O  V IC TO R  BE ZE RRA  G O N D IM  - VALO R 

G LO BA L -  RS 86.340,00 (O ITE N TA  E SEIS M IL  E TR EZ EN TO S E Q U A RE N TA  REAIS) - V IG Ê N C IA  DO CO N TR A TO : 12 ( DOZE,  

M ESES- ASSIN A PE LA  C O N TR A TA N TE : STE PH EN SO N  RAM ALH O  D E LA CERD A. CRA TO -CE, 25 DE JA N E IR O  D E 2021., _ $ 8 -

SE E iiE  j. ARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO / SE FIN PLAN

PORTARIA N° 2201001/2021 -  SEFINPLAN  

CRATO/CE, 22 DE JANEIRO DE 2021.

D ispõe sobre a designação de servidores para com por a  Com issão T écn ica para A valiação e Ju lgam ento  

do Credenciam ento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários de recolhim ento de 

tributos e dem ais receitas municipais.

w SECRETÁRIO M UNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais, conform e inciso IX, Art. 16, da Lei

3.253/2017,

CONSIDERANDO o edital de Credenciam ento de Instituições F inanceiras para prestação de serviços bancários de reco lhim ento de tributos 

m unicipais e dem ais receitas através de D AM  -  D ocum ento de Arrecadação M unicipal, em padrão FE BR A B A N , por in term édio  de suas agências, com 

prestação de contas por m eio m agnético  dos valores arrecadados;

CONSIDERANDO a necessidade de com por com issão para análise e ju lgam entos dos docum entos apresentados no âm bito do edital supracitado, 

desem penhando as atribuições delim itadas no m encionado docum ento;

RESOLVE:

A rt. Io. D esignar os m em bros da Com issão Técnica para Avaliação e Ju lgam ento  acerca do Edital Credenciam ento de Instituições F inanceiras, com a 

finalidade supracitada, na form a que segue abaixo:

I- David Pinheiro Araújo, CPF N" 993.992.293-00;

II- M aicon Micliel de Paula Rocha Coelho, CPF N° 671.719.313-15;

III- Maria Alyne Barbosa da Silva, CPF N°: 021.752.443-53;

IV- Maria Luiza Justino de Araújo, CPF N° 101.316.034-77.

Art.2“. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação , produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando as disposições em 

contrário.

Paço da P refeitura M unicipal de C rato/CE , G abinete do Secretário de Finanças e Planejam ento , em 22 de janeiro de 2Ü21.

Otoni Lima Bezerra 

Secretário de Finanças e Planejamento
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UNIDADE GESTORA. PETICIONÁRIA: Prefeitura Municipal de
Crato-CE, através da Secretaria de Finanças do Município.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS 
AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS 
VALORES ARRECADADOS.

Hoje, nesta cidade, na sala da Presidente do Município de 
Crato/CE, autuo o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
tombado sob o N° 2021.01.26.2, do que para constar, lavrei 
o presente termo.

A U T U A Ç A O

Crato-CE, 26 de janeiro de 2021.

Valériaf qo\Carmo Moura
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato-CE, 
a Sra. Valéria do Carmo Moura, no uso de suas funções, vem 
determinar o Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 2 021.01.26.2, para a contratação da empresa: BANCO 
DO BRADESCO S.A, inscrita no CNPJ n° 60.746.948/0001-12, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E 
DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, 
COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES 
ARRECADADOS.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente procedimento se faz importante dada à necessidade da 
Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de Crato, a 
fim de manter as atividades de arrecadação do fisco municipal, 
objetivando a facilitação no processo arrecadatório, 
proporcionando melhor atendimento aos contribuintes, conferindo- 
lhes ainda, maior conforto e comodidade.
No intuito do objeto acima citado, a Secretaria de Finanças 
lançou Edital de Credenciamento N° 2020/05.25.1 - SEFINPLAN,
tendo a empresa BANCO DO BRADESCO S. A, inscrita no CNPJ n° 
60.746.948/0001-12 sido credenciada.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O caráter inviável de competição do serviço técnico inviabiliza 
a possibilidade de competição, tratando-se de um desempenho 
profissional permeado de subjetividades da instituição, não 
seria pertinente a realização de certame de atributos conforme 
critérios objetivos. Nessa seara fica difícil para a 
Administração Pública avaliar os preços deste tipo de prestação 
de serviço, tendo em vista que cada instituição tem suas 
peculiaridades e custos, não existindo uma tabela de preços que 
sirva como parâmetro para esta avaliação. Os preços estão de 
acordo com a proposta apresentada pela empresa que detém a 
exclusividade pela contratação.

Crato/CE, 26 de janeiro de 2021.

missão Permanente 
ínieipio de Crato-CE
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MINUTA DO CONTRATO
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Contrato n9 _____ /20_

Processo nQ

CONTRATO N5_______ QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0  MUNICÍPIO DE CRATO/CE, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E

PLANEJAMENTO, E A (O)___________ ,

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de d ire ito  público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.587.975/0001-07, com sede adm in istrativa situada no Palácio Alexandre Arraes, Largo Júlio 

Saraiva, s/n, Centro, CEP: 63.100-347, Crato/CE, por meio da Secretaria de Finanças e 

Planejamento, doravante denom inado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Iraci

M orais de Brito Roca, e a ________________________________: , ______  , inscrita no

CNPJ sob o n° _________________________ , sediada na

____________________________________________________________________ n°___________________ ,

Bairro ___________________________  CEP ________________ , na Cidade______________, UF

_______, neste ato representada pelo Sr.(a)

___________________________________________________  . inscrito(a) no CPF sob o

n°____________ , portador(a) do RG n° ________-• U _______ - ___  (órgão expedidor),

doravante denom inada CONTRATADA, firm am  o presente contrato, m ediante as cláusulas e 

condições seguintes, que reciprocam ente aceitam e ou to rgam /a  saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Fundamenta-se o presente te rm o  de contrato  no Edital de Credenciamento n°

2020/___________ - SEFINPLAN e seüs anexos, com base ainda no art. 25, caput, c/c art. 26 da

Lei Federal n° 8.666/93, nos preceitos do d ire ito  público e ainda outras leis especiais 

necessárias ao cum prim ento  do seu objeto.

Endereço Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, €ersíro
CEP- 63 100-34?
Horário de Atendimento: 8h às 17b

V 88 3521-9600 
" sefin@cfato.ce.gov br
- ctato.ce.gov br

mailto:sefm@cfato.ce.gov
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

2.1. 0 cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Credenciamento n”
2020/_________  -  SEFINPLAN, seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte dests instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato o Credenciamento de instituições financeiras para prestação 
de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas através de DAM -  
Documento de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, 
com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo i -  Termo de Referência do Edital e na 
proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber contas, tributos e demais receitas 
devidas, adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação, com prestação de contas 
exclusivamente em meio magnético, no(s) canal(is) de atendimento abaixo identificado(s):
I - Guichês das Agências;

II - Rede Lotérica;

III - Internet Banking;

IV- Autoatendimento;

V - Correspondente Bancário;

VI - Banco Postal.

4.2. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber a arrecadação de multas decorrentes 
de infrações ambientais e taxas gerais de licenciamentos, dentro da validade, sem cobrança de 
quaisquer acréscimos ao cliente/usuário, desde que essas sejam através de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM.

4.3. Para os recebimentos realizados r,os canais Internet Banking e Autoatendimento, a 
CONTRATANTE aceita como comprovante de pagamento o lançamento de débito no extrato de 
conta corrente do cliente/usuário ou recibo próprio emitido pelo canal.

4.4. Para os recebimentos realizados na Rede Lotérica e nos Correspondentes Bancários da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE aceita como comprovante de pagamento o recibo emitido pelo 
terminal do atendente.

4.5. Para os recebimentos realizados no canal Correspondente Bancário da CONTRATADA não 
há guarda nem entrega à CONTRATANTE, do documento físico arrecadado.

4.6. Os correspondentes estão autorizados a receber documentos somente em espécie ou com 
utilização de cartão de débito em conta.

Endereço: Pasácio Alexandre Arraes * Largo Jiílío Saraiva, S/N, Centro t 88 3521 -9600
CEP 63.100-34? seftn@eraio.ee.gov br
Horário sii*. Âtendimtnto: 8h is  l7h crato.ce.gov.br

mailto:seftn@eraio.ee.gov
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4.7. A CONTRATADA não está autorizada a receber cheques de emissão do próprio 
cliente/usuário ou de terceiros, para quitação dos documentos objeto deste Contrato.

4.8. A CONTRATADA deverá efetuar o estorno de documento de arrecadação quando constatar 
quitação irregular, desde que ocorra na mesma data do recebimento e antes do processamento 
que consolida o arquivo a ser entregue no primeiro dia útil após a arrecadação.

4.9. A CONTRATADA deverá em itir comprovante de pagamento ao cliente/usuário, no ato da 
quitação do documento de arrecadação da CONTRATANTE, nos padrões estabelecidos para 
cada canal de atendimento.

4.10. Os arquivos contendo os registros do movimento de arrecadação consolidados são 
colocados à disposição da CONTRATANTE, no primeiro dia útil após a arrecadação, por meio de 
transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, estando a CONTRATADA isenta da entrega dos 
documentos físicos.

4.11. Em caso de inconsistência no arquivo retorno apontada pela CONTRATANTE no meio 
magnético, a CONTRATADA deverá se manifestar no prazo de até 48 horas, após o comunicado 
de inconsistência, sob pena de aplicação de multa.

4.12. No caso de lançamento de crédito ou débito indevido na conta específica designada para a 
arrecadação do objeto deste contrato, cuja origem seja o processo de arrecadação, a 
CONTRATADA efetuará lançamento de acerto e comunicará a CONTRATANTE, no prazo de até
02 (dois) dias úteis, na conta específica designada para arrecadação do objeto deste contrato.

4.13. A CONTRATADA ficará obrigada a prestar informações a CONTRATANTE, relativas aos 
recebimentos efetuados e de seus respectivos valores ocorridos durante-toda a vigência 
contratual e por até 180 (cento e oitenta) dias após o fim aa vigência deste instrumento.

4.14. Na caracterização de diferenças nos recebimentos de contas, no prazo previsto no caput 
desta Clausula, cabe a CONTRATANTE o envio de cópia das contas que originaram a diferença, e 
respectivos comprovantes de pagamento, para regularização pela CONTRATADA.-

4.15. A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa dos documentos de arrecadação aos 
clientes/usuários, e não utilizará os serviços da CONTRATADA para tal finalidade.

4.16. Para emissão dos documentos de arrecadação, a CONTRATANTE padronizará em um único 
form ulário todas as suas contas, tributos e : demais receitas, perm itindo a automação dos 
serviços de arrecadação por parte da CONTRATADA, devendo comunicar previamente sempre 
que houver qualquer alteração no seu formulário padrão de arrecadação.

4.17. Os documentos de arrecadação possuirão datas de vencimento distribuídas durante o 
mês, evitando-se, assim, grande fluxo de clientes/usuários/transações nos recintos autorizados 
para recebimento.

4.18. A CONTRATANTE não utilizará outro documento de crédito, como documento de 
arrecadação, que não o Documento de Arrecadação Municipal -  DAM. C

Endereço: Palácio Alexandra Arraes - Largo Júlio Ssraíw, S/N, Centro
CEP: 63 100-34?
Horário de Atendirrwrto 8h as 17h

. S8 3S21-9600
& sefinjjjperasu ce gc-v br

crato.ce.gov br
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4.19. A CONTRATADA poderá receber, no primeiro dia útil subsequente ao do vencimento, 
documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos recaírem em dias em que não houver 
expediente bancário.

4.20. A CONTRATANTE é responsável pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros, 
correção monetária e outros elementos consignados nos documentos de arrecadação, devendo 
a CONTRATADA recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses de:

a) O documento de arrecadação for impróprio;

b) O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos para 
leitura do código de barras; e

c) O documento de arrecadação estiver fora do prazo de validade (salvo a situação descrita no 
item 4.19).

4.21. A CONTRATANTE efetuará o cancelamento do pagamento, com a consequente reabertura 
do valor devido, para valores já repassados, quando a CONTRATADA comprovar, por meio de 
dossiê, que houve quitação irregular.

4.22. A CONTRATANTE terá o prazo de 72 horas, após a recepção do meio magnético contendo 
os registros do movimento arrecadado, para solicitar à CONTRATADA a regularização de 
eventuais inconsistências verificadas no meio magnético.

4.23. A CONTRATADA poderá fragmentar os documentos físicos objeto deste Contrato, 180 
(cento e oitenta) dias, após a data da arrecadação.

CLÁUSULA QUINTA -  DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
5.1. Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA tarifas pelos documentos com código de barras e prestação de contas 
através de meio magnético, que permanecerão vigentes durante toda a duração do contrato, 
de acordo com a proposta apresentada no Credenciamento, que deverão obedecer os 
seguintes valores:
i - R$____ por documento de arrecadação recebido nos Guichês das Agências;
II - R$______por documento de arrecadação recebido na Rede Lotérica ou credenciados;
III - R$______por documento de arreca-dação recebido no Internet Banking;
IV- R$_______ por documento de arrecadação recebido no Autoátendimento;
V - R$______por documento de arrecadação recebido no Correspondente Bancário;
VI - R$______por documento de arrecadação recebido no Banco Postal.

5.1.1. A CONTRATADA debitará o valor correspondente à tarifa contratada, no l 9 (primeiro) dia 
útil após a data da arrecadação, na conta definida e indicada pela CONTRATANTE, para fins de 
recebimento do produto da arrecadação.

5.1.1.1. O valor correspondente ao total apurado para a tarifa contratada, que não for 
repassado à CONTRATADA no prazo estabelecido, está sujeito à correção pela taxa SELIC a partir

Endereço Palácio Alexandre Arraes ■ Largo Júlio Saraiva, S/M. Carrtro
CEP' 63 100-34?
Hotano de Atendimento 8h às 17b

88 3521-9600
sefin@cfato.ce.gov br

.. crato.ce.gov.br
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do dia útil seguinte ao previsto na cláusula 5.1.1. até o dia do efetivo repasse. Estes encargos só 
incidirão se o atraso do repasse se der por culpa exclusiva da contratante, devidamente 
comprovado e atestado.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à 
Secretaria de Finanças e Planejamento, na (s) seguinte (s) rubrica (s) orçamentária (s):
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ___________________________

ELEMENTO DE DESPESAS:

CLAUSULA SETIMA -  DO REAJUSTE
7.1. Os valores das tarifas estabelecidos neste contrato poderão ser anualmente atualizados 
monetariamente, devendo isso ocorrer pela variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor -  INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  IBGE, ou outro que: vier a 
substituí-lo no período de vigência do contrato.

7.1.1. Em caso de reajuste de preços, a CONTRATADA deverá avisar à CONTRATANTE, através de 
comunicação formal à Secretaria de Finanças e Planejamento, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, para confecção do respectivo instrumento legal.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. Os prazos de vigência e execução do contrato serão de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n? 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único 
do art. 61 da Lei Federal n9 8.666/1993.

8.3. Os prazos poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -  DO REPASSE FINANCEIRO DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO
9.1. O produto da arrecadação diária é contabilizado em "Conta de Arrecadação", conforme 
COSIF/BACEN.

9.2. A CONTRATADA deverá repassar o produto da arrecadação até o l 5 (primeiro) dia uti! após 
a data do recebimento para os documentos arrecadados em todos os canais para os quais está 
credenciada.

9.3. O repasse do produto arrecadado será efetuado através de crédito em conta da
CONTRATANTE, no Banco_________ , Conta___________ , Agência___________ , de acordo com o
prazo estabelecido no item 9.2.

9.3.1. Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão sujeitos à 
correção com base na variação da Taxa SELIC do dia útil seguinte ao previsto no item 9.2 até o 
dia do efetivo repasse. <3

Endereço: Pafácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP 63 100-347
Horário o» àtendimgsito: 8h âs 1 Tn

• 88 3521-96Û0
í ;  se fin@ cia io .fH 8.gD v br
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento, iniciando sua 
execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da ordem de 
serviços pela contratada.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

10.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

10.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

10.9. Solicitar formalmente autorização da CONTRATANTE para qualquer utilização de 
publicidade envolvendo marcas e respectivos logotipos; de propriedade do Município de Crato, 
inclusive, e não limitativamente, no que se refere à produção de peças de divulgação que façam 
menção direta dos sistemas que envolvam ou mencionem, diréta ou indiretamente, o serviço 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviços.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 1 
e suas alterações.

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP' 63 100-347
Hora n o  de Aíendtmanto: 8h às 17h

88 3521-9600
v s@flsi4pcrato.ce.gov br
. erata.ce.gov br
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11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr.
(a)______________________________, inscrito (a) no CPF: ________ _______, especialmente
designado (a) pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

12.1.1. O (A) fiscal de contrato ora nominado (a) poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da (s) contratante (s).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, à sanção de advertência, se for o caso, e às 
penalidades a seguir:

13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

I - Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, ;xcluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal, nos 
seguintes percentuais:

a) 3% (três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias;

b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) 
dias;

c) 7% (sete por cento) em caso de mora superior a 60 (sessenta) dias;

II - Multa in-denizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação direta em caso 
de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente;

III - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação direta, na hipótese de o infrator 
retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida;
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b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração;

c) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

d) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação;

IV - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação, quando houver descumprimento 
das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55Q da Lei Federal n- 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

e) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequência letais a qualquer pessoa;

f) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

g) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada;

h) descumprir as obrigações assumidas;

V - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese de o infrator 
não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e 
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina; e

VI - Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação quando o infrator 
der causa, respectivamente, à rescisão do contrato.

§1“ Se a recusa em assinar o contrato a que se refere o inciso II deste artigo for motivada por 
fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 
proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar 
de aplicar a multa.

§2Q O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para cumprimento da 
obrigação.

§35 A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 
outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores.
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§45 Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as circunstâncias 
atenuantes e excludentes que envolvem a situação, tais como força maior ou caso fortuito, 
quando devidamente comprovadas pelo infrator.

§5- No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V 
deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida.

§6? A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

13.1.2. A parte que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

13.2. A parte contratada recolherá a multa Dor meio de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.

13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei.

13.4. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não excluirá o direito da 
Secretaria de Finanças e Planejamento de exigir o ressarcimento integral de perdas e danos que
o fato gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro.

13.5. Independente da ordem das sanções, a Secretaria de Finanças e Planejamento poderá 
optar pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fator 
gerador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78 da Lei Federal n- 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) aias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no 
inciso XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA o direito à 
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO
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15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos 
do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n5. 8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO
16.1. F ica eleito o Foro do Município de Crato, no Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato qué não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Crato (CE),____ de_________________ de

CONTRATANTE: CONTRATADA:

IRACI MORAIS DE BRITO ROCA (Representante Legal)
Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento Instituição Financeira

Testemunhas:

1. 2.

Nome: Nome:

RG: RG:

CPF: CPF:
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DESPACHO

A Procuradoria Geral do Municipio de Crato-CE
limo(a) Senhor(a) Procurador(a),

Em cumprimento ao artigo 38, VI da Lei Federal n. ° 
8.666/93, alterada e consolidada, remetemos os presentes 
autos de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 2021.01.26.2, que 
versa da CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS 
AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS 
VALORES ARRECADADOS, a esta douta Procuradoria Geral do 
Município para fins de análise e emissão de parecer 
jurídico.

Crato-CE, 26 de janeiro de 2021.

Presic mente
de Liei Crato-CE
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PARECER N° 0209022021 - PGML 
INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
INEXIGIBILIDADE N° 2021.01.26.2

Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação n° 2021.01.26.2, cujo 
objeto é a CO NTRATAÇÃO  DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PAR A  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE D AM  -  DOCUMENTO DE 
ARRECAD AÇÃO  M UNIC IPAL, EM PAD RÃO  FEBRABAN, POR INTERMEDIO 
DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO M AGNÉTICO 
DOS VALORES ARRECADADOS.

Passa a Procuradoria Geral do Município a analisar o processo, emitindo 
assim, seu parecer.

A  solicitação de abertura de processo para contratação por inexigibilidade 
de licitação se deu através da solicitação de despesa n° 2020.12.17-0005, oriunda da 
Finanças e Planejamento e fundamenta-se no Credenciamento n° 2020/06.25.1 -  
SEFINPLAN.

Junto aos autos constam documentação referente ao credenciamento 
publicado, documentos da instituição bancária e Parecer Técnico 1201001/2021 oriundo 
da Comissão de Avaliação e Julgamento do Credenciamento de Instituições Financeiras, 
onde no qual há a orientação pela possibilidade de credenciamento (fls. 92).

Conforme documentos apresentados, justificou a contratação direta da 
empresa, devido a base legal ser oriunda de credenciamento público destinado apenas as 
Instituições Bancárias, tomando assim a contratação inviável de competição.

FUNDAM ENTAÇÃO

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por 
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente 
jurídico, não competindo adentrar em questão afetas à conveniência e oportunidade dos 
atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

A  Constituição Federal de 1988, visando implementar alguns princípios 
inerentes a saudável atividade administrativa, estabeleceu, como regra, a 
obrigatoriedade de licitação.

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - isargo Júlio Saraiva, S/N, Centro .. 88 3521 -9600
CEP: 63.100-347 m  procwradoria@crato.ce.gov.br
Horário de Atendimento: 8h às 17h crato.ce.gov.br

mailto:procuradoria@crato.ce.gov.br


' _ _ ,r ; ■ '
A  Licitação consiste num procedimento administrativo necessário, salvo 

exceções legais, sempre que a Administração pública desejar contratar obras, serviços, 
fornecimento de bens ou dispor, onerosamente ou não de seus bens.

Sabe-se também, que a Licitação, além de prover a Administração Pública 
com o melhor contrato, observa ainda, em sua estrutura, um verdadeiro instrumento 
efetivador dos princípios constitucionais da Impessoalidade, da Legalidade, da 
Eficiência, da Publicidade e da Moralidade.

Vale ressaltar que a licitação pública é um procedimento administrativo que 
tem por objetivo selecionar a melhor proposta para a Administração Pública, como o 
serviço prestado pela empresa é exclusivo, excetuando-se das regras que são voltadas 
para a competição do menor preço, a inexigibilidade do certame é uma consequência 
natural.

Assim sendo, toma-se totalmente inviável o certame competitivo, como 
infere-se do artigo 25 da Lei 8.666/93, o qual não exige a licitação quando houver 
inviabilidade de competição.

A  enumeração do art. 25 é exemplificativa e permite a eontratação na 
hipótese dos casos em que é inviável a competição, dada as peculiaridades e 
circunstâncias que o caso comporta.

Ao tomador dos serviços cabe a aferição da conveniência e oportunidade da 
contratação, em consonância cem a sua autorizada margem de discricionariedade.

INEXIGIBILIDADE BE LIC ITAÇÃO

E sabido que a regra geral para contratação pela Administração é através de 
Licitação, sendo a contratação direta uma exceção. Este é o preceito ditado pela Carta 
Magna que ao estabelecer a licitação como regra fundamental, teve o zelo de ressaltar a 
possibilidade de concorrência como requisito prévio. Desta forma, não obstante a 
própria exigência constitucional estatuir a obrigatoriedade de realização do certame, a 
Lei 8.666/93 também prevê os casos em que este é inexigível.

Assim, temos que a inexigibilidade da realização do competente certame 
licitatório materializa-se quando não há possibilidade de competição, porque só existe 
um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; e a licitação é, 
portanto, inviável.

INV IAB ILID AD E DE COMPETIÇÃO

Segundo Marçal Justen Filho:
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“a inviabilidade de competição não é um conceito simples, 
que corresponde a uma ideia única. Trata-se de um gênero, 
comportando diferentes modalidades. Mais precisamente, 
a inviabilidade de competição é uma consequência, que 
pode ser reproduzida por diferentes causas, as quais 
consistem nas diversas hipóteses de ausência de 
pressupostos necessários à licitação." (Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, pág. 345, item
1.8, 13a edição).

“4) Peculiaridade da necessidade a ser satisfeita 
... a inviabilidade de competição ocorre em casos em que a 
necessidade estatal apresenta peculiaridades que escapam 
aos padrões de normalidade.”  (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, pág. 347, 13a 
edição). (Grifos inautênticos).
“ 5) A  função normativa autônoma do caput do art. 25 e a 
disciplina dos incisos.
Deve-se ressaltar que o caput do art. 25 apresenta função 
normativa autônoma, de modo que uma contratação direta 
poderá nele se fundar direta e exclusivamente. Não se 
impõe que a hipótese seja enquadrada em um dos incisos 
do referido art. 25. os quais apresentam natureza 
exemplifícativa.”  (Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, pág. 348, 13a edição). (Grifos 
inautênticos).

Vale lembrar ainda que, o que não puder ser confrontado segundo padrões 
objetivos, será apreciado sob a discrição administrativa da autoridade, que deverá, então 
evidenciar a pertinência e a adequação de seus motivos bem como justificar o valor a 
ser pago pelos cofres públicos para tal contratação.

Exatamente pela razão supra, o art. 26, parágrafo único, submete também os 
processos de inexigibilidade ao dever de justificar e motivar os atos de escolha e 
contratação. Ou seja, mesmo nos casos em que há ausência de pluralidade de 
alternativas, a Administração tem o dever de buscar o melhor contrato possível, 
devendo sempre os princípios administrativos ser fiel e prontamente observado.

Jamais se justifica uma contratação com valores abusivos e são inúmeras as 
orientações a tal respeito, afinal, a decisão de contratar tem como antecedente 
necessário a verificação acerca das diferentes soluções disponíveis para melhor atender 
a finalidade pública, devendo esta atividade administrativa prévia conduzir à seleção da 
alternativa mais coerente.

Por fim, temendo ser exaustiva, mas em homenagem aos detalhes 
necessários, trazemos à tona Jorge U. Jacoby que nos alerta para a necessidade da -Di
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justificativa da escolha, que deve apontar “ as razões do convencimento dõ agente 
público, registrando-se no processo de contratação os motivos que levaram à 
contratação direta” .
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Isto posto, de acordo com os elementos e informações constantes nos autos, 
opina esta Procuradoria pela POSSIBILIDADE de contratação do objeto elencado na 
Inexigibilidade 2021.01.26.2, nos termos da documentação apresentada, todavia, toma- 
se imprescindível a observância das condições exigidas pela lei, principalmente no que 
tange a comprovação da presença dos requisitos enumerados nos art. 25, art. 26 da lei 
8.666/93, e, assim procedendo, nenhum óbice restará para formalização da contratação 
direta.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ponderando-se que a contratação ora analisada se 
encontra dentro dos preceitos determinados pela Lei n° 8.666/93, especialmente as 
contidas no bojo do Art.25, cumpridas as exigências legais, opinamos pela efetivação da 
inexigibilidade, devendo se proceder aos seus ulteriores trâmites legais e respectivas 
publicações.

E o Parecer.

Salvo Melhor Juízo.

Crato-CE, 09 de fevereiro de 2021.

f f t d U -  dbJ2 ■'O 
de UliveirMarina Sobreirade U liveiraXeneforiteBarreto 

r J  Subprocuradora 
V /  OAB/CE 36.199
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DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDADE

U.é

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de CRATO 
(CE) , considerando tudo o que consta do Processo Administrativo 
de Inexigibilidade de Licitação n.° 2021.01.26.2, vem emitir a 
presente declaração de Inexigibilidade, amparada no artigo 25, 
inciso III da Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
para a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
ATRAVÉS DE DAM -  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO 
FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS, com Dotação 
orçamentária n.°: 3301.04.122.0007.2.152 e Elemento de Despesa 
N° 3.3.90.39.00, com recursos diretamente arrecadados ou 
transferidos da PMC, consignado no Orçamento Municipal de 2021.

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8666/93, vem 
comunicar o Exmo. Sr. OTONI LIMA BEZERRA - Secretário Municipal 
de Finanças e Planejamento da presente declaração, para que 
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Crato, 10 de fevereiro de 2021.

VALÉRIA DO AARMO MOURA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE CRATO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Eu, OTONI LIMA BEZERRA, Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
deste Município, no uso das minhas atribuições legais e, em resposta a Comissão 
Permanente de Licitação e em estrito cumprimento ao que determina o artigo 26 da 
Lei Federal N9. 8.666/93 e alterações posteriores, considerando tudo que consta dos 
autos do presente processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação N^.
2021.01.26.2, venho através do presente termo, RATIFICAR todos os atos da Comissão 

Permanente de Licitação, inclusive a declaração de inexigibilidade de licitação emitida 
pela distinta Comissão, mediante parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral 
deste Município, datado de 09 de fevereiro de 2021, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM -  DOCUMENTO 
DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS 
AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES 
ARRECADADOS, tendo como credenciada o Banco Bradesco S. A., inscrito no CNPi sob 
o ns. 60.746.948/0001-12, com DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SOB A RUBRICA NQ. 
3301.04.122.0007.2.152 e Elemento de Despesa N9 3.3.90.39.00, recursos estes 
diretamente arrecadados e/ou transferido da PMC, consignado no Orçamento 
Municipal, referente ao exercício financeiro de 2021.

DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitação proceda á elaboração do 
extrato Resumido da Inexigibilidade de Licitação acima numerada, providenciando a 
devida circulação do presente extrato no Diário Oficial do Município, em observância 
ao principio da publicidade dos atos da administração pública como pressuposto de 
validade e eficácia de tais atos. PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Crato-CE, 10 de fevereiro de 2021.

Otoni Lima Bezerra 
Secretário de Finanças e Planejamento



h PREFEITURA DO

SÉ CRATO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO -  EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO. A senhor OTONI LIMA BEZERRA, Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento do Município de Crato-CE e por sua vez ordenador de despesas do citado 
órgão orçamentário, em cumprimento ao de que dispõe o art. 26 da Lei Federal nQ 
8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do processo administrativo de 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE 
DAM -  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR 
INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS, resolve por RATIFICAR o processo 
administrativo acima, conforme termo de ratificação acostado aos autos em 10 de 
fevereiro de 2021. OTONI LIMA BEZERRA -  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO. Crato-CE, 10 de fevereiro de 2021.



A  PREFEITURA DO

m  CRATO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

</j>

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Crato (CE), em cumprimento a RATIFICAÇÃO procedida 
pelo Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, faz 
publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de 
Licitação n. ° 2 0 2 1 .0 1 .2 6 .2 , para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO 
DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM -  DOCUMENTO DE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE 
SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS 
VALORES ARRECADADOS, conforme Dotação orçamentária n.°: 
3301.04.122.0007.2.152 e Elemento de Despesa N° 3.3.90.39.00, 
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMC, 
consignado no Orçamento Municipal de 2021. Fundamento L e g a l:  
artigo 25, inciso III da Lei n° 8666/93. Declaração de 
Inexigibilidade emitida pela Presidente da Comissão de Licitação 
e RATIFICADA pelo Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento, em 10 de fevereiro de 2 021. VALÉRIA DO CARMO 
MOURA - Presidente da Comissão de Licitação.
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\ j EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crato (CE), em cumprimento a RATIFICAÇÃO procedida pelo Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibiüdade de licitação n.° 2021.01.26.2, para 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO 

DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM -  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO 

FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS 

VALORES ARRECADADOS, conforme Dotação orçamentária n.°: 3301.04.122.0007.2.152 e Elemento de Despesa N ° 3.3.90.39.00, com recursos 

diretamente arrecadados ou transferidos da PMC, consignado no Orçamento Municipal de 2021. Fundamento Legal: artigo 25, inciso III da Lei n° 

8666/93. Declaração de Inexigibilidade emitida pela Presidente da Comissão de Licitação e RATIFICADA pelo Secretário Municipal de Finanças e 

Planejamento, em 10 de fevereiro de 2021. V A L É R IA  D O  CARM O M O U R A  - Presidente da Comissão de licitação.

EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO -  EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. A  senhor O TO N1 IJ M A  BEZERRA, Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento do Município de Crato-CE e por sua vez ordenador de despesas do citado órgão orçamentário, em cumprimento ao de que 

dispõe o art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do processo administrativo de CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E 

DEMAIS RECEITAS ATRAVÉS DE DAM -  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, EM PADRÃO FEBRABAN, POR 

INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES 

ARRECADADOS, resolve por RATIFICAR o processo administrativo acima, conforme termo de ratificação acostado aos autos em 10 de fevereiro 

de 2021. OTONI LIMA BEZERRA -  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. Crato-CE, 10 de fevereiro de
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-G era l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO S.A.
CNPJ: 60.746.948/0001 -12

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ■ 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia! que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal., ou ainda não vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
iodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 
Emitida âs 10:17:57 do dia 19/09/2020 <hora e data de Brasí!ia>.
Váiiaa até 18/03/2021.
Código de controle da certidão: 3468.7FD6.Q08E.3C3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

I. Recerta Federal

Confirmação de Autenticidade das
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 60.746.948/0001-12 
Data da Emissão : 19/09/2020 
Hora da Emissão : 10:17:57
Código de ControSe da Certidão : 3468.7FD6.008E.3C3G 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/09/2020, com validade até 18/03/2021.

http://servicos.receitarfazenda.gov,br/Servxcos/eertídao/certaut/CndConjunta/Confinn... 16/11/202.0

í Página Anterior

http://servic0s.receita.fazenda.g0v.br/Servic0s/eertida0/certaut/CndC0njunta/C0nfirin
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Certidão n ° : 224710/2021 
Expedição: 06/01/2021, âs 08:52:53
Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 6 0 . 7 4 6 . 9 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2 ,  C O N S T A  do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa:
0011326 -48.2013.5.01.0001 - TRT 0 1 3 Região *

0263900 -21.1991.5.01.0006 - TRT 0 1 a Região *

0113300 -65.2003.5.01.0006 - TRT 0 1 a Região *

0008100 -26.2004.5.01,0009 - TRT 0 1 a Região *

0010705 -56 .2015.5.01.0009 - TRT 0 1 a Região ■k

0097100 -09.1996.5.01.0012 . TRT 0 1 a Região
0039400 -86.2007.5.01.0013 . TRT 0 1 a Região ■k

0089000 -76.2007.5.01.0013 - TRT 0 1 a Região ■k

0000409 -02.2011.5.01.0013 - TRT 0 1 a Região ■k

0154300 -67.1993.5.01.0015 - TRT 0 1 a Região
0132900 -45.2003.5.01.0015 - TRT 0 1 a Região ☆

0141100 -70.2005.5.01.0015 - TRT 0 1 a Região £

0000284 -13.2011.5.01.0020 - TRT 0 1 a Região &

0000143 - 2 2 .2 0 1 0 .5.01. 0 0 2 2 - TRT 0 1 a Região *

0100025 -73 .2018.5 . 01.0022 _ TRT 0 1 a Região *

0011820 -61.2015.5,01.0026 TRT 0 1 a Região *

0101693 -04.2017.5.01.0026 _ TRT 0 1 a Região ■k

0100161 -24.2019.5.01.0026 - TRT 0 1 a Região ic

0101123 -47.2019.5.01.0026 - TRT 0 1 a Região ir

0051000 -16.1994.5.01.0028 - TRT 0 1 a Região
01013 00 -81.1991.5.01.0029 - TRT 0 1 a Região *
0089900 -74.2008.5.01.0029 - TRT 0 1 a Região *
0053800 -98.1996.5.01.0043 . TRT 0 1 a Região *
0101500 -16.2009.5.01.0043 - TRT 0 1 a Região ■te

0136900 -30.2005.5.01.0044 - TRT 0 1 a Região *
0010574 -74.2014.5,01.0055 - TRT 0 1 a Região *
0010850 -56.2015.5.01.0060 - TRT 0 1 a Região *

■ .1 .... .



0101196-82.2017.5.01.0060 
0006400-47,2004.5.01.0063 
0209300-57.1997.5.01.0 065 
0057300-68.1994.5.01.0068 
0173600-90.1994.5.01.0205 
0024100-64.1993.5.01.0243 
0328400-12.2 001.5.01.0244 
0 010287-60.2 013.5.01.02 45 
0 0112 95-27.2015.5.01.0302 
0100296-52.2017.5.01.0302 
01003 64-02.2017.5.01.0302 
0101814-77.2017.5.01.0302 
000 094 9-67.2 010.5.01.03 42 
0101299-16.2017.5.01.0343 
0100180-14.2 016.5.01.04 21 
0119000-14.2005.5.01.0471 
0181800-7 0.1996.5.01.0511 
0123 000-52.2 0 06.5.02.0032 
0002285-96.2011.5.02.0034 
0214000-06.2007.5.02.0063 
0 073 50 0-33 .20 02.5.02.0072 
0177700-07.2006.5.02.0087 
0095900-71.2004.5.02.0201 
0212100-30.2005.5.02.0201 
1000949-92.2015.5.02.0521 
0010 919-17.2015.5.03.0 001 
0 0110 03-18.2 015.5.03.0 0 01 
0002618-86.2013.5.03.0022 
00753 00-94.2 007.5.03.0104 
0 02 93 00-54.2009.5.03.0140 
0002146-62.2014.5.03.0180 
0002415-95.2014.5.03.0182 
00003 45-26.2011.5.04.0007 
0 012100-52.2 0 04.5.04.0 020 
0 077300-35.2006.5.04.0020 
0001124-39.2011.5.04.002 0 
0004200-06.2004.5.04.0024 
0000104-17.2010.5.04.003 0 
0000050-58.2012.5.04.0102
00 0 05 83-14.2 012.5.04.0103 
0001167-47.2013.5.04.0103 
0000139-07.2014.5.04.0104

PODER J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  DO TR A B A L H O

- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01“ Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01" Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 01a Região
- TRT 02 “ Região
- TRT 02 a Região
- TRT 02a Região
- TRT 02a Região
. TRT 02 a Região
- TRT 02 a Região
- TRT 02 a Região
- TRT 02 a Região
- TRT 03 a Região
- TRT 03 a Região
- TRT 03» Região
- TRT 03 a Região
- TRT 03 a Região
- TRT 03 3 Região
_ TRT 03 â Região
- TRT 04 a Região
- TRT 04a Região
- TRT 04 a Região
- TRT 04a Região
- TRT 04 a Região
- TRT 04 a Região
- TRT 04a Região
... TRT 04 a Região
- TRT 04 a Região
- TRT 04 a Região



PODER JUDICIÃRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

0 020673
0020801
0068400
0083700
0013100
0020485
0020941
0021813
0022118
0022152
0 0014 66
0000268
0010458
0001574
0000150
0000757
0 04 87 00
0001053
0212000
0029100
0033600
0030300
0140600
0000025
0001062
0000785
0000024
0009600
0076600
0104400
0110700
0000829
0010122
0079100
0001108
0050300
0139300
0077900
0094700
0147700
0099800
0037900-

35

32
26
4 9
28
14

-íD X  

02
07 
4 1
08
33
59 
43
6 3 
6 2 
77 
92
07 
95 
27 
95
60 
10 
/  j .  

37
54 
86 
30
55 
49 
•90 
4 3 
17 
•91 
■42 
•48 
•60 
•76 
•24

1.2*/

.2015.5.04.0104 - TET 04 a Região *

.2015.5.04.0201 - TRT 04 a Região *

.2004.5.04,0301 - TRT 04 a Região *

.2005.5.04.0301 - TRT 04 a Região *

.2009.5,04.0404 - TR.T 04a Região *

.2014.5.04.0404 - TRT 04 a Região *

.2016.5.04.0404 - TRT 04 a Região *

.2014.5.04.0404 - 04 a Região *

.2015.5.04.0404 - TRT 04 a Região *

.2016.5.04.0404 - TRT 04 1 Região *

.2012.5.04.0411 - TRT 04 a Região *

.2015.5.04.0471 .. TRT 04 a Região *

.2013.5.04.0512 - TRT 04a Região *

.2010.5.04.0661 - TRT 04 a Região *

.2012 .5.04 .0701 - TRT 04 * Região *

.2010.5.04.0701 - TRT 04 a Região *
,2008.5.05.0001 . 05a Região *
.2014.5.05.0001 - TRT 05 a Região *
.2003.5.05.0002 - TRT 05a Região *
.2004.5.05.0002 - TRT 05a Região *
.2004.5.05.0002 - TRT 05a Região *
.2008.5,05.0002 - TRT 05a Região *

.2008.5.05.0002 - TRT 05 a Região *

.2010.5.05.0002 _ TRT 05a Região *

.2010.5.05.0002 _ TRT 05 a Região *

.2011.5.05.0002 - TRT 05a Região *

.2014.5.05.0002 . TRT 05a Região *

.2004.5.05.0003 - TRT 05a Região *

.2004.5.05.0003 - TRT 05a Região *

.2006.5. 05.0003 - TRT 05a Região *

.2007. 5 . 05.0003 - r r i v $  ítí1 z x  i. 05 3 Região *

.2013.5.05.0003 - TRT 05 a Região *

.2013.5.05.0003 - TRT 05 3 Região *

.2004.5.05.0004 - TRT ino Região *

.2010.5.05.0004 - TRT 05a Região *

.2002.5.05.0006 - TRT 05a Região *

.2003.5.05.0006 - TRT 05a Região *

.2004.5.05.0006 - TRT 05 a Região *

.2004 . 5 . 05 . 0006 - TRT 0 5a Região *

.2004 . 5.05.0006 . TRT 05 a Região *

.2007.5.05.0006 - 05a Região *

.2009.5.05.0006 - TRT 05 a Região *



0022700-47.2004,5.05,0007 - TRT 05a Região *
0002800-44.2005.5.05.0007 - TRT 05* Região k

0 008700-68.2006.5.05.0008 _ TRT 05a Região k

0249400-03.1986.5.05,0009 . TRT 05a Região ■k

0197400-69. 1999.5.05.0009 - TRT 05 8 Região *
013 22 00-13.2 002.5.05.00 0 9 - TRT 05a Região
0148100-65.20 04.5.05.0 009 - TRT 05a Região ■k *
0212600-11.2002.5.05.0010 - TRT 05 a Região *
0090900-97.2004.5.05.0010 - TRT 05a Região ■k

0047 900-13.200 5.5.05.0010 - TRT 05 1 Região *
0037100-52.2007.5.05.0 010 - TRT 05a Região ■k

0000449-79.2011.5.05.0 010 - TRT 05 a Região *
016 9100-91.1999.5.05.0011 - TRT 05a Região *
0000624-36.2012.5.05.0011 - TRT 05 a Região ■k

0 010159-52.2 013.5.05.0 011 . TRT 05a Região ■k

00007 80-19.2 015.5.0 5.0 011 - 05 a Região ■k

0001243-58.2015.5.05.0011 - TRT 05" Região
0 001371-44.2016.5.05.0011 - TRT 054 Região *
0 0004 59-13.2017.5.05 .0 011 - TRT 05a Região ■k

0 0 883 00-97.2 004.5.05.0012 - rp T5 í ri 05a Região ■k

0 010093-66.2013.5.05.0013 - TRT 05 a Região *

00 0 0146-12.2018.5.05.0013 - TRT 05a Região ■k

0125000-52.19 93.5.05.0014 - TRT 10o Região *
0127101-08.20 06.5.05.0014 - TRT 05a Região a-

0 000 005-94.2 012.5.05.0 015 - TRT 05 a Região ■&

0238 600-30.2002.5.05.0016 - 05a Região •k

019010 0-93.2003.5.05.0016 - TRT 05 a Região ik

0097400-64.2004.5.05.0016 - TRT 05a Região ■k

0093400-84.2005.5.05.0016 - TRT 05a Região •k

0040900-70.2007.5.05.0016 - TRT 05 a Região ik

0 0125 00-12, .2008 . 5 . 05 . 0016 - rpgsjí 05 a Região ■k

0000796-31.2010.5.05.0016 TRT 05a Região ■k

0 000564-82.2011.5.05.0016 - TRT 05a Região *

0001186-64.2011.5.05.0016 - TRT 05a Região *
0001326-98.2011.5.05.0016 - ST*ui. -Á- 05 a Região *
0000019-75.2012.5.05.0016 - ítí y*} nrs 1 SS. à. 05 a Região
013 82 00-68.2003.5.05.0017 - f1 05a Região *
0051100-41.2004.5.05.0017 - TRT 05a Região *
0094600-60.2004.5.05.0017 - TRT 05a Região *
0142100-25 .2004.5.05.0 017 - TRT 05a Região ■k

0065500-28 .2002 . 5.05.0018 - TRT 05a Região ■k

0153100-19.2004.5.05.0018 _ 05a Região •k

vil. . uqeíi crdt



PODER J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

0 093400-44.2006.5.05.0018 - TRT 05a Região
0142400-08.2009.5.05.0018 ... TRT 05a Região
0096000-66.2005.5.05.0020 , TRT 05 5 Região
0010270-09.2013.5.05.0020 - TRT 05 a Região
0010301-26.2013.5.05.0021 .. TRT 05 a Região
0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05 a Região
016 24 00-08.19 9 5.5.05.0 022 - TRT 05 a Região
0146300-94.2003.5.05.0022 - TRT 05 a Região
0056800-80.2 004.5 . 05 . 0022 - TRT 05 a Região
0090400-92.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região
0 0 50100-54.2005.5.05.0022 - TRT 05a Região
0000560-90 .2012.5.05.0022 - TRT 05a Região
0119900-16 .1998.5 .05. 0023 - TRT 05a Região
01003 00-67.2 002.5.05.0 02 3 - TRT 05a Região
0105600-34.20 07.5.05.0023 - TRT 05a Região
0000010-58.2013.5.05.0023 - TRT 05a Região
0009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05a Região
0000575-24.2010.5.05. 0024 - TRT 05a Região
0 00044 5-63.2012.5.05 . 0 024 - TRT 05 a Região
0188500-25.1994.5.05.0025 - TRT 05 a Região
0 0 012 91-66.2015.5.05.0027 - TRT 05 a Região
0 073400-56.2007.5.05.0028 - TRT 05 a Região
0043000-25.2008.5.05.0028 . TRT 05 3 Região
003 6300-35.2005.5,05 . 0029 - TRT 05 a Região
0 001358-64.2011.5,05.0029 . TRT 05 a Região
01366 0 0-94.2008.5.05.0030 - TRT 05 a Região
0000414-93.2010.5.05.003 0 - TRT 05 a Região
0 000631-39.2010.5.05.0 03 0 - TRT 05a Região
0000421-17 .2012 . 5 . 05.0030 - TRT 05a Região
0 091200-56.2005.5. 05.0032 - TRT 05a Região
0 014800-64.2006.5.05.0032 - TRT 05 a Região
0080200-25.2006.5.05.0032 - TRT 05a Região
000 083 8-95.2 011.5.05.0032 - TRT 05a Região
0001046-79.2011.5.05.0032 - TRT 05 a Região
0000497-95.2013.5.05.0033 - TRT 05a Região
0081100-33.2005 . 5.05 .0035 - TRT 05 a Região
0117500-7 5.2 007.5.05.0035 - TRT 05 a Região
0 00002,5 -25. 2012. 5. 05. 0035 . TRT 05a Região
0 0 00211-48.2012.5.05,0035 , TRT 05a Região
0013300-82.2005.5.05,0036 TRT 05 a Região
0053400-45.2006.5.05,0036 - TRT 05a Região
0030100-49.2009.5.05,0036 - TRT 05a Região



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0089500 - 3 0 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 , 00 3 7 - TRT 0 5 a Região *

0023400 - 5 9 , 2 0 0 6 , 5 . 0 5 . 0 0 3 7 - TRT 0 5 a Região *

0000493 - 1 7 - 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 00 3 7 - TRT 05 a Região ■k

0000639 - 5 8 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 00 3 7 - TRT 05* Região *

0006600 - 5 0 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 8 - TRT 0 5 a Região -k

0189200 - 3 9 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3 8 - TRT 0 5 a Região •k

0001283 - 3 2 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 0 3 8 _ TRT 0 5 a Região it

003 9000 - 1 7 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 0 3  9 - TRT 05 a Região *

0152200 - 0 2 . 2 0 0 6 . 5  . 0 5 . 0 0 3 9 - TRT 0 5 a Região *

0064600 - 8 3 . 2 0 0 5 . 5 . 05 . 0 1 3 3 - 05 a Região ir

0058600 - 2 4 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 1 9 1 - TRT 0 5 a Região *

0022400 - 4 4 . 2 0 0 6  . 5 . 0 5 . 0 1 9 2 - TRT 0 5 a Região *

0181500 - 3 7 , 2 0 0 3 . 5 . 05 . 01 9 3 - TRT 05 a Região
0083300 - 2 1 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 1 9 4 - TRT 05 a Região •k

0001444 - 7 2 . 2 0 1 6 . 5 . 0 5 . 0 2 5 1 - 0 5 a Região *

0000200 - 3 4 . 2 0 0 5 . 5 . 05 . 0271 - TRT 0 5 a Região ■k

0001972 - 1 2 . 2 0 1 7 . 5 . 05 . 0271 - íft ff-s 0 5 a Região ■k

0031500 - 7 2 . 2 0 0 9 . 5 . 05 . 0271 - TRT 0 5 a Região *

0000434 - 0 9 - 2 0 1 2 . 5  . 0 5 . 0 2 9 1 - TRT 0 5 a Região *

0000460 - 7 0 . 2 0 1 3 . 5  . 0 5 . 0 2 9 1 _ TRT 0 5 a Região *

0001172 - 6 5 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1 - 0 5 a Região *

0036500 - 0 8 . 2 0 0 0 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1 - TRT 05 a Região *

0071100 - 7 9 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 „ 0 2 9 1 - TRT 0 5 a Região *

0082600 - 1 1 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1 - TRT 0 5 a Região *

0146700 - 6 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 2 9 1 - rf«-}“» rrtA Í\ X 0 5 a Região ■k

0038100 - 9 8 . 2 0 0 6 . 5 . 05 . 0341 - TRT 05 a Região *

0000496 -44.2,011.5. 05 . 0401 - TRT 05 a Região
0000829 -93.2011.5. 05 . 0401 - TRT 05 a Região ■k

0036500 -95.2002.5. 05.0401 _ ryiTt PfsX k i 05a Região *

0001207 -23 .2010.5. 05.0421 - TRT 05 a Região *

0033600 - 0 6 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 4 2 1 - TRT 0 5 a Região *

0000754 - 3 4  . 2 0 1 2 . 5. 0 5 . 0 4 6 1 - TRT 0 5 a Região ■Ar

0132500 - 9 1 . 1 9 9 0 . 5. 05 . 04 6 2 . TRT 0 5 a Região *

0126 900 - 5 6 . 2008 . 5 . 05.0463 - TRT 05a Região *

0129200 -22.2007 . 5 . 05 . 0464 - TRT 05a Região *

0014400 -02.2004.5 .05.0491 - TRT 05a Região *

0048500 -72.2007.5. 05.0492 - T R T 05a Região *

0100500 -88 . 2003 . 5. 05.0492 - T R T 05a Região *

0178400 -32.1999.5. 05 . 0511 - TRT 05a Região *

0219700 -61.2005.5. 05.0511 - TRT 05 a Região *

0247900 -59 . 1997 . 5. 0 5 . 0 5 1 1 - TRT 05 a Região *

0015200 - 1 3 . 1 9 9 9 . 5. 0 5 . 0 5 2 1 - ■£> <f» i- r- í  -i- 0 5 a Região ir

r n d r  «zaz .
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1 0

0 0 2  5 3  0 0 - 5 1 . 2 0 0 4 , 5 , 0 5 . 0 5 2 1 - TRT 0 5  1 Região •k

0 0 4 . 3  1 0 0 - 5 8 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0  5 2 1 - T E T 0 5 a Região •k

0 0 5 9 5 0 0 - 2 6 . 2 0 0 0 . 5 . 0 5 . 0 5 2 1 - TRT 0 5 1 Região ■k

0 0 1 6 4 0 0 - 7 3 , 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1 - TRT 0 5 a Região *

0 0 4 3 3 0 0 - O S . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1 - TRT 0 5 a Região *

0 0 8 3 5 0 0 - 2 1 . 2 0 0 4 . 5 . 0 5 . 0 5 3 1 - TRT 0 5 a Região •A*

0 0 8 5 4 0 0 - 4 8 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 , 0 5 3 1 - TRT 0 5  a Região k

0 0 0 0 3 5 5 - 1 5 . 2 0 1 8 , 5 . 0 5 . 0 5 5 1 - TRT 0 5 “ Região
0 0 0 0 9 0 2 - 9 5 . 2 0 1 4 , 5 . 0 5 . 0 5 5 1 - TRT 0 5  a Região *

0 0 0 2 0 4 0 - 3 4 , 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 5 5 1 - TRT 0 5 a Região *

0 1 7 9 9 0 0 - 2 3 . 1 9 9 3 . 5 . 0 5 . 0 5 5 1 - TRT 0 5 “ Região *

0  0 0 0 0 3 8 - 1 3 . 2 0 1 0 . 5 . 0 5 . 0 6 1 1 - q-S rp 0 5  a Região *

0 0 7 5 2 0 0 - 4 8 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 6 1 1 - TRT 0 5 a Região ■k

0 1 2 3  8 0 0 - 1 3 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 6 1 1 - TRT 0 5  a Região ■k

0 0 0 0 2 7 8 - 6 2 . 2 0 1 1 , 5 . 0 5 , 0 6 1 2 - 0 5  a Região *

0 0 0 1 4 4 3 - 7 6 . 2 0 1 3 . 5 . 0 5 . 0 6 1 2 - TRT 0 5 * Região *

0 0 9 6 5 0 0 - 6 8 . 2 0 0 6 , 5 . 0 5 . 0 6 1 2 - TH, TT

LOO Região *

0 0 9 6 9 0 0 - 1 4 . 2 0 0 8 , 5 . 0 5 . 0 6 1 2 TRT 0 5  a Região 1•k

0 0 4 2 9 0 0 - 1 3 . 2 0 0 3 . 5 . 0 5 . 0 6 2 1 - TRT 0 5 a Região •k

0 1 1 9  9 0  0 - 2 1 . 2 0  0 5 . 5 . 0 5 . 0 6 2 1 - TRT 0 5 a Região *

0 1 6  4 5 0 0 - 2  5  . 2  0 0 8 , 5  . 0 5 . 0 6 2 1 . - TRT 0 5 a Região *

0 0 0 0 3 5 3 - 4 4 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1 - TR.T 0 5 a Região ■k

0 0 0 0 3  6 6 - 4 3 . 2 0 1 1 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1 - TRT 0 5  1 Região *

0 0 0 0  8 6 3 - 7 4 . 2-0 1 4 . 5 , 0 5 . 0 6 3 1 - íT''DrP X K  j. 0 5  a Região *

0 0 3 8 9 0 0 - 3 2 . 2 0 0 6 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1 - TRT 0 5 a Região *

0 0 8 1 7 0 0 - 7 0 . 2 0 0 9 . 5 . 0 5 . 0 6 3 1 - TRT 0 5 3 Região *

0 0 9 0 3  0 0 - 2 2  . 2 0 0 5 . 5 , 0 5 . 0 6 3 1 - TRT 0 5  a Região *

0 0 0 0 4 0 0 - 7 4 . 2 0 0 1 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1 - TRT 0 5 a Região *

0 0 0 0 8 0 0 - 5 4 . 2 0 0 2 . 5 , 0 5 . 0 6 6 1 0 5 a Região ■k

0 0 3 2 6 0 0 - 9 5 . 2 0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1 - TRT 0 5  a Região ■k

0 0 5 4 4 0 0 - 8 2 . 2  0 0 5 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1 - TRT 0 5 a Região k

0 0 6 7 2 0 0 - 7 4 . 2 0 0 7 . 5 . 0 5 . 0 6 6 1 - TRT 0 5  a Região ■k *

0 0 0 0 8 6 1 - 3 3 . 2 0 1 3 . 5 . 0 6 . 0 0 0 3 - TRT 0 6 a Região •k

0 0 0 0 9 0 0 - 5 9 . 1 9 9 2 . 5 . 0  6 . 0 0 0 5 - TRT 0 6 a Região *

3  0 0  0 4  0 0 - 4 5 . 1 9  9 7 . 5 . 0 6 , 0  0 1 1 - T R T 0 6  a Região &

0 0 0 0 7 2 6 - 4 2 , 2 0 1 9 . 5 . 0 6 . 0 1 2 2 - T R T 0 6  a Região ie

0  0 4 3 5 0 0 - 7 4 . 2 0 0 8 . 5 . 0 6 . 0 2 5 1 - T fitT 0 6 a Região *

0 0 0 0 2 0 5 - 2 2 . 2 0 1 3 . 5 . 0 6 . 0 3 1 2 - TRT 0 6  3 Região k

0 1 5 6 4 0 0 - 2 6 . 2 0 0 8 . 5 . 0 7 . 0 0 0 7 - TRT 0 7  a Região •k

0 0 5 1 3  0 0 - 0 5 . 1 9 9 7 . 5 . 0 7 . 0 0 2 8 - TRT 0 7  3 Região ■k

2 3 5 1 4 0 0 - 4 9 . 2 0 0 8 . 5 . 0 9 . 0 0 1 4 . TRT 0 9 a Região
0 0 0 0 7 7 9 - 3 9 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 1 7 - TRT 0 9 a Região •k



0000898-97.2014 
0001913-49.2015 
0002575-71.2013 
0001000-11.2013 
0055300-06.2009 
0232400-45 .2009 
0001106-65.2014 
0000334-09.2014 
0001489-13.2015 
0003476-28.2013 
0000783-34.2014 
0004436-70.2012 
0004743-24.2012 
0000036-84.2016 
0130154-88.2014 
0000577-8 5.2 016 
0000092-10 .2017 
0161300-86.2006 
0210400-61.2007 
0000594-26.2011 
0121600-80.2005 
0010607-94.2015 
0011098-42.2014 
0011137-68.2016 
0010412-74.2019 
0010623-13.2019 
0010634-42.2019 
0000201-59.2014 
0071300-18.2007 
0051700-97.2007 
0000384-57.2012 
0000729-84.2015 
0084000-52.2006 
0013701-97.2007 
0011428-92.2015 
0133700-71.2005 
0010944-13.2014 
0010710-35.2013 
0011439-27.2014 
0007000-80.2009 
0131500-70.2004 
0044500-87.2008

JUS1

.5.09.0017 - TRT

.5.09.0023 _ TRT

.5.09.0091 - TRT

.5.09. 0129 - TRT

.5.09.0664 - TRT

.5,09.0664 - TRT

. 5 . 09.0863 - TRT

.5.10.0012 - TRT

.5.10.0012 - TRT

.5.12.0003 - TRT
,5.12.0004 - TRT
.5.12.0018 - TRT
.5.12.0018 . TRT
.5.12.0046 -
.5.13.0015 - TRT
.5.13.0015 - TRT
.5.13.0029 - TRT
.5.15.0011 - TRT
. 5 .15.0015 - TRT
.5.15.0021 - TRT
.5.15.0030 - TRT
.5.15.0037 - TRT
.5.15.0068 - TRT
.5.15.0068 - TRT
.5.15.0068 - TRT
.5.15.0068 . TRT
.5.15.0068 - TRT
.5.15.0098 - TRT
.5.15.0104 - --- 1-
.5.15.0140 - TRT
.5.15.0144 - TRT
.5.17.0007 - TRT
.5.17.0121 - TRT
.5.17.0191 - TRT
.5.18.0012 - TRT
.5.18.0131 - TRT
.5.18.0271 - TRT
.5.18.0281 . TRT
.5.18.0281 - TRT
.5.19.0002 - TRT
.5.20.0002 - TRT
.5.20.0003 _ TRT

'i JUDICIÁRIO
XA DO TRABAL1

09 a Região * *
0 9a Região
091 Região
09 a Região
09* Região
09 4 Região
09 a Região
10a Região
10a Região
12 a Região
12 a Região
12 1 Região
12 a Região
12 * Região
13 a Região
13 a Região
13 a Região
15a Região
15 a Região
15a Região
15 a Região
15a Região
15a Região
15 a Região
15a Região
15 a Região *
15a Região *
15a Região *
15a Região *
15a Região * *
15a Região ■k

17 a Região *
17 a Região *
17 a Região ■5?
18a Região *
18 a Região * *
18 a Região *
18a Região ■k ie

18 a Região * *
19a Região *
20 a Região *
20 a Região *
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t t
0080700-93,2008,5.20.0003 
0001353-17.2013.5.20.0 009 
0142600-33.2002.5.21.0012 
0057300-06.1993.5.21.0017 
0001367-33.2011.5.2 2 .0 003 
00457 00-8 4.200 9.5.24.0003 
0001639-33.2012.5.24,0004 
0001702-58.2012.5.24.0004

TRT 20 * Região 
TRT 20a Região

Região 
Região 
Região 
Região 
Região 

TRT 24a Região

TRT 21*
T B  T  2 1  '.1. -J. V -A, *W- ï,-

TRT 22 * 
TRT 245 
TRT 24‘

* D é b it o  g a r a n t id o  p o r  d e p ó s i t o ,  b lo q u e io  de n u m e rá r io  ou p en h o ra  
de b en s  s u f i c i e n t e s .
* *  D é b ito  com e x i g i b i l i d a d e  su spen sa .
T o t a l  de p r o c e s s o s :  329.
C e r t id ã o  e m it id a  com base  no a r t . 642-A  da C o n s o lid a ç ã o  das L e is  do 
T ra b a lh o , a c r e s c e n ta d o  p e la  L e i  n° 1 2 .440 , de 7 de ju lh o  de 2011, e 
na R e s o lu ç ã o  A d m in is t r a t i v a  n° 1470/2011 do T r ib u n a l  S u p e r io r  do 
T r a b a lh o ,  de 24 de a g o s to  de 2011.
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t id ã o  sã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 
T r i b u n a i s  do T r a b a lh o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d ia s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  da sua  e x p e d iç ã o .
No ca s o  de p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t id ã o  a t e s t a  a em presa em r e la ç ã o  
a to d o s  os seus e s ta b e le c im e n to s ,  a g ê n c ia s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r ib u n a l  S u p e r i o r  do  T r a b a lh o  na 
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t id ã o  e m it id a  g ra tu ita m e n te .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A C e r t id ã o  P o s i t i v a  de D é b ito s  T r a b a lh is t a s ,  com os  mesmos e f e i t o s  
da n e g a t i v a  ( a r t .  6 4 2 - A ,  § 2 o , da  C o n s o l id a ç ã o  d as  L e i s  do 
T r a b a lh o ) , a t e s t a  a e x i s t ê n c i a  de r e g i s t r o  do CPF ou do CNPJ da 
p e s s o a  s o b re  quem v e r s a  a c e r t id ã o  no Banco N a c io n a l  de D eved o re s  
T r a b a lh i s t a s ,  c u jo s  d é b i t o s  e s te ja m  com e x i g i b i l i d a d e  su sp en sa  ou 
g a r a n t id o s  p o r  d e p ó s i t o ,  b lo q u e io  de n u m erá r io  ou p en h o ra  de bens 
s u f i c i e n t e s .

*

D ò o i ú -d o e âu qe s Ç ô e ;o : d r. í,!' r. s : „ j  ; j i j ' !S l

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE FINANÇAS

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS M UNICIPAIS l5 t

CERTIDÃO N° 019589/2020

NOME/RAZÃO SOCIAL . .  : BANCO BRADESCO SA

CPF/CNPJ .......................... : 60 .746 .948/0001-12

INSCRIÇÃO MUNICIPAL . : 0000015383

ENDEREÇO .......................... : NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N
O sasco/SP - 06029-900

FINALIDADE .....................  : LICITAÇÃO PÚBLICA

PREDIO NOVO - V i l a  Y a ra

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a 
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do 
Art. 318, § único da Lei Complementar n° 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte 
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente 
certidão emitida eletronicamente.

Osasco, 30 de Setembro de 2020

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
'o endereço: www.finanças.osasco.sp.gov.br

Válida até: 29/03/2021

Código de Controle da Certidão: F3D5.46E3.C406

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.financas.osasco.sp.gov.br


* Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

(51
. f

CNPJ BASE: 60746948

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tribu tários:

Relativos a: Taxa Judiciária 
Origem: TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
CMPJ-. 60.746.948*000V I2
Situação: inscrito 
c m
1.289.007,424,1,289,016.090,1.289,018-267,1.289.032.901

iE;

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação;
CD A
1.216.678.104

Muita ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £  DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60 746.948/0001-12 JE:
Inscrito / Garantis: SEGURO GARANT IA

Relativos a: IPVA
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CWPJ: 6O.746.948/0OOV12
Situação: inscrito /  Suspenso 
CBâ
t .286.916.80&f 1.286,916.896. V 286,916.920,1.286.916.930

iE:

Relativos a:
Origem;
c m j .
Situação:
CDA
1.095.263.499,1*095,203.499.1,152.659.898,1.228.968742,1.239-890.470,1.258.236.654,1.273.098.245,1.274.749.230

Mui la ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60 746.948/000V t 2 $£;
inscrito! Suspenso

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Siíuaçao:
C0Ä
V257.323.971

MuBa ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/007V25 HE:
inseri lo / Suspenso

Relativos a: 
Or i gemi 
CNPJ: 
Sàtuaçêo: 
CDA

Multa ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60746*946/0200-67 IEr
inscrito í Suspenso

Local de emissão ; 

DRT-14 - Osasoo

Responsável: pEy p E BRASilESRO DE S m

OLIVEIRA:0180453157 -Ulitu n  Yíhiii. I

SM ffS .  vw.St-.-irti'o d i

0
«»««.«••sWlMTWflW»«* ->"*H * 
nrfcWf-< I» d »*««*'«• m'«

CRDA n° 27709537 Folha 1 de

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 {horário de Brasiíia)
Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS } mês(es) conforme portaria CAT NR, 20 de 01/04/1998 
(DOE de 02/04/1998).

7
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Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

133
, f í

CNPJ BASE: 60746948

1.229.387.840

Rotativos a:
Origem:
CMFJ:
Situação:
CDA
1.251.749.040

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60 7.48.948/0201-48 iE:
Inscrito i  Suspenso

Relativos a; 
Origem:
cmà:
Situação:
CDA
1.2 58.247.251

Multa ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0227-87 IE:
ínseriío i  Suspenso

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação;
CDA
1.259.398.688

Multa ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.648/0379-70 íE:
Inscrito /  Suspenso

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.258.110-490

Muita ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60,740,848/0392-46 JE;
Inscrito / Suspenso

Relativo» a;
Origem;
CNPJ.
Situação:
CDA
1.238.182.950

Muita Ipca
FUNDAÇÃO D£ PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0407-89 IE;
Inscrito /  Suspenso

R^Sstsvos a:
Origsm:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.23 S.261.077

Multa tpca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA 
60,746.948/0516" 12 
ínscdio /  Suspenso

DO CONSUMIDOR - PROCON
E ;

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.239 106.470

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.745,940/0683-30 IE:
inscrito / Suspenso

Relativas a: Mulla Ipca
Origem: FUNDAÇÃO OE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
ChiPJ: 60.746.946/2006-34 IE:

Locai de emissão :

DRT-14 - Osasco

Responsável:

FolhaCRDA n° 27709537

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 {horário cte Brasília}
Prazo de validade da certidão: 06 ( SEfS ) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998
(DOE de 02/04/1998).
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(31
St

CNPJ BASE: 60746948

Síluação; Inscrito /  Suspenso 
CDA
t.256.110.567

Rei silvos a; Multa fpca
Origem; FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 6Ú.746.94S/2069-16 lE;
Situação: Inscrito /  Suspenso 
CDA
1 ..253.247.140

Relativos a:
Origem:
CNPJ;
Situação:
CDA
1.256.239.262

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.238.715.010 

Reíaíívos a: MuJta ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.946/2453-01 lE:
Situação: inscrito / Suspenso 
CDA
1,250.243.022

Relativos a:
Origem;
CMPJ:
Situarão:
CDA
1.258.247.629

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.257.323. Ô3&

Relativos a: Multa Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CHPJ.; 60,746.948/5285-24 !Er
Siíuação: inscrito / Suspenso 
CDA
1.238.182,606

Mulita Ipca
FlíMDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
80 748.948/5065-55 1E:
Énacnío /  Suspenso

Mufta Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO B DEFESA DO CQNSUMfDOR - PROCON 
60746.94B/3923-63 S£:
Inscrito /  Suspenso

Muita ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/2311*90 IE:
inscrHo i Suspenso

Mu Ha Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746,948/2175-29 IE:
inscrito /  Suspenso

Certidão Positiva de Débitos
inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

Local de emissão : Responsável:

D R T-14  - Osasoo

CRDA n° 27709537 Fofha 3 de 7

Data e ho ra  da emissão 14/12/2020 00:25:42 (horário de Braaílía)

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS ) roês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 
(DOE de 02/04/1998).



Certidão Positiva de Débitos ç
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

Relaíivos a: Muitas
Origem: FUkOAÇÃO DE PROTEÇÃO E D£f*ESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 60.746.94ê?0001-1? IH:
Situação: Inscrfto /  Suspenso 
CDA
1,006.021.690,1.0013.673,200,4.088

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

13 S

Refativos a: ÍPVA
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 60.746.346/0001-12 ÍE:
Situação: Inscrito; Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.243.451.530.1.253.757,153,1.2S6.757.153.1.256.757.153,1.256.757.186.1.256.757.186,1.256,757.186,1 260.351.013,1.261.101 
t.261.101.558,1.261.101.569.1.265.118.177,1.265.118.199

191,1,261.101.536,

Relativos a: Mulla Ipcs
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0001 -12 !E:
S ituação: inscrito .' Suspenso / Garantia.' DEPOSiTO JUDICIAL 
CDA
1.133.522.487,1.136.825,852.1.138.683 018

Relativos a: Mulla Ipca
Origem; FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -  PROCON
CNPJ: 60.?46,948í0002-01 SE:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUOÍCIAL 
CDA
1.241.437.380

Reiativos a; Multa Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746,948/0011-94 iE:
Situação: Inscrito l Suspenso i Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.240,371.296

Rôlafivos a: Muíla ipca

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CHPJz 80.746.948/0225-15 IB:
Ssfuaçâo: inscrito /  Suspenso t Garantia: DEPÒSfTO JUDICIAL 
COA
1.229.B42.882

Reíativos a:
Ôrígem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.240.233.361

M d la ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0245-69 IE:
inscrito < Suspenso / Garantia: DEPOSITO JUDICIAL

lo ca i de emissão : Responsável:

DRT-14 -  Osasco

CRDA n° 27709537 Foíha 4 de 7

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (fiorário de Brasília)
Prazo de validade da certidão: 06 { SEIS ) mèsfes) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998
(DOE de 02/04/1998).



&
Certidão Positiva de Débitos tóó

inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

CNPJ BASE: 60748948

Relativos a; Mulla ípca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO Ê DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60 746.948,0422-06 i£:
Situação: inscrito í Suspenso / Garantia: DEPÒ3ÍTO JUDICIAL 
CDA
1.229.851.437

f^etatívos a: Mtiiía Jpca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/0493-9! ]E:
Situação; inscrito t Suspenso í Garantia; OEPÔSiTO JUDO AL 
CDÁ
1.239.885.222

Refativos 3 ; Muita Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E. DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.748,948/0687-79 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDiCIAL 
CDA
1,229.390.145

R&teí&vos a: UaWà Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60 746.848/1603-14 iE:
Situação; Inscrito 1 Suspenso / Garanta: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDA
1.239-276.808,1,239.276.808

Relativos a: MuÊte Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60,746.948/1605-32 ÍE:
Situação: inscrito /' Suspenso / Garantis: DEPÓSITO JUDICiAL 
CDA
1.223.844,291

Relativos a: Mufta ípca
Origem: FUNDAÇÃO D£ PROTEÇÃO E OEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746,048/2170-14 IE:
Situação: inscrito !  Suspenso/ GaranSia: OEPÔSITO JUDiCIAL 
CÖA
1.260.349.862

Relativos a: Multe Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60.746.948/2175-29 IE:
Situação: inscnto > Suspenso 1 Garante: OEPÔSiTO JUDiCSAL 
CDA
1.258.239.262

Reistfvos a: Mulia Ipoa

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 60 7*36.948/2240-61 ÍE:
Situação: inscrito i Suspenso t Gsraníia; DEPÓSITO JUDiCSAL 
COA
1.231.732.543

Local de emissão : Responsável;

DRT-14 -  Osasco

CRDA n° 27709537 Folha 5 de

Daia e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de Brasüia)
Prazo de vaiidade da certidão: 06 ( SEIS ) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998
(DOE de 02/04/1998).



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa f I

CNPJ BASE: 60746948

Relativos a:

Origem;
CNPJ:
Síínsção:
CDA
1.231.721.462

Relativos a;
Origem;
CNPJ:
Situação:
CDA
1.239.138.32S:1,239.138.328

Muíía ipca
FUNDAÇÃO DB PROTEÇÃO E DEFESA 0 0  CONSUMIDOH - PROCON 
m .746.948/2248^ 19 i£:
Inscrito / Suspenso í Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Muita Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
6 0.746.940/266 í-A 7 iE:
Inscrito / Suspenso /  Garantia: DEPÓSITO JUDICJAL

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação;
CDÂ
1.239.270.903,1.236.2 70.903

Mufta ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/2785-87 IE;
Inscrito / Suspenso i Garantis: DEPÓSITO JUOiClÁL

Rôfaíivos a;
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1,229.0'12,005

svTuíia Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746,948/2872-25 !E:
Inscrito i Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.239,591.566

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.240.22-1,462

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação:
CDA
1.257.184.520

Mui la Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948,'3335-10 IE:
Inscrito í Suspenso / Garaniia: DEPÓSITO JUDiCIAL

Muita Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60 746.948/3502■-88 IE:
Inscrito ! Suspenso ! Ggrgniía: DEPÓSITO JUDICIAL

Multa ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/3021-03 IS:
inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Sííuação:
CDA

Multa ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO £ DEFESA DO CONSUMfOOR - PROCON 
60.746.948/4945-22 ÍE:
Inserto i Suspenso / Garantia. DEPÓSITO JUDICIAL

Locai de emissão : Responsável:

DRT-14 - Osasco

CRDA n° 27709537 Folha 6 de 7

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 {horário de Brasília)
Prazo de vaiidade da certidão: 06 { SEIS ) môs(ea) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998
{DOE de 02/04/1998).



*
Certidão Positiva de Débitos f j g

Inscritos na Divida Ativa '

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria da Divida Ativa

CNPJ BASE. 60746948

1.239.140.689,1.239.140.669

Relativos Muita fpcs
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA 0 0  CONSUMIDOR - PROCON
CMPJ: 60.746 948/5021-34 iE:
Situação- Inscrito / Suspensoí Garamía: DEPÓSITO JUDICIAL 
CDÄ
1.257.191,678

Rêíâlivos a: Muíía Ipca
Origem; FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCOH
CNPJ: 60.746,948/5065-55 1E:
Sàtuaçâo: ínscnio / Suspenso / Garantia; DEPÓSITO JUDICIAL 
GDA
1.231.736.377

Relativos a;
Origem;
CNPJ;
Situação:
CDA
1.ÖQ8.382.365,1.006.853.247

Multas
FUMDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMíDOR - PROCON 
60.746,948/0001 -12 ÍE;
inscrito /  Suspenso i  Garantia: DEPÓSÍTO JUDICIAL

Relativos a; 
Origem: 
CNPJ: 
Situação:
CDA

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
80.746.948/0001-12 ÍE:
Insofito I  Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA

0,953.851,1.239,273.933,1.239.273.938,1,253.881.268,1.269.729.618,1.287.485.461

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.00(5.400,317

Mutias
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
80.748.948/0001-12 |6:
Inscrito / Suspenso / Garantia: SEOURO GARANTIA

Anotação SEFAZ:

Para os débitos na situação de suspenso / parcelado / garantidos judicialmente por carta de fiança, seguro garantia ou depósito 
judicial, esta certidão tem os mesmos efeitos que a negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Naciona!

A Certidão Positiva tem efeito de Negativa para os débitos citados, conforme manifestação da Procuradoria Fiscal exarada em 
09/12/2020 no expediente PGE-EXP-2Q20/40196. Para elaboração da Certidão, foram pesquisados todos os débitos inscritos em 
dívida ativa até a presente data.

__________________________________________________________Final da Certidão..._________________________________________________________

Local de emissão : Responsável:

DRT-14 -  Osasco

CRDArs0 27709537 Folha 7 de 7

Data e hora da emissão 14/12/2020 09:25:42 (horário de Brasília)
Prazo de validade da certidão; 06 ( SEIS ) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998 
(DOE de 02/04/1998).
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição; 60.746.948/0001-12 
Razão

„  . . BANCO BRADESCO SASocial:
Endereço: N^ c  c id a d e  de deus  sn  /  v i l a  y a ra  /  o s a s c o  /  sp /

06029-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:29/01/2021 a 27/02/2021 

Certificação Número: 2021012918223197585000

Informação obtida em 02/02/2021 16:23:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

C A I

http://www.caixa.gov.br
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Visualizai autos- '• Peticionar

Falência de Empresários, Autofalência Foro I a Vara Regional de Marcello do Amaral Perinn
Sociedades Empresáriais, Especializado Competência Empresaria! e
Microempresas e Empresas da 1a RAJ de Conflitos Relacionados
de Pequeno Porte à Arbitraqem da 1a RAJ

PARTES DO PROCESSO

Frangaria São Francisco Ltda 
Advogada: Luciane Kelly Aguilar Marin 
Advogada: Fernanda Cristina Draghi

BANCO BRADESCO S/A

MOVIMENTAÇÕES

22/01/2021 Q  Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

22/01/2021 Q  Ato Ordinatório - Não Publicável
Vista ao Ministério Público.

22/01/2021 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0013/2021 Data da Disponibilização: 22/01/2021 Dato da Pufoítcação' 26/01/2021 Número do Diário: 3202 Página: 3/7

21/01/2021 Remetido ao DJE
Relação: 0013/2021 Teor do ato: Vistos. 1) Autos redistribuídos. 2) Por proêmio, abra-se vista ao Ministério Público para manifestação. 
3) Oportunamente, tomem conclusos para deliberações. Intime-se. Advogados(s): Luciane Kelly Aguilar Marin (OAB 155320/SP), 
Fernanda Cristina Draghi (OAB 396433/SP)

21/01/2021 Documento Juntado

20/01/2021 Q  Decisão
Vistos. 1) Autos redistribuídos. 2) Por proêmio, abra se vista ao Ministério Público para manifestação. 3) Oportunamente, tornem 
conclusos para deliberações. Intime-se.

20/01/2021 Conclusos para Decisão

19/01/2021 Conclusos para Despacho

19/01/2021 Conclusos para Decisão

18/01/2021 Redistribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor)
Determinação de fls. T 77.

18/01/2021 Recebidos os Autos do Outro Foro

15/01/2021 Remetidos os Autos para Outro Foro/Comarca deste Estado (movimentação exclusiva do distribuidor)
Conforme despacho de fls. 177 Foro destino: Foro Especializado da I a RAJ

15/01/2.021 Remetidos os Autos para o  Cartório Distribuidor Local para Redistribuição

13/01/2021 Remetido ao DJE
Relação: 0053/2021 Teor do ato: Vistos. Trata-se de pedido de falência distribuído na vigência da Resolução n° 825/2019 do E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, que fixou a competência para processamento de pedidos de falência e recuperação das I a e 2o Varas 
Regionais Empresariais e de Conflitos relacionados ò Arbitragem da I a RAJ. Diante disto, redistribua-se este feito a umo das varas 
supra mencionadas. P. Int. Advogados(s): Luciane Kelly Aguilar Marin (OAB 155320/SP)

12/01/2021 Q  Declarada incompetência
Vistos. Trata -se de pedido de falência distribuído na vigência da Resolução n° 825/2019 do £  Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
fixou a competência para processamento de pedidos de falência e recuperação das I a e 2a Varas Regionais Empresariais e de 
Conflitos relacionados à Arbitragem da I a RAJ. Diante disto, redistribua-se este feito a uma das varas supra mencionadas. P. Int.

11/01/2021 Conclusos para Decisão

07/01/2021 Q  Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Autorização, queima, vinculação de Guias no Portal de Custas

18/12/2020 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor)

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/shovv.do?processo.codigo=FE000DJ5T0000&processo.foro=... 28/01/2021

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=FE000DJ5T0000&processo.foro=
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Pt [\ÜLS DIVERSAS '
e;ràolb  petiçÕeèditférSaS viricüládás à este processo.1' '• ... ..................oí-

\  í Visualizar autos

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

lUàMftââettièÈíà^&Ç^é.SiSfii^ntais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. ' " "  - —

Falência de Empresários, Autofalência Foro 1a Vara Regional de Mareei lo do Amaral Perino
Especializado Competência Empresarial e

UNIFICADOS ^  -j* ^  conflitos Relacionados
je Pequeno Porte , . . .  , à Arbitragem da 1a RAJNão na processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Nâo há Audiências futuras vinculadas a este processo.

P

Peticionar

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo-FE000DJ5T0000&processo.foro-... 28/01/2021

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do7processo


25/01/2021 0005421080

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ^

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS f!_

CERTIDÃO N°: 6410307 FOLHA: 1/2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
24/01/2021, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *************************

BANCO BRADESCO SA, CNPJ: 60.746.948/0001-12, conforme indicação constante do pedido de
jçjgQ *******************************************************************************★***********'*************■**

As seguintes distribuições:*
SAO PAULO
»  Foro Espe c ia l izad o da I a RAJ - I a Vara Regional  de Competência Empresarial  e de 
C o n f l i t o s  Relac ionados à Arbi tragem da I a RAJ. Processe: 1024963-47.2020.8.26.0554.  
Ação: Falênc ia  de Empresários,  Sociedades Empresar ia is , Microempresas e Empresas de 
Pequeno Po r te .  Assunto:  Auto f a l ê n c i a . Data: 18/01/2021. Reqte :  Frangaria São 
E r  3, XI GÁ-.&ÇgQ ■ J ii td â  . * * * * * * * * <  *.£ *  A *  * .*  t  *  *  *  A * * %  *  *  *.*..* *..* * * * * * * * * * * * *  *•*. *

SOROCABA
W '■ F0r 0' :’ :<“8 s-  ̂ Sorocaba -  3a vâra Cisml. '  Processo:  0056183-83.2007'. 8.26. 0602 
(0056183-87.2007,8.26.0602) .  Ação: Re@&B»eração J u d i c i a l .  Assúnto:  Recuperação 
j u d i c i a l  e Falênc ia .  Data: 10/12/200 7. RAf t e ;  Compras a Adiitreaíps M da .  * * * * * * * * * *
»  Foro de Soroeaba -  5a Vara C íve l ,  fco cesso : 1011SM7-14,§02Ü, 8.26.0602. Ação:  
Reesperação J u d i c i a l .  Assunto:  L imi tada. Data: O3/O4/20BS■ Retft e i  m E e i l m  Wüi t r  os 
X ri SLÈW.J, s i  S L  £■£$& M E . * * * * * * * * * * * * *  * .* .#  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *  *  *  *. *■*#' #*  + +.* * * * * * * * * *  *  * *  *

CERTIFICA ainda que, em razão da inexistência de elemento de identificação (CNPJ) 
na base de dados do distribuidor, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de 
BANCO 1RADESC© SA, não qualificado(a), a distribuição abaixo relacionada, que pode refertr-se a
hmôn Im****************:̂ * ****** ******** ****** *****"*'**************************************

MOGI DAS CRUZES
»  Foro de Mogi das Cruzes -  I a Vara Cívette Processo:  1000827-66.2009.8.26.0361 [13]  
(361.01.2009.016678/15) S i tuação:  Arquivado. Ação: Recuperação J u d i c i a l .  Data: 
06/08/2009. Reqte :  Banco Bradesco s/A. K** ‘* * * * ' ’ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

PEDIDO Nc
0005421080
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ^

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS '

CERTIDÃO N°: 6410307 FOLHA: 2/2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 27 de janeiro de 2021.

PEDIDO Nc
0005421080
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
FORO DE SOROCABA /̂ 5'
3a VARA CÍVEL '■ ... K  .
Rua 28 de Outubro, 691, Alto da Boa Vista - CEP 18087-080. Fçne:
(15) 2102-8350, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba3cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

fls 1

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Luciana Rabello Viliotti, Escrivão Judicial 1 do Cartório da 3a. Vara Cível do Foro de Sorocaba, 
na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO FÍSICO N°: 0056183-87.2007.8.26.0602 - CLASSE - ASSUNTO: Recuperação 
Judicial - Recuperação judicial e Falência

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/12/2007 VALOR DA CAUSA: R$ 20.000,00 

REQUERENTE(S):
COMPRASA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 67.491.571/0001-47, R GALILEU PASQU1NELLI, 
515, VILA FIOR1. CEP 18075-610, Sorocaba-SP
JOSÉ MAURO LEITE, Brasileiro, Divorciado, RG 22145799-9, CPF 109.668.918-99, Rua 
Mauricio Machado, 243, Vila São Paulo, CEP 12460-000, Campos do Jordão - SP 
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, Nucleo Cidade de Deus, SN. Predio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, CEP 06029-900, Osasco - SP

REQUERIDO(S):
Qualificação Completa da Parte Passiva Selecionada «  Informação indisponível »

OBJETO DA AÇÃO:
Cuida-se de recuperação judicial em que o autor confessa que a relação de documento não está 
completa como em relação aos balanços; pede antecipação de tutela, inserindo nela pedido em 
relação a ações que tramitam em outras Varas desta Comarca, com a devolução de veículos 
apreendidos, bem como que seja oficiado ao Serasa e Cartórios de protestos para que deixem de 
processar protestos, etc.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Remessa - 31/01/2020 12:38:02 - Relação: 0033/2020
Teor do ato: "Manifeste-se o administrador judicial sobre as petições de fls.4708/4710, juntada 
pelo Município de Sorocaba e de fls.4728/4738 juntada pelo Banco Bradesco S/A. Após, tornem 
conclusos para decisão. Intime-se. "
Certidão de Publicação Expedida - 03/02/2020 10:47:28 - Relação :0033/2020
Data da Disponibilização: 03/02/2020
Data da Publicação: 04/02/2020
Número do Diário: 2977
Página: 2917/2942

Recebidos os Autos do Ministério Público - 07/02/2020 09:56:15 - Tipo de local de destino: 
Cartório
Especificação do local de destino: Cartório da 3a. Vara Cível 

Setor Técnico - 07/02/2020 12:11:41 - AO ADMINISTRADOR JA1R
Autos Entregues em Carga ao Advogado do Interessado - 07/02/2020 14:25:39 - administrador 
judicial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE SOROCABA 
FORO DE SOROCABA 
3a VARA CÍVELS s - ..- p i—

_  °  mtm *w m *___T __ iamm
Rua 28 de Outubro, 691,.. Alto da Boa V ista -CEP 18087-080, Fone: , 
(15) 2102-8350, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba3cv@tjsp.jus.br. ^
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00inin

Tipo de local de destino: Advogado
Especificação do local de destino: Jair Rodrigues de Lima

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sorocaba, 11 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)

mailto:sorocaba3cv@tjsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA 
FORO DE SOROCABA 
5a VARA CÍVEL

Rua 28 de Outubro, n° 691,.. Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Foriè: 
(15) 2102-8354, Sorocaba-SP - E-mail: sorocaba5cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às!9h00min

. ift

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Jose Carlos Gabrioti Filho, Escrivão Judicial 1 do Cartório da 5a. Vara Cível do Foro de Sorocaba, 
na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL N°: 1011977-14.2020.8.26.0602 - CLASSE - ASSUNTO: 
Recuperação Judicial - Limitada

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/04/2020 VALOR DA CAUSA: R$ 845.065,40 

REQUERENTE(S):
F KELLER FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME, CNPJ 00.364.192/0001-15, Rua Oswaldo 
Martins, 222, Jardim Refugio, CEP 18045-490, Sorocaba - SP

REQUERIDO(S):
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, com endereço à Núcleo Cidade de Deus, 
S/N, Prédio Amarelo 2o andar, Vila Yara Osasco, CEP 06029-900, Osasco - SP 
BANCO SAFRA S/A, CNPJ 58.160.789/0001-28, com endereço à Avenida Paulista, 2100, Bela 
Vista, CEP 01310-930, São Paulo - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Recuperação Judicial da requerente.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Ato Ordinatório - Não Publicável - 06/04/2020 13:54:33 - Vista ao Ministério Público.
Petição - 07/04/2020 19:13:15 - N° Protocolo: WSCB.20.70107995-9 
Tipo da Petição: Manifestação do MP 
Data: 07/04/2020 18:35
Despacho - 30/04/2020 16:35:12 - Vistos. Folhas 197/198: Anote-se a não intervenção do 
Ministério Público. Para apreciação do pedido inicial, providencie a Requerente as certidões 
necessárias para comprovação do quanto disposto no artigo 48 da lei 11.101/2005. Int..

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sorocaba, 24 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)

mailto:sorocaba5cv@tjspjus.br
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□ CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

l>

TERMO DE CONTRATO H t

Contrato n° 2-OZ.t . uz  . j l  .1

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO, E O BANCO 
BRADESCO S.A., ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.587.975/0001-07, com sede administrativa situada no Palácio 
Alexandre Arraes, Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, CEP: 63.100-347, Crato/CE, por 
meio da Secretaria de Finanças e Planejamento, neste ato representada pelo 
respectivo secretário Sr. Otoni Lima Bezerra, inscrito no CPF n° 532.477.283-68, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ 
sob o n° 60.746.948/0001-12, sediado na Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, 
Vila Yara Núcleo Cidade de Deus, CEP 06.029-900, na Cidade de Osasco/SP, neste 
ato representada pelos Sr. Jorge Luis Cardouzo, portador do RG n° 56.472.134 -  
SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 481.633.769-53 e pela Sra. Eliete Maria Martins de 
Souza, portadora do RG n° 221.204.854 -  SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 
294.021.648-71, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente aceitam e 
outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Fundamenta-se o presente termo de contrato no Edital de Credenciamento n° 
2020/06.25.1 - SEFINPLAN e seus anexos, bem como na Inexigibilidade de Licitação 
N° 2021.01.26.2, com base ainda no art. 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, nos 
preceitos do direito público e ainda outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
do seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de 
Credenciamento n° 2020/06.25.1 -  SEFINPLAN, seus anexos, a Inexigibilidade de 
Licitação N° 2021.01.26.2 e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

Fndereço: Palácio Aiexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP' 63.100-347
Horário de Atendimento: 8h às 17h

68 3521-9600 
sefin@crato. ce. gov.br 
crato ce gov br

mailto:sefin@crato.ce.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

1

p. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de instituições financeiras para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas 
através de DAM -  Documento de Arrecadação Municipal, em padrão FEBRABAN, 
por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético 
dos valores arrecadados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I -  Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLAÚSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber contas, tributos e demais 
receitas devidas, adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação, com prestação 
de contas exclusivamente em meio magnético, no(s) canal(is) de atendimento abaixo 
identificado(s):
I - Guichês das Agências;

II - Rede Lotérica;

III - Internet Banking;

IV- Autoatendimento;

V - Correspondente Bancário;

VI - Banco Postal.

4.2. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber a arrecadação de multas 
decorrentes de infrações ambientais e taxas gerais de licenciamentos, dentro da 
validade, sem cobrança de quaisquer acréscimos ao cliente/usuário, desde que essas 
sejam através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

4.3. Para os recebimentos realizados nos canais Internet Banking e Autoatendimento, 
a CONTRATANTE aceita como comprovante de pagamento o lançamento de débito 
no extrato de conta corrente do cliente/usuário ou recibo próprio emitido pelo canal.

4.4. Para os recebimentos realizados na Rede Lotérica e nos Correspondentes 
Bancários da CONTRATADA, a CONTRATANTE aceita como comprovante de 
pagamento o recibo emitido pelo terminal do atendente.

4.5. Para os recebimentos realizados no canal Correspondente Bancário da 
CONTRATADA não há guarda nem entrega à CONTRATANTE, do documento físico 
arrecadado.

4.6. Os correspondentes estão autorizados a receber documentos somente em 
espécie ou com utilização de cartão de débito em conta.

4.7. A CONTRATADA não está autorizado a receber cheques de emissão do próprio 
cliente/usuário ou de terceiros, para quitação dos documentos objeto deste Contrato.

4.8. A CONTRATADA deverá efetuar o estorno de documento de arrecadação quando 
constatar quitação irregular, desde que ocorra na mesma data do recebimento e antes

Endereço: Palácio Alexandre Arraes • Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP: 63.100-347
Horário de Atendimento: 8h às 17h

88 3521-9600
sefin@crato.ce.gov bt 
crato.ce.gov br

mailto:sefin@cratQ.ee


do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no primeiro dia útil após a 
arrecadação.

4.9. A CONTRATADA deverá emitir comprovante de pagamento ao cliente/usuário, no 
ato da quitação do documento de arrecadação da CONTRATANTE, nos padrões 
estabelecidos para cada canal de atendimento.

4.10. Os arquivos contendo os registros do movimento de arrecadação consolidados 
são colocados à disposição da CONTRATANTE, no primeiro dia útil após a 
arrecadação, por meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, estando A 
CONTRATADA isento da entrega dos documentos físicos.

4.11. Em caso de inconsistência no arquivo retomo apontada pela CONTRATANTE no 
meio magnético, A CONTRATADA deverá se manifestar no prazo de até 48 horas, 
após o comunicado de inconsistência, sob pena de aplicação de multa.

4.12. No caso de lançamento de crédito ou débito indevido na conta específica 
designada para a arrecadação do objeto deste contrato, cuja origem seja o processo 
de arrecadação, A CONTRATADA efetuará lançamento de acerto e comunicará a 
CONTRATANTE, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, na conta específica designada 
para arrecadação do objeto deste contrato.

4.13. A CONTRATADA ficará obrigado a prestar informações a CONTRATANTE, 
relativas aos recebimentos efetuados e de seus respectivos valores ocorridos durante 
toda a vigência contratual e por até 180 (cento e oitenta) dias após o fim da vigência 
deste instrumento.

4.14. Na caracterização de diferenças nos recebimentos de contas, no prazo previsto 
no caput desta Clausula, cabe a CONTRATANTE o envio de cópia das contas que 
originaram a diferença, e respectivos comprovantes de pagamento, para regularização 
pela CONTRATADA.

4.15. A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa dos documentos de 
arrecadação aos clientes/usuários, e não utilizará os serviços da CONTRATADA para 
tal finalidade.

4.16. Para emissão dos documentos de arrecadação, a CONTRATANTE padronizará 
em um único formulário todas as suas contas, tributos e demais receitas, permitindo a 
automação dos serviços de arrecadação por parte da CONTRATADA, devendo 
comunicar previamente sempre que houver qualquer alteração no seu formulário 
padrão de arrecadação.

4.17. Os documentos de arrecadação possuirão datas de vencimento distribuídas 
durante o mês, evitando-se, assim, grande fluxo de clientes/usuários/transações nos 
recintos autorizados para recebimento.

4.18. A CONTRATANTE não utilizará outro documento de crédito, como documento 
de arrecadação, que não o Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

Fndereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro 88 3521 -9600
CEP 63 100-347 /y sefin(õ)crato.ce.gov br
Horário de Atendimento: 8h às 1 /h crato.ce.gov br

mailto:sefin@crato.ce.gov
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5" 4.19. A CONTRATADA poderá receber, no primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos recaírem em dias 
em que não houver expediente bancário.

4.20. A CONTRATANTE é responsável pelas declarações, cálculos, valores, multas, 
juros, correção monetária e outros elementos consignados nos documentos de 
arrecadação, devendo A CONTRATADA recusar o recebimento quando ocorrer 
qualquer das seguintes hipóteses de:

a) O documento de arrecadação for impróprio;

b) O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos 
para leitura do código de barras; e

c) O documento de arrecadação estiver fora do prazo de validade (salvo a situação 
descrita no item 4.19).

4.21. A CONTRATANTE efetuará o cancelamento do pagamento, com a consequente 
reabertura do valor devido, para valores já repassados, quando A CONTRATADA 
comprovar, por meio de dossiê, que houve quitação irregular.

4.22. A CONTRATANTE terá o prazo de 72 horas, após a recepção do meio 
magnético contendo os registros do movimento arrecadado, para solicitar à 
CONTRATADA a regularização de eventuais inconsistências verificadas no meio 
magnético.

4.23. A CONTRATADA poderá fragmentar os documentos físicos objeto deste 
Contrato, 180 (cento e oitenta) dias, após a data da arrecadação.

CLÁUSULA QUINTA -  DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
5.1. Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do presente Contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA tarifas pelos documentos com código de 
barras e prestação de contas através de meio magnético, que permanecerão vigentes 
durante toda a duração do contrato, de acordo com a proposta apresentada no 
Credenciamento, que deverão obedecer os seguintes valores:
I - R$ 1,50 por documento de arrecadação recebido no Internet Banking-,
II- R$ 1,70 por documento de arrecadação recebido no Autoatendimento;
III - R$ 3,00 por documento de arrecadação recebido no Correspondente Bancário;

5.1.1. A CONTRATADA debitará o valor correspondente à tarifa contratada, no 1o 
(primeiro) dia útil após a data da arrecadação, na conta definida e indicada peia 
CONTRATANTE, para fins de recebimento do produto da arrecadação.

5.1.1.1. O valor correspondente ao total apurado para a tarifa contratada, que não for 
repassado à CONTRATADA no prazo estabelecido, está sujeito à correção pela taxa 
SELIC a partir do dia útil seguinte ao previsto na cláusula 5.1.1. até o dia do efetivo 
repasse. Estes encargos só incidirão se o atraso do repasse se der por culpa exclusiva 
da contratante, devidamente comprovado e atestado.

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
CEP' 63.100-347
Horário de Atendimento: 8h às 17h
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CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência 
correrão à conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento 
Municipal, inerentes à Secretaria de Finanças e Planejamento, na (s) seguinte (s) 
rubrica (s) orçamentária (s):
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3301.04.122.0007.2.152 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE
7.1. Os valores das tarifas estabelecidos neste contrato poderão ser anualmente 
atualizados monetariamente, devendo isso ocorrer pela variação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor -  INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  
IBGE, ou outro que vier a substituí-lo no período de vigência do contrato.

7.1.1. Em caso de reajuste de preços, A CONTRATADA deverá avisar à 
CONTRATANTE, através de comunicação formal à Secretaria de Finanças e 
Planejamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para confecção do 
respectivo instrumento legal.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. Os prazos de vigência e execução do contrato serão de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.3. Os prazos poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -  DO REPASSE FINANCEIRO DO PRODUTO DA 
ARRECADAÇÃO
9.1. O produto da arrecadação diária é contabilizado em "Conta de Arrecadação", 
conforme COSIF/BACEN.

9.2. A CONTRATADA deverá repassar o produto da arrecadação até o 1o (primeiro) 
dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados em todos os 
canais para os quais está credenciada.

9.3. O repasse do produto arrecadado será efetuado através de crédito em conta da 
CONTRATANTE, no Banco do Bradesco, Conta Corrente 15089-4, Agência 771, de 
acordo com o prazo estabelecido no item 9.2.

9.3.1. Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão 
sujeitos à correção com base na variação da Taxa SELIC do dia útil seguinte ao 
previsto no item 9.2 até o dia do efetivo repasse.

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro 88 3521 -9600
CEP 63.100-347 sefin@crato.ce.gov far
Horário de Atendimento: 8h às 17h crato.ce gov br

mailto:sefin@crato.ce.gov


SECRETARIA MUNICIPAL DE f } 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO ^

W W  l*-"'» MIM

V,^' \

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
./■áo./10.1.\ Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento,

<ri....iniciando sua execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
recebimento da ordem de serviços pela contratada.

10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual.

10.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou 
cabíveis.

10.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração.

10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE.

10.9. Solicitar formalmente autorização da CONTRATANTE para qualquer utilização 
de publicidade envolvendo marcas e respectivos logotipos de propriedade do 
Município de Crato, inclusive, e não limitativamente, no que se refere à produção de 
peças de divulgação que façam menção direta dos sistemas que envolvam ou 
mencionem, direta ou indiretamente, o serviço objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Serviços.

s j i  i
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11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias âo pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Luiza Freire 
Duarte Lopes de Melo, inscrita no CPF: 969.208.663-15, especialmente designada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, de acordo com o estabelecido 
no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominada FISCAL DE CONTRATO.

12.1.1. A fiscal de contrato ora nominada poderá ser alterada a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeito, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, à sanção de advertência, se 
for o caso, e às penalidades a seguir:

13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

I - Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal, nos seguintes percentuais:

a) 3% {três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias;

b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 
(sessenta) dias;

c) 7% (sete por cento) em caso de mora superior a 60 (sessenta) dias;

II - Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação direta 
em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente;

III - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação direta, na hipótese de o 
infrator retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou as 
obrigações assumidas, tais como:

Fndereço: Palácio Alexandre Arraes ■ Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro 
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a) deixar de entregar documentação exigida;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Administração;

c) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

d) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação;

IV - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos 
termos do inciso XIII do art. 55° da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

e) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 
lesão corporal ou consequência letais a qualquer pessoa;

f) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

g) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada;

h) descumprir as obrigações assumidas;

V - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese de o 
infrator não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, 
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 
oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; e

VI - Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação quando o 
infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato.

§1° Se a recusa em assinar o contrato a que se refere o inciso II deste artigo for 
motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à 
apresentação da proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, 
mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

§2° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para 
cumprimento da obrigação.

§3° A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 
superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos 
valores. „

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
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§4° Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as 
circunstâncias atenuantes e excludentes que envolvem a situação, tais como força 
maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo infrator.

§5° No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata 
o inciso V deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for 
descumprida.

§6° A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, 
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento 
administrativo.

13.1.2. A parte que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.

13.2. A parte contratada recolherá a multa por meio de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por 
outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será 
cobrado pela via judicial.

13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobrados judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei.

13.4. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não excluirá o 
direito da Secretaria de Finanças e Planejamento de exigir o ressarcimento integral de 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro.

13.5. Independente da ordem das sanções, a Secretaria de Finanças e Planejamento 
poderá optar pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fator gerador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos 
motivos constantes no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua 
rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do 
mesmo diploma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões 
decorrentes do previsto no inciso XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que 
caiba à CONTRATADA o direito à indenização de qualquer espécie.
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^ CLAUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇAO
4 15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela 

CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n°. 
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do Município de Crato, no Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser 
resoividas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, 
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

MUNICÍPIO RATO/CE 
CNPJ N° 07.587.975/0001-07 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
OTONI LIMA BEZERRA

Crato (CE),

— -BANCCrBRADESCO S.A.
CNPJ N° 60.746.9^8/0001-12 

ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA 
CPF N°294.021.648-71 

CONTRATADA
CPF N° 481.633.769-53 

CONTRATADA

Testemunhas:

1. JfrC l^G nU-t r.rvh.K'-i. ck\ O .A ju o >
ti

íá â s j  O l

) 7
Nome: Nome:

RG: i /-~) Û-/&')____
CPF: . vfcí-, ■ C Z CPF: j o x . ?. c ■?! - 1

RG: zoc-'5ü~\^5':\o e ::\
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EXTRATO DE CONTRATO INEXIGI líl L1DADI! N": 2(121.(11.26.2

CONTRATO: 2021.02.11.1 /  DATA: 11 DE FEVEREIRO DE 2021 /  VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES /  OBTETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE REGOLHIMENTO 
DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS TRAVÉS DEE DAM -  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNIQPAL, EM PADRÃO 
FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNQAS, GOM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS 
VALORES ARRECADADOS.. /  DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 3301.04.122.0007.2.152. ELEM ENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.00. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE FINANÇAS E PEANEIAMENTO -  Sr. Otoni Lima Bezerra e BANCO BRADESCO 
S, A. -  Sr. Jorge Luis Cardouzo e a Sra. Eliete Maria Martins de Souza.

Endereço: Palácio Alexandre Afraes - Largo Júito Saraiva, S/N, Centro
CEP: 63 100-34?
Horário de Atendimento: 8h às 17h

V. 88 3S21-96Ô0 
^  sefl«@erato.e*.gQv.br 
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EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N°: 2021.01.26.2 f  -

C O N TR ATO : 2021.02.11.1 / D A TA : 11 D E  FEVEREIRO D E  2021 / V IG Ê N C IA : 12 (D O ZE ) MESES / OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O  DE 

INSTITU IÇÕ E S F IN AN C E IR AS  PA R A  PRESTAÇÃO  D E  SERVIÇOS BANCÁRIO S D E  R E C O LH IM E N T O  D E  TRIBUTOS E DEMAIS 

RECEITAS ATR AVÉ S DE D A M  -  D O C U M E N TO  D E  AR R E C A D AÇ Ã O  M U N IC IPA L , EM  P A D R Ã O  FEBRABAN, PO R  IN T E R M É D IO  DE 

SUAS AG Ê NCIAS , CO M  PRESTAÇÃO  D E  CO N TAS  PO R M EIO  M A G N É T IC O  DOS VALORES ARRECAD AD O S.. / D O TAÇÕ ES 

O RÇAM EN TÁRIAS: 3301.04.122.0007.2.152. E LE M E N TO  D E  DESPESAS: 3.3.90.39.00. S IG NATÁR IO S : SECRETARIA DE F IN ANÇAS E 

P LAN  Hl A M E N T O  — Sr. Otoni Lima Bezerra e B A N C O  BRADESCO S. A . — Sr. Jorge Luis Cardouzo e a Sra. Elíete Maria Martins de Souza.

DIVERSAS SECRETARIAS -  SME/SEINFRA

PORTARIA CONJUNTA N° 1702005/2021 -  SME/SEINFRA 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

A Secretária Municipal de Educação e o Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos art. 58, III, e 67, da Lei 

Federal n° 8.666/1993, bem como do Decreto n° 1003001/2017, de 10 de março de 2017;

RESOLVEM:

Alt. Io DESIGNAR o servidor público municipal, LUCAS MAXIMINO CRUZ SILVA, CPF 058.832.913-41, inscrito no R N P  0617677603, lotado da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, para exercer a função de FISCAL D E  C O N T R A T O  no Contrato 2020.11.23.2, que tem como parte contratante o 

M U N IC ÍP IO  D K  CRATO , inscrito no CNPJ 07.587.975/0001-07, através da Secretaria Municipal de Educação, e parte contratada a empresa JONAS 

IN A C IO  DE LIM A, inscrita no CNPJ 20.384.886/0001-21.

Art. 2“ Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8" do Decreto n” 1003001/2017.

Art. 3“ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogando as disposições em 

contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Educação, 17 de fevereiro de 2021.

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação

ítalo Samuel Gonçalves Dantas 

Secretário Municipal de Infraestrutura


